
SECRETARIA MUt-llCIPAl DE \ 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 
SEMAS 

Pteftit(!r;tdt 

VARCEM 
GRANDE 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 21 de Julho de 2022, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 0101.06358.2022, que tem por objeto o Registro de 

preços, do tipo menor preço por item, visando a futura contratação de 

empresa especializada para aquisição de kit de enxovais para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande - MA, 21 de Julho de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÓNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83- E-MAIL : smasvargem@gmail.com - fone: 3461 -1679 
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Vargem Grande/MA, 21 de Julho de 2022 

Departamento de Compras 
Sr. Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Prefeitura Municipal de Yargem Grande/MA 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste solicitar a sua Excelência, à contratação de empresa especializada 

para aquisição de kit de enxovais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 

Social de Vargem Grande/MA, de acordo com o que estabelece a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 

conforme relação em anexo. 

Atenciosamente, 

e Mesquita 
Desenvolvimento Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83- E-MAIL : smasvargem@gmail.com - fone: 3461-1679 
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SEMAS 
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Planilha de Solicitação 

Banheira lnfantil UNIDADE 

Kit bolsa maternidade com 2 und KITS 

Sabonete neutro/glicerinado 90g UNIDADE 

Conjunto de pente e escova CONJUNTO 

Fraldas de pano kit com 5 unidades KITS 

Kit luvas, touca e pezinho KITS 

Cueiros, de tecido com Bainha e Bordada 70cm x 68cm UNIDADE 

Pagãozinho 100% Algodão UNIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 

400 

400 

400 

400 

400 

400 

400 

400 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 

CNPJ: 05.648.738/0001 -83 - E-MAIL : smasvargem@gmail.com -fone: 3461-1679 
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A VISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICTP AL DE VARGEM GRANDE - MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Processo Administrativo nº 

O 1 O 1.06358.2022, toma público, em obediência ao disposto no Art. 5º do Decreto Federal nº 

7.892/2013, e suas alterações, combinado com o Decreto Municipal nº 004/2017, na competência 

de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no 

âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e Entidades interessadas em participar, na 

condição de Órgão Participante, do Registro de Preços, para futura e eventual contratação de 

empresa especializada para aquisição de kit de enxovais para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública 

na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. 

1 - Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, 

deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, para o Setor de 

Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 

20, Centro, manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente 

acompanhado de: 

1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 

2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância com 

o objeto e condições da licitação. 

3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na não 

inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 

4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: será de oito 

dias úteis, a partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 4° § 1 º-A do Decreto Federal nº 

7892/2013 (incluído pelo Decreto nº 9.488/2018). 

5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: t 2 (doze) Meses. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem 

Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado. Vargem Grande - MA, 2 1 de Julho de 

2022. Carla Nicoly Mesquita de Mesquita - Secretária Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO- CEP: 65.430-000- VARGEM GRANDE-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83- E-MAIL : smasvargem@gmail.com - fone: 3461-1679 



A Senhora 
Carla Nicoly Mesquita de Mesquita 
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na 
Divulgação da Intenção de Registro de Preços - IRP, por meio de correspondência, 
cujo objeto consiste na Futura contratação de empresa especializada para aquisição 
de kit de enxovais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Vargem Grande/MA, não houve manifestações. 

Vargem Grande/MA, 04 de Agosto de 2022. 

Herick Augusti ueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUT 

OBJETO: contratação de empresa especializada para aquisição de kit de enxovais para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Vargem Grande/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos 

na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer 

processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de Compras desta 

Prefeitura Municipal, com Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro de Vargem Grande em dias úteis, no 

horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de 

preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 

produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais 

sinceros votos de consideração. 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CEP: 

CNPJ: 
Recebi em 

Vargem Grande (MA), 04 de Agosto de 2022 

Herick Augusk ueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

CIDADE: UF: 

/ /2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em __ de __ de 2022 
para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da empresa 

Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1 103 
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PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

Banheira Infantil UNIDADE 400 

Kit bolsa maternidade com 2 und KITS 400 

Sabonete neutro/glicerinado 90g UNIDADE 400 

Conjunto de pente e escova CONJUNTO 400 

Fraldas de pano kit com 5 unidades KITS 400 

Kit luvas, touca e pezinho KITS 400 

Cueiros, de tecido com Bainha e 
UNIDADE 400 

Bordada 70cm x 68cm 

Pagãozinho 100% Algodão UNIDADE 400 

(Valor total da cotação por extenso) 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( 

Assinatura do responsável 

Carimbo da empresa 

) 90 dias; ( 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 •·- Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

dias. 

CNP J nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



A Senhora 

Carla Nicoly M esquita de M esquita 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, para 
realização de pesquisas de preços referente à contratação de empresa especializada para 
aquisição de kit de enxovais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Vargem Grande/MA, encaminho em anexo, relatório de pesquisa de preços, com seu 
respectivo mapa de apuração realizados por ampla pesquisa de mercado. 

Vargem Grande/MA, em 08 de Agosto de 2022 

Herick Augusto¾ i'.elredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98} 3461-1103 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

À EMPRESA G. DA.S. COSTA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, PROPÕE A: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE- MA 

Santa Helena-MA, 05 de Agosto de 2022 

Cotação de Preços 

Objeto: contratação de empresa especializada para aquisição de kit de cnxovais para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Vargem Grande/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNTDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNlT ARIO 

1 Banheira Infantil UNIDADE 400 R$48,90 

2 
Kit bolsa maternidade 

KlTS 400 R$57,50 
com 2 und 

3 
Sabonete 

UNIDADE 400 R$32,90 
neutro/glicerinado 90g 

4 
Conjunto de pente e 

CONJUNTO 400 R$18,50 
escova 

5 
Fraldas de pano kit com 5 

KITS 400 R$27,50 
unidades 

6 Kit luvas, touca e pezinho KlTS 400 R$ 10,00 

Cueiros, de tecido com 
7 Bainha e Bordada 70cm x UNIDADE 400 R$20,00 

68cm 

8 
Pagãozinho 100% 

UNIDADE 400 R$32,50 
Algodão 

validade de 60 (sessenta) dias. 
Valor da Cotação: R$ 99.120,00 (noventa e nove mil cento e vinte reais). 

G DAS. COSTA COMERCIO E SERVICOS EIREU 
GABRIEUA DA SILVA COSTA 
RG 0.U00330201 l -9 SESP/MA 

CPF &09.04$.2"-49 

VALOR 
TOTAL 

R$19.560,00 

R$23.000,00 

R$ l3.160,00 

R$7.400,00 

R$1 l .000,00 

R$4.000,00 

R$8.000,00 

R$1 3.000,00 

RUA DOUTOR PAULO RAMOS, 236 CENTRO - SANTA HELENA - MA - CEP: 65208000 
CNPJ: 09.053.377 /0001-83 



SERVIÇOS E MATERIAIS OE 
CONSTRUÇÃO EIRELI 

Ao setor de compras da prefeitura municipal de vargem Grande - MA 

Assunto: Proposta de Preços 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR VALOR 

1 UNIDADE L QUANTIOAD~ UNITARIO TOTAL 

Banheira lnf.inlll t UNIDADI:: 400 ~56,S0_ ~22 600.00_ 

'z Kit bolsa maternidade com 2 und KITS 4-00 RSS0.00 RS20 000,00 
--- --~ - --t ,. _ 

J Sabonete neutro/ glicerinado 90g UNIDADE 4-00 RS33.50 RS 13 400,00 

4 ~on1unl0 de pente e escova t CONJUNTO 400 RS20.S0 RSS 200.00 

s --b 

7 

Fraldas de p,,no kit com S unid,1des 

Kit luvas. louca- e pez_in_h_o -- ----1>
Cueiros, de tecido com B,11nha e Bordada 

70cm x68cm 

KITS 

KITS 

IJNIDADE I 

4-00 

400 1 
400 

RS18.S0 

RS9,50 

..... - _ a_J_..__PagJo~ 100% Algodão _ --UNIDADE 

RS2ó,00 

RS37,00 

VALOR TOTAL RS 100.600,00 

O VALOR DA COTADO t DERS 100.600,00 (CEM MIL E SEISCENTOS REAIS) 

COM VALIDADE DE 60 DIAS A PARTIR DA DATA DE ASSINAllJRA. 

GOVERNADOR EUCtNIO BARROS · MA, 05 DE ACOSTO DE 2022 

"9~-~--~ 11'1=~ 
LUENYS BRAZ COSTA MENEZES EIRELI 

CNPJ: 11.579.983/0001 -89 

RS7 400,00 

RS3 800,00 
• -

RSI0 400,00 

RS14 800.00 



FOURENG 
EM PREENDIMENTOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

COTAÇÃO DE PREÇOS. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE KIT 
DE ENXOVAi$ PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE VARGEM GRANDE/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 
UNITARIO TOTAL 

1 Banheira Infantil UNIDADE 400 R$77,40 R$30.960,00 
2 Kit bolsa maternidade com 2 und KITS 400 R$48,50 R$19.400,00 
3 Sabonete neutro/olicerinado 90a UNIDADE 400 R$37,00 R$14.800,00 
4 Coniunto de oente e escova CONJUNTO 400 R$20,00 R$8.000,00 
5 Fraldas de oano kit com 5 unidades KITS 400 R$16,00 R$6.400,00 
6 Kit luvas, touca e oezinho KITS 400 R$8,90 R$3.560,00 
7 Cueiros, de tecido com Bainha e Bordada 

UNIDADE 400 R$22,00 R$8.800,00 70cm x 68cm 
8 Paoãozinho 100% Aloodão UNIDADE 400 R$32,50 R$13.000,00 

VALOR TOTAL R$ 104.920,00 

VALOR DA PROPOSTA: R$ 104.920,00 (CENTO E QUATRO MIL NOVECENTOS E VINTE 
REAIS). 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS. 

São Luís MA, 08 de agosto de 2022 

( CAftl_OS AHDRÊÕÕÜvEtfulLVA 
FOURENG EMPREENDIMENTOS L TOA 

CPF: 007.701 .953-93 

FOURENG Empreendimentos LTDA- CNPJ: 13.788.337 /0001-57 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
126505454 

R ADELINA TEIXEIRA, 07 - COHAMA - São Luis, MA 
Telefone: (98) 98300-0067 - E-mai l: andre.oliveira@foureng.com.br 
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS 

OBJETO: contratação de empresa especializada para aquisição de kit de enxovais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Vargem Grande/MA. 

1 1 Banheira Infantil UNIDADE 400 R$77,40 R$30.960,00 R$56,SO R$22.600,00 R$48,90 R$19.560,00 R$60,93 R$24.372,00 

2 
I Kit bolsa maternidade com 2 

KITS 400 R$48,50 R$19.400,00 R$50,00 R$20.000,00 R$57,50 R$23.000,00 R$52,00 R$20.800,00 und 

3 
I Sabonete neutro/glicerinado 
90g 

UNIDADE 400 R$37,00 R$14.800,00 R$33,50 R$13.400,00 R$32,90 R$13.160,00 R$34,47 R$13.788,00 

4 1 Conjunto de pente e escova CONJUNTO 400 R$20,00 R$8.000,00 R$20,50 R$8.200,00 R$18,50 R$7.400,00 R$19,67 R$7.868,00 

5 
I Fraldas de pano kit com 5 

KITS 400 R$16,00 R$6.400,00 R$18,SO R$7.400,00 R$27,SO R$11.000,00 R$20,67 R$8.268,00 unidades 

6 1 Kit luvas, touca e pezinho KITS 400 R$8,90 R$3.560,00 
Cueiros, de tecido com 

R$9,SO R$3.800,00 R$10,00 R$4.000,00 R$9,47 R$3.788,00 

7 1 Bainha e Bordada 70cm x UNIDADE 400 R$22,00 R$8.800,00 R$26,00 R$10.400,00 R$20,00 R$8.000,00 R$22,67 R$9.068,00 
68cm 

, o 
V r~ Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA . .fJ 

CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
~ 
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8 Pagãozinho 100% Algodão I UNIDADE 

fÂLGITQTAL 

-

400 

-

R$37,00 1 R$14.800,00 

R$JGO!--· 

Vargem Grande (MA}, 08 de Agosto de 2022 

Herkk Augu~to 1Figueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP. 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

R$32,50 j R$13.000,00 

--=i2ui 

CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 

R$13.600,0o' 

.SAM 

/ 1 - ~-\)~ 

t 
~ 

. \t7l 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 

16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao 

objeto a contratação de empresa especializada para aquisição de kit de enxovais para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Vargem Grande/MA, possui 

- adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade 

com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) 2021. 

V argem Grande/MA, 08 de Agosto de 2022 

Aten iosamente, 

e Mesquita 
Desenvolvimento Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - E-MAIL : smasvargem@gmail.com -fone: 3461-1679 
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SECRETARIA MUNtCIPAL DE 1 

ASS;STENCIA E DESENVOLVIMENTO 1 
SOCIAL 

SEMAS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO. 

Pweftl:f,1df 

VARGEM 
CRANDE 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de preços, do tipo menor 
preço por item, visando a futura contratação de empresa especializada para aquisição de kit de 
enxovais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Vargem 
Grande/MA, conforme especificações constantes no Termo de Referência Anexo T do Edital. 

lmM DBSCRIÇ V&l.OR 
TOTAL 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

Banheira Infantil UNIDADE 400 R$60,93 R$24.372,00 

Kit bolsa maternidade com 2 und KITS 400 R$52,00 R$20.800,00 

Sabonete neutro/glicerinado 90g UNIDADE 400 R$34,47 R$13.788,00 

Conjunto de pente e escova CONJUNTO 400 R$19,67 R$7.868,00 

Fraldas de pano kit com 5 unidades KITS 400 R$20,67 R$8.268,00 

Kit luvas, touca e pezinho KITS 400 R$9,47 R$3.788,00 

Cueiros, de tecido com Bainha e 
UNIDADE 400 R$22,67 R$9.068,00 Bordada 70cm x 68cm 

Pagãozinho 100% Algodão UNIDADE 400 R$34,00 R$13.600,00 

RSI0l.552,11 

1.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 
preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

1.3 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados 
aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os 
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 
pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 
8.538, de 2015. 

1.4 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da data de sua 
assinatura prorrogável na fonna do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, ~ 11 - CENTRO - CEP: 65. 430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648. 738/0001-83 - E-MAIL : smasvarqem@gmail.com - fone: 3461-1679 



SECRETARIA MllN!CIPAl DE 
ASStSTÊNClA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 
SEMAS 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

PrefttJOdt 

VARGEM 
CRANDE 

2.1 Justifica-se a adoção pelo Sistema de Registro de Preços, visto a edição da Lei 3.529/2009, que 
regulamenta o citado sistema. Na aquisição em tela, o enquadramento dos objetos a serem 
contratados está dentre as hipóteses permissivas do uso de Sistema de Registro de Preços, 
conforme: 

Art.2°- Será adotado, preferencialmente, o SRP nas 
seguintes hipóteses: [ ... ] II - quando for mais conveniente à 
aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços necessários a Administração para o 
desempenho de suas atribuições. [ ... ] IV- quando pela 
natureza do objeto não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Assim, com arrimo no artigo citado acima amparada está a licitação utilizando o Sistema de Registro 
de Preços, pois a aquisição dos Kits enxovais servirá para o atendimento das demandas imprevisíveis e 
terão a necessidade de entregas de forma gradual. 

Ressalta-se que a precisão de entrega parcelada deve-se ao fato de que o atendimento nos 
projetos/programas da SEMAS aumenta e/ou diminui mês a mês, não tendo como prever um número 
exato para a aquisição, dada a oscilação no atendimento dos usuários do Sistema Único da Assistência 
Social- SUAS. 

Deste modo, a SEMAS verificou as aquisições semelhantes em exercícios anteriores e estimou os 
quantitativos dos kits de Enxovais. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral, 
conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/ 19, por possuir padrões de desempenho e 
características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1 O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pela Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

4.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
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4.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
4.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 São obrigações da Contratante: 
5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornec ido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do o~jeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português e da re lação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
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6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais c láusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso TI do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, 
nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fi scal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 3 1 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SJCAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçã.o de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

10.1 O. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

10.11 . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto ao STCAF. 

10.11 .1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
STCAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
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10.13. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira dev ida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) 1= ( 6 / I 00) 1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 
11. DO REAJUSTE 

11 .1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 

11 .1.1. Dentro do prazo de v igência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, aplicando-se o índice rPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11 .3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

11 .5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que v ier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

11 .6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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12.1. ão haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 

13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

13.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto. 

13.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.5. cometer fraude fiscal; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2. multa moratória de 10% ( dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida., até o limite de 15 (dias) dias; 

14.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no STCAF pelo prazo de até c inco anos; 

14.2.6.1 . A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 
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14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1 , 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 
14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, IH e rv da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 
14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicia lmente. 

14.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser reco lhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou .Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civi l. 

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de l O de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR. 

14.11 . A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1 ° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, NO 11 - CENTRO - CEP: 65. 430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648. 738/0001-83- E-MAIL : smasvargem@gmail.com - fone: 3461-1679 



SECRETARIA MUNICIPA DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVWENTO 

SOCIAL 
SEMAS 

Prelfitwadt 

VARGEM 
GRANDE l'CIWlf-~,-

14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 

14.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no STCAF. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances, conforme preceitua o Art.15, § 1 ° do Decreto Municipal 018/2020. 

Vargem Grande/MA, 09 de Agosto de 2022. 

À vista das informações contidas nestes 
autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência 
e AUTORIZO a continuidade dos tramites 
legais para realização do procedime to 
licitatório. 

Carla Nico) 
Secretária Municipal de Assis 

Mesquita 
esenvolvimento Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, N° 11 - CENTRO - CEP: 65. 430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648. 738/0001-83 - E-MAIL: smasvargem@gmail.com - fone: 3461-1679 
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Ricardo Barros Pereira 
Pregoeiro Municipal 

Na qualidade de Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, encaminho 

os autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO a deflagração de processo licitatório, na 

modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto, a contratação de 

empresa especializada para aquisição de kit de enxovais para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social de Vargem Grande/MA, de acordo com o disposto na Lei Federal 

nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 005/2017, Lei Complementar nº 

123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014 e aplicando-se subsidiariamente 

no que couberem a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

V argem Grande/MA, 1 O de Agosto de 2022 

Mesquita 
e Desenvolvimento Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - E-MAIL: smasvarqem@qmail.com -fone: 3461-1679 



Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101.06358.2022, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro e equipe de apoio, PORTARIA 
046/2022, de 05 de Janeiro de 2022. 

Vargem Grande - MA, em 1 O de Agosto de 2022. 

EREIRA 
n 04/2022 

rego ·ro 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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PORTARIA de n2 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDGNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado 

Pregão, instituída pela Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto 

Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 

modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, 

conforme dispõe o artigo 32, inciso IV da Lei Federal n2 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de 

Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Presencial e 

Eletrônico. 

Art. 22- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA 

CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES 

FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

e Art. 3 2 - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

/ .O credenciamento dos interessados; 

li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

Ili. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 

IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

V. A adjudicação da proposta de menor preço; 

VI. A elaboração de ata; 

VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
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IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade 

superior, visando à homologação e a contratação. 

Art. 41 Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 

atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 01 ano. 

Art. 51 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, 

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 62 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n12 8.666, de 12 de 

- junho de 1993, e da Lei Federal n2 10.520, del 7 de julho de 2002. 

Art. 7 2 A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as 

disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 

DO MARANHÃO, EM OS DE JANEmo DE 2022. 

'°'"' 
JOSÉ CARLOS" IRA BARROS 

Prefeito Municipal 

Rua Dr Nina Rodngues - 20 - Centro - CEP 65 430-000 -· Vargem Grande/MA 

CNPJ nº 05 648 738/0001-83 - E-Ma,I prele1turadevargemgrande@gmaít.com - Fone (98) 3461-1103 
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ESTADO DO MARANHÃO o f 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

EXECUTIVO Ano 6 - Edição Nº 1098 de 5 de Janeiro de 2022 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 004/2022 

PORTARIA dt n• 004/2022 

NOMEIA o PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS PROV/oENCíAS 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE; Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado Pregão, instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
regulamentada pelo Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe 
de Apoio, conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1• - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos 
trabalhos do Pregão Presencial e Eletrônico. 

Art. 2º- Designar os servidores KARLIANNE DOS SA 'TOS VTDINlfA, MARIA CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a 
Equipe de Apoio e EDNOEL VIA A GOMES FILHO. como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. J•- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

1.0 credenciamento dos interessados; 
li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; Ili. A abertura dos envelopes das fTOpostas de preços, o seu 
exame e a classificação dos proponentes; 
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
V. A adjudicação da proposta de menor preço; 
VI. A elaboração de ata; 
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 

IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e a contratação. 

Art. 4º Os Servidores especificados nesta Ponaria desempenharão as suas atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no 
período de OI ano. 

A rt. 5º Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

2002. 
Art. 6º Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, dcl7 de julho de 

Art. 7° A presente Portaria entrará cm vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREHITO MU ICfP AL DE V ARGEM GRANDE ESTADO 00 MARANTIÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022. 

1DOM 

JOSÉ CARLOS DE OLIVt.:lRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: -*.705.933-** em 14/01/2022 11:34:58- IP com n•: 192.168.100.8 

www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficiaV?id=894 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMÁRK) 

DECRETO N" 018/2020 
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N"044/2019-
CPL/PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL N9 SRP-020/2020-CPL/PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP- 021/2020-CPL/PMVG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO N" 018/2020 

Regulamenta a modalidade de licitação pregão, 
para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive as serviços comuns de engenharia, 
no âmbito do Municlpio de Vargem Grande/MA. -O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 

Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do 
cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÂMBITO OE APLICAÇÃO 

Art. 1º Este Decreto regu lamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrônica e presencia l, para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 
de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 
§ lº É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que t rata 
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e 
indireta e os fundos especiais. 
§ 29 Excepcionalmente, mediante prévia just ificativa da autoridade 
competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que t rata o caput nas seguintes situações: 
1 - desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 
realização da forma eletrônica; 
li - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 

A-om os recursos do repasse; e 
W'II - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 

global máximo de RS 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 
Art. 22 A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 
ao Instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade. 
competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 
Art. 32 Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 • aviso do edital - documento que contém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edital; 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização, em se tratando de pregão presencial; 

Página 1 

li - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 
Ili - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso li; 
IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 
V - obra - construção, reforma, fabricaçlio, recuperação ou ampliaç3o de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 
VI • serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 
pública; 
VII - serviço comum de engenharia • atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na Lei n2 S.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 
mercado; 
VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- registro 
cadastral de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram 
contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande; 
IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado ele 
Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo M inistério da 
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 
pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 
X • sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a 
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia; 
XI - órgão solicitante - é o centro de competência instituído para o 
desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade 
competente, realização de certame licitatório; 
XII - autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela 
celebração do futuro contrato; 
XIII - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos ó rgãos solicitantes; e 
XIV - termo de referência - documento que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, com as seguintes Informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b} o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 
f} o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficient e e clara. 
§ 12 A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fático e de natureza técnica. 
§ 2º Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso li do caput, serão lici tados por 
pregão. 
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VEDAÇÕES 
Art. 4º O pregão não se aplica a: 
1 - contratações de obras; 
li - locações imobiliárias e alienações; e 
Ili - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso Ili do caput do art. 3º. 

CAPÍTULO li - PROCEDIMENTOS 
FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. 5º O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada: 
1 - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá 
ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam 
condições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado 

,A.à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências 
Wvoluntárias da União; e 

li - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão 
Permanente de licitação do Município de Vargem Grande. 

ETAPAS 
Art. 6º A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 
1 - planejamento da contratação; 
li - publicação do aviso de edital; 
Il i - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V - julgamento; 
VI - habilitação; 
VII - recu rsal; 
VIII - adjudicação; e 
IX - homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Art. 7º Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital. 
Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do 
fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 

,Adesempenho e de qualidade, as diret rizes do plano de gestão de logística 
• • ustentável e as demais condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 
Art. 8º O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
1 - termo de referência; 
li - planilha estimativa de despesa; 
Ili - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
IV - autorização de abertura da licitação; 
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VI - edital e respectivos anexos; 
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso; 
VIII - parecer jurídico; 
IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
XI - proposta de preços do licitante; 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
e) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 
e) a aceitabilidade da proposta de preço; 
f) a habilitação; 

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação; 
h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
i) o resultado da licitação; 
XIII - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 
b) do extrato do contrato; 
e) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV - ato de homologação. 
§ 1º A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 2º A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 
§ 3º Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencia l 
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
jurídica devidamente identificada e motivada. 

CAPÍTULO Ili - ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
CREDENCIAMENTO 

Art. 9º A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e 
os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§ lº O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 
§ 22 Caberá à Comissão Permanente de licitação solicitar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridades competentes. 

LICITANTE 
Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrônica, sa lvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições 
estabelecidas pelo sistema designado. 
§ lº ~ de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 
§ 2º O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

CAPÍTULO IV· CONDUÇÃO DO PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de licitação. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 
1 - decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 
li• designar o pregoeiro; 
Il i - designar acerca do sigilo do preço; 
IV - designar o modo de disputa; e 
V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais: 
1 - determinar a abertura do processo licitatório; 
11 - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 
Ili - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
IV - homologar o resultado da licitação; e 

l 0;,, RUA DR~ NIJWIIQIIGUES. N.• 20, êítnwii@1ffM9:9QQ-_,OE/MA~fiiã.1317Mllt 
Página 2 



~ 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ;r.JU 

VARGEM GRANDE- MA g :' 
MOIV 

www.vargemgrande.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

V - celebrar o contrato. 
Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência 
da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 
1 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por 
quem esta delegar; 
11 - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 
Ili - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 

M das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
welevantes para a celebraçilo e a execução do cont rato e o atendimento das 

necessidades da admlnistraçilo pública; e 
IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 
§ 1º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 
§ 2º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório. 

DESIGNAÇÕES 00 PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 

~ DO PREGOEIRO 
'Wrt. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

1 - conduzir a sessão pública; 
li - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
Ili - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou fa lhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurldica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
licitatórío. 

___ R...,U ..... A DR. NINA RODRIGUES, N.• 20, êiNfili-aP: 
Página 3 

DO LICITANTE 
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 
1 - na forma eletrônica: 
a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela 
Comissão Permanente de Licitação; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares; 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 
f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; e 
g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio; e 
li - na forma presencial: 
a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 

habilitação) na forma designada no Edital; 
b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 
manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 
c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 
complementares; e 
d) responsabilizar-se forma lmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante. 

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO 00 AVISO DO EDITAL 
PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do 
Município - DOM e no sítio eletrônico oficial da Comissão Permanente de 
Licitação. 
§ 12 Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 
engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além 
dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em 
diário oficial do respectivo ente. 
§ 22 Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, 
aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite 
estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e art. 120 da Lei Federal n2 
8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 
publicação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 
Art. 21. Os editais serão disponibilizados na íntegra no site oficial da Comissão 
Permanente de Licitação. 
Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também 
deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 
Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
licitantes. 

ESCLARECIMENTOS 
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do 
edital. 
§ 1º O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
§ 22 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 

.. IMPUGNAÇÃO 
~rt. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 

meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 12 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, cont ado da data de 
recebimento da impugnação. 
§ 22 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de l icitação. 
§ 32 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 

CAPÍTULO VII· APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO OE 
HABILITAÇÃO 

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 
de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito 
dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

Aiocumentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
~bjeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 
§ 1º A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 
§ 22 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos si stemas. 
§ 3º O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos no edital, nos termos do d isposto no caput, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
§ 4º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 

§ s• A falsidade da declaração de que trata o § 42 sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Decreto. 
§ 6º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
§ 7º Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de que trata o Capítulo IX. 

§ 82 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
§ 9º Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 
do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2º do art. 50. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se t ratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 
edital nos locais designados ne.ste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 
na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, identificar
se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VIII -ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO OE LANCES 
HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
§ 12 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo 
utilizar sua chave de acesso e senha. 
§ 22 O sistema disponibilizará campo próprio para t roca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 
Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, 
procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edital. 
Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 
registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais 
anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma 
eletrônica. 

Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, 
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da lei n2 
12.527 /2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 

Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço. 
§ 1º Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
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§ 22 Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 
sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação. 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 
Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro. 
§ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
§ 32 o licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto ao ú ltimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

a _ntermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
~ 4º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 
§ 52 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o 
pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 
Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 
seguintes modos de disputa: 
1 - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 
li - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no 
edital. 
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 37, 

IIIA, etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
~ erá prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
§ 12 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 
lances intermediários. 
§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
no§ 12, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
§ 32 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do disposto no § 12, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante 
justificativa. 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
Art. 39. No modo de d isputa aberto e fechado, de que trata o inciso li do caput 
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 
§ 12 Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 
§ 22 Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
§ 3º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 

2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de t rês, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
§ 4º Encerrados os prazos estabelecidos nos§ 22 e§ 32, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
§ 52 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2 2 e § 
3º, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de t rês, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no§ 42. 

§ 62 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, 
nos termos do disposto no§ so. 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decor rer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos rea lizados. 
Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico ut ilizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 
Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes 
apresentarão lances de forma verba l pelos seus representantes credenciados, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 
§ 1º O pregoeiro convidará ind ividualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
§ 2º A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
§ 32 Caso não se rea lizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar no 123, de 14 
de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 20 
do art. 3º da Lei no 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 
Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o início da 
fase competitiva. 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

CAPÍTULO IX - JULGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas no edital. 
§ 10 A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial 
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
§ 22 O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 
uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 

!iiiiiiiiíA R®BIGufflliiõiBDtO - CEP:44HiivARG&M Gif4iíiÃ- ÇNPJ;JJS,648.738/0001:::83aw 
Página 5 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNIC 
VARGEM GRANDE - MA 

ANOIV 
www.vargemgrande.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 3º Em se tratando de Pregão na forma presencial, o inst rumento 
convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, 
podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 
Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º, § 9• 
do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 

-o edital, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relativa: 
1 - à habilitação jurídica; 
li - à qualificação técnica; 
Ili - à qualificação econômico-financeira; 
IV - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e t rabalhista; 
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, 
conforme for o caso; e 
VI - ao cumprimento do d isposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e 
no inciso XVIII do art. 78 da Lei n2 8.666, de 1993. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
I, Ili, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf 
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 
Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na 
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

Apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 29 de janeiro de 
~016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 
Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 
exigidos: 
1 - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União; 
li - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 
Ili - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico
financeira; 
V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no 
inciso I; e 
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

RUA DR. NINA IIODRI canwo-trP: 
Página 6 

Art. SO. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sícaf e/ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos 
por ele abrangidos. 
§ 12 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande 
serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27. 
§ 2º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 
(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no §§ 22 e 32 do art. 43. 
§ 32 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sitias 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 
§ 42 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ s2 Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 
ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
§ 62 No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado 
para a cont ratação, poderá ser convocada a quant idade de licitantes 
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do disposto no Capítulo X. 
§ 72 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 
específico do disposto no art. 42 do Decreto Federal n2 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de 
Vargem Grande. 
§ 82 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI - RECURSO 
INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 
sistema (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), 
manifestar sua intenção de recorrer. 
§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de três dias. 
§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 
§ 32 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
§ 42 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso Ili e IV do caput do art. 13. 
Art. S3. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 
a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

MA-OIPJ:05.&a. 
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ERROS OU FALHAS 
Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade juríd ica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
§ 19 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata, quando se t ratar de pregão eletrônico. 
§ 29 O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sit io eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XIV· CONTRATAÇÃO 
ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
§ 12 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 
§ 22 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. sem 
prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 56. 
§ 39 O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a 
fixação de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV· SANÇÃO 
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem 
Grande e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 

~revistas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
~ ireito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta: 
1 • não assinar o contrato ou a ata de regi.stro de preços; 
li· não entregar a documentação exigida no edital; 
Ili • apresentar documentação falsa; 
IV• causar o atraso na execução do objeto; 
V• não mantiver a proposta; 
VI • falhar na execução do contrato; 
VII • fraudar a execução do contrato; 
VIII • comportar-se de modo inidôneo; 
IX • declarar informações falsas; e 
X • cometer fraude fiscal. 
§ 19 As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem j ustificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública; 
§ 29 As sanções serão registradas e publicadas no Slcaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 

CAPÍTULO XVI · REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado 
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII • DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o 
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
1 • contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso I do caput do art. 24 da lei nº 8 .666, de 1993; 
li • aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 
disposto no inciso li do caput do art. 24 da Lei n9 8.666, de 1993; e 
Ili • aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no Inciso Ili e seguintes do 
caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando cabível. 
§ 19 Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 
§ 20 A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica 
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o§ 12. 
§ 39 Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 
de que trata o art. 42_ 

CAPÍTULO XVIII · DISPOSIÇÕES FINAIS 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 
Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 
em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da 
sessão presencial (pregão presencial). 
Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 
Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 
Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e d isponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 
Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito M unicipal de Vargem Grande - MA, 24 
de Março de 2020. 

JOS~ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N"044/2019· 
CPL/PMVG. 

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP-044/2019-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N2 0101.04648.2019, Registro de Preços, 
do tipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de limpeza em 
Geral, dest inados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, tendo 
como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA - ME, CNPJ N9 

23.184.664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor total de 

_ ___ RU._A __ DR. NINA RODRIGUES~ N.• 20 CSffllO -
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e-Dom 
Vargem Grande (MA), segunda-feira, 16 de janeiro de 2017 

PREFEITURA MUNTCTPAL D E VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO GPM Nº 004/2017, DE 04 DE ,JANEIIW DE 2017. 
Regulamenta no âmbito da Prcfcin1ra Municipal de Vargem Grande, Estado 
do Maranhão, a utilização do Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 
15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras providências. O 
PR.EFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRA.NDE, com fundamento no 
inciso 11, art. 30 e no inciso XXI, art. 37, da Constituição Federal e de 
acordo com a atribuição que lhe confere o art. 59, da Lei Orgânica do 
Município, e ainda em observância ao disposto no J\rt. 15 da Lei Federal nº 
R.666, de 21 de junho de 1993, D E C RETA: Ar t. 1° • As contratações 
de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de 
Registro de Preços - SRP, no âmbito da Prefeitura Municipal de yargem 
Grande/Mi\, obedecerão ao disposto neste Decreto. Parágrafo Unico -

-

Para os efeitos _deste Decreto, são adotadas . as seguintes d~finições: 1 -
Sistema de Registro de Preços • SRP - con1unto de proccd1mcntos para 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de 
bens, para contratações futuras; ll • Ata de Registro de Preços • documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instmmcnto convocatório e propostas apresentadas; ITI - Órgão 
Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços 
e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; TV - Órgão 
Participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos 
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços; e V -
órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, 
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 
requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. Art. 2° - O 
Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
J - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; li - quando for mais conveniente à aquisição de 
bens com previsã.o de entregas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; IH - quando 
for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, OLI a prob>ramas de governo; 

,aou IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir 
'Wrreviamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Parágrafo Único - Poderá ser realizado registro de preços para contratação 
de bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que 
devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica. Art. 3° - /\ 
licitação para registro de preços será realizada na modalidade de pregão 
presencial, do tipo menor preço, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de julho de 1993; Lei Federal n• 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal GPM nº 004/2017, de 04 de Janeiro de 20 17, e será precedida de 
ampla pesquisa de mercado. § 1 ° - Excepcionalmente poderá ser adotado, 
na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão 
gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. § 2° - Caberá ao órgão gerenciador, a prática 
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços, e ainda o seguinte: 1 - convidar, mediante correspondência ou outro 
meio eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de p reços; 
li - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total 
de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 
Ili - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a docurneotaçào 
das justificativas nos casos cm que a restrição à competição for admissível 
pela Lei; IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor 
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado 
reali7.adas pelos órgãos e entidades participantes; V - confirmar junto aos 

órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia 
aos demais órgãos participantes; Vll - gerenciar a Ata de Registro de 
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes da Ata; VTIT • condt12ir os procedimentos 
relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação, 
garantida a ampla defesa e o contraditório. de penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório e na Ata de Registro de Preços; e TX -
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e X - aplicar, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações. § 3º - O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos 
órgãos participantes para a execução das atividades previstas nos incisos 
UI, JV e VI do § 2º, deste artigo. § 4° - O órgão participante do registro de 
preços será responsável pela manifestação de interesse em participar do 
registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão 
gerenciador, de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de 
referência ou projeto básico, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado 
ao registro de preço do qual pretende fazer parte. devendo ainda: 1 -

garantir que todos os atos relativos a sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; TJ -
manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e TIi - tomar 
conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas 
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu 
uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o 
procedimento licitatório. § s• - Cabe ao órgão participante indicar o gestor 
do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no An. 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 1993, compete: 1 - promover consulta prévia junto ao 
órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 
praticados, encaminhando posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente reali7.ada; li - assegurar-se, quando do uso da Ata 
de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus 
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 111 • zelar, após 
receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, cm coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na A ta de Registro de Preços, 
bem corno de cláusulas contratuais; e lV - informar ao órgão gerenciador, 
quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as caractcristicas e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou 
prestação de serviços. Ar t. 4° - O prd7.o de validade da Ata de Registro de 
Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
prorrogações. § l º • Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência 
conforme as disposições contidas nos instmmentos convocatórios e 
respectivos contratos, obedecido o disposto no Art. 57 da Lei Federal nº 
R.666/1993. Art. 5° • A Administração, quando da aquisição de bens ou 
contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do item cm 
lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a 
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possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a 
quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos 
serviços. Parágrafo Único - No caso de serviços, a subdivisão se dará em 
função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e 
resultados esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão 
ou entidade participante do certame. Nestes casos, deverá ser evitada a 
contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais de uma proponente para 
a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a 
assegurar a responsabilidade contratual e o principio da padronização. Art. 
6° - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos 
fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas 
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o itero ou lote, 
observando-se o seguinte: 1 - o preço registrado e a indicação dos 
respectivos fornecedores serão divulgados cm órgão oficial da 
Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; n - quando das contratações decorrentes do registro de 
preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das proponentes 

.A.constantes da Ata; e HI - os órgãos participantes do registro de preços 
~deverão, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão 

gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação 
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. Parágrafo Único -
Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado niio for suficiente para as demandas estimadas, desde 
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente 
jus ti ficada e comprovada a vantagem, e as ofcnas sejam cm valor inferior 
ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. Art. 7° - A 
existência de preços registrados não obriga a Administração a firrnar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida. sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. Art. 8° 
- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. § 1º. Os órgãos e entidades que 
não participaram do registro de preços, quando desejarem fa7.er uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse j unto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. § 
2° - Caberã ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

~fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, 
WUesde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriorn1entc 

assumidas. § 3° - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidude, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. § 4º - O instrumento 
convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata 
de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quintuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não panicipantes que aderirem. Art. 9° - O edital de licitação para 
registro de preços contemplará, no mínimo: l • a especificação/descrição do 
objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, com 
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ali serviço, 
inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 
li · a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro; TTI • o preço unitário máximo que a Administração se dispõe a 
pagar, por contratação, consideradas as regiões e as estimativas de 
quantidades a serem adquiridas; IV - a quantidade mínima de unidades a ser 
cotada, por item (no caso em que couber); V · as condições quanto aos 
locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, complcmcntarn1entc, nos 
casos de serviços, quando cabíveis, a frequência, periodicidade, 
características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e 
utilizados. procedimentos a serem .seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados; V1 • o prazo de validade do registro de preço; 
Vll · os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço; 

VTTI • os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas 
minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e IX • as 
penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições 
estabelecidas. § 1° • O edital poderá admitir. como critério de adjudicação, 
a oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado. § 2° -
Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em 
locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta 
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os 
respectivos custos, variáveis por região. Art. 10º - Homologado o resultado 
da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 
para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. Art. li - A contratação com os fornecedores 
registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, 
será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento similar, conforrne o disposto no art. 62 da Lei Federal 
nº 8.666, de 1993. Art. 12 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. § 1° - O preço registrado poderá ser revisto cm decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. § 2º • 
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar
se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 1 -
convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; II - frustrada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido; e I li - convocar os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 3° -
Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 1 • liberar o 
fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirrnando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e li • convocar os 
demais fornecedores visando igual opornmidade de negociação. § 4° • Não 
havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços. adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. Art. 13 - O fornecedor terá seu 
registro can~lado quando: 1 • descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; TI • não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; TI l - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tomar superior àqueles praticados no mercado; e TV - tiver presentes 
razões de interesse público. § l O 

- O cancelamento de registro, nas 
hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.§ 
2° - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registm de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente.~ de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. Art. 14 - Poderão ser uti li7ados recursos de tecnologia da 
informação na operacionalização das disposições de que trata este Decreto, 
bem assim na automatização dos procedimentos increntes aos controles e 
atribuições dos órgãos gerenciador e participantes. Art. IS - A Prefeitura 
poderá editar oormas complementares a este Decreto. Art. 16 - Este Decreto 
entra cm vigor na data de sua publicação. Art. 17 - Revogam-se as 
disposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE 
VARGEM GRANDE (MA), EM 04 DE JANEIRO DE 2017. JOSÉ 
CARLOS DE OLIVEIRA BARROS· Prefeito Municipal. 

DECRETO GPM N" 005/2017, DE 04 DE J A ' [IRO DE 2017. 
Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargcm Grande/MA, a 
utilização da modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de 
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RICARDO BARROS PEREIRA participou do 

Curso Completo de Capacitação, Formação 
e Atualização Técnica em Licitações, 

Pregão Eletrônico, Presencial e SRP EAD 

com carga horária de 60 horas. 

São Paulo, 1 dezembro 2020 

www.viannaconsultores.com.br 
Vl.ANNA & CONSULTORES ASSOCIADOS LIDA - EPP 

CNPJ: 58.170.994/0001-74 

~JhnJ,V: 
FLAVIA DANIEL VIANNA 
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MÓDULO o - DIREITO ADl~STRATIVO PARA LICITAÇÕES -APRENDIZAD,OMPLETO SOBRE DIREITO ADMINISTRATIVO PARA 
LICITAÇÕES 

MÓDULO 1-ESQUEMATIZANDO A LICITAÇÃO - ESTRUTURA MACRO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. IDENTIFICAR QUANDO 
UTILIZAR CADA MODALIDADE. ENTENDA O QUE É OBJETO COMUM. LEGISLAÇÃO E OBRIGATORIEDADE DO PREGÃO. RECONHECER 
CADA UM DOS ENVOLVIDOS, QUAIS SUAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABJLIDADES 

MÓDULO l - PLA..,"EJA. .'"DO A LICITAÇÃO - ''PREPARANDO O TERRENO!" • PASSO A PASSO DO PLA.."l\IBJAMENTO DA LICITAÇÃO. 
APRENDAA CONTAR PRAZOS, PLANEJANDO O EDITAL E SEUS ANEXOS. ELABORAR UMA PESQUISA DE PREÇOS/MERCADO. CONHECER 

2e4c7090-3409-l I eb-80l 4-49a9491 b789c I os TIPOS DE LICITAÇÃO. APLICANDO o MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO NO PREGÃO ELETRÓNICO. ADJUDICAÇÃO POR ITEM ou 
GLOBAL. APRENDA O PLANO ANUAL DAS CONTRATAÇÕES. LOIES. ITENS, PARCELAR E FRACIONAR 

MÓDULO 3 - EXECl.iTA.NTO A LICITAÇ.lO - MÃOS NA MASSA! - A SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL. SIMULAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL. A SESSÃO DO PREGÃO ELETRÓNICO (DECRETO FEDERAL 10.024/2019). A SESSÃO DA CONCORRÊNCIA, TOMADA DE 
PREÇOS E CONVITE. PREPARAÇÃO DE PROPOSTAS. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL, ESCLARECIMENTOS, RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
DEFESAS ADMIN1STRATIVAS GRATUITAS. ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO. CORREÇÃO DA LICITAÇÃO. LICITAÇÃO DESERTA E FRACASSADA. 
TUTORIAL/SIMULAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA COMPRAS GOVERNAMENTAIS E LICITAÇÕES-E BANCO DO BRASIL. 

MÓDULO 4 - APRENDA IlTDO SOBRE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ~A PRÁTICA - CREDENCIAMENTO X DECLARAÇÕES X 
HABILITAÇÃO. HABILITAÇÃO JURÍDICA. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. QUAL1FICAÇÃO TÉCNICA. QUAL1FICAÇÃO 
ECONÓMICO-FINANCEIRA. QUAIS DOCUMENTOS SÃO OBRIGATÓRIOS E QUAIS POSSO DISPENSAR?. REGISTRO CADASTRAL. SICAF 
100% DIGITAL. 

MÓDULOS: TEMAS AVANÇADOS EM LICITAÇÕES -APRENDA A APLICAR O TRATAMENTO DIFERENCIADO DA LC 123/06. APRENDA O 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). DESCOMPLICANDO O SRP. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. LEI ANTICORRUPÇÃO E 
PROGRAMA DE INTEGRIDADE (COMPLIANCE) 

MÓDULO 6: CONTRATANDO, SEM LICITAÇÃO! - CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO - DISPENSA. CONTRATAÇÃO DIRETA SEM 
LICITAÇÃO - INEXIGIBILIDADE. PROCESSO. 

l\lÓDULO 7: LICITAÇÕES NAS ESTATAIS - LICITAÇÕES NAS ESTATAIS - LEI 13.303/16. LICITAÇÃO NAS ESTATAIS. CONTRATAÇÕES 
DIRETAS NAS ESTNAIS 

MÓDULO 8: TEMAS ANEXOS AO PREGÃO - SEGREDOS DO NOVO DECRETO 10.024/19. DESCONEXÃO. ADIAMENTO. INTERRUPÇÃO. 
SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÓNICO. O QUE O PREGOEIRO PODE SANAR E O QUE NÃO PODE. 
AMOSTRAS. CONLlllOS OU CARTÉIS EM PREGÃO. 

BÔNUS: CO:\IU1"'IDADE FLAVIA YIAN~A 

PROFESSORA FLAVIA DANIEL VIA,.~NA 

·CARGA HORÁRIA: 60 HORAS 

~ 'JhnJ. V~º~$, 
FLAVIADANIEL VIANNA~ ~.l 

- ~ 



AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que 
para constar, lavrei este termo. Eu, RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro Municipal, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
- Processo Administrativo nº 0101.06358.2022 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 

- Requisitante: Carla Nicoly Mesquita de Mesquita - Secretário Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Socia l; 

- Tipo de Lic itação: Menor preço por Item 

- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se na Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 005/2017, Lei Complementar nº 

123/2006 alterada pe la Lei Complementar nº 147/201 4 e o que couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais 
legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Registro de preços, do tipo menor preço por item, visando a futura contratação de empresa 

especializada para aquisição de kit de enxovais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Vargem Grande/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, estima
se o valor total para contratar de R$ 101.552,00 (cento e um mil, quinhentos e c inquenta e dois reais). 

Vargem Grande - MA, em 11 de Agosto de 2022 

Rkar 
Portaria'R.l.!,lll,L.JJ.<t1":1.1 

Pre\ ir 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 0101.06358.2022, 

para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Minuta do Contrato tendo como objeto Registro de 

preços, do tipo menor preço por item, visando a futura contratação de empresa especializada para 

aquisição de kit de enxovais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 

Social de Vargem Grande/MA, de acordo com o previsto na Lei 3.555/00, Lei nº 10.520/2002, Decreto 

Municipal nº 005/2017, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 

e o que couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail· vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPUPM .... _______ , 
(Processo Administrativo nº. __ . __ . __ ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO: 

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, 
Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. _ /20__, de _ de _ de 20_ , 
torna público para conhecimento dos interessados que no dia 16 de Setembro de 20~ horário: 11 :00h, que na 
Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, t argem Grande - MA, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor 
preço, por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Deêreto Federal nº 
9.488/13, regulamentado pela Lei Municipal nº 671/2021 de 29 dê Setembro de 021 , da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2 07, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das ~ horas do dia _/_/20_. 
Fim do Recebimento de Propostas: às_:_ horas do dia _ /_/20_, horário de Brasília-DF. 
Início da Sessão: às 11 :00 horas do dia _/_/20_, horário de Brasília-DF. 
Local: licitamaisbrasil.com.br 

1. DOOBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços, do tipo 
menor preço por item, visando a futura contratação de empresa especializada para aquisição de kit de 
enxovais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Vargem 
Grande/MA. Conforme E-specificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO EGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constaQ1 da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro 
de Fornecedor. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
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3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento 
no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, disponíveis 
no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 
(horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11 )4040-8714, ou e-mail 
contato@licitamaisbrasil.com.br, 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e qualquer firma individual ou sociedade, egularp,ente estabelecida no País, que sejam 
especializadas no objeto desJ@ licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seu~ Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil. 

4.2. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - licitamaisbrasil.com.br. 

4.3. O licitante deverá se atentar aos praz_os de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24 
horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados 
no cadastro. 

4.4. Conforme previsto no artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma cota no 
percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para 
contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11 .488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "nãô~ em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.7.1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

4.7.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos pa a habilitação da empresa no 
presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.7.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos termos da 
constituição federal. 

4.7.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009. 

4.7.5. Declaração de que não poss i em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, óbservando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1 º e no inciso Ili do art. 5º da Constituição 
Federal. 

4.7.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nºB.213, está ciente do cumprimento da reserva 
de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio da Plataforma, licitamaisbrasil.com.br. 
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa co~etitiva do pregã0, o sistema';letrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a rece~ão dos lances, retomando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos partieipantes via "chat• do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

5.1 O. O andamento do procedimento de licitação en e a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 
outras decisões referentes ao procedimento 

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de "Habilitação", logo após o 
encerramento da fase de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca (se solicitado) 

6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo 

6.1.4. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada) 

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoriamente anexar a "FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da 
Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO, NOME 
DE CIDADES OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá 
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ser um único arquivo contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em 
participar. 

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa 
identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do 
Produto/Ficha Técnica" deste edital. 

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, 
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6. 7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de r ttações públicas; 

6.9. O descumprimento das r ras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas da lJnião e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de praw para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES, 

7 .1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 

7.2. partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7 .3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes 
serão consideradas lances. 

7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 
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7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura 
e gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes da mesma licitação. 

7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o 
pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema. 

7.5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade "Aberto/ Fechado". 

7.5.1. Modo aberto e fechado: 

7.5.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finál e fechado. 

7.5.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

7.5.1.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

7 .5.1.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7 .5.1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente e valores. 

7 .5.1.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

7 .5.1. 7. Roderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

' habilitação. 

7.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 

7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, 
a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo). 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. ~ 

8.1 . Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do 
chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.1.1 . Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificàda em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70- e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 20.., (Duas horas) para anexar a sua proposta com valores 
readequados junto a Plataforma, através do botão "Anexar Proposta Readequada", essa função estará 
disponível durante a fase de habilitação. 

8.3.3. Declarado a(s) licitante(s) vencedora(s), mesma tem 48 (quarenta e oito), horas para apresentação 
das AMOSTRA(S), conforme Anexo XII do Edital. Acórdão 2368/2013-Plenário, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistem com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5.1. É facultaáo ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta inicial, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante, catálogos dos produtos, proposta de preços (Anexo XI do edital), 
encaminhados conjuntamente com a Proposta de Preços e documentos de habilitação, por meio 
eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
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8.5.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da l:C nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do Jicitante, 
observado o disposto neste Edital. 

8.1 O. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha 
de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a 
inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro v rificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2. Cadastro Nacional de Empresas rnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov. br/ceis ); 

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de ~ustiça (www.cnj.jus.br/improbiclade_adm/consultar_requerido.php). 

9.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.5. Para a consulta de licitantes ~ssoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "9.3", 
"9.4" e "9.5" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(nttpS://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
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9.5.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos 
documentos anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES:lMP nº 03, 
de 2018. 

9.7. O licitante poderá acessar o link: httos://www.youtube.com/watch?v=z)EFUCVx92LA para>V1sualizar como se 
cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais Brasil. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilit<19ão com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. /' 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os d, umento~verão estar e~ ome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidoS'somente em nome,,da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros d~ CNRJ cfei icitan e matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. , 

9.10. Ressalvado~ posto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relaci,tda nos itens a uir, para fins de,tGbilitação: 

9.10.1. ~ istro Comercial, nQ.,,caso ~ tempresa individual; 

9.10.2. At~ Gonstitutivo, Esta~ to ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, 

"'caso'\oe sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
da Certidão Específica e simplificada, acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81/2020, 
c~ data de até 30 dias da abertura da sessão pública; 

' 9.10.3. Ato g,onstitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, Certidão Específica e simplificada, 
acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81/2020, com data de até 30 dias da abertura 
da sessão pública; 

9.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
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9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal 
ou procurador) da empresa interessada. 

9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do 
domicílio/sede da empresa/licitante. 

9.10.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado; 

9.10.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federàis·ê ã'0ívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Feâeral do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

9.10.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.1 O. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peranta'él Justiç~o Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de neg tiva, nos termos do TítuloJ I-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.10.11 . Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalh~ nforme artigo 5°, parágrafo único da portaria 
1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida pelos cadastros 
administrativos pelo emitente,i e~ do que, havendo processos enviados à procuradoria da Fazenda 
Nacional - PFN, quanto a estes, pod~ ser obtida certidã01)8rante aquele órgão, visando a demonstrar 
a situação atualizada dos mesmos; 

9.10.12. Certidão de ações Trab~istas d~junsdição do estado da sede da licitante; 

9.10.13. Prova de inscrição no cadastro e contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de a~i~ade e compatível com o objeto contratual; 

9.10.14. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

9.10.14. 'h Certidão Negativa déDébitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

9.10.14.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

9.10.15. R ova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

9.1~ 5.1. Certidão Negativa de Débitos; 

9.10.15.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

9.10.15.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

9.11. Qualificação Econômico-Financeira: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

10 



(Processo Administrativo nº. __ . __ . __ ) 

9.11.1 . Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, 
com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma 
POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, 
que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 
11.101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993; 

9.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 
da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explfcativa exigida pela 
Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; ':t7 

9.11.2.1. Serão considerados aceitos como na forma ~ i o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

9.11.2.1.1. Sociedades regidas ela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; 
ou - por fotocópia registrada ou autenticada , Junta Comercial da sede ou 
domicílio ,q licitante; 

9.11.2.1.2. EmeJ'.e~s por cota de responsabilidade limitada (LTDA): acompanhados 
por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticac!o nà Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou em outro órgão equivalente; 

9.11.2.1.3. '\ciedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidàmente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio das licitantes; 

!\_ 
9.11.2.1 )L ORE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 

" O~gital,- ECO, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 
6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, 
cifsde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED); 

9.11.3, A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço 
da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 
resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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SG= 

LC = 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.11 .3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 
índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

9.11.3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em~ lquer dos índices deverá 
comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua,proposta (àpós a fase de 
lances) para cada lote em que for classificado como a meROr proposta, conforme o a~ 31, §2° e 
§3º da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

9.11.3.3. Demonstração de Capital Circulante Líq do ( C[) ou Capital de Gi"'() (Ativo Circulante 
• Passivo Circulante) do valor estimado para ~ contratàção, tendo por base o Balanço e as 
demonstrações contábeis referentes ao último exercício social; 

9.11.4. Declaração de cumprimento do disposto no incis~III do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO Ili). ' 

9 .12. Qualificação Técnica 

9 .12.1. Comprovação de aptidão para o f~ ecim~ o de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas~urídicas d direito público ou privado. 

9.12.1.1. 01 (um) Atestad~ e Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da licitante, 
fornecido por pessoa ju1RJica de direito público ou privado, comprovando aptidão para o 
fornecimento de ENXOVAIS,'Rertinentes e compatíveis em características com o objeto da 
licitação; 

9.13. O licitante enquadrado como"mrcroempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 
nos cadastros ~ contribuintes'estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
.demonstrações contábeis do último exercício. 

9.14. A existência ~ restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada com0s microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas>as demais exigências do edital. 

9 .14 .1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade dela. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativª'1)ente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, so b pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1. Não havendo a comprovação umulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes. 

9.21 . Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO Ç)A PROPOSTA VENCEDORA 

10.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A prop sta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, ~emativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponiveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br. 

11.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 
licitamaisbrasil.com.br opção Indicar interesse em interpor recurso, e a a resentação de documentos 
relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, 
das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os 
prazos estabelecidos. 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11 .3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

11 .3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema ele.trônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do té~ino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

♦ 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11 .5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 
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12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a auto 'dade competente homologará 
o procedimento licitatório. -' 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de,execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 
(cinco) dias, a contàr da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estal)eleci~ o subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 
8.666, de 1993; 
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17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17 .1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Ter u 
emitido instrumento equivalente. 

17 .2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17 .2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está subsfituindo o contr to, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17 .4. O prazo de vigência da contratação é em até 31 de dezembro de 20_, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

17 .5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17 .6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, ara, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
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20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1 . As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22.1.1 . não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

22.1 .2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre 9utros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento co_mo ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejulzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

22.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

22.3.3. Su~pe']_são de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
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deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

~. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. . w 

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas_realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 0, 

"' 
22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE R~ ER A I 
23.1. Após o encerramento da etapa~oompetitiva,~ rante a fase d~ ilitação, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante. mais be classificado, através do botão "Aderir ao Cadastro de 
Reservas". '- ~ 

23.2. A apresentação,tfe novas propostas ~ forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. r 

23.3. Haven o um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo4 ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

23.4. E~t~ o~d~em de cl~ificação dos licitantes registrados ~everá_ ser respeitada nas contr~tações e somente 
sera utihzada caso o mais bem colocado no certame nao assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previst~s nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24 .1. Até 03 (três~ dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão "Impugnar Processo" na 
Plataforma Licita Mais Brasil ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
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24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do 
botão "Solicitar Esclarecimentos• na Plataforma Licita Mais Brasil. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes 
e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qu lquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no a iso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
- DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, of>regoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

25.5. A homolôgação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segu~nça da contratação. 

25.7. Os 1icitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo !'citatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
específica; 
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25.11 . Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão "https://www.vargemgrande.ma.gov.brr, e no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita 
Mais Brasil "licitamaisbrasil.com.br". Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina 
Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e 
periodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.13.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 

e 25.13.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

25.13.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

25.13.4. ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

25.13.5. ANEXO V- Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

25.13.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

25.13.7. ANEXO VII- Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

25.13.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

25.13.9. ANEXO IX- Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

25.13.10. 

25.13.11 . 

25.13.12. 

ANEXO X - Ficha T. ica Descritiva. 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

ANEXO XII - Modelo de Protocolo de Entrega de Amostra de Produtos. 

Vargem Grande/MA, xx de xxxxxx de 20_. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxx 

Órgão Gerenciador 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO. 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de preços, do tipo menor preço 

por item, visando a futura contratação de empresa especializada para aquisição de kit de enxovais para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Vargem Grande/MA, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência Anexo Ido Edital. 

- - ~y~-

~~ ~-s.,;.,,..~..,_ ____ ,~-~-:. - ·• » •.1.~,,.1\ ~-=.;. - "- -~ • .._ .... --s , _ ... _ ..... 

1 Banheira Infantil. Unidade 400 
2 Kit bolsa maternidade com 2 und /( Kit 400 
3 Sabonete neutro/olicerinado 90a. Unidade 400 
4 Conjunto de oente e escova ' "' Coniunto 400 
5 Fraldas de pano kit com 5 unidades ' ~ "" Kit 400 
6 Kit luvas, touca e pezinho. Kit 400 
7 Cueiros, de tecido com Bainha e Bordada 70cm x 68cm. U11idade 400 
8 Paqãozinho 100% AIQodão. Ar Unidade 400 

1.2 N ta ~ hi_pótese d~ não haver vencedor ~ ~~~servada, esta poderá ser adjud!cada ao vencedor d~ c~ 
pnnc1pal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do pnmeIro 
colocado da cota principal. 

1.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

1.4 Será dada a prioridade de aquisição aos prndutos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a 
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser 
decidido pel Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.5 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 20_, contados a partir da data de sua 
assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 Ju~tifica-s~ a adoç_ão pelo_ ~i~tema de Registro de Preços, visto a e~ição da Lei 3.529/2009, que r~ulamenta 

o citado sistema. Na aquIsIçao em tela, o enquadramento dos obJetos a serem contratados esta dentre as 
hipóteses permissivas do uso de Sistema de Registro de Preços, conforme: 

Art.2°- Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes 
hipóteses: [ ... ] li - quando for mais conveniente à aquisição de 
bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços necessários a Administração para o desempenho de 
suas atribuições. [ ... ] IV- quando pela natureza do objeto não for 
possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 
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Assim, com arrimo no artigo citado acima amparada está a licitação utilizando o Sistema de Registro de Preços, 
pois a aquisição dos Kits enxovais servirá para o atendimento das demandas imprevisíveis e terão a necessidade 
de entregas de forma gradual. 

Ressalta-se que a precisão de entrega parcelada deve-se ao fato de que o atendimento nos 
projetos/programas da SEMAS aumenta e/ou diminui mês a mês, não tendo como prever um número exato para a 
aquisição, dada a oscilação no atendimento dos usuários do Sistema Único da Assistência Social- SUAS. 

Deste modo, a SEMAS verificou as aquisições semelhantes em exercícios anteriores e estimou os quantitativos 
dos kits de Enxovais. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
3.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral, 

conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e características 
gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1 O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contàdos do(a) a parti,-.._do.recebimento da Ordem de 

Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pela Secretaria Municipal 
de Assistência e Desenvolvimento Social. 

4.2 Os bens serão recebidos provisoriamente prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referêm:,ia e.na proposta. 

4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Re erência e na pro , devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
4.4.1 Na hipótese de a verificação:ci que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua ptoposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita ex~ ~ do objeto e, 
ainda: 

6.1 .1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhad da re~~ iva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1.1.1. O objeto deve estar acompan~~ o manual do usu~~ m uma versão em português 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto1~ acordo comJ>s artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor {Lei nº 8.078, de 1990); 
substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no· prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
co~unicar à _Contra~a~_te, noj razo ~ ~ximo de 24 (vinte -~atro) hora~ que antecede_ a data da entrega, os 
motivos que 1mposs1b1htem<0 e1,Imf)flrtiênto do prazo previsto, com a devida comprovaçao; 
manter, durante toda a execução~ contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
indicar preposto para representá-la duran e a execução do contrato. 

7. DA SUBCpNTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

~ -
8. DA AL TERAÇAO SUBJETIVA 
8.1. É admi~lv~ 'a füsão, cisão,o!Íncorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova r:1essoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas al âema} ct~usulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e ha a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores Q~º ultrapassem o limite de 
que trata o inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados n°'prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da aprese~ ação da Nota Fiscal, nos termo~ . .do art. 5°, 
§ 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da ,f'Íbta fiscal Ol:l fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá st\brigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SIC~ ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta ao~ ítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº .666, <fex_993. 

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser'tomadas as ~ vidên~ s previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3-, de 26 de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na aprese~ da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, cirtunstânc> que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decolente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratadà,providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a co~rovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada~ 9ta do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
~ ra pagamento. ",w,,-

10 .6. ~ntes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

' 7. ~ Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
R ovidenci§lda sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situ~ã0 ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 

1 o.a. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018. 
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1 o. 9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.1 o. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.12.1 . A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. o entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante entre a data do ve11cimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

~= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I= 
( 6 / 100 ) 1 = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

11 . 1 .1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
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11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto.ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser ~terminado pela legislação 
então em vigor. 

11 .6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes-<iegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor reman?e te, por meio de termo aditivo. 

11. 7. O reajuste será realizado por apostilamento. ...,,, 
12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO \à 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. ' 
13.1. O prazo de garantia contratual dos bens, comp~entar à garantia legal, será de, no mínimo, 

12 (doze} meses, contado a partlf do primeiro dia útil siT&equente à data do recebimento definitivo 
do objeto. j 

13.2. Caso o prazo da garan ia oferecicla pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

~~ ' 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRAT~ S 

14.1. Comete infração adm~trativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
14.1.1 . inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contrataçã,g; 
14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.4. 

\.1~ .5. 

falhar. ouJi;â8ar na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo; 
cometer fraude fiscal; 

14_2, " Pel - inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
'-CONTRATAD.fo as seguintes sanções: 
"- 14.2'1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
~ prejuízos significativos para a Contratante; 

Cf4.2.2. multa moratória de 10% (dez por cento} por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

14.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento} sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1 . A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que apliceu a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratant~ pelos prejuízos ca'\tados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14"1.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, dese.ontand}t\Êos pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,111 e IV da Lei nº '8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: ~ ~ 

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisqu butos; "-

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.4. 3. demonstrenfnão possuir iaoneidade para ~ontratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticado~ ./ 
14.5. A aplicação de qualquer das pe~ lidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, d 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. As'~ ultas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
sereiii,pago\ ou recolhidos em favor,;a União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ati~ da União e cobrados judicialmente. 

14.~ Caso a Con ratante detertiíne, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
liclin~~nião ou Eniidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código C~I. ·:t'_ 

4.9. ~ A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta"40 infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

14.1 o. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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14. 11 . A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1. O custo estimado da contratação será tomado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances, conforme preceitua o Art.15, § 1º do Decreto Municipal 018/2020. 
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ANEXO 11 · MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ........ . 

At.. 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços}, com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria 
nº ...... de ..... de .. .... de 200 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./200 ... , publicada no ...... de ... ../. .... /200 ..... , processo administrativo n.0 

........ , 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada{s),nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.0 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de p reços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) 
item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ......... ./20 ... , que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES-E .QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a-quantidade, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, Cf"!PJIMF, endereço, contatos, representante) 7 
Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

X (se exigida no (se exigido no edital garantia o 
- ---,---- ..,.-+---c-e_d_ita~I - -+---- - 1---- --1--- - --+- validade 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3. 2. São órgãos e.entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº óraãos Particioantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
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4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

e 4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item nãà.poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumen o c nvocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são'<li itadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órg~gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventual~ te aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização~o órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, zµservado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Ca~rá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo 
ser prorrogada. 
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superio 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fomecedor(es). 

6.3.Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compro isso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os eternais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7.0 registro do f9mecedor será cancelado quando: 

6.7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercadô; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
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7. DAS PENALIDADES 

7 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7 .892/2013), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

- 8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objet , as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, no termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão oo.._ntendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a)resente Ata foHavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO 111 · MINUTADO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
........ / .... , QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A)...... ........ ... . ........ ............ ........ ............ E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
....................... , com sede no(a) ................. ............ ............ ..... ....... , na cidade dé:t,ARGEM GRANDE1Estaêfe~,ranhão, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ............ .................... , neste ato represen5°0 a) pelo(a) .............. .......... (cargo e nome), 
residente na .... ................. , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF 
nº ......................... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a} ............. , ... , .......... inscrito(a) n~NPJ/MF sob o 
nº ........................ .... , sediado(a) na ................................... , em .... ....... , ................ doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(afêa Carteira de ldentid~ nº ................. , expedida pela 
(o) .................. , e CPF nº ..... .................... , tendo em vista o que consta no Processo nº ........................... ... e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de juAho de 1993, d Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidol resolvem celebrara presente Tefmo de Contrato, decorrente do 
Pregão nº ......... ./20 .... ,mediante as cláusulas e ndições a ~guir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO ' 

1.1. O objeto do presente T ermofd~ Conrrãto é a contratação de ..... ........ ............ , conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

' 1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente q,e transcrição. y 
1.3. Discrimina, -o do ob·eto: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

2.1 . O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
_ !_ ! __ e encerramento em_/_/ _ _, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
?, ~!P 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ .. .......... ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação Ofié!lllentária própria, prevista 

' no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 
Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO 
5.1 . O prazo para pagamento e demais condições,a ele referent encontram-se ~ Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE ' 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor ~ tratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE:{XECUÇÃQ~ 

7 .1. Não haverá exigêQcia de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA'- EN'fREGA E RECEBIMENTO1)O OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital. y 
9. CLAÚS~ NONA - FISCALIZAÇÃ~ 

9.1. , ii~lização da ex~ ão do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRAl NTE, na form~ estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1 O. CLÁUSULA DéCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

11 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão admini trativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou arcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devldos; 

12.4.3. Indenizações e multas. ' 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13 .1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1. 1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato · ara,qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a ~~contrafüal sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE: salvo nos cases previstos em lei. 

. é A ~ 
14. CLAUSULA D CIMA QUARTA- AL TERAÇOES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-s 0 ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada~ acejtlr, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% [ vinte e~cinco p<;>r cento do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
',.. 

15.1. Os casos qp,1issos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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17, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, .......... de .......................................... de ~fk ;;: 

Responsável legal da CONTRA T ANT , 

,,."' ' 
" ' 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo 
nº .... /20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 
16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, no termos do modelo 
anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002 que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 
2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

---~ ... de ...................... de 20_ 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 
Eletrônico nº **/20_ - Processo nº ... ,20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos fodas as condições 
de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação ey fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

#" 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPUPMVG ~ jy\ ~~ 

(Processo Administrativo nº. _ _ . __ . __ ) ~ Fis._\.L':::' - ~ 
o 

ANEXO VI- MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETR NICO Nº tt/20_ - PROCESSO Nº tt/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: / 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, obser;ve as condiç'õe~ estabelecidas n ditai: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Uni(ário R$ 
Modelo 

01 
Valor Total e final por extenso do Item: R$( ............ ...................... " •. , ....... "' ..... ........ ....... . ) -
NO CASO DE MICROEMPRESA E ÉMPRES)."OE PEQUE O PORTE, ASSINALE: 

~ ' 

4 

~ 

Preço Total 
R$ 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somo\ Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/i006 ~ uas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previs o no Edital. 

IMPORTANTE: 
~ / 

1. Fica a municipali<fade com o direito ass'9urado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que 
ao tom~~ caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura dô'fom~ edor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. ' , 
► Declaramos que Qesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga 
e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. __ . __ . __ ) 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxx:xx 

- Declaramos para os fins de direito, na qualidade de P4"nente do proceéfimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº .. ,20_ - Processo nº .. ,20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: (f 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habÍT' ação e quali~~ção exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção corre~ ndente, eve tuais reduções de preços decorrentes de 
mu?anç~s de alíquotas de i_g)po!tos incidentes~ bre _o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
leg1slaçao correspondente,pubhcada durante a v1gênc1a do Contrato; 

• Temos conhecimento e~submetemo,.nos ao disposto-n~ei n.0 8.078- Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº .. ,20_ - Processo nº .. ,20_ , realizado pela Prefeitura 

- de xxxxxxxxxxxxx - ~-

Por ser expressã6 da verdade, firma 

____ , em ___,,de~ de 20_ ./ 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPUPMVG 
{Processo Administrativo nº. _._._) 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE {NA HIPÔTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
inscrita no (Razão Social da 

Empresa) CNPJ nº -------~ Endereço: ___________ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa inscrita no CNPJ nº ______ , 
cumpre os requisitos legais para a qualificação cmifc; microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover 
a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. __ . _ _ . __ ) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) ________ , inscrita no CNPj nº: _ ______ ~ com sede 
na __________ (endereço completo ) _ _________ , por intennédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) ------------~ infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ________ e do CPF/MF nº ----- - - --~ para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx:x que impossibilite a participação no refenélo Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ........ .. .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome d,o responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ /_ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. __ . __ . __ ) 

AN EXO X F h ' . d T d b" - Ic a tecnica escn Iva o o 11eto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

Orgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL 
MODELO UNIT. 

1·, --, 
Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

.... 

Preço para o lote único (em R$): ~ "-..'- ... 

' VAL. 
TOTAL 

...,,A 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente bs requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

/ ' Data: 

... -. 
(' ,, 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. __ . _ _ .__) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de preços, do tipo menor p o por item, visando a futura contratação 
de empresa especializada para aquisição de kit de enxovais pa~ atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constante no Anexo I que faz deste Edital, 
ANEXO I deste Edital. objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ____ --,-----..:::e:!!.:xt~enc.:.::s:.:::;o_ -,----i), conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão 
variar para mais ou para menos, em função_Jlas reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto 
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a 
assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS 
PARA COTA ME/EPP. 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPUPMV ~o DE 

(Processo Administrativo nº. _._._) ; As.1_6 
o 

ANEXO XII 

MODELO DE PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS DE PRODUTOS PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

Local e data 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

REF.: PREGÃO ELETÔNICO PE-046/20_ -CPUPMVG 

Em atendimento à exigência do item 8.3.3, do Ediijil desta Licitação, apresentamos em anexo a amostra dos nossos 
, " 

produtos, a serem submetidos à avaliação da Secretaria Assistência e Desenvolvimento Social dessa Prefeitura, 
conforme relação constante no Termo de Referência: 

Local/Data ............ . . 

(assinatura do representante legal) 

OBS.: O licitante deverá apresentar as amostras apenas para os Itens que desejar cotar preço. 
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-i .... ~~ t Prefeitura de «"+)lltt,~ VARCEM 
♦ ~ GRANDE 

ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE V ARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0101.06358.2022 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO. NA 
MODALIDADE PREGAO ELl:.~J'RÔNICO, E ANEXOS. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR 
PREÇO, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE KIT DE ENXOVAIS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
V ARG EM GRANDE/ MA. APROVAÇÃO. 

PARECER JURÍDICO Nº 094/2022 - ASSE(UR/CPL 

Trata"se de solicitação de parecer jurídico, e ncaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
term os do art. 38, pa rágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer a nálise jurídica da legalidade do 

Processo Administrativo Nº 0101.06358.2022, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que tem 

como objeto o registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de 
empresa especializada para aquisição de kit de e nxovais para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvime nto Social do município de Vargem Grande/MA. 

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo 
b) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretário Municipal de Assistência 

e Desenvolvimento Social; 
c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
d) Autorização para Abertura do Processo Licita tório; 
e) Declaração de Adequação Orçamentaria; 
f) Termo de Referência; 
g) Minuta de Edital acompanhada dos anexos; 
h) Despacho para Assessoria Jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Pe rmane nte de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
n9n,e·a a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, análise 

o de pa recer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames contidos 
666/1993. 
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✓ É o breve relatório: 

✓ ANALISE DA DEMANDA: 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE: 

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios 
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art 37, caput, abaixo transcrito: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ... - . 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a 
igualdade entre os par ticipantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez 
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração 
para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, 
encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e Indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
Impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos 
recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da 
modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se para 
verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela contratação 
direta, por inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma etapa preparatória que 
deve ser a mesma para qualquer caso. A Impossibilidade ou a identificação da 
possibilidade da contratação direta como a melhor opção para a administração, só 
surge após a etapa inicial de estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa 
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ou lnextgibllldade configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas 
antes das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.> 

Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de Ucltação não é definida aleatoriamente, ela será feita com base no 
art. 22, da Lei n2 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, sabe-se que o 
principal critério para definir se o administrador utilizará o convite, a tomada de 
preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto a ser licitado.2 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento \icitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo 
a Isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando à execução de 
objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em sessão pública presencial ou 
virtual, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais e sucessivos.• 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal nº 
10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal n2 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo 
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme determina 
o art. 9!! e seus §§ do Decreto nº 5.450/05, o art. 39 da Lei n!! 10.520, de 17.07.02, e aplicadas 
subsidiariamente às normas da Lei n!! 8.666/93. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais 
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 
internet, tendo como importante a tributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pública. 

·órdão nº 994/2006, Plenário, Rei Min. Ubiralan Aguiar. 
"'o nº 103/2004. 

J. U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórwn, 2008. p. 130 . 
. rge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo 

006. p. 455. 
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O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, 
economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação 

Vale destacar o art. 9° do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
modalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes termos: 

Art. 9° Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 

1 - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicação do objeto 
de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização; 
li - aprovação do termo de referência pela autoridade competente; 
Ili - apresentação de Justificativa da necessidade da contratação; 
IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, Inclusive no que se 
refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e execução do contrato e o a tendimento das necessidades 
da administração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua equJpe de apoio. 

§ 1 º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos li e Ili, 
indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos 
elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de 
desembolso, se for o caso, elaborados pela administração. 

§ Zº O termo de refer ência é o documento que deverá conter elementos capazes de 
propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, 
definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado e m planilhas de 
acordo com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de 
aceitação do objeto deveres do contratado e do contratante, procedimentos de 
Hscallzação e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, 
concisa e objetiva. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e senriço 
comuns, in verbis: 

Art. 1 2 Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregã o, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito 
da administração pública federal. 

§ 1 2 A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da 
administração pública federal direta, pelas autarqula.s, p elas fundações e pelos fundos 
especiais é obrigatória.(grifo nosso) 

Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §4º, do art. 
1 º, do Decreto n!! 10.024/2019: 

§ 4 2 Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata 
o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada 
a inviabilidade técnica ou a desvantage m para a administração na realização da forma 
e letrônica. 
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No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei 
nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 
Pregão, do tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico, com amparo no 

Decreto 5.540/05, haja vista t ratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 

Foi anexado form ulário ao processo, descrevendo a necessidade de se realizar licitação com 
itens exclusivos para Micro e Pequenas Empresas, em razão dos valores dos mesmos, os quais não 

ultrapassam o limite estabelecido pelas referidas normas. 

Com relação a licitação ter itens destinados à exclusiva participação de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, tal exclusividade encontra respaldo no disposto no inciso Ido art. 48 da 
Lei Complementar n9 123/06, alterada pela Lei Complementar n!! 14 7 / 14, bem como está amparada 
pelo que disciplina o inciso Ili do§ 19 do art. 34 da Lei Complementar Municipal n!! 1/15, ambos 

transcritos abaixo: 

LC n• 123/ 06: 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública: 1- deverá realizar processo llcltatórto destinado exclusivamente 
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação 
cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);( ... ) 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do 
procedimento licitatório o Decreto n!! 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se 
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não 
se identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado 

como cláusulas do Edital ( entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via, há 
indicação para aplicar o Decreto Federal n!! 5.450/2005 (Pregão Eletrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art. 1 !! da Lei nº 

10.520/2002 e no art. 32 da Decreto nº 10.024/2019. 

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na 
uai são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma fase 

ema, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a assinatura do 
ato. 

e as inovações promovidas pelo Decreto n2 10.024/2019, destaca-se inclusão do 
a Contratação na fase interna do certame licita tório. 
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E de acordo com o art. 14 do Decreto n!! 10.024/2019, no planejamento do pregão será 
observado o seguinte: 

1 - elaboração do estudo técnico preliminar e do tenno de referência; 
li - aprovação do estudo técnico preliminar e do tenno de referência pela autoridade 
competente ou por quem está delegar; 
Ili • elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
IV • definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das 
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a 
celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração 
pública; e 
V• designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identifique 
suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão necessários para 
o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema 
de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo características específicas que 
atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para não restringir indevidamente 
a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do 
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art 8!! do Decreto n!! 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do 
procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos: 

1 · estudo técnico preliminar, quando necessário; 
II · termo de referência; 
III · planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão 
para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII •minutado termo do contrato, ou Instrumento equivalente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 

2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a 
ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo 
de referência. 

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto 
o inc. I do art. 8, do Decreto nº 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo 
·nstruído com o estudo "quando necessário". 

e "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o 
i~~reliminar ~ar~ a con~ra~ação _que pretende :mpreender. Os exem~los_mais co~uns 
· e tle estudo tecmco prehmmar sao as contrataçoes de "Tl/TIC" ( que nao sao abrangidas 
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pelo presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de "serviços 
terceirizados" Uá abarcadas pelo Parecer Referencial n2 5/2020). 

De qualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o 
estudo técnico para a contratação que realizará. O cont role de tal planejamento, entretanto, é de 
índole mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de controle 
interno dos órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica. 

2.2 Jenno de Referência 

O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a 
ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição, a teor do ar t. 3!!, Ili, da Lei n2 10.520/2002. 

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 32, XI, do Decreto 
nº 10.024/2019): 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administrafão pública, a partir 
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do 
objeto, com as seguintes Infor mações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, Irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustre m a 
competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da llcltafão demonstrado em planilhas, de acordo com o 
preço de mercado; e 
3. o cronogTama fís ico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da quallflcafão técnica e econômico
flnancelra, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalizafão e gerenciamento do contrato o u da ata de registro de 
preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado 
pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso 11, do Decreto n2 10.024/2019. 

2.3 Definição do Objeto 

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que implicariam 
no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito especificas que podem 
ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, §72 , da Lei 8.666/ 93, veda a indicação de marcas 
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União - TCU: 

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem 1éc11/ca, de forma 
motivada e documentada, que demonstrem ser aquela marca especf{ica a único capaz de 
salisfazero interesse público. {Acórdão 113/2016 Plenário, rei. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016). 
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A restrição quanto á participação de determinadas marcas em /icitaçéla deve ser formal e 
tecnicamente justificada nos autos do procedimento licica16ria. {Ac6rdlio 4476/2016 - z• 
Câmara, rei. Min. Ana Arraes, 12/04/2016). 

Logo, a previsão de exigências na especificação do objeto que possam restringir a 
competitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva 
necessidade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração. 

2.4 Valor estimado demonstrado em planilha 

Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto 
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das 
licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a exis tência de recursos 
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas 
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para 
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes. 

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o 
custo de cada item a ser adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Distrital nº 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital nº 5.525, 
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de 
p reço. Vejamos: 

Art. 4" A pesquisa de preços será r ealizada media nte a utilização dos seguintes 
par âmetros: 
1 • relatório de pesquisa de p reços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal 
eletrônica • NFe; 
li • preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo 
Distrito Federal e de ma is e ntes públicos; 
Ili • pesquisa Junto a fornecedores; 
IV · pesquisa publicada e m mídias ou sítios especializados ou de domínio a mplo. 

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa 
ou método para obtenção do valor de referê ncia deverá ser descrita e 
justificada nos a utos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o art. 5~ do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma 
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar 
todas as caracterfsticas do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando 
cabível. 

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios utilizados 
identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados e descritos, 

do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a desconsiderar tais 
ém disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção 

e referência. 
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Cabe alertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no 
tocante à pesquisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual 
se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da 
Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, 
razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo 
preço estimado. 

2 .5 Si~lo do valor estimado 

Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial 
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilnado exclus iva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 1• O caráter slgUoso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 
contratação será fundamentado no§ 3• do art. 7• da Lej n• 12,527. de 18 de novembro 
de 2011, e no art. 20 do Decreto n• 7,724, de 16 de maio de 2012. 

§ 2• Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para 
a contratação será tomado público apenas e Imediatamente após o encerramento do 
envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações neces.~árlas à elaboração das propostas. 

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o cri tério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá 
constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art. 15, §311). 

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a 
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo sigilo 
do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma das 
licitações que utilizar o presente referencial. 

2.6 crono~mas fisico-financeiro 

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto n2 10.024/2019 
não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa forma, caberá à 
Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole 
técnica para a não apresentação. 

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Tenno de Referência, 
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados pelo 
gestor na elaboração do Termo de Referência. 

2.7 Disponibilidades orçamentárias 

Por força do disposto no §2º, do ar t. 711, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro 
os, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a 

ão do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 da Lei n11 8666/1993. 
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3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº 
8.666/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13: 

Lei nº 8.666/93: 

Art 15. As compras, sempre que possivel, deverão: 
1 • atender ao princípio da padronização, que Imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
li • ser processadas através de sistema de registro de preços; 
( ... ) 
§ 1 º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa oficial. 
§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
1 • seleção feita mediante concorrência; 

11 - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
Ili - validade do registro não superior a um ano. 
§4° A exJstência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em Igualdade de condições. 

Decreto nº 7.892/13: 

Art. lR As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema 
de Registro de Preços · SRP, no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e demais entidades controladas, dJreta ou Indiretamente pela União, obedecerão 
ao disposto neste Decreto. 
Art. zu Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
1 - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedJmentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 
li - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, em q ue se registram os preços, fornecedores, 
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 
no Instrumento convocatório e propostas apresentadas; 
Ili • órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
IV • órgão participante · órgão ou entidade da administração pública federal que 
participa dos procedimentos Iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de 
registro de preços; e 
V • órgão não partlc.lpante • órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos Iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta 
norma, faz adesão à ata de regjstro de preços. 

Inegáveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública, 
mormente o fato de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso I 

o art 6° do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como 
~ica de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro 
•• os. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de 
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A existência do registro de preços não pode impor a realização de compras inadequadas. Por 
ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá verificar se o produta e o preço constantes 
do registro são satisfatórios. Se não forem deverá realizar licitação espec(jica. Se forem, realizará 
as aquisições sem maior burocracia( ... ) OUSTEN FILHO, Marcai. Curso de Direito Administrativo. 
3" edição São Paulo- Saraiva, 2008, p. 417 

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o 
fracionamento das despesas: 

Com o intuito de evitar o fraciona menta de despesa, vedado pelo art. 23, § 2° da Lei n • 
8.666/1993, utilizar-se, na aquisiçélo de bens, do sistema de registro de preços de que tratam o 
inciso /l. e§§ 1 º e 4º do art 1 S da citado Lei, regulamentado pelo Decreto nº 2. 743 de 21.8.1998. 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das gra ndes vantagens da adoção do 
sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por 
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato 
administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos: "NA LICITAÇAO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA 
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de registro de preços, regras 
deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 7.892/13: 

Art. 9Y O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis n e 
8.666, de 1993, e n• 10.520, de 2002, e conte mpla rá, no mínimo: 
1 - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos 
necessários e suflclentes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem 
ou serviço, Inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente 
adotadas; 
li · estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo ó rgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
Ili · estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, 
observado o disposto no§ 4• do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; 
IV • quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V · condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de 
serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, 
materiais e e quipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados; 
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 12; 
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII - mode los de planilhas de custo e minutas de contratos, qua ndo ca bível; 
IX - penalidades por descumprimento das condições; 
X • minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ Nº 22.938.757 / 0001-63 
XI · realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 
§ 1• O edital poderá a dmitir, como critério de julgamento, o me nor preço aferido pela 

oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no me rcado, desde que 
tecnicamente justificado. 
§ z• Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais 
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta dJferencia da por região, 
de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáve is por região. 
§ 3• A estimativa a que se refere o inciso Ili do caput não será considerada para fins de 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. 

Os princípios licitatórios, insculpidos no art 3° da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida 
pela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração 
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Pública Constantes do caput art 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no 
procedimento do sistema de registro de preços, a saber: Art. 3!! A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

4. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL: 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art 38, da Lei n!!. 
8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, p rotocolado e numerado, contendo a 
autori.zação respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
1. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
li. comprovante da.s publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou 
da entrega do convite [ainda não a lcançou este estágio); 
Ili. ato de designação da comissão de licitação do lelloelro administrativo ou oficial, 
ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as Instruírem (ainda não alcançou 
este estágio); 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora (alnda não alcançou este 
estágio); 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dlspensa ou 
lnexlglbllidade; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação (ainda não 
alcançou este estágio); 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões (ainda não alcançou este estágio); 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso. 
fundamentado clrcunstancladamente; 
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. de mais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou a justes devem ser previamente examina das e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros [atualmente 
o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do produto solicitado, sendo 
que a necessidade foi colocada no Ofício que motivara o prese nte processo); 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a 
disponibilidade de recursos orçamentários); 
c) determinar a prática de prévios Indispensáveis à licitação (quantificação das 
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos 
etc.); 
d) definir o obje to do contrato e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e elaborar o ato 
convocatório da licitação. 

10, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: Dialética. 
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ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de 
Despesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da 
pesquisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do 
processo licitatório (art 38, caput, Lei Federal n!l 8.666/93) 

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal n11 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições que 
devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação entre 
os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela CPL/PMVG. 
Senão vejamos: 

1 - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor; 
li - modalidade; regime de execução e o tJpo de licitação; a menção de que será regjda 
pela Lei n.• 8.666/ 93; objeto da Ucltação de maneira clara e sucinta; 
Ili • Sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo dlsponlvel na data da publicação do edital de licitação e o 
local onde possa ser examinado e adquirido; (não se aplica ao caso); 
VI - condições para participação na licitação, e m conformidade com os arts. 27 a 31 
da Lei n.• 8 .666/93; 
VII - critério para julgame nto, com dispos ições claras e parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância e m 
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação 
e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
ob jeto; 
IX - [não se aplica ao caso · exigido somente no caso de licitações Internacionais); 
X- o cr itério de aceitabilidade dos preços unitário e global( ... ); 
XI - critério de reajuste( ... ); 
XII - (VETADO); 
XIII - [não se aplica ao caso); 
XIV - condições de pagamento ( ... ); 
XV - Instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da Ucltação; 
XVII - outras Indicações específicas ou peculiarida des da licitação; 

............................................................ omissis ................................................... .. 

§2ª Constituem anexos do edital, dele fazendo parte Integrante: 

1 - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 
li - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
Ili - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial, 
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de 
Preposta de Preço. Sendo que, em re lação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei nº. 8.666/ 93, no qual faremos uma 
comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. SS. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
1 - o objeto e seus eleme ntos característicos; 
li - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili • o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e pe riodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do e fetivo pagamento; 
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IV - os prazos de Inicio de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a Indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias ofereeld.as para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
VII - os dire itos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabivels e os 
valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX • o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X• as condições de Importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 
o caso [não se aplica ao caso]; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a lnexlglu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII • a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos ca.sos omissos; 
XIII • a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, e m 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 12(VETADO) 
§ 12 (Vetado). 
§ 2 2 Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 
juridlcas, Inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessarlamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração 
para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no§ 60 do art. 32 desta 
Lei. 
§ 3ª [ ... ]. 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS; 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 
em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei n2 8.666/1993 e correlatas, 
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com 
os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo 
dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

É o parecer. Sub Censura: 

inhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS DO ORGÃO GERENCIADOR para 
ento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-046/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06358.2022) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO: 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, 
Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, insfüuído pela Portaria nº. 004/2022, de 05 de Janeiro de 2022, 
torna público para conhecimento dos interessados que no dia 01 de Setembro de 2022, horário: 11 :OOh, que na 
Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor 
preço, por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 
9.488/13, regulamentado pela Lei Municipal nº 671/2021 de 29 de Setembro de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Inicio de Recebimento de Propostas: A partir das 18:00 horas do dia 17/08/2022. 
Início da Sessão: às 11 :00 horas do dia 01/09/2022, horário de Brasília-DF. 
Local: licitamaisbrasil.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços, do tipo 
menor preço por item, visando a futura contratação de empresa especializada para aquisição de kit de 
enxovais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Vargem 
Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro 
de Fornecedor. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
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3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento 
no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, disponíveis 
no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 
(horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail 
contato@licitamaisbrasil.com.br, 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam 
especializadas no objeto desta licltação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil. 

4.2. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - licitamaisbrasil.com.br. 

4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24 
horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados 
no cadastro. 

4.4. Conforme previsto no artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma cota no 
percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para 
contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

4.6. Não poderão participar desta licltação os interessados: 

4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.7.1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

4.7.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa no 
presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.7.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos termos da 
constituição federal. 

4.7.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009. 

4.7.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1 º e no inciso Ili do art. 5º da Constituição 
Federal. 

4.7.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, está ciente do cumprimento da reserva 
de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio da Plataforma, licitamaisbrasil.com.br. 
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando 
possivel, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 1 O (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

5.1 O. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 
outras decisões referentes ao procedimento 

5.1 1. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de "Habilitação", logo após o 
encerramento da fase de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca (se solicitado) 

6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo 

6.1.4. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada) 

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoriamente anexar a "FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da 
Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO, NOME 
DE CIDADES OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá 
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ser um único arquivo contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em 
participar. 

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa 
identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do 
Produto/Ficha Técnica" deste edital. 

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, 
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7 .1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 

7.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7 .3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes 
serão consideradas lances. 

7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 
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7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permttido ao pregoeiro a abertura 
e gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes da mesma licttação. 

7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o 
pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema. 

7.5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade "Aberto / Fechado". 

7.5.1. Modo aberto e fechado: 

7 .5.1 .1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", 
em que os licttantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7 .5.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

7 .5.1.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

7 .5.1.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.5.1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos ttens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

7 .5.1.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

7.5.1.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

7.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 

7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, 
a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo). 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do 
chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licttantes. 

8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n.0 10.024/2019. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com valores 
readequados junto a Plataforma, através do botão "Anexar Proposta Readequada", essa função estará 
disponível durante a fase de habilitação. 

8.3.3. Declarado a(s) licitante(s) vencedora(s), a mesma tem 48 (quarenta e oito), horas para apresentação 
das AMOSTRA($), conforme Anexo XII do Edital. Acórdão 2368/2013-Plenário, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspetta; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta inicial, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante, catálogos dos produtos, proposta de preços (Anexo XI do edttal), 
encaminhados conjuntamente com a Proposta de Preços e documentos de habilitação, por meio 
eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
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8.5.3. Ê facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

8.1 O. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha 
de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a 
inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas • CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "9.3", 
"9.4" e "9.5" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
( https://certidoesa pf .apps. teu .gov. br/) 

9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário. 

9.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
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9.5.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos 
documentos anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018. 

9.7. O licitante poderá acessar o link: https://www.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92LA para visualizar como se 
cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais Brasil. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

9.10.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
da Certidão Específica e simplificada, acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81/2020, 
com data de até 30 dias da abertura da sessão pública; 

9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, Certidão Específica e simplificada, 
acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81/2020, com data de até 30 dias da abertura 
da sessão pública; 

9.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
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9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante {legal 
ou procurador) da empresa interessada. 

9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do 
domicilio/sede da empresa/licitante. 

9.10.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado; 

9.10.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

9.10.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.10.11. Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho conforme artigo 5°, parágrafo único da portaria 
1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida pelos cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à procuradoria da Fazenda 
Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar 
a situação atualizada dos mesmos; 

9.10.12. Certidão de ações Trabalhistas de jurisdição do estado da sede da licitante; 

9.10.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.10.14. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

9.10.14.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

9.10.14.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

9.10.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

9.10.15.1. Certidão Negativa de Débitos; 

9.10.15.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

9.10.15.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

9.11. Qualificação Econômico-Financeira: 
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9.11 .1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, 
com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma 
POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, 
que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 
11.101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993; 

9.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, vedada a sua substttuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 
da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela 
Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

9.11.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

9.11.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; 
ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

9.11.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA): acompanhados 
por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante 
ou em outro órgão equivalente; 

9.11 .2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio das licitantes; 

9.11 .2.1.4. ORE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECO, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 
6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, 
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação ( recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED); 

9.11 .3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço 
da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 
resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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SG= 

LC = 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.11 .3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 
índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

9.11.3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá 
comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de 
lances) para cada lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31, §2° e 
§3° da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

9.1 1.3.3. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante 
- Passivo Circulante) do valor estimado para a contratação, tendo por base o Balanço e as 
demonstrações contábeis referentes ao último exercício social; 

9.11.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO Ili). 

9.12. Qualificação Técnica 

9 .12 .1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.12.1.1. 01(um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da licltante, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para o 
fornecimento de ENXOVAIS, pertinentes e compatíveis em características com o objeto da 
licitação; 

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licltante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade dela. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisttos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do nem em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes. 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilttação fixadas no Ednal, o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licnante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 . Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
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1 O .4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11 .1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem e lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br. 

11.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 
licitamaisbrasil.com.br opção Indicar interesse em interpor recurso, e a apresentação de documentos 
relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, 
das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os 
prazos estabelecidos. 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

11 .3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 
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12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

12.6.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 . O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2.Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, e sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 
8.666, de 1993; 
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17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

17 .2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste 
Edital. 

17. 2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17 .3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17 .3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é em até 31 de dezembro de 2022, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17 .6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
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20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1 .4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1. 7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

22.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
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deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22. 7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União e ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão "Aderir ao Cadastro de 
Reservas". 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

24.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão ªImpugnar Processo" na 
Plataforma Licita Mais Brasil ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
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24.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três} dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do 
botão "Solicitar Esclarecimentos" na Plataforma Licita Mais Brasil. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24. 7 .1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes 
e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
-DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.1 O. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
específica; 
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25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou de 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão "http://site.tce.ma.qov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2", e no site da Plataforma de Licitações 
Eletrônicas Licita Mais Brasil "licitamaisbrasil.com.br". Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.13.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 

25.13.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

25.13.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

25.13.4. ANEXO IV-Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

25.13.5. ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

25.13.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

25.13.7. ANEXO VII -Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

25.13.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

25.13.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

25.13.10. 

25.13.11. 

25.13.12. 

ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva. 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

ANEXO XII - Modelo de Protocolo de Entrega de Amostra de Produtos. 

, 12 de agosto de 2022. 
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ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de preços, do tipo menor preço 
por item, visando a futura contratação de empresa especializada para aquisição de kit de enxovais para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Vargem Grande/MA, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência Anexo Ido Edital. - .. ·,, : .. -•~ 

" -e., ~# j; ✓- •·1'"~• ., "if;t~""'f ~---.. ~,..., ~-~ 
S:' ~ ❖- '"'_,, ~,, - ~ •"' ;.'::.i_ __ .;:f..,~ 'l't~4'Pif,, "'m», '.,.":., •. 

1 Banheira Infantil. Unidade 400 
2 Kit bolsa maternidade com 2 und Kit 400 
3 Sabonete neutro/qlicerinado 90q. Unidade 400 
4 Conjunto de oente e escova Conjunto 400 
5 Fraldas de pano kit com 5 unidades Kit 400 
6 Kit luvas, touca e pezinho. Kit 400 
7 Cueiros, de tecido com Bainha e Bordada 70cm x 68cm. Unidade 400 
8 Pagãozinho 100% Alqodão. Unidade 400 

1.2 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

1.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

1.4 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a 
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser 
decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.5 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da data de sua 
assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 Justifica-se a adoção pelo Sistema de Registro de Preços, visto a edição da Lei 3.529/2009, que regulamenta 

o citado sistema. Na aquisição em tela, o enquadramento dos objetos a serem contratados está dentre as 
hipóteses permissivas do uso de Sistema de Registro de Preços, conforme: 

Art.2°- Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes 
hipóteses: [ .. . ) li - quando for mais conveniente à aquisição de 
bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços necessários a Administração para o desempenho de 
suas atribuições. [ .. . ] IV- quando pela natureza do objeto não for 
possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 

Assim, com arrimo no artigo citado acima amparada está a licitação utilizando o Sistema de Registro de Preços, 
pois a aquisição dos Kits enxovais servirá para o atendimento das demandas imprevisíveis e terão a necessidade 
de entregas de forma gradual. 
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Ressalta-se que a precisão de entrega parcelada se deve ao fato de que o atendimento nos projetos/programas 
da SEMAS aumenta e/ou diminui mês a mês, não tendo como prever um número exato para a aquisição, dada a 
oscilação no atendimento dos usuários do Sistema Único da Assistência Social- SUAS. 

Deste modo, a SEMAS verificou as aquisições semelhantes em exercícios anteriores e estimou os quantitativos 
dos kits de Enxovais. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
3.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral, 

conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e características e gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1 O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pela Secretaria Municipal 
de Assistência e Desenvolvimento Social. 

4.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
4.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo e fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 
4.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1 .1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7. 1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1 . Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1 . Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, 
§ 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emttida a ordem bancária 
para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

1 O. 7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrtto, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbtto do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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10.1 O. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

10.11 . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

10.11.1 . Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I= ( 6 / 100 ) 1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 
11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
indice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índíce de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substttuição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

11 .6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11 . 7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

13.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 
12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo 
do objeto. 

13.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1.1 . inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.5. cometer fraude fiscal; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limije de 15 (dias) dias; 

14.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
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14.2.6 . impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

14.4.1 . tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícttos praticados. 
14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

14.1 O. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.11 . A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1 . O custo estimado da contratação será tomado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances, conforme preceitua o Art.15, § 1º do Decreto Municipal 018/2020. 
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ANEXO li - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ....... .. 

OE 

JJô 

~ 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria 
nº .. .... de ..... de ...... de 200 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./200 ... , publicada no ...... de .... ./ .... ./200 ..... , processo administrativo n.º .. ... ... , 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.0 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 .A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) 
item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº .. ....... ./20 ... , que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 1 
--

Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) do 
TR 

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo 
X (se exigida no (se exigido no edffal garantia ot 

editalj validade 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº óraãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

29 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-046/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06358.2022) 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretârio de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberâ ao fornecedor beneficiârio da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta} por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1 . Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizarâ a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações jâ previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou jâ destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1 .A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ..................... ........... , não podendo 
ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
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6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3.Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocarà o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxtto nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6. 7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 
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7.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

- 8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fDCados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1 ° do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou seNiços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

.• Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO Ili - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
....... ./ .... , QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
....................... , com sede no(a) ..................... .. ........... .... ... ............ , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ............ ... ................. , neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), 
residente na ..... ................ , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF 
nº ......................... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº ..... ............ .. ......... , sediado(a) na ..................... .............. , em ............................. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela 
(o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº ........ ....... .... ........... e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão nº ......... ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 . O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de ......................... , conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1 3 D. . . - d b. t .. 1scnm1nacao o o >iel o: 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
_ !_! __ e encerramento em_!_! _ _ , prorrogável na forma do art. 57, §1 º, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ........ .... ( ............... ). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

34 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-046/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06358.2022) 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas sttuações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do arl 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a acettar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. Ê eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, .......... de ................. ......................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo 
nº **/20_ , instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 
16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo 
anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 
2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

---~ ... de ...................... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 

37 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-046/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06358.2022) 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de diretto, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 
Eletrônico nº ,..,20_ - Processo nº ,../20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições 
de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A} PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº .,./20_ - PROCESSO Nº .,./20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ 
Modelo 

01 
Valor Total e final por extenso do Item: R$( ............................................................ ............ ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

Preço Total 
R$ 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que 
ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga 
e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, realizado pela Prefeitura 
de xxxxxxxxxxxxx - MA 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

____ , em _ de __ de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
inscrita no (Razão Social da 

Empresa) CNPJ nº -------~ Endereço: ____________ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa _ _ _____ _, inscrita no CNPJ nº _____ _ 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover 
a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante). _ _ _____ ~ inscrita no CNPJ nº: ________ , com sede 
na _ _________ (endereço completo ) _ _________ por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) - - ----------~ infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ________ e do CPF/MF nº ------ ---~ para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº .. ,20_ 

xxxxxxxxxx:xxxxx, ............ de ............................... de .......... .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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Lote/Item 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-046/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06358.2022) 

ANEXO X F' h ' . d - ,c a tecnIca escntIva d b' t O O IJe O 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

DESCRIÇÃO QUANT MARCA e VAL 
MODELO UNIT. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edfal): 

Preço para o lote único (em R$): 

VAL. 
TOTAL 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-046/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06358.2022) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº _ _ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de preços, do tipo menor preço por item, visando a futura contratação 
de empresa especializada para aquisição de kit de enxovais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital, 
ANEXO I deste Edital. objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ____ -----.;:;e __ xt=en"--'s=o _ _ _,). conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão 
variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto 
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a 
assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS 
PARA COTA ME/EPP. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

44 



Prefeitur, de 

VARCEM 
CRANDE 
M.MÃOIMMS~OIICNO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-046/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06358.2022) 

ANEXO XII 

MODELO DE PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS DE PRODUTOS PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

Local e data 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

REF.: PREGÃO ELETÔNICO PE-046/2022-CPUPMVG 

Em atendimento à exigência do item 8.3.3, do Edital desta Licitação, apresentamos em anexo a amostra dos nossos 
produtos, a serem submetidos à avaliação da Secretaria Assistência e Desenvolvimento Social dessa Prefeitura, 
conforme relação constante no Termo de Referência: 

Local/Data ............. . 

(assinatura do representante legal) 

OBS.: O licitante deverá apresentar as amostras apenas para os Itens que desejar cotar preço. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-046/2022-CPL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06358.2022. 

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 
147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do 
tipo menor preço, visando a Futura Contratação de empresa especializada para aquisição de kit de 
enxovais para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem 
Grande/MA. Conforme Termo de Referência, e seus Anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária 
Municipal de Assistência Social. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 
01/09/2022. HORÁRIO: 1 lh00min. (ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos 
endereços eletrônicos: https://1 i citamaisbrasil.com. br/ e https ://www.vargemgrande.ma. gov. br/. 
Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1 201 / email: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas). 

Vargem Grande - MA, 1 de agosto de 2022. 

OS PEREIRA 
º 004/2022 

unicipal 



PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA I TERCEIRO J OIARIO OFICIAL · NUMERO 1269/2022 • 16/08/22 

eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/ . Quaisquer informações através do Te!.: ( 98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / 
email: vargemgrande.licitaeao@gmail.eom e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargcm 
Grande/MA, no horáno das 08h00mm (oito horas) às 12h00min (doze horas) Vargem Grande - MA, 12 de agosto de 2022 Ricardo Barros Pereira - P goeiro 
Municipal )-0 OE ~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ES .~ O -AVl$ 0 D !CITAÇÃO: 045/ ~F\$.~l'., 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-045/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0JOJ.06346.2022. ORGÃO REALIZADOR: Com is ~crmanentc :-
de Licitação. HASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decr o Fe~, 
8.538/ 15 e alterações c subsidiariamcntc no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO . OBJETO: Regis de~ 
do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Empresa Especializada em Realização de Eventos Esportivos, Recreação e M ateriais Esportiv junto • 
Secretaria de Esporte e Lazer do Município de Vargern Grande/MA. Conforme Termo de Referência, e seus Anexos. ORGÃO SOLICITANT E: Secretária 
Municipal de Esporte e Lazer. LOCAL/SITE: https://licitarnaisbrasil.com.br/ . DATA: 01/09/2022. HORARIO: 09h00rnin. (NOVE HORAS) . O Edital está 
disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br / . Quaisquer informações atrnvés do 
Te!.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: vargemgrande.licitacaori,),gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação • CPL, situado na Rua Dr. 
Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargcm Grande/MA, no horário das 08h00min (oilo horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 12 de agosto de 2022. 
Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPÁl!'f>~"A$S1S°ftNCIA S .. .LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: 04612022 -----
PREGÃO ELETRÔNICO N" PE -046/2022..CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0JOJ.06358.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente 
de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal n• 10.024/2019, Decreto Municipal nº 0 18/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 
8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as d isposições da Lei n" 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO . OBIBTO: Registro de Preços, 
do tipo menor preço, visando a Futma Contratação de empresa especializada para aquisição de kit de enxovais para atender a S ecretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Termo de Referência, e seus Anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Assistência Social. 
LOCAL/SITE: https://l icitamaisbrasil.com.br/. DATA: 01/09/2022. HORÁRIO: 1 l h00min. (ONZE HORAS). O Edital está disponibilizad o, na íntegra, nos 
endereços eletrôrucos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargerngrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 
3461 - 120 1 / email: :,(&gcrngrandc.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação • CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 

.argem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 12 de agosto de 2022. Ricardo Barros Pereira -

.. cgociro Municipal. 

_ __ SESRéTARIA MUNIClf:>A~ DE ASSIST~NCIA soe e- LfCITAÇÃO.;hVISO DE u eFrAÇÃO: 047/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -047/2022-CPU PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0l 0J.06359.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente 
de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14. Decreto Federal nº 
8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO . OBJETO: Registro de Preços, 
do tipo menor preço, (Maior Percentual de Desconto). visando a Futura Contratação de serviços de fornecimento de Passagens Aéreas Nacionais, mediante 
fornecimento parcelado, para trechos diversos, à escolha da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA. Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Assistência Social. T.OC AUSITE: 
https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 01/09/2022. HORÁRIO: l lh00rnin. (ONZI:. HORAS). O Edital e.stá disponibilizado, na íntegr a, nos endereyos eletrônicos: 
https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/ . Quaisquer informações através do Te!.: (98) 3461 .J 103/ (98) 3461-1201 / email: 
vargemgrande lic itacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação • CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem 
Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande • MA, 12 de agosto de 2022. Ricardo Harros Pereira - Pregoeiro 
Municipal. 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes · CPF: ••*.705.933-** em 16/08122 20:08:36. IP com nº: 192.168.10.9 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1044 

a DOM www.vargemgrande.ma.gov.br 4/4 



QUARTA- FEIRA, 17 - AGOSTO - 2022 

3461-1201 / email: vargemgrande.liçjtaçao(a\,'111ail.com e/ou na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Ro
drigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito 
horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 12dc agosto de 
2022. Ricardo Barros Pereira Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-04Jn022-CPUPMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06344.2022. ORGÂO REALIZA
DOR: Comissão Pennanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 
e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. T IPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de 
Serviços contínuos de Transporte Escolar para atender as necessida
des da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem Grande/ 
MA, confonnc condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Anexo 1, deste Edital. ORGÂO SOLlCfTANTE: Secretária Mu
nicipal de Educação. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil com ln/. 
DATA: 31/08/2022. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https·ll!jcjtamajsbrasjl.com.br/ e https://www.vargcmf,'TllDde.ma.gov. 
br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 
3461-1201 / email: vargem!!Tande.licitacao{wgmail,com e/ou na sala 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20, Centro, Vargcm Grande/MA, no horário das 08h00min 
(oit.o horas) às 12h00min (doze horas) . Vargem Grande - MA, 12 de 
agosto de 2022. Ricardo Darros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-044/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADM INISTRATIVO Nº 0101.06344.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 
e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. TlPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de 
Empresa para Fornecimento de Toncr e Locação de Equipamentos de 
lnfonnática destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/ 
MA. Conforme Termo de Referência, e seus Anexos. ORGÀO SO
LICITANTE: Secretária Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: https:// 
licit.amaisbrasil.com.br/. DATA: 3 1/08/2022. HORÁRIO: 16h00min. 
(DEZESSEIS HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos 
endereços eletrônicos: https://lic itamaisbrasil.com.br/ e https://www. 
vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: 
(98) 3461-1 103/ (98) 3461-1201 / email: vargemgrande.licitacao@ 
gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, 
no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Var
gem Grande - MA, 12 de agosto de 2022. Ricardo Barros Pereira -
Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔ ICO Nº PE-04Sn022-CPUPMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO • 0 101.06346.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TlPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Regis
tro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 
Empresa Especializada cm Realização de Eventos Esportivos, Recre
ação e Materiais Esportivos junto a Secretaria de Esporte e Lazer do 
Município de Vargem Grande/MA. Conforme Termo de Referência, e 
seus Anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Es
porte e Lazer. LOCAUSITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 
01/09/2022. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está 
disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https·//licita-

D.O. PUBLICAÇÕES DE T 

majsbrasil com br/ e https://www.vargemgrande.ma.g br/ 
quer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3 61-1201 / 
email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08b00min (oito ho
ras) às 12h00min (doze horas). Vargcm Grande - MA, 12 de agosto de 
2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE--046/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N• 0J0t.06358.2022. ORGÂO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 
e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. TLPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contrata
ção de empresa especializada para aquisição de kit de enx.ovais para 
atender a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município 
de Vargem Grande/MA. Conforme Termo de Referência, e seus Ane
xos. ORGÂO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Assistên
cia Social. LOCAL/SITE: httos·//licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 
O 1/09/2022. HORÁRIO: 11 h00min. (ONZE HORAS). O Edital está 
disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://ljcjta
maisbrasil.com.br/ e https://www.vargcmgrandc.ma.gov.br/. Quais
quer informações através do Tel.: (98) 3461-1 103/ (98) 3461-1201 / 
email: vargeml!rallde liciJacao@gmaj!.com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito ho
ras) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 12 de agosto de 
2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-047n022-CPUPMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06359.2022. ORGÂO REALIZA
DOR: Comissão Pennanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 
e alterações e subsidiariamcntc no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de Preços, do tipo menor preço, (Maior Percentual de Des
conto). visando a Futura Contratação de serviços de fornecimento de 
Passagens Aéreas Nacionais, mediante fornecimento parcelado, para 
trechos diversos, à escolha da Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Municipio de Vargem Grande/MA. Confonnc Especifica
ções Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO SOLlCJ
TANTE: Secretária Municipal de Assistência Social. LOCAL/SITE: 
https://liçitamaisbrasil.com.br/. DATA: 01/09/2022. HORÁRIO: 
11 h00min. (ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na ín
tegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil,com.br/ e 
https://www.vargemgrandc.ma.gov.br/. Quaisquer infonnaçõcs atra
vés do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: vargemgrandc. 
licilacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Li
citação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Var
gem Grande/MA, no hordlio das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Vargem Grnnde - MA, 12 de agosto de 2022. Ricardo 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA- MA 

TOMADA DE PREÇO Nº 013/2022. PROCESSO ADMINISTRA
TIVO Nº 068/2022. Aviso de Licitação. A Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Zé Doca - Ma, na forma 
da Lei Federal n• 8.666/93 e suas alterações, comunica que no dia 
05.09.2022 às 09:00 horas, fará licitação para Contratação de empre
sa para a execução de construção de Creche tipo 1 - bairro Centro -
FNDE termo de compromisso - 202002653 no município de Zé Doca, 
na modalidade Tomada de Preço, tipo execução indireta sob regime 
empreitada pôr Menor Preço Global. Os interessados deverão procu-



s Ã o L U Í S M A R A N t-1 Ã 0 ----------

Seminário organizado pelo 
MPMA defende fortalecimento 
da advocacia pública 
Foi reali7,ado nesta segunda
feira (15), no auditório da 
Procuradoria-Geral de Justiça, 
no Calhau, o seminário 
Fon.alccrndo ., AdvoC'nci,, 
Pública Mw1icipal, voltado 
paril agrmrc; plÍhliros 
muniupais dos poderes 
Lcgislarivo r Executivo. 
Organizado pelo Ministério 
PúbHro do Maranhão, por 
meio do Centro de Apoio 
Operacional da Defesa do 
Patrimônio Público e da 
Probidade Adminimariva 
(CAO-Pmad), em parceria 
com a Associação Nocton.>I 
dos Procuradores Municipais, 
o rw.:nro foi transmitido pe:lo 
canal do MPMA no Yourube. 

,'.iembros do Minlstttlo 

•

co do Marilnhão e 
stiruiçÕ<S parrrlra, 
·,param do stminArio 
ncial r virtu.'.'llm,nu~. 

Na abertura, o procurador-
geral de justiça, Eduardo 
Nicolau, deu as ho.is-vincfas 
aos particl1>an1cs r i'lt~tnc-ou 
a importânda da temática 
abordada, por pcmiltlr n ,>polo 
à defesa da probidade na 
adminism1ç1o púhlirá. •·No 
esudo democrático de direito, 
o Munldplo, assim como os 
demais entr:s foderarivos, tem 
o dever de ser probo, eficieme 
• rransparenrc. A rrd< de 
controle da administração 
públlc.i quer ex•t.imente fazer 
H lnstltut~ dtdi.-.das à 
transparência, o que pode 
ser oblldo. em grande 
p.ine, com o fonaltclDlento 

1 

o \rmimrio lc\'C il participaçlo dit JM:tubN>! do t.lin.btúio PliN.kn 
do Maranhão e de instituiçhes par<rinl. de forma p,ocncó.al e 
vinualmeni. 

e a '5pedaliz.ação das: 
procuradorias municipais", 
decl•rou 
Coordt>n,1dora do CAO· 
Proad, a promotora de 
justiça Nahyma Ribeiro 
Abas ressaltou que a 
atividade busca e nfatiz..ir o 
papel da advocacia pública. 
exercida pelas procuradoria~ 
municipais. "A advocacia 
pública deve otupar, na 
realidade do Maranh,lo, n 
lugar que já está previsto 
na Constiruição. l lá anos o 
Ministério Público Lem essa 
pauta e este momento bus,:a 

Jhmar 

"'fon;ar a luta que considera 
as procuradorias mumclpais 
esseoclais para a Justiça·, 
pon1uou. 
O procurador-geral do 
Ministério Pí1blico de C'.onras, 
Jalro Cavalcanti Vieira, 
disse que a instituição a 
qual lnu~gr,"I tem semelhança 
com .is procuradorias 
municipais, uma vez que 
cm Tl1bunals de Contas de 
.1lguns estados não ~xiste 
a representação do órgão 
mlnlstto:rlal específico. "'As 
procuradorias municipais, ou 
seja, as advocacias públicas 

nlo podem ser vinculadas 
ilO$ administradores, mas 
às unidade< federadas, e 
p~ de iodcpcndêocia 
para exercr:rem suas funções 
constilucionais· , defendeu. 
l'amWm se manifestaram 
em favor das advocacias 
públicas o procurador•geral• 
adjunto do estado, Lucas 
Pereira: o defensor-geral do 
csr...ido, Gabriel Furtldo; e 
o presidente da seccional 
maranheuse do OAB. Kaio 
Saraiva. 
Do Ministério Público do 
Maranhão, compuseram 
a mtsa de abertura ,1 

corregedora-geral do 
MPMA, Thrmis Maric1 
Pacheco de Carvalho, a 
subprocur•dora-geral para 
Assuntos Administrativos, 
Regina Maria da C..ostl Leite, 
e o diretor da Secretaria para 
Assuntos lnstirucionais, José 
Márcio Maia Alves. 
PALESTRAS 
As palestras do seminário 
foram iniciad.ts com o 
tema "As contribuições 
da advocacia publica para 
uma boa gestão municipal". 
ministrado pelo procurador 
do Município de São Luís 
Alexsandro Rahbani Aragão 
Feijó, professor do curM 
de Direito da Uníversldade 
Federal do M,iranMo (Ufma), 
O palestrante dlsse que o 
procurador municipal é 
um auxiliar do gestor para 
que as m,lhores escolhas 
sejam feila,s na ofena das 
políticas públicas, •m 
consonância com as normas 
jurídicas. "O odvog,>do 
público está capaclUldo para 
oferur ao gestor a melhor 
opção para qu• ele irabalhe 
com seguranç• Juridlca". 
comentou. 
A chef• da Procuradoria 
Fiscal do Município de São 
Luís e diretora da Associaç.\o 
Nacional dos Procuradores 
Municipais (ANPM), Anne 
Karole Fontenelle de Briuo. 
pmforiu • palrsrra "/\ 
necessidade:~ íortalKlmento 
da Administração 
n-ibut~n• nos Munícípios 
M,,r,mhenses ... El.1 afirmou 
que muitos ntW\icíplos não 
arrcco'ldam com c:omperênda 
llS suas receitas, o que é uma 
obrig;u;Ao constitucional. 
r•As Prefeituras tl~vem 
estar atentas na melhoria 
das receitas próprias e na 
obngaçio de arr..:adar, 
tnve:stlndo nos sewres de 
arrttMiaçJo ou de tribmos". 
Fechando•• palrstras do 
período m.1111<:ino, o juiz 
Douglas de Melo Manins, 
drular da Vara de Interesses 
Dlfu<os e Coletivos da 
Comarca de S..O Luís, 
abordou o trma •Advocacia 
Pública e o Processo 
Colerivo". 
O magistrado enfatizou a 
defesa do concurso público 
para o preenchimento 
dos cargos de procurador 
municipal, com a ressalva de 
que os pr0l.'1.lradores•gerais 
e procuradores-adjuntos 
são funções de confiança e, 
portanto, de livre escolha dos 
gestores. "Privilegiando o 
inst:itu10 do concurso, prf"visto 
no anigo 37 da C-Onstituição 
F:"edcral, estamos garantindo 
maior eficiência ao servi~'O 
público", destacou. 

PEQUENO 

---- li 
RA M UNICIPAL DE VARG(M GIIAHD(/MA 

. AVISO Of UOTAÇÃO 
G O RÕNICO Nt PE-042/20U-OI/PMVG. PROC. 

ADMINISTRATIVO Nt 0101.°'320,2022 ORGÃO REAUZJ,.OOR, 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: i..i n" 10.520/01.. 
Decreto Federal nt 10 024/2019, Decreto Munkl~ n! 018/2010. l e i 
n" 123/06, Lei 147/14, Decreto Ftde,-1 nt 8.Sl8/1S e altt"raçõ,es e 
subsidiariamenre no que ~ber 11 d,sposiç6H da Lei n" 8 .666/93 e 
suas alterações, TIPO: MENOR PREÇO. OaJETO: Registro de Preços do 
tipo Menor Preço, visando a Fornecimento de Medico1me11tos Farmãcia 
8,ãsiui, Medtt1mt1ntos lnjetiwls, Medicamentos Psicotrópicos, 
Medkamentos Hospitalar, Matetlal Odon,ok,gico (Consumo) e Materi.al 
Labontori.al, Conforme ElpCM:lficaç~s do Termo de Referência An~ 1 
do EdiUI. ORGÃO SOLICITANTE: S@credl'111 Municipal de Saúde. LOCAl/ 
SITE, ht.tp<J/llcltamalsbmll.com.br/. DATA, 31/08/2022. HORÁRIO, 
08h00min. (OITO HORAS}. O Edital cstj dlsponibilitado, na íntegra, 
nos endereços eletrõnkos: htt.ps://lidtamaisbr.asil.com.br/ e https:// 
www.var,ema,ande.ma.1ov.br/. Qwi.squer informações através do 
Tel.: (98) 3461· 1103/ (911 ~61 1201 / email: varacmtrandc.lidtacao(II 
email.com e/ou n.a ula da Com1u>o Permanente de Licitação . CPL, 
sitvildo n, RUI O,. Nlna Aodric:ue,s. 20, ~ntro, vare~m Gíandc-/MA,. no 
honrto das 08h00mln (~\O horai.) às 12h00min (dole horasl, Vargem 
G~nde · MA, 12 de acosto de 2022. Rareio Barros Pe.reira - Pregoeiro 
Municipal. 

PREFEITURA MUNtQMl DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO EIETltÓNIOO NI PE443/ 20Il-o>I/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nt 0101.063"".lOll. ORGÃO REALIZADO«, 
Comlulo Perm1ne:nt• de Udtaçlo. BASl LEGAL: u-i nt 10.S20/02, 
0Kreto rederal nt 10.02•/2019, Decreto Muniol)ill nt 018/2020, 
Lei nt 123/06, Lei 147/1 ◄ , Dt<rt'to Ft--de.ral nt 8.538/IS e ah.er.,ç6N 
e 1ubsldl1r'11mente no qu@ couber ~ disposições d.a lei n• 8.666/93 
e suas alterações, TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Ret:istro de Preços 
do tipo M enor Preço, visando a Contratação de Scn,fços contínuos de 
Transporte Escolar para 11tender as necessidades da Rede Munklp.al 
de Ensino do Munlcfpio de Vargem Grande/MA. conforme condições, 
quantidades. e exlal::nchu estabe-ledd,u no Anexo 1, deste Edital. ORGÃO 
SOLICITANTE: Secret.irla M unicipal de Educação. LOCAL/SITE: https:// 
llcltamahbrosll.com.br/. DATA: 31/08/2022. HORÁRIO, 14h00min. 
(QUATORlF HORAS). O Edital e.stá di.sponibiti~do, ni inte1riJ, nos 
endereços eletr6nlcos: https://1icitamais.bras!l.com.br/ e https://www. 
v1rp:m1rande.m1.1ov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: 
(98) ~61·1103/ (98) 3461·U01 / em.ail: v.,rgemKrandeJicltac10@ 
1m1il.com e/04J l\il sala da com.isS.So ~,mar-.entc de Ucltaçlio • CPL, 
situ.do nJ Rui O,. Nil'\I Rodrig~s, 20, Centro, Vargem Gr.and&/MA, no 
honrio das OlhOOmin (oito hora.s) .às 12h00mln (doze horas), Vargem 
Grande· MA. 12 de ,gosto de 2022. Ricardo 8.arros Pereir, - Pre104tiro 
Municipal. 

PR.EF'BTURA MUNIOPAL OE VARGtM GRANDE/MA 
AVISO OE LICITAÇÃO 

~EGÃO ELfTRÕNICO N' Pf-044/1022-0>1/PMVG. PROC. 
AOMINISTRATIVO li' 0101.06344.2012. ORGÃO REALlZAOOR, 
Comiulo ,.rmanentt: de licitação. 8ASC UGAL: ui nt 10.S20/02, 
OlcrRto Federal nt 10.024nol.9. Oeaeto Muniapat nt 018/2020, 
Lei nt 123/06, lei 147/14, Decreto Fie~ nt- 1531/lS e mtae6es 
e subsidiiJriimente no Que couber 1,5, disposiç,6H d• Le1 n• a 666/93 
e .sun 1,lte~ TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: R.qbtro de ~. 
do ripo menor preço, visando à Cont~ de [tnpf'Ha pa,
Fomedmento de Toner e Locação ~ Equipamentos de lnformjtlal 
destinados as Sectetarias Mur\lcipals de va,1em Gtan,dt,/MA. COnfOf'ffle 
Tt!rmo de Rderfnda, e seus Araexos. ORGÃO SOUOTANf[. Sec:rttJn, 
Muntclpal de Saúde. LOCAL/SITE, hltps;//llclt•matsbmll.com.t,,/. 
DATA: 31/08/2022. HORÁRIO: 16h00mln. (DEZESSEIS HORASI, O Ed,taf 
est.:i disponibilizado, na Integra, nos en~reços eleuõnkos: hnrn:// 
llcitamaisbr:uil.com.br/ e https://wwwva,gcmcrandc.ma 1ov.bf-/. 
Quaisquer informações através do Tel., (98) 346H103/ 198) 346H20l 
/ ~mail: vargcmgrandc.lleitacao@lgmaU.com e/ou na sala da ComlssSo 
Pe:rmane:nte: de Udtaç-lo • CPL. situado na Rua o,. Nina Rodrlcues, 20, 
Centro. Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horils) às 
12h00mln (doze horas}. Vargem Grande • MA, 12 de asono de 2022. 
kicardo Barros Pereira - Pregoeiro Munklpal. 

PREFEITURA MUNIOPAL DE VAAGEM GRANOE/MA 
AVISO 0€ LIOTAÇÃO 

PREGÃO ELfTltÓNIOO Nt Pf-OOS/lOU-01/PMVG. PROC. 
ADMINtSTllA.TlVO ,,. 0101.06346.2022.. OAG.ÃO REALIZADOR: 
Comissl,o ~nente de l.iciQçlo. BASE lfGAL lei n• 10.S20/02, 
Oecttto ~ral nt 10.024/2019, Oectcto MUNdp,il nt 011/1:010, 
Lei n• 123/06, U'i 147/1'. Oecteto Federal n• 8.531/15 I! ah.erações 
e subsidíaNmente no que c.oober M ~ da Let n• 8.666/93 
e suas a.Iterações. TIPO: MENOR PREÇO. OIJETO; RqJStro de Preços, 
do tipo menor preço, \lislr.do • Futura CoMrn.çio de Empre5.a 
Especializada ~m Reakuçlo de (ventos CS,pontyos. Rtc1t~ " 
M~teriais Esportivos junto a 5ecret11N dl: Espo,ta • Uzer do Muniápio 
de Vargem Gr.ande/MA. Conforme Termo de Rmrfn,oa.. e seus Anl!Jcos. 
ORGÃO SOLICITANTE: Sttret~ria Munkl~I de bporte e Y-ttr lOCAl/ 
SITE: hrtps://licit.am..aísbnisilcom.br/. DATA: 01./09/2022. HORÃRk>: 
09h00rnln. {NOVE HORAS) O Edital eSU drspon,billudo, na inteN, 
I\OS endereços eletrônicos: https://Uc:itamalsbrasitcom.br/ e https:// 
www.vo1rgemgrande.ma,1ov.br/. Qua[squer Informações atl1tYés do 
Tel.: {98) 3461·1103/ (98) 3461-1201 / em11l: V1r1emgrancle.licitaca~ 
gmall.com t-/ou na Hill dll COmluJo Pl,tm-,nente de Licitlção • CPL, 
situado na Rua Or. Nina Rodrftues, 20, Centro. Variem Grande/MA. no 
hocirio dai 08h00mln (oito hora.s) às llhOOmín (doze horas). Vargem 
Grande• MA, 12 de 11osto de 2022. Aicardo 8arros Pereira - Pregoeiro 
Municipal. 

PREFEIT\JA.A MUNIOPAL OE VARGEM GRANDE/MA 
A\/lSO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO EIETAÕNICO N' PE-046/2022-CPI/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nt 0I01,063Sl.lOU. ORGÃO REALIZADOR, 
Comk.sJo Permanente de Udtaç.So. BASE LEGAL: Lei n! 10-520/02, 
0eueto Fede~I nt 10.024/2019, Decreto Munictpal nt 018/2020, Lei 
n• 123/06, Lei 1'7/tc, o.a.to k-deral n" 8.S38/15 e alterações e 
subsidi..ari..amente no que c:oubtt as dispos_;ç&e:s da lei n" 8.666/93 e s.uas 
.ah.e~ TIPO: MENOA. PflEÇO. OBJETO; fk:g1stro de Ptt'Ç()s, do dpo 
ffll!nor preço, Visando I Mu,- Contra~ de- empresa e:spedalizada 
pa,a aQUlslç.lio de: lât de ~s ~ ~ • Secre~rY Munici~I 
de Asslst- Sod•t do Munkiplo de 1/>'i'ffl G<ande/MA. Conlonne 
Tormo de JWo,tn(lO, e ,eus Anexos. OAGÃO SOUOTANTE; Secreúm 
Munlclf)OI de "5s~tm:la Soool. LOCAI/SITT, httpsJ/lldt.>makbr>Sfl 
com.bt/. CATA; 01/09/2022. HOIWUO: 11.liOOmín. (ONZE HORAS!. 
O Edital e,:ti disponltHliudo, na íntegn, nos endereços eletrõnic.os: 
https·//llcltamalsbrasU.com.br/ e https.://www.wrgerne~,tN 1(111 
br/, Quaisquer informaç6es ilt~s do Tel.: {98) 3461·1103/ (93) 
3461·1201 / email: va.rgemg~nde.licitacao@>gm.ail.com e/ou n, wli 
d.t ComluJo Pumanentlf: de LiciUção • CPl,, situóldo na Rua O,. NiN 
Rodr1suH, 20, C.ntro, V..argem Grande/MA, no horârio d~ 08h00min 
(oito horH) h l2h00mln (don horas}. vargem Grande • MA, 12 de 
asosto de 2022. Ricardo Barros Per~lra - Pr@toeiro MuniC:lpaJ. 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-046/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06358.2022) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO: 

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, 
Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 004/2022, de 05 de Janeiro de 2022, 
toma público para conhecimento dos interessados que no dia 16 de Setembro de 2022, horário: 11 :00h, que na 
Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor 
preço, por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 
9.488/13, regulamentado pela Lei Municipal nº 671/2021 de 29 de Setembro de 2021 , da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das 18:00 horas do dia 01/09/2022. 
Fim do Recebimento de Propostas: às 18:00 horas do dia 15/09/2022, horário de Brasília-DF. 
Início da Sessão: às 11 :00 horas do dia 16/09/2022, horário de Brasília-DF. 
Local: licitamaisbrasil.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços, do tipo 
menor preço por item, visando a futura contratação de empresa especializada para aquisição de kit de 
enxovais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Vargem 
Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasll.com.br, através da opção Cadastro 
de Fornecedor. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNP J nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-046/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06358.2022) 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento 
no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, disponíveis 
no endereço eletrônico licitamalsbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 
(horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail 
contato@licitamalsbrasil.com.br, 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam 
especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil. 

4.2. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - licitamaisbrasil.com.br. 

4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24 
horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados 
no cadastro. 

4.4. Conforme previsto no artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma cota no 
percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para 
contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 
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(Processo Administrativo nº. 0101.06358.2022) 

4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público • OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4. 7 .1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

4.7.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa no 
presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4. 7 .3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos tennos da 
constituição federal. 

4.7.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na instrução nonnativa nº 2 de 16 de setembro de 2009. 

4.7.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1 º e no inciso Ili do art. 5º da Constituição 
Federal. 

4.7.6. Declaração de que, confonne disposto no art. 93 da Lei nº8.213, está ciente do cumprimento da reserva 
de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio da Plataforma, licitamalsbrasil.com.br. 
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 1 O (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

5.1 O. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 
outras decisões referentes ao procedimento 

5.11 . Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de "Habilitação", logo após o 
encerramento da fase de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca (se solicitado) 

6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo 

6.1.4. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada) 

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoriamente anexar a "FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da 
Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO, NOME 
DE CIDADES OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá 
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ser um único arquivo contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em 
participar. 

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa 
identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do 
Produto/Ficha Técnica" deste edital. 

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, 
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

9 6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento e por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
7.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes 
serão consideradas lances. 

7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1 103 

5 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-046/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06358.2022) 

7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura 
e gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes da mesma licitação. 

7.4 .1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o 
pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema. 

7.5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade "Aberto / Fechado". 

7 .5.1. Modo aberto e fechado: 

7 .5.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.5.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

7 .5.1.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

7.5.1.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.5.1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

7 .5.1.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

7.5.1 .7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

7.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 

7 .5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, 
a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo). 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do 
chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.1.1 . Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com valores 
readequados junto a Plataforma, através do botão "Anexar Proposta Readequada", essa função estará 
disponível durante a fase de habilitação. 

8.3.3. Declarado a(s) licitante(s) vencedora(s), a mesma tem 48 (quarenta e oito), horas para apresentação 
das AMOSTRA(S), conforme Anexo XII do Edital. Acórdão 2368/2013-Plenário, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5.1. Ê facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta inicial, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante, catálogos dos produtos, proposta de preços (Anexo XI do edital), 
encaminhados conjuntamente com a Proposta de Preços e documentos de habilitação, por meio 
eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
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8.5.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

8.1 O. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha 
de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a 
inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1 . Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2. 

9.3. 

9.4. 

9.5. 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "9.3", 
·9.4· e "9.5" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5.1 .1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
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9.5.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos 
documentos anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018. 

9.7. O licitante poderá acessar o link: httos://www.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92LA para visualizar como se 
cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais Brasil. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

9.10.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
da Certidão Específica e simplificada, acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81/2020, 
com data de até 30 dias da abertura da sessão pública; 

9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, Certidão Específica e simplificada, 
acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81/2020, com data de até 30 dias da abertura 
da sessão pública; 

9.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
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9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal 
ou procurador) da empresa interessada. 

9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do 
domicílio/sede da empresa/licitante. 

9.1 O. 7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado; 

9.10.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1. 751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

9.10.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.10.11 . Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho conforme artigo 5°, parágrafo único da portaria 
1421/2014 do MTE, a certidão ora instituida refletirá sempre a última situação ocorrida pelos cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à procuradoria da Fazenda 
Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar 
a situação atualizada dos mesmos; 

9.10.12. Certidão de ações Trabalhistas de jurisdição do estado da sede da licitante; 

9.10.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e 9.10.14. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

9.10.14.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

9.10.14.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

9.10.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

9.10.15.1. Certidão Negativa de Débitos; 

9.10.15.2. Certidão Negativa da Divida Ativa; 

9.10.15.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

9.11 . Qualificação Econômico-Financeira: 
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9.11 .1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, 
com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma 
POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, 
que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 
11.101 /2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993; 

9.11 .2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 
da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela 
Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

9.11 .2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

9.1 1.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; 
ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da licitante; 

9.11.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA): acompanhados 
por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou em outro órgão equivalente; 

9.11.2.1 .3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio das licitantes; 

9.11 .2.1.4. ORE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECO, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 
6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, 
desde que comprovada a transmissão desta á Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED); 

9.11 .3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço 
da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 
resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 
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SG = 

LC = 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.11 .3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 
índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

9.11.3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá 
comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de 
lances) para cada lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31, §2° e 
§3° da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

9.11.3.3. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante 
• Passivo Circulante) do valor estimado para a contratação, tendo por base o Balanço e as 
demonstrações contábeis referentes ao último exercício social; 

9.11.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO Ili). 

9.12.Qualificação Técnica 

9.12.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.12.1.1. 01(um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da licitante, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para o 
fornecimento de ENXOVAIS, pertinentes e compatíveis em características com o objeto da 
licitação; 

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1 . A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, ela serà convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade dela. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes. 

9.21 . Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11 .1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br. 

11 .2. Os memoriais de recurso e as contrarrazôes serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 
licitamaisbrasil.com.br opção Indicar interesse em interpor recurso, e a apresentação de documentos 
relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, 
das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os 
prazos estabelecidos. 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11 .3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

11 .3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

11 .3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 
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12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 
8.666, de 1993; 
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17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17 .2 .1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3.0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17 .3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17 .4. O prazo de vigência da contratação é em até 31 de dezembro de 2022, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

• 17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17 .6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
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20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1 . As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1 .3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1 .5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

22.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
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deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.7.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas corno ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

2.2.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariarnente na Lei nº 9. 784, de 1999. 

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão "Aderir ao Cadastro de 
Reservas". 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão "Impugnar Processo" na 
Plataforma Licita Mais Brasil ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
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24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do 
botão "Solicitar Esclarecimentos· na Plataforma Licita Mais Brasil. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes 
e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
-DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
específica; 
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25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão "https://www.vargemgrande.ma.gov.brr, e no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita 
Mais Brasil •1icitamaisbrasil.com.br". Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina 
Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.13.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 

25.13.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

25.13.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

25.13.4. ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

25.13.5. ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

25.13.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

25.13.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

25.13.8. ANEXO VI li - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

25.13.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

25.13.10. 

25.13.11 . 

25.13.12. 

ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva. 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

ANEXO XII - Modelo de Protocolo de Entrega de Amostra de Produtos. 

MESQUITA 
Secretaria eia Social 

Órgã 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO. 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de preços, do tipo menor preço 

por item, visando a futura contratação de empresa especializada para aquisição de kit de enxovais para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Vargem Grande/MA, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência Anexo Ido Edital. -~ ~ ~,;, ,.-.-~ -.· --.. ~- . "r 

tlilliíiiiií!l~ ' ···#~ .... .....:...--... •. ,----:~ ... ~;..,,.-~i,."' -~ 
1 Banheira Infantil. Unidade 400 
2 Kit bolsa maternidade com 2 und Kit 400 
3 Sabonete neutro/glicerinado 90g. Unidade 400 
4 Conjunto de oente e escova Conjunto 400 
5 Fraldas de pano kit com 5 unidades Kit 400 
6 Kit luvas, touca e pezinho. Kit 400 
7 Cueiros, de tecido com Bainha e Bordada 70cm x 68cm. Unidade 400 
8 Pagãozinho 100% Algodão. Unidade 400 

1.2 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

1.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

1.4 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a 
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser 
decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.5 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da data de sua 
assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 Justifica-se a adoção pelo Sistema de Registro de Preços, visto a edição da Lei 3.529/2009, que regulamenta 

o citado sistema. Na aquisição em tela, o enquadramento dos objetos a serem contratados está dentre as 
hipóteses permissivas do uso de Sistema de Registro de Preços, conforme: 

Art.2°- Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes 
hipóteses: [ ... ] li - quando for mais conveniente à aquisição de 
bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços necessários a Administração para o desempenho de 
suas atribuições. [ ... ] IV- quando pela natureza do objeto não for 
possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 
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Assim, com arrimo no artigo citado acima amparada está a licitação utilizando o Sistema de Registro de Preços, 
pois a aquisição dos Kits enxovais servirá para o atendimento das demandas imprevisíveis e terão a necessidade 
de entregas de forma gradual. 

Ressalta-se que a precisão de entrega parcelada deve-se ao fato de que o atendimento nos 
projetos/programas da SEMAS aumenta e/ou diminui mês a mês, não ~endo como prever um número exato para a 
aquisição, dada a oscilação no atendimento dos usuários do Sistema Unico da Assistência Social- SUAS. 

Deste modo, a SEMAS verificou as aquisições semelhantes em exercícios anteriores e estimou os quantitativos 
dos kits de Enxovais. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
3.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral, 

conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e características 
gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1 O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pela Secretaria Municipal 
de Assistência e Desenvolvimento Social. 

4.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo{a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 {dez) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
4.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

5.1 .5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1 .6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7 .1. Não será admitida a subcontratação do objeto licffatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

1 O. 1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

10.1 . 1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, 
§ 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018. 
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10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.1 O. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

10.11 . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

10.11 .1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I = ( 6 / 100 ) 1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 
11 . DO REAJUSTE 

11 .1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

11 . 1 .1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
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11 .2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11 .7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

13.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 
12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo 
do objeto. 

13.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.5. cometer fraude fiscal; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

14.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

26 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-046/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06358.2022) 

14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

14.2. 7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.4. 3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

14.1 o. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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14.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15. 1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances, conforme preceitua o Art.15, § 1 º do Decreto Municipal 018/2020. 
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ANEXO li• MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria 
nº ...... de ..... de ...... de 200 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./200 ... , publicada no ...... de ... ../. ... ./200 ..... , processo administrativo n.º ........ , 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.0 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) 
item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ......... ./20 ... , que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 7 

Especificação I Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un I Prazo 
(se exigida no (se exigido no edital garantia o 

edital) --+---- - - r-- ----j--- - - i-- validade 
- - --' 

X 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Orgãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
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4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo 
ser prorrogada. 
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fomecedor(es). 

6.3.Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
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7.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7 .892/2013), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

~ 8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .. .. ) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO Ili • MINUTA DO TERMO DE CONTRA TO DE FORNECIMENTO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
....... ./ .... , QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).. ................................. ....................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
....................... , com sede no(a) ............................. ........................ , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) ................... ...... (cargo e nome), 
residente na ... ...... ....... ..... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF 
nº ......................... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº ............................ , sediado(a) na ................................... , em ............................. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....... .............. , portado~a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela 
(o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 
nº 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão nº ......... ./20 .. .. ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de ......................... , conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1 3 D. . . - d b. t .. 1scnminaçao o o 11e o: 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data de 
_ !_ ! _ _ e encerramento em _!_!_~ prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

9. CLAÚSULA NONA· FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4 .1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, ....... .. . de ......... ................................. de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº ... ,20_ - Processo 
nº **/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.x, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 
16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo 
anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 
2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

_ _ __ , ... de ...................... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 
Eletrônico nº ... ,20_ - Processo nº - 120_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições 
de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI- MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO 
A SER APRESENTADA APÔS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº .,./20 - PROCESSO Nº .,./20 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, obseNe as condições estabelecidas no Edital: 
Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ Preço Total 

Modelo R$ 
01 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( .. ...................................................................... ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que 
ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licltatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga 
e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20 _ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxx.xxxx 

e Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº tt/20_ - Processo nº tt/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078-Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº H/20_ - Processo nº tt/20_, realizado pela Prefeitura 
de xxxxxxxxxxxxx- MA. 

- ,~ r ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

- --~em de de 20_ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
inscrita no (Razão Social da 

Empresa) CNPJ nº --- ----~ Endereço: _ _____ _ ___ _ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa - - ----- ~ inscrita no CNPJ nº _ ___ _ _ 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementamº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover 
a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 

- ( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa} 

(nome empresarial da licitante), _ _ _ _ _ ___ ~ inscrita no CNPJ nº: , com sede 
na __________ (endereço completo } _ ___ _ _____ , por intermédio de seu 

representante legal, o(a} Sr.(a} --------- ---~ infra-assinado, portador(a} da Carteira de 
Identidade nº _ _____ _ _ e do CPF/MF nº --- ----- -~ para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a} ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº H/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ........... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1 103 
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Número do edital: 

órgão comprador: 

Lote/Item 

o OE~ 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-046/2022-CPUPMVG r:~ ~~) .,. 

{Processo Administrativo nº. 0101.06358.2022) ~ FI$-~ ~ 
o 
\) ~ ~ 

- 1c a ecnica escn Iva o o ,1e o ANEXO X F' h f . d T d b' t 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
{Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-046/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06358.2022) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - GPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

- Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de preços, do tipo menor preço por item, visando a futura contratação 
de empresa especializada para aquisição de kit de enxovais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital, 
ANEXO I deste Edital. objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _ _ __ - ---=e=xt=en=s=o _ ___ ). conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e poderão 
variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto 
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a 
assinatura do Contrato. 

e Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS 05 DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS 
PARA COTA ME/EPP. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-046/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06358.2022) 

ANEXO XII 

MODELO DE PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS DE PRODUTOS PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

Local e data 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

REF.: PREGÃO ELETÔNICO PE-046/2022-CPUPMVG 

Em atendimento à exigência do item 8.3.3, do Edital desta Licitação, apresentamos em anexo a amostra dos nossos 
produtos, a serem submetidos à avaliação da Secretaria Assistência e Desenvolvimento Social dessa Prefeitura, 
conforme relação constante no Termo de Referência: 

Local/Data ............ .. 

(assinatura do representante legal) 

OBS.: O licitante deverá apresentar as amostras apenas para os Itens que desejar cotar preço. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-046/2022-CPL/PMVG 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06358.2022 

A VISO DE ADIAMENTO 

~o OE 
;; 
~ F1$. 
o 

O Pregoeiro no uso de suas atribuições toma público o ADIAMENTO da sessão do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PE-046/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06358.2022, 
objetivando o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de empresa 
especializada para aquisição de kit de enxovais para atender a Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Termo de Referência, e seus Anexos. 
Designando desde já nova data de abertura para o dia 16 de Setembro de 2022, às 11 :00 horas, 
LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/, em virtude do feriado municipal. O edital 
permanece inalterado e estará à disposição dos interessados no setor de licitação, bem como, em 
site oficial https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
também no endereço e vargemgrande.licitacao@gmail.com ou pelo telefone (98)3461-1201 e/ou 
(98) 3461-1103. Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande/MA, 9 de agosto de 2022. 

4/2022 
oe o Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I TERCEIRO 1 DIARIO OFICIAL · NÚMERO: 1273/2022 - 30108/22 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO-AVISO DE ADIAMENTO: 0441202 ; F1$. '9~ 
A VISO DE ADIAMENTO i 

O Pregoeiro no uso de suas atribuições toma público o ADIAMENTO da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO N° PE -044/2022-CrUPMVG. 
PROC. A D MINISTRA TTVO Nº OI O J.06345.2022, objetivando o Registro de preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empr esa 
para Fornecimento de Toner e Locação de F,quipamentos de lnfonnática destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. Confonne 
Tenno de Referência, e seus Anexos. Designando desde já nova data de abertura para o dia 15 de Setembro de 2022, às 16:00 hor as, 
LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/, em virtude do feriado municipal. O edital pcnnanece inalterado e estará à dispo sição dos 
interessados no setor de licitação, bem como, em site oficial https://www.vargemgrandc.ma.gov.br/. Quaisquer informações pod erão ser obtidas 
também no endereço e vargcmgrande.licitacao@gmail.com ou pelo telefone (98)3461 -1201 e/ou (98) 3461 -1103. Vargcm Grande/MA. 29 de 
agosto de 2022. RICARDO BARROS PERElRA - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - LICITAÇÃO -AVISO DE ADIAMENTO: 045/2022 

O Pregoeiro no uso de suas atribuições torna público o ADIAMENTO da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -045/2022-CPUPMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06346.2022, objetivando o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 
Empresa Especializada em Realização de Eventos Esportivos, Recreação e Materiais Esportivos junto a Secretaria de Esporte e L azcr do 
Município de Vargcm Grande/MA. Conforme Termo de Referência, e seus Anexos. Designando desde já nova data de abertura para o dia 16 de 
Setembro de 2022, às 09:00 horas, LOCAUSITE: https://licitamaisbrasil.com.br/, em virtude do feriado municipal. O edital per manecc inalterado 
e estará à disposição dos interessados no setor de licitação, bem como, cm site oficial https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer 
informações poderão ser obtidas também no endereço e vargemgrandc.licitacao@gmail.com ou pelo telefone (98)3461 -1201 e/ou (98) 3461-1103. 
Vargem Grande/MA. 29 de agosto de 2022. RICARDO BARROS PEREIRA - Pregoeiro Municipal. 

e SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS~NCIA SOCIAL - LICITAÇÃO -AVISO DE ADIAMENTO: 046/2022 

O Pregoeiro no uso de suas atribuições toma público o ADIAMENTO da sessão do PREGÃO ELETRÔ ICO Nº PE -046/2022-CPUPMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06358.2022, objetivando o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 
empresa especializada para aquisição de kit de enxovais para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social do Municípi o de Vargcm 
Grande/MA. Conforme Tcnno de Referência, e seus Anexos. Designando desde já nova data de abertura para o dia 16 de Setembro d e 2022, às 
11 :00 horas, LOCAUSITE: https://licitamaisbrasil.com.br/, em virtude do feriado municipal. O edital permanece inalterado e e stará à disposição 
dos interessados no setor de licitação, bem como, em si te oficial https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações poderão ser 
obtidas também no endereço e vargcmgrande.licitacao@gmail.com ou pelo telefone (98)3461 -1201 e/ou (98) 3461-1103. Vargcm Grande/MA. 29 
de agosto de 2022. RICARDO BARROS PERE IRA - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS~NCIA SOCIAL - LICITAÇÃO -AVISO DE ADIAMENTO: 047/2022 

O Pregoeiro no uso de suas atribuições toma público o ADIAMENTO da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -047/2022-CPL/rMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06359.2022, objetivando o Registro de Preços, do tipo menor preço, (Maior Percentual de Desconto ). 
visando a Futura Contratação de serviços de fornecimento de Passagens Aéreas Nacionais, mediante fornecimento parcelado, para trechos 
diversos, à escolha da Secretaria Municipal de Assislência Social do Mwlicípio de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações C onstantcs no 
Anexo I que faz deste Edital. Designando desde já nova data de abertura para o dia 16 de Setembro de 2022, às 16:00 horas, LO CAL/STTE: 
https://licilamaisbrasil.com.br/, em virtude do feriado municipal. O edital permanece inalterado e estará à disposição dos in teressados no setor de 
licitação, bem como, em site oficial https://www.vargemgrande.ma.gov.br/ . Quaisquer informações poderão ser obtidas também n o endereço e 
vargcmgrande.licitacao@gmail.com ou pelo telefone (98)3461 -1 201 e/ou (98) 3461 -1103. Vargem Grande/MA. 29 de agosto de 2022. 
RICARDO BARROS PEREIRA - Pregoeiro Municipal. 

- SECRETARIA MUNICJPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO - RETIFICAÇÃO DO TERMO DE REFER~NCIA: 042/2022 

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE REFEiltNCIA DO PREGÃO ELETRÔNICO N" PE -042/2022-CPL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101 .06320.2022. 

O MUNJCIPIO DE Vi\RGEM GRANDE/MA, representado pela Prefeitura Municipal toma público para conhecimento dos interessados que 
Retifica o Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº 042/2022 -CPL/PMVG, cujo objeto consiste no Registro de Preços do tipo 
Menor Preço, visando a Fornecimento de Medicamentos Farmácia Básica, Medicamentos Injetáveis, Medicamentos Psicotrópicos, Med icamentos 
Hospitalar, Material Odontológico (Consumo) e Material Laboratorial, Conforme Especificações do Termo de Referência Anexo I d o Edital", 
classificada em item, conforme especificações e quantidades constantes do ANEXO I do Edital, publicado no Diáiio Oficial do E stado de 17 de 
agosto de 2022, Publicação de Terceiros, pág. 31; Diário Oficial Eletrônico do Município de Vargem Grande, Ano 6 - Edição Nº 1269 de 16 de 
agosto de 2022, pág. 3; e Jornal Pequeno, Geral, de 16 de agosto de 2022, pág. 11. A NOVA DATA DE ABERTURA do certame está prevista 
para o dia 15/09/2022 às 09h00min (horário de Brasília), na página da https://licitamaisbrasil.com.br/ . O edital retificado e ncontra-sc disponível 
nos endereços eletrônicos: oficial https://licitamaisbrasil.com.br/ e https:// www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer inforrn ações poderão ser 
obtidas também no endereço e vargemgrandc.licitacao@gmail.com ou pelo telefone (98)3461 -1201 e/ou (98) 3461-1103. Vargem Grande/MA. 29 
de agosto de 2022. R1CARDO BARROS PEREIRA - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - RETIFICAÇÃO DO TERMO DE REFER~NCIA: 043/2022 

RETIFICAÇÃO 00 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -043/2022-CPL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06344.2022. 

li Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: •••.105.933-""' em 30/08/22 19:21:04 - IP com n•: 192.168.1.118 . 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1053 : 

. 
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s Ã o L U f S M A A A N H Ã O ------------

Fiema participa de elaboração de nomrli!rnwiJã;;~RA~MiwUNKNIC:!P.IPAL~ºE-;V ... ;;RGiiEM;;;Gi°RiRAUIIND>BE/MWA:--1 

técnica inédita para classificação de o Pregoeiro"' u,::~

5

:u:,E a:r~:~;::::na públ~ o AOL>\-
MENTO da S8ss1\o do PREGÃO ELETRÔNICO N" PE-044/2022-

resíduos em subprodutos CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N" 0101.06345.2022. 
Obiebvando o Registro de preços, do bpo meno< preço, v,sando à 
Contralação de Empresa para Fomedmento de Toner e Locação 

Est.l c.m processo de 
claboraçAo um.1 proposta 
de nonna tknica para 
=~11\cação de res!duos 
em subprodulOS. A iniciativa 
de tTlar wna regulamemaçào 
inédlti, nii área par.a o Rrasil é 
da Conírderação Nadonal da 
Indústria (CNI) e conia com 
a contribuição do Conselho 
Temático de Meio Ambient• 
da Federação das lndúsu1as 
cio Estado do Maranhão 
(Fiema). 
A nonna brasileira tem como 
relerfoda a legislação feita 
pela Agência Ponugucsa 
do Ambiente (A PA), já cm 
vigor. Estão sendo discutidos 
critérios de desclassiflcoç3o 
dos resíduos e a sua 
conversJo para subprodu~os. 

-

muta da proposta sera 
nibili,,ada para que 
as inslituições parceiras 

flOssam dar suas cono-ibulçiies 
antes que o te)(lô seja 
disponibilizado para consulta 
pul>lka. 
Com base na legislação 
europeia, suhpmduto se 
t1plica a subs1Iinclas ou 
objetos que resultam de um 
P!OCeSSQ produdvo cujo 
principal objetivo não seja 
• sua produç3o (resíduo 
de produção), e que são 
u i ilii.tdos diretamente, 
sem qu.uquer outro 
processamento, q,x, não seja 
o da prática industrial normal. 
Com base nesse conceito, 
para ser considerado um 

possível subproduto a 
produçJo d,1 substância 
ou material deve ser panr 
integrante do processo 
produtivo e deve cumprir 
com os requisitos d;i matéria
prima que vai substitulr. 
Só poderá ser considerado 
subproduto o resíduo ~ ror 
usado no processo produtivo 
da empresa que o gerou, 
sendo vedada a aquisição 
dos miltcrlats por outras 
indústrias. 
Uma ou1ra premissa 
b.isic, para a mudanç.1 na 
classi6caçlo d<- resíduo 
para subproduto é a ceneza 
de que as substtincias ou 

Jhmar 
UtJ:FA/X.NIP 

materiais gerados serão 
utlll1.ados posteriormente. 
EsstS materiais também 
devem cumprir requisitos 
de qualidade e não podem 
acarretar impc1ctos adversos 
do pomo de vista ambiental 
ou da saúde humana. 
A proposta de norma 
técnica n3o impõe que as 
empresas tratem resíduos 
como subpmdutos. Caberá 
à empresa analisar se essa 
mudança ltaz compe~ 
dos pontoS de vista ambienw 
e fioanceiro. 
Até a aprovação do texlO 
final que será submetido à 
Asse<:iação Brasileira de 

" 

N0m13S Técnicas (ABl'fl), 
será necessária a construção 
de diálogo com diversas 
instiuúções, c:mno prefe.ituras 
e órgãos ambientais. 
Para a vice-presidente do 
Conselho Temático de Meio 
Ambiente da Fiema, Lronor 
de Caivalho, essa mudança 
trará Impactos relevantes para 
áreas como gerenciamento 
e licenciamen10 ambiental 
e destinação de resíduos. 
Atualmente, a NBR 10.004 
é a norma témica que 
est.abclrce os critérios para 
classificação dos resíduos 
sólidos 9u:mto aos riscos e 
caraaenst1cas. 

Exercício da 
cidadania 
Palestra vai 
tratar sobre a 
irnportàncla da 
biblioteca e do 
conhecimento 
O projeto "Cidadania e 
Leitura" promoverá a palestra 
"A imponâncla da leitura e 
da biblioteca na construção 
da cidadania", nesta terç,· 
leira (30), às 18b, na sede 
da Biblioctca Comwútária 
Elisangela Cardoso (rua 
18, quadra 31, casa 10, Vil,, 
Embraiei), O evento foz parte 
de um,1 das etapas do projeto, 
a formação d, mediadores, 
que onltt.'tde a ln.,.ugur.,ção 
prevista para dla 19 de 
setembro. Essa biblioteca, 
bori,.ada em homenagem à 
,oudosa pewgoga e ativista 
50<:ial Ellsangela Cardoso, i a 
terceira insulada pelo pm;eco 
na área IL>qUi-Bacanga. 
A palestra scr.l ministrada pela 
profe.s..wra Leoneide Maria 
Brito Martins, da Universid1dt 
Federal do Maranhão (Vima), 
aos mediadores. pais • 
professores que apoiarão a 
biblioteca. 
A Bibliotec ,, ComuniLíri.il 
Elisângel a C.,rdoso é fruto da 
parceria enltt .1 Sociedade de 
Amigos das Blblio<tcas do 
M•ranhào (S.-.B) e a Pasioral 
do Menor da Vlla Embratel, 
m m apoio da Lei Rouanet e 
pacrocínio do Instituto CulrutaJ 
Vale. O projeto visa fortalet.-er 
vfoculos entre as comunidades 
da Vila Embra~I, VIia llacang• 
e Vila Ariri, miCTOrteg1ôes da 
área ltaquí-Bacanga, onde já 
foram instaladas as Bibliotecas 
Comunitárias Maria Aragão e 
Luli Phclip, Andrt's. 

de Equ1pamontos de lnformãtica de.sbnados as Secretarias Mu• 
nicipals de Vargem Grando/MA. Conforme Termo do Rererência, 
e sous Anexos. Ooslgnancto dosde já nova d.ala de abOrtura para 
o dia 15 de Setembro de 2022, às 16'00 horas, LOCALJSITE· 
https:/nicltamaisb<asi.com.br/, em virtude do feriado municipal. O 
edital permanece inaleredo o estará à disPQS.Jçio dos inl•ressa
dos M sete>< de licitaçAO, bem como, em silo oficial https://Www. 
vargemgrande.ma.gov.brl. Quaisquer informações poderio ser 
obtidas também no endereço e vargemgrende.licitacao@gma1I. 
com ou pelo telefone (98)3461-1201 e/ou (98) 3461-1103. Var
gem Gran<l6/MA. 29 de agoslo de 2022. RICARDO BARROS 
PEREIRA • Pregoeiro Munoapal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

O P,egoelro M uso de SU80 alribuições toma público o ADIA· 
MENTO de sessão do PREGÃO ELETRÔNICO NO PE-045/2022-
CPUPMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N" 0101.06346.2022. 
objetivando o Registro de Preços, do tipo menor preço, visondo 
a Futura Contratação de Empresa Especiatiuda em RoalizaÇlo 
de Eventos Esportivos, Recreação e Ma1erili1 Es.portivos junto a 
Secretaria de Esporte e l.aUr do Mooiciplo de Vargem Grande/ 
MA_ Contorme Termo de Refertncia, e seus """'°"· Designando 
desde já nova data de aberlura para o dl3 16 do Setembro de 
2022, à$ 09.00 hora!., LOCAUSITE: https://lic111:1maisbrasíl.com. 
br/, em virtude do feriado munlclpal. O edital permanece inalto,a.. 
do o estará 6 dlsposlçâo dos Interessados no selor de licitaç60 
bem como, em site oficial https:/lwww.vargemgrande.ma.gov.brl. 
QuaiSquerinlomlações pode<Ao serobtidas também no endereço 
e vargemgrande.licilacao@gmeK.com ou pelo telefone (98)3461-
1201 e/ou (98) 3461-1 103. vargem Grando/MA. 29 de agosto de 
2022. RICARDO BARROS PEREIRA. Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

O Pregoeiro no uso de suas atribu+ções toma público o ADIA• 
MENTO da sess&o do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-046/2022· 
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06358.2022, 
objetivando o Registro de Preços. do tipo meno< preço. visando 
a Futura Contrataçlo de ernp,esa especia-. para aquisição 
de kit de enxoveis para atender a Secretaria Municipal de A&
ailtênda Social do MunicípiO de Vergem Grande/MA. Conforme 
Termo de Refertncla, e seus Anexos. Designando desde já nova 
data de abertura para o dia 16 de Setembro de 2022, às 11:00 
horas, LOCAL/SITE: https:li1ici14maisbrasil.com.brl. am llirtude 
do feriado munlcipel. O odltal pem,anece inalterado e estará à 
d,sposlção dos interessados no sete>< de licilaç&o, bem como, 
8fn alte oficial hlt,pa //www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer 
informações poderio ser obtidas lambém no endereço e varge
mgrande.licilacao@gmail.com ou pelo telefone (98)3461-1201 e/ 

ou (98) 3461-1103. Vafljem Grande/MA. 29 de agosto de 2022. 
RICARDO BARROS PEREIRA . P.-goeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

O Pregoeiro no uso de suas atrlbulç,ões tc><na público o ADIA
MENTO da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO N" PE.(),17/2022-
CPl/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO NO 0101.06359.2022, 
objotMlndo o Registro de Preços, do tipo menor preço, (Maior 
Percentual de Desconto). visando e Futura Contratação de 
serviços de romecimento de Passagens Aéreas Nacionais. me
diante rornecimento parcelado, para trechos diversos, à oscolha 
da Secretana Municipal de Assistência Sedai do Munlclplo de 
Vargom Grande/MA. Conforme Espeáflcações Constantes oo 
Anexo I que faz deste Edital. Oes,gnando desde já no.a data de 
abertln para o óia 16 de Serambro de 2022, às 16:00 horas. LO
CAUSITE: https :Jnlcltemalsbrasl.com.b<I, em virtudo do feriado 
municipal. O edital permanece Inalterado e estara à disposição 
dos interessados no setor de licitação, bem como, em site ofi. 
cial httpa://Www.vargemgrande.ma.govb</. Quaisquer inform&. 
çóes Poderão serobtlclas também no endereço e~
licilaalO@gmai.com ou pelo telefone (98)3461-1201 o/ou (98) 
3461-1103. Vargem Grande/MA. 29 de aoosto d• 2022. RICAR
DO BARROS PEREIRA • Pregoeiro Mun,clpal. 

PREFEITURA MUMICIPAL DE VAAGEM GRANDE/MA 

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE REFER~NCIA DO PREGÃO EU!TRÔ
N1CO N- PE ◄ 42/2022-CPUP M VO . 

PROC. ADMlNISTRATSVO N- 0101.oeuo.2022, 
O MUNICIPIO OE VARGEM GRANDE/MA, rop,Htn!ado pela PNfeitura 
Municip&I totna público pa,a oonheclm&nto dos .-iteré•Séldos que R"6ca 
o Termo de Referf:l"ICia do Edital dO Preg:lo Eletr6nico n• 04:2/202'2-CPU 
PUVO, cujo ot,joln oonsisi. no lleg,st!<> de Pt-.çoo do tipo-.,."'-• 
vis3nclo • FC!lt'MCmentD de Mtclcaffll!fllOS fltfflÍCill ~. Medlea-:::.=~-==-~ ~=:c:: 
EspêCificllQ6et do TBffl'IO de Rofertncla Anexo I do EditarR, d aHmc.da 
em rtem, conforme especlficaç6a1 e qlJantidades constantes do ANEXO 1 
do Edll&I, publicado no Diãrio Oficial do Es~ de 17 do agosto de 2022, 
Publêaç6o0. Tereoms,>'g. 31: Dl6rio0ficial ElellOnb>do l.!unlcfl)iOclo 

r:~c:~~~,':~26.::.01:.~~1~~ 
DATA DE ABERTURA do conaitN em previa.ti, pt,11 o dlll 15'0912022 •• 

~ ~~~ S:~~:-l!;!~~~n=~ra:~=~ 
cos: ofidail h~:/llcl1amai,dmHll,oom.br/ e hllps:// www.vargemgr.nde. 
ma...gov.brJ. Ou11íaquer informações poderao ser obuct~• t&l'flbllm no en
dereço e va~nele-~mail.com ou pelo ••tona (96)3461-

~~ifô'õ im~-~~~p':'~"" -de 2022. 



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

e Locação de Equipamentos de lnfonnãtica destinados as Secretarias 
Municipais de Vargem Grande/MA. Conforme Termo de Referência, 
e seus Anexos. Designando desde já nova data de abertura para o dia 
15 de Setembro de 2022, ás 16:00 horas, LOCAUSITE: https://licita
maisbrasil.çom.br/ . cm virtude do feriado municipal. O edital perma
nece inalterado e estarã à disposição dos interessados no setor de lici
tação, bem como, em site oficial https://www.vargemgrande.ma.gov. 
12.rl Quaisquer informações poderão ser obtidas também no endereço e 
vargcmgrande.licitacao@gmail.com ou pelo telefone (98)346 1-1201 
e/ou (98) 3461-1 103. Vargcm Grande/MA. 29 de agosto de 2022. RI
CARDO BARROS PEREIRA- Pregoeiro Municipal. 

O Pregoeiro no uso de suas atribuições toma público o ADIAMEN
TO da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-045/2022-CPU 
PMVG. PROC. ADMINTSTRATlVO O 0101.06346.2022, objeti
vando o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura 
Contratação de Empresa Especializada em Rea li7..açào de Eventos 
Esportivos, Recreação e Materiais Esportivos junto a Secretaria de 
Esporte e Lazer do Município de Vargem Grande/MA. Conforme 

.... Termo de Referência, e seus Anexos. Designando desde já nova data 
W, de abertura para o dia 16 de Setembro de 2022, às 09:00 horas, LO

CAL/SITE: https:// licitamaisbrasil.com.br/. em virtude do feriado 
municipal. O edital permanece inalterado e estará à disposição dos 
interessados no setor de licitação, bem como, em site oficial hUruJL 
www.vargemgrandc.ma.goy.br/. Quaisquer informações poderão ser 
obtidas também no endereço e vargcmgrande.licitacao@gmail.com 
ou pelo telefone (98)3461-1201 e/ou (98) 3461-1103. Vargem Gran
de/MA. 29 de agosto de 2022. RICARDO BARROS PERETRA -
Pregoeiro Municipal. 

O Pregoeiro no uso de suas atribuições toma público o ADIAMEN
TO da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-046/2022-CPU 
PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101.06358.2022, objeti
vando o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura 
Contratação de empresa especializada para aquisição de kit de en
xovais para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Vargem Grande/MA. Confonne Termo de Referência, 
e seus Anexos. Designando desde já nova data de abertura para o dia 
16 de Setembro de 2022, às 11 :00 boras, LOCAUSITE: https://licjta
maisbrasil.com.br/. cm virtude do feriado municipal. O edital perma
nece inalterado e estará à disposição dos interessados no setor de lici
tação, bem como, em site oficial https://www.vargemgrande.ma.gov, 
br/. Quaisquer informações poderão ser obtidas também no endereço 
e vargemgrande.licitacao@gmail.com ou pelo telefone (98)3461-
1201 e/ou (98) 3461-1103. Vargem Grande/MA. 29 de agosto de 
2022. RICARDO BARROS PEREIRA - Pregoeiro Municipal. 

O Pregoeiro no uso de suas atribuições toma público o ADIAMEN
TO da sessão do PREGÃO ELF.TRÔNTCO Nº PE-047/2022-CPU 
PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N" 0101.06359.2022, objeti
vando o Registro de Preços, do tipo menor preço, (Maior Percentual 
de Desconto). visando a Futura Contratação de serviços de forneci
mento de Passagens Aéreas Nacionais, mediante fornecimento par
celado, para trechos diversos, à escolha da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA. Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. Desig
nando desde já nova data de abertura para o dia 16 de Setembro de 
2022, às 16:00 horas, LOCAUSITE: https://ljcitamaisbrasjl com.br/ 
cm virtude do feriado municipal. O edital permanece inalterado e es
tará à disposição dos interessados no setor de licitação, bem como, 
em site oficial https·//www.vargemgrandc.magov.br/. Quaisquer 
informações poderão ser obtidas também no endereço e vargcmgran
dc.licitacao@gmail.com ou pelo telefone (98)3461- 1201 e/ou (98) 
3461-1103. Vargem Grande/MA. 29 de agosto de 2022. RICARDO 
BARROS PEREIRA- Pregoeiro Municipal. 

QUINTA- FEIRA, 1° - SETEMBRO - 20 

PREFEITURA M U IClPAL DE ZÉ DOC 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2022. PROCESSO AD 
TNO Nº 054/2022. AVISO DE LICITAÇÃO ARP. PREGÃO ELE
TRÔNICO Nº 032/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/ 
2022. A Prefeitura Municipal de Zé Doca, por meio de sua CPL, toma 
público que realizará licitação na modalidade Pregão sob a forma Ele
trônica, nº 032/2021, pelo sistema de REGISTRO DE PREÇOS do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, 
cujo objeto para eventuais Aquisição de medicamentos e produtos 
hospitalares, laboratoriais e correlatos para o Município de Zé Doca 
- MA, sob a forma eletrônica, do tipo Menor Preço Item. Data da 
disputa: dia 16 de setembro de 2022 às 10:00 min horário de Brasilia, 
no Portal - www.licitanct.com.br/. O Edital e seus anexos estão à dis
posição dos interessados na sala da CPL de 2ª a 6ª feira das 08h00min 
às l 2h00min, onde poderá ser consultado e/ou obtido gratuitamen
te em mídia removível (pendrive ou cd), adquirido de forma física 
(em papel), pelo portal da transparência do município: http://www. 
transparencja.zedoca.ma.gov.br/ ou no Portal - www.licitanet.com . 
br. Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão 
Permanente de Licitação, no horário de expediente ou por e-mail, no 
endereço: cpl7.edoca@outlook.com. Zé Doca - Ma, 30 de agosto de 
2022. Herbert Costa Penha Junior. Pregoeiro oficial. 

COMUNICAÇÕES 

RODRIGO DE GEUS CE RVI 
CPF Nº 076.066.289-47 

Toma público que recebeu junto à Secretaria de Estado do Meio Am
biente e Recursos Naturais - SEMA, em 29/08/2022, a Autorização 
de Outorga de Direito de Uso de Água Superficial da Água do Rio Su
curuju conforme Autorização Nº O 194007 /2022, com ponto de capta
ção nas coordenadas geográficas 08º53 '05,03" e 46°44 ' 17,06", tendo 
a vazão autorizada de 384.51 m3/h com período de bombeamento de 
21 ,0 h/dia , para a atividade de irrigação de grãos da Fazenda Santa 
Edwiges, locali7,ada no município de Balsas - MA, conforme dados 
constantes no processo nº 247380/2021." 

POSTO MARAPAR LIMITADA -ME 
CPF Nº 12. 512.430/0001-71 

POSTO MARAPAR LIM1TADA - ME, portador do CPF nº 12. 
512.430/0001-71, toma público que RECEBEU da Secretaria de 
Estado de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais (SEMA), 
cm 26 de Julho de 2022, Outorga de Uso para Água Subterrâneo, 
nº 0737607/2022, sob as coordenadas gcogrãficas: 1 °47'7.29" S e 
46°17'35.59" O, com vazão autorizada de 15.0 m3/hora por um perío
do de bombeamento de 8h/dia, com validade 21 de Julho de 2027, si
tuado na Bacia hidrográfica do rio Gurupi, com finalidade para 
Consumo humano, no município de Boa Vista do Gurupi, estado do 
Maranhão, conforme dados constantes no processo n• 73772/2022. 

PEDRO HENRIQUE CERVJ 
CPF Nº 598.390.409-44 

Toma público que recebeu junto à Secretaria de Estado do Meio Am
biente e Recursos Naturais - SEMA, em 26/08/2022, a Autorização 
de Outorga de Direito de Uso de Água Superficial da Água do Rio Su
curuju conforme Autorização Nº 0656706/2022, com ponto de capta
ção nas coordenadas geográficas 8°53'09,42" e 46º44'43,73", tendo 
a vazão autorizada de 520,45 m1/h com período de bombeamento de 
21,0 h/dia , para a atividade de irrigação de grãos da Fazenda Santa 
Edwigcs, localizada no município de Balsas - MA, conforme dados 
constantes no processo n°247864/202 I." 
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A 

R L COMERCIO E SERVICOS LTDA 

AV SÃO LUIS REI 

CNPJ:35.418.295/0001-03 
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 126239711 

DE FRANCA, Nº 325 , LOJA 33, CEP 65065-470, 
TURU , SÃO LUIS-MA 

EMAIL : GRUPORLCOMERCIO@GMAIL .COM 
(98) 98229-2633 / (98) 98439-4603 

BAIRRO : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
MUNTCIPIO DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRÔNICO O 46/2022 - CPL/PMVG 
PROCESSO ADMINISTRA TTVO N° 0101.063S8.2022. 
OBJETO: Registro de preço, do tipo menor preço por item, visando a futura contratação de empresa especializada para aquisição de kit de enxovais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência social de Vargem de Grande/MA DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 16/09/2022, ás 11 horas. 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 
Número do edital: 046/2022-CPL/PMVG 

ÓRGÃO COMPRADOR: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE MA 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND MED QTD V. UNIT V. UNIT 

ARQPLAST R$ 42,26 
MOD. PATATI 

1 Banheira Infantil. GG UND 400 R$ 16.904,00 

ARTE NATIVA R$ 4,40 

MOD. 
Saboneteneutro/glicerinado GLICERINADO 

3 90g. NEUTRO UND 400 R$ 1.760,00 
R$ 220,00 

4 Conjunto de pente e escova CEFISA CONJUNTO 400 R$ 88.000,00 
MINASREY R$ 36,30 

Fraldas de pano kit com 5 MOD. PINTE & 
5 unidades BORDE KIT 400 R$ 14.520,00 

MINASREY R$ 26,00 
8 Pagãozinho 100% Algodão. MOD. PARAPIPI UND 400 R$ 10.400,00 

Prazo de validade da proposta 60 DIAS 

R$ 
131.584,00 ( cento e trinta e um mil, quinhentos 

Preço para o lote único (em R$): e oitenta e quatro reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 



R L COMERCIO E SERVICOS LTDA 

AV SÃO LUIS REI 

CNPJ:35 . 418 . 295/0001-03 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126239711 

DE FRANCA, Nº 325, LOJA 33, CEP 65065-470 , 
TURU , SÃO LUIS-MA 

EMAIL : GRUPORLCOMERCIO@GMAIL.COM 
(98)98229-2633 / (98) 98439-4603 

1 

R L CCMERCIO E SERVICOS LTDA 
RENATO LISBOA BARBOSA 

SÓCIO PROPRIETARIO 

São Luís- MA, 08 de Set 

CPF: 608. 190.163-73 RG0421915520110 SESPMA 

BAIRRO : 



~ o 0~ 
GoJ ~ /' 1t F1$ . ~) ,º 1, q) 

DE 

~ . ~~ / 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto ~ 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO N2 PE-046/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTO 
VALOR 

VALOR TOTAL MARCA 
UNITÁRIO 

01 Banheira Infantil. Und 400 ADOLETA R$ 97,85 R$ 39.140,00 

02 Kit bolsa maternidade com 2 und KIT 400 BONI BOLSAS R$ 252,00 R$ 100.800,00 

03 Sabonete neutro/ glicerinado 90g. Und 400 GRANADO R$ 21,45 R$ 8.580,00 

04 Conjunto de pente e escova CJ 400 MAMITA R$ 24,50 R$ 9.800,00 

os Fraldas de pano kit com 5 unidades KIT 400 PAPI R$ 46,75 R$ 18.700,00 

06 Kit luvas, touca e pezinho. KIT 400 LEILICA R$ 29,40 R$ 11.760,00 

07 
Cueiros, de tecido com Bainha e Bordada 70cm 

Und 400 PAPI R$105,80 R$ 42.320,00 x 68cm. 

08 Pagãozinho 100% Algodão. Und 400 RADAN I R$ 91,00 R$ 36.400,00 

VALOR TOTAL: R$ 267.500,00 {duzentos e sessenta e sete mil e quinhentos reais) 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 267.500,00 (duzentos e sessenta e sete mil e quinhentos reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data: 16/09/ 2022. 



DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. &= 
BLEND BR COMERCIO DE 

__ _, ARTIGOS PROMOCIONAIS E 
SERVICOS DE TRANSPORTE 
LTDA. 



Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

Código de Natureza 
Juridice 

N" de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

NºDO .. 

' 

~· 

; • ·: JUCIS-OF - SE 
:..:....: SEDE • JUCIS-OF 

~ ll11111111111111111 
19/154.088-9 53600081307 2305 .... 

Nome: 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do D istrito Federal 
BL END BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERYJCOS OE TRANSPORTE EIREI 1 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

Nº FCN/REMP 
requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 6lOZ 13S ~' Ili li l l l lllllllllllllllll llll li l li Ili Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 00 ATO QTOE DESCRIÇÃO 00 ATO / EVENTO OFP1900120510 

002 ALTERACAO 
021 A L TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
020 AL TERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
051 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2003 AL TERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR 

B8ASlLlA 
Local 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do 

2 - RCIAL 

19 Setembro 2019 
Data 

No~e @}iLMt-8~ tM~Z)ES 
Assinatura: ' 
Telefone de Contato: (61) 3 Q3~ • 3100 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 
Nome(s) Empresartal(als) igual(als) ou semelhante(s): 

□ SIM O s1M 

□ N ÃO _/_/ _ _ 
Data Responsével 

ONAo _,_, __ 
Data 

DECISÃO SINGULAR 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 
r'rocesso Indeferido. Publique-se 

DECISÃO COLEGIADA 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) O Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 
O Processo indeferido. Publique-se. 

- '-'-
Data 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

2" Exlg6naa 

D 

2" E.><lg&ncla 

o 

Vogal 

Presidente da 

Responsével 

3• E,ogi ncla 

D 

3° Exigincia 

o 

Vogal 

Turma 

Processo em Ordem 
ÀdedsAo 

-'-'-
Data 

Responsével 

•• Exigincia s• Exlg6ncia 

D 

~• Exlg• ncla 5• E xlgllncia 

D D 

Vogal 

C ertifico registro sob o nº 1310375 em 19/09/2019 da Empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS OE TRANSPORTE EIRELI , Nire 53600081307 e protocolo OFP1900120510 - 16/ 09 / 2019 . Aute ntic ação : 5B6419EOFCAA 1 B056427 A04FC1972060AAFF21 B . Maxmiliam Patriota Carneiro • Secretário-Geral. Para val idar este documento, acesse ~~~~~l.:~':~dic.~~v.br ~ inf~~~ ~• <:º pro!ocol?_ 19/1.~ :08!·9? o código de segurança YmBt Esta cópia foi autenticada digital'Rente e assina~a ~~ 
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O presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por DANILLO PINTO OLIVEIRA DE ALENCAR, em sexta-feira, 23 de julho de 2021 12·27:50 GMT-03:00, CNS: 06.870-0 • 1° OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS/PB, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico 



4ª ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO 
TOP COMÍ:RCIO E IMPORTAÇÃO DE MANUFATURADOS E SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO E TRANSPORTES EIRELI 
CNP.J 10.414.62S/0001-S3 

NIRE S360008130-7 

GUILHERME ALVES MENDES, brasileiro, natural de 
Brasilia-DF, solteiro, nascido em 19 de julho de 1982, 
comerciante, CPF/MF 721.160.131-00, portador da cédula 
de identidade nº 01453871708 expedida pelo DETRAN/DF 
em 22 de agosto de 2005, residente e domiciliado no 
Colônia Agrícola Vicente Pires, Chácara 318, Casa 09 -
Taguatinga, Brasília-DF, CEP 72. 110-800. 

Titular da empresa TOP COMERCIO E IMPORT ACAO DE MANUFATURADOS 
E SERVICOS DE LOCACAO E TRANSPORTES EIRELI EPP com sede na Rua 
03, Quadra B, Lotes 04/09, Chácara 94 - Loja 11 O, Parte A, Setor Habitacional Vicente 
Pires, Brasília - DF, CEP 72005-825, inscrita no CNPJ sob o nº 10.414.62S/0001-S3 e 
devidamente registrada na Junta Comercial do Distrito Federal sob o nº S3 6 0008130-7 
por despacho de l 0/10/2008, decide efetuar a 3ª Alteração de Ato Constitutivo, bem como 
consolidá-lo, conforme cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 

A empresa decide alterar sua sede para Rua 03, Quadra B, Lotes 04/09, Chácara 94 - Loja 
11 O, Parte B, Setor Habitacional Vicente Pires, Brasília -DF, CEP 72005-825. 

CLÁUSULA SEGUNDA -ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o nº 1310375 em 19/09/2019 da Empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS OE TRANSPORTE E IR EL I , N ire 53600081307 e protocolo DFP1900120510 • 16/09/2 0 19. Autenticação : 5B6419E0FCAA 18856427A04FC 1972060AAFF21 B . Maxm11iam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse ~~':~~f;~dic ~?~·br -~ info~~~ -~º ~o pr~~ocol~ 19/~.~:0~9 ~ o cóchgo de segurança YmBt Esta cópia foi autenbcada cfigital'Rente e ass1n_a,da ~~ 



A empresa decide alterar sua razão social para BLEND BR COMÉRCIO DE · 
ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVIÇOS DE TRANSPORTE ElRELI c nome 
f~tasia para BLEND BR. 

CLÁUSULA TERCEIRA- OBJETO SOCIAL 

A sociedade decide alterar o objeto social para: compra e venda de unfformes civis e 
militares. material didático, de ensino, armarinho. Papelaria e pedagógico. artigos de 
cama, mesa e banho, artigos esportivos, calcados e vestuários, ferragens e ferramentas, 
material e equipamentos elétricos, telecomunicação, iluminação, laboratórios, 
hidráulicos, informática, médicos, hospitalares, industriais e escritório, eletrodomésticos 
e equipamentos eletrônicos, materiais de sinalização e gráficos, artigos, materiais para 
construção e acabamentos, pinturas, madeiras e artefatos, moveis para escritórios e 
escolares, artigos musicais, peças e acessórios para veículos, produtos personalizados 
e/ou promocionais, brindes, presentes, canetas, relógios, pen-drives, calculadoras, lápis, 
réguas, agendas, chaveiros, canecas, bonés, toldos, tendas, prestação de serviços de 
locação de estrutura metálica, maquinas e equipamentos, veículos automotores com 
motorista e sem motorista, transporte de cargas e documentos, serviços de buffet, e 
organização de festas e eventos, serviços de limpeza, asseio e conservação predial, 
serviços de lavagem e bigienização automotiva, comercio varejista de produtos de 
limpeza e produtos de higiene pessoal, serviços de portaria presencial e remota. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO DE PREÂMBULO 

Altera-se no preâmbulo os dados do sócio GUILHERME ALVES MENDES, onde 
o seu estado civil passa a ser casado sob regime de comunhão pareia) de bens 
conforme certidão de casamento de matrícula nº 021048 O l 55 2012 2 00149 060 
0044360 70 e seu endereço passa a ser: Setor Habitacional Vicente Pires, Rua 12, 
chácara 147/ 1 lote 10 A - Brasília / DF -CEP: 72.007-630. 

CLÁUSULA OUINT A -DEMAIS ALTERAÇÕES 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

~ 
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As demais cláusulas do Ato Constitutivo que não foram alteradas por este documento, 
continuam em pleno vigor e tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o 
contrdto com a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

Nesta oportunidade o titular resolve CONSOLIDAR o Ato Constitutivo vigente desta 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, a qual, por tal razão, passa a viger 
exclusivamente mediante as cláusulas e condições seguintes, a bem observar e cumpri
las por si e por seus herdeiros ou sucessores a qualquer titulo 

A empresa tem como titular: 

GUILHERME ALVES MENDES, brasileiro, natural de 
Brasília-DF, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, nascido em 19 de julho de 1982, comerciante, 
CPF/MF 721.160.131-00, portador da cédula de identidade 
nº 01453871708 expedida pelo DETRAN/DF em 22 de 
agosto de 2005, residente e no Setor Habitacional Vicente 
Pires, Rua 12, chácara 147/ 1 lote 10 A - Brasília / D F -
CEP: 72.007-630. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- NOME EMPRESARIAL 

A sociedade gira sob o nome empresarial BLEND BR COMÉRCIO DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI e tem como nome 
fantasia BLEND BR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE 

•

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
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A empresa terá sua sede sito à Rua 03, Quadra B , Lotes 04/09, Chácara 94 - Loja 
Parte B Setor H abitacional Vicente Pires, Bras ília - DF, CEP 72005-825. , 

CLÁUSULA TERCEIRA CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 300.000.00 (trezentos mil reais), integralizado neste ato em 
moeda corrente do Pais e representado por uma cota de igual valor nominal. 

CLÁUSULA QUARTA FILIAIS E OUTRAS DEPENDtNCIAS 

A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada pelo titular. 

CLÁUSULA QUINTA - OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem por objeto social : Compra e venda de wlifonnes civis e militares, 
material didático, de ensino, armarinho. Papelaria e pedagógico, artigos de cama, mesa e 
banho, artigos esportivos, calcados e vestuários, ferragens e ferramentas, material e 
equipamentos elétricos, telecomunicação, iluminação, laboratórios, hidráulicos, 
informática, médicos, hospitalares, industriais e escritório, eletrodomésticos e 
equipamentos eletrônicos, materiais de sinalização e gráficos, artigos, materiais para 
construção e acabamentos, pinturas, madeiras e artefatos, moveis para escritórios e 
escolares, artigos musicais, peças e acessórios para veículos, produtos personalizados 
e/ou promocionais, brindes, presentes, canetas, relógios, pen-drives, calculadoras, lápis, 
réguas, agendas, chaveiros, canecas, bonés, toldos, tendas, prestação de serviços de 
locação de estrutura metálica, maquinas e equipamentos, veículos automotores com 
motorista e sem motorista, transporte de cargas e documentos, serviços de buffet, e 
orgacização de festas c eventos, serviços de limpeza, asseio e conservação predial, 
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serviços de lavagem e higienizaçâo automotiva, comercio varejista de produtos e 
limpeza e produtos de higiene pessoal, serviços de portaria presencial e rem ota. 

CLÁUSULA SEXTA INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 

A empresa iniciou suas atividades em 10/10/2008 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SÉTIMA LUCROS E/OU P,RE.JUÍZOS 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o titular procederá a elaboração 
do inventário, do balanço social e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular 
os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA OITAVA -ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A administração da empresa será exercida por seu titular. 

CLÁUSULA NONA - DECLARACÃO 

Declaro que não participo de outras empresas da modalidade E IRELI. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO 

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crimes falimentar, de prev aricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO E CIRCUNSCRIÇÃO JUDIÇIÁ 
Fica eleito o F órum de Brasília/DF para e exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste Ato Constitutivo. 

Por estar justo e contratado, sendo o presente a expressão da mais perfeita vontade, assina 
o presente contrato, em 01 (uma) única via, cujas cláusulas e condições obriga-se a 
cumprir fielmente, ficando o original arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal, 
para que produza os efeitos de lei. 

Brasília-DF, 13 de agosto de 2019. 

os• 

~ vio Belo Alcânta 
\'. . Escrevenle "" 

~ 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sao 
vigentes na data de sua expedição. 
Nome Empresarial: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI 
Natureza Jurldica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (OE NATUREZA EMPRESÁRIA) 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas • NIRE 

CNPJ 

10.414.625/0001 -53 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

Data de Inicio de Atividade 

5360008130-7 10/10/2008 10/10/2008 
Endereço Completo: 
RUA 3 QUADRA B CHAGARA 94 LOTE 04/09 LOJA 110 PARTE B • BAIRRO SETOR HABITACIONAL VICENTE PIRES CEP 72005-825 • BRASILIA/DF 
Objeto Social: 
COMPRA E VENDA DE UNIFORMES CIVIS E MILITARES, MATERIAL DIDATICO, DE ENSINO, ARMARINHO. PAPELARIA E PEDAGOGICO, ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, ARTIGOS ESPORTIVOS, CALCADOS E VESTUARIOS, FERRAGENS E FERRAMENTAS, MATERIAL E EQUIPAMENTOS ELETRICOS, TELECOMUNICACAO, ILUMINACAO, LABORATORIOS, HIDRAULICOS, INFORMATICA, MEDICOS, HOSPITALARES, INDUSTRIAIS E ESCRITORIO, ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS ELETRONICOS, MATERIAIS DE SINAUZACAO E GRAFICOS, ARTIGOS, MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E ACABAMENTOS, PINTURAS, MADEIRAS E ARTEFATOS, MOVEIS PARA ESCRITORIOS E ESCOLARES, ARTIGOS MUSICAIS, PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS, PRODUTOS PERSONALIZADOS E/OU PROMOCIONAIS, BRINDES, PRESENTES, CANETAS, RELOGIOS, PEN-DRIVES, CALCULADORAS, LAPIS, REGUAS, AGENDAS, CHAVEIROS, CANECAS, BONES, TOLDOS, TENDAS, PRESTACAO DE SERVICOS DE LOCACAO DE ESTRUTURA METALICA, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, VEICULOS AUTOMOTORES COM MOTORISTA E SEM MOTORISTA, TRANSPORTE DE CARGAS E DOCUMENTOS, SERVICOS DE BUFFET, E ORGANIZACAO DE FESTAS E EVENTOS, SERVICOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVACAO PREDIAL, SERVICOS DE LAVAGEM E HIGIENIZACAO AUTOMOTIVA, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, SERVICOS DE PORTARIA PRESENCIAL E REMOTA. 
Capital Social: RS 300.000,00 
TREZENTOS MIL REAIS 

Capital Integralizado: RS 300.000,00 
TREZENTOS MIL REAIS 

Titular/Administrador 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

EMPRESA PEQUENO 
PORTE 

(lei Complementar 
nº123/06) 

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Funçao 
721 .160 131-00 GUILHERME ALVES MENDES xxxxxxx TITULAR / ADMINISTRADOR 
Status: TRANSFORMADA Situação: ATIVA 
Último Arquivamento: 19/09/2019 Número. 1310375 
Ato 002 - ALTERACAO 

Evento(s) 2244 • ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 
021 

2211 

020 
2003 

051 

AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
- AL TERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 
• AL TERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
• AL TERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR 
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Certidao Simphficada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL e certificada digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidao, acesse o site da JUCISDF (http://jucis.df.gov.br) e clique em validar certidao. A certidao pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C220001456322 e visualize a certidao) 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal 
Junta Comercial. Industrial e Serviços do Distrito Federal 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 
Nome Empresarial: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI 
Natureza Jurfdica EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA) 
Empresa(s) Antecessora(s) 
Nome Anterior Nire 
TOP COMERCIO E IMPORTACAO DE 5320150864-1 
MANUFATURADOS E SERVICOS DE LOCACAO E 
TRANSPORTES L TOA - EPP 
TOP COMERCIAL DE MANUFATURADOS E 5320150864-1 
SERVICOS DE LOCACAO E TRANSPORTES L TDA-
EPP 

TOP COMERCIO E IMPORTACAO DE xxxxxxx 
MANUFATURADOS E SERVICOS DE LOCACAO E 
TRANSPORTES EIRELI EPP 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire CNPJ Endereço 
NADA MAIS# 

Número Aprovação 
53600081307 

20100755631 

1310375 

Brasília, 03 de Agosto de 2022 08:41 

~ 

UF Tipo Movimentação 
XX TRANSFORMACAO 

XX ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL 

XX ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL 

A empresa foi transformada automaticamente para sociedade limitada, nos termos do artigo 41 da Lei n.º 14.195 de 26 de agosto de 2021 . ' 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL e certificada digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISDF (http:/~ucis.df.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C220001456322 e visualize a certidão) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
lei.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://Www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paralba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço htlps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

-tenlicação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que e la foi realizada, a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 1119MOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI linha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8º, §1º, do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3º, inciso X , da Lei Federal n• 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 
De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 
Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/07/2021 15:17:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 
'Código de Autenticação Digital: 94602307212451331439-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 
O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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-

ALE Q DfGITAl 

DADOS DA EMPRESA 

Nome da Empresa: 
BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

Endereço do Empreendimento: 
RUA 3 QUADRA B CHACARA, 94, SETOR HABITACIONAL VICENTE PIRES, RA 
VICENTE PIRES, 72005-825, BRASILIA, LOTE 04/09 LOJA 110 PARTE B 

Número de Registro: 
53600081307 

CNPJ: 
10.414.625/0001-53 

Inscrição Estadual : 

são do Documento 
21/1112019 11 :24:57 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA 
EMPRESÁRIA) 

Porte da Empresa: EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PARECER DA VIABILIDADE 

Área Utilizada (m2
): 

Á rea Total Edificação (m2) : 

Utiliza área Pública: 

Executa música ao vivo, mecanizada e/ou eletrônica: 
Dias de Horário 
Segunda-Feira 08:00h às 18:00h 
Terça-Feira 08:00h às 18:00h 
Quarta-Feira 08:00h às 18:00h 
Quinta-feira 08:00h às 18:00h 
Sexta-Feira 08:00h às 18:00h 
Sábado 08:00h às 12:00h 

Atividade Principal 
• 4789-0/99 Comercio varejista de outros produtos nao especificados anteriormente 
Complemento 

COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS 

Atividades Secundárias 

MEi: NÃO 

70,0 

70,0 

( ) Sim (X) Não 

( ) Sim (X) Não 

• 7739-0/99 Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais nao especificados anteriormente, sem operador 
Complemento 

MAQUINAS 

Valide o certificado no site http·//portalservicos.jcdf.mdic.gov.br/licenciamento-web informando o CNPJ e O código opWs 
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RLEQDIGITR~ CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO 

• 4755-5/02 

Emissão do Documento 
21/11/201911:24.57 

~o OE L-2:-Comercio varejista de artigos de armarinho _r _v 
• 4781-4/00 Comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios /F15 . ..'!J:!J_Í-, 

o 1>' • 4772-5/00 comercio varejista de cosmeticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal O ~ 

• 4744-0/02 Comercio varejista de madeira e artefatos 

• 4744-0/99 Comercio varejista de materiais de construcao em geral 
Complemento 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO SEM ESTOQUE NO LOCAL 
• 4744-0/05 Comercio varejista de materiais de construcao nao especificados anteriormente 
• 4 759..g199 Comercio varejista de outros artigos de uso domestico nao especificados anteriormente 

Complemento 

LOUÇAS E TALHERES 

• 4789-0/05 

• 4751-2/01 

7711-0/00 

8299-7/99 

Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios 
Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica 
Locacao de automoveis sem condutor 
Outras atividades de servlcos prestados principalmente as empresas nao especificadas anteriormente 

Complemento 

DIGITALIZAÇÃO 

• 4923-0/02 

• 4520-0/05 

Serv1co de transporte de passageiros - locacao de automoveis com motorista 
Servicos de lavagem, lubrificacao e polimento de veículos automotores 

LICENCIAMENTO DAS ATIVIDADES 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - CBMDF 
Atividades Licenciadas 

CNAE 

4789-0/99 

7739-0/99 

4755-5/02 

4781-4/00 

4772-5/00 

4744-0/02 

4744-0/99 

4744-0/05 

4759-8/99 

4789-0/05 

4751-2/01 

7711-0/00 

8299-7/99 

Descrição 

Comercio varejista de outros produtos nao especificados 
anteriormente 
Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e 
industriais nao especificados anteriormente, sem operador 
Comercio varejista de artigos de armarinho 
Comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios 
Comercio varejista de cosmeticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 
Comercio varejista de madeira e artefatos 
Comercio varejista de materiais de construcao em geral 
Comercio varejista de materiais de construcao nao especificados 
anteriormente 
Comercio varejista de outros artigos de uso domestico nao 
especificados anteriormente 
Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios 
Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informatica 
Locacao de automove1s sem condutor 
Outras atividades de servlcos prestados principalmente as 
empresas nao especificadas anteriormente 

Validade 

19/09/2024 

19/09/2024 

19/09/2024 

19/09/2024 

19/09/2024 

19/09/2024 

19/09/2024 

19/09/2024 

19/09/2024 

19/09/2024 

19/09/2024 

19/09/2024 

19/09/2024 

Valide o certificado no site http //portalservicos jcdf.md1c.gov.bri1icenciamento-web informando o CNPJ e o código opWs 
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RLE Q DIGITAL CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO 

Emissão do Documento 
21/11/201 4 :57 

4923-0/02 

4520-0/05 

Servico de transporte de passageiros - locacao de automoveis com 
motorista 
Servicos de lavagem, lubrificacao e polimento de veiculos 
automotores 

19/09/202 

19/09/2024 

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO 
DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL 
Atividades Licenciadas 

CNAE 

4789-0/99 

7739-0/99 

4755-5/02 

4781-4/00 

4772-5/00 

4744-0/02 

4744-0/99 

4744-0/05 

4759-8/99 

4789-0/05 

4 751-2/01 

7711-0/00 

8299-7/99 

4923-0/02 

4520-0/05 

Descrição 
Comercio varejista de outros produtos nao especificados 
anteriormente 
Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e 
industriais nao especificados anteriormente , sem operador 
Comercio varejista de artigos de armarinho 
Comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios 
Comercio varejista de cosmetlcos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 
Comercio varejista de madeira e artefatos 

Comercio vareJista de materiais de construcao em geral 
Comercio varejista de materiais de construcao nao especificados 
anteriormente 
Comercio varejista de outros artigos de uso domestico nao 
especificados anteriormente 
Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios 
Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informatica 
Locacao de automoveis sem condutor 
Outras atividades de servicos prestados principalmente as 
empresas nao especificadas anteriormente 
Servico de transporte de passageiros - locacao de automoveis com 
motorista 
Servicos de lavagem, lubrificacao e polimento de veículos 
automotores 

INSTITUTO BRASÍLIA AMBIENTAL - IBRAM 

Atividades Licenciadas 

CNAE 

4789-0/99 

7739-0/99 

4520-0/05 

4755-5/02 

4781-4/00 

4772-5/00 

4744-0/02 

4744-0/99 

4744-0/05 

4759-8/99 

Descrição 
Comercio varejista de outros produtos nao especificados 
anteriormente 
Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e 
industriais nao especificados anteriormente, sem operador 
Servicos de lavagem, lubrificacao e polimento de veiculos 
automotores 
Comercio varejista de artigos de armarinho 
Comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios 
Comercio varejista de cosmeticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 
Comercio varejista de madeira e artefatos 

Comercio varejista de materiais de construcao em geral 
Comercio varejista de materiais de construcao nao especificados 
anteriormente 
Comercio varejista de outros artigos de uso domestico nao 

Validade 

19/09/2024 

19/09/2024 

19/09/2024 

19/09/2024 

19/09/2024 

19/09/2024 

19/09/2024 

19/09/2024 

19/09/2024 

19/09/2024 

19/09/2024 

19/09/2024 

19/09/2024 

19/09/2024 

19/09/2024 

Validade 

19/09/2022 

19/09/2022 

19/09/2022 

19/09/2022 

19/09/2022 

19/09/2022 

19/09/2022 

19/09/2022 

19/09/2022 

19/09/2022 

Valide o certificado no site http://portalservicos.Jcdf.mdic.gov.br/licenciamenlo-web Informando o CNPJ e o código opWs 
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RLE (i DIGITAL CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO 

4 789-0/05 

4751-2/01 

7711-0/00 

8299-7/99 

4923-0/02 

especificados anteriormente 
Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios 
Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informatica 
Locacao de automoveis sem condutor 
Outras atividades de servicos prestados principalmente as 
empresas nao especificadas anteriormente 
Servico de transporte de passageiros - locacao de automoveis com 
motorista 

SUBSECRETARIA DO SISTEMA DE DEFESA CIVIL - SUSDEC 
Atividades Licenciadas 

CNAE 

4789-0/99 

7739-0/99 

4755-5/02 

4781-4/00 

4772-5/00 

4744-0/02 

4744-0/99 

4744-0/05 

4759-8/99 

4789-0/05 

4751-2/01 

7711-0/00 

8299-7/99 

4923-0/02 

4520-0/05 

Descrição 
Comercio varejista de outros produtos nao especificados 
anteriormente 
Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e 
industriais nao especificados anteriormente, sem operador 
Comercio varejista de artigos de armarinho 
Comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios 
Comercio varejista de cosmeticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 
Comercio varejista de madeira e artefatos 
Comercio varejista de materiais de construcao em geral 
Comercio varejista de materiais de construcao nao especificados 
anteriormente 
Comercio varejista de outros artigos de uso domestico nao 
especificados anteriormente 
Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios 
Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informatica 
Locacao de automoveis sem condutor 
Outras atividades de servicos prestados principalmente as 
empresas nao especificadas anteriormente 
Servico de transporte de passageiros - locacao de automoveis com 
motorista 
Servicos de lavagem, lubrificacao e polimento de veículos 
automotores 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - VISADF 
Atividades Licenciadas 

CNAE 

4789-0/99 

4772-5/00 

4789-0/05 

Descrição 

Comercio varejista de outros produtos nao especificados 
anteriormente 
Comercio varejista de cosmeticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 
Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios 

Atividades Dispensadas de Licenciamento 
CNAE Descrição 

Emissão do Documento 
21/11/2019 11 :24:57 

DE 

~ FI$. 

19/09/20 .A---=fif-:---I 

19/09/2022 

19/09/2022 

19/09/2022 

21/11/2022 

Validade 

21/11/2022 

21/11/2022 

21/11/2022 

21/11/2022 

21/11/2022 

21/11/2022 

21/11/2022 

21/11/2022 

21/11/2022 

21/11/2022 

21/11 /2022 

21/11/2022 

21/11/2022 

21/11/2022 

21/11/2022 

Validade 

19/09/2022 

19/09/2022 

19/09/2022 

7739-0/99 Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais nao especificados anteriormente, sem operador 

Valide o certificado no sitehttp://portalservicos.jcdf.mdicgov.br/licenciamento-web informando o CNPJ e o código opWs 
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RLE(&)DIGITAL CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO 

Emissão do Documento 
21/11/201911:24:57 

4755-5/02 

4781-4/00 

4744--0/02 

4744-0/99 

4744-0/05 

4759-8/99 

4751-2/01 

7711 -0/00 

8299-7/99 

4923-0/02 

4520-0/05 

Comercio varejista de artigos de armarinho 

Comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios 

Comercio varejista de madeira e artefatos 

Comercio varejista de materiais de construcao em geral 

Comercio varejista de materiais de construcao nao especificados anteriormente 
Comercio varejista de outros artigos de uso domestico nao especificados anteriormente 

Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica 

Locacao de automoveis sem condutor 
Outras atividades de servicos prestados principalmente as empresas nao especificadas 
anteriormente 

Servico de transporte de passageiros - locacao de automoveis com motorista 

Services de lavagem, lubrificacao e polimento de veículos automotores 

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL - PCDF 

Atividades Dispensadas de Licenciamento 
CNAE Descrição 

4789-0/99 

7739-0/99 

4755-5/02 

4781-4/00 

4772-5/00 

4744-0/02 

4744-0/99 

4744-0/05 

4759--8/99 

4789-0/05 

4751-2/01 

7711 -0/00 

8299-7/99 

4923-0/02 

4520-0/05 

Comercio varejista de outros produtos nao especificados anteriormente 
Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais nao especificados anteriormente, sem operador 

Comercio varejista de artigos de armarinho 

Comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios 

Comercio varejista de cosmeticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

Comercio varejista de madeira e artefatos 

Comercio varejista de materiais de construcao em geral 

Comercio varejista de materiais de construcao nao especificados anteriormente 
Comercio varejista de outros artigos de uso domestico nao especificados anteriormente 

Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios 

Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica 

Locacao de automoveis sem condutor 
Outras atividades de servícos prestados principalmente as empresas nao especificadas anteriormente 

Servico de transporte de passageiros - locacao de automoveis com motorista 

Serv1cos de lavagem, lubrificacao e polimento de veículos automotores 

Valide o certificado no site httpJ/portalservicos.jcdf.md1c.gov.br/licenciamento-web informando o CNPJ e o código opWs 
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RLE(iDIGITRL CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO 

Emissão do Documento 
21/11/201911:24:57 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL - SEAGRI 

Atividades Dispensadas de Licenciamento 
CNAE Descrição 

4789-0/99 

7739-0/99 

4755-5/02 

4781 -4/00 

4772-5/00 

4744-0/02 

4744-0/99 

4744-0/05 

4759-8/99 

4789-0/05 

4751-2/01 

7711-0/00 

8299-7/99 

4923-0/02 

4520-0/05 

Comercio varejista de outros produtos nao especificados anteriormente 
Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais nao especificados anteriormente , sem operador 
Comercio varejista de artigos de armarinho 

Comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios 

Comercio varejista de cosmeticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

Comercio varejista de madeira e artefatos 

Comercio varejista de materiais de construcao em geral 

Comercio varejista de materiais de construcao nao especificados anteriormente 
Comercio varejista de outros artigos de uso domestico nao especificados anteriormente 

Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios 

Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica 

Locacao de automoveis sem condutor 
Outras atividades de servicos prestados principalmente as empresas nao especificadas anteriormente 

Servico de transporte de passageiros - locacao de automoveis com motorista 

Servicos de lavagem, lubrificacao e polimento de veiculas automotores 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - SEEDF 

Atividades Dispensadas de Licenciamento 
CNAE Descrição 

4789-0/99 

7739-0/99 

4755-5/02 

4781-4/00 

4772-5/00 

4744-0/02 

4744-0/99 

Comercio varejista de outros produtos nao especificados anteriormente 
Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais nao especificados anteriormente, sem operador 
Comercio varejista de artigos de armarinho 

Comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios 

Comercio varejista de cosmeticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

Comercio varejista de madeira e artefatos 

Comercio varejista de materiais de construcao em geral 

Valide o certificado no site http·//portalservicos.jcdf.mdic.gov.br/licenciamento-web informando o CNPJ e o código opWs 
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A~E (4) DIGITA~ CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO 

4744-0/05 

4759-8/99 

4789-0/05 

4751-2/01 

7711-0/00 

8299-7/99 

4923-0/02 

4520-0/05 

Emissão do Documento 

21/11/2019 11 :24:57 

! 
:t-oDE~ 

:1 Q~ ,,'r;. 
Comercio varejista de materiais de construcao nao especificados anteriormente :i A$.~ 11'.', 
Comercio varejista de outros artigos de uso domestico nao especificados anteriormen O ~ , "!; 

Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios 

Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica 

Locacao de automoveis sem condutor 

Outras atividades de services prestados principalmente as empresas nao especificadas 
anteriormente 

Servico de transporte de passageiros - locacao de automoveis com motorista 

Servicos de lavagem, lubrificacao e polimento de veículos automotores 

Valide o certificado no site http://portalservicos.jcdf.mdic.gov.br/licenciamento-web informando o CNPJ e o código opWs 
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01/07/2022 16:12 

l 
NUMERO DE INSCRIÇAO 
10.414.62510001-53 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~~~g,~:~RTuRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BLEND BR 

C IGO E DESCRIÇ O DA ATMDADE ECON ICA PRINCIPAL 47.89-0-99. Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CvolGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 45.20-0-05 . Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veícu los automotores 47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 47.44-0-05 . Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 47.44-0-99 . Comércio varejista de materiais de construção em geral 

1 PORTE 
EPP 

47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanltários 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor 77.39-0-99 • Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem operador 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
CÓDIGO E DESCRI O DA NATUREZA JUR DICA 
230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 

1 LOGRADOURO 
R 3 QUADRA B CHACARA 

1 
N
94

UMERO I COMPLEMENTO 1 . LOTE 04/09 LOJA 110 PARTE B . 

72.005-825 1 CEP 
BAIRRO/DISTRITO 
SETOR HABITACIONAL VICENTE 
PIRES 1 .. :_u_~_IC_~_~~-IA _____ ________ _.I E] 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
COMERCIAL@GRUPOTOP.IND.BR 

t ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 TELEFONE 
~61) 3355-1044 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
Emitido no dia 01/07/2022 às 16:12:14 (data e hora de Brasília). 

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/10/2008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Página: 1/1 

1 /1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI 
CNPJ: 10.414.625/0001-53 

Ressalvado o d ireito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. Emitida às 08:36:03 do dia 05/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/01/2023. 
Código de controle da certidão: E25B.C010.F265.27FB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



30/08/2022 08:58 Consulta Regularidade do Empregador 

.____v_o_1_ta_r _ _,l ..... i _ 1_m_p_r"_,m_i_r ~ 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 10.414.625/0001-53 
Razão Social :.BLEND BR COM DE ARTE SERV DE TRANP EIRE 
Endereço: R 3 QUADRA B CHACARA LOTE 04/ 09 94 LOJA 110 PARTE B / SETOR HABITACIONAL / BRASILIA / DF / 72005-825 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encont ra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/08/2022 a 21/09/2022 

Certificação Número: 2022082302172475676574 

Informação obtida em 30/08/2022 08:58:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consullacrl/pages/consultaEmpregador.jsf 
1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTI ÇA DO TRABALHO 

Págjna l de 1 

DE~ 

~ F1$.~ ~ 
o 
o 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10 . 414 . 625/0001-53 
Certidão nº : 19663162/2022 
Expedição : 22/06/2022 , às 10 : 01 : 35 
Validade : 19/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data de sua expedição . 

Certifi ca-se que BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) , ins crito(a) no CNPJ sob o nº 10. 414 .625/0001 - 53 , NÃO CONSTA c omo inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883 - A da Consolidação das Leis do Trabalho , acresce ntados pelas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus es tabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua autenticidade no portal do Tr ibunal Superior do Trabalho na Internet ( http : //www . tst . jus . b r) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedore s Trabalhistas constam os dados necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações estabelecidas em sentença condena tór ia transitada em julgado ou em acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos re c olhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demai s títulos que, por disposição legal , contiver força executiva . 

Dúv~das e s ugestões : cndt@cst. jus.br 



• TJDFT 
Poder Judicl6rio da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de d istribuição de ações de falências e recuperações judic iais d isponíveis at é 09/09/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI 10.414.625/ 0001-53 

a1BSERVAÇÕES: 
W) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e pelo destinatário. 

b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121 / CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/ 1993. f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 09/09/ 2022 
~ lo digital de segurança: 2022.CTO.SARJ.5PJ7.3809.QX1 L.YV7N 
-VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS tt* 

Página 1 de 1 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 
Brasília - DF 

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

09/09/2022 15:14:55 



13/12/2021 11 :03 Agenci@Net • DIF 

CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL • DIF 

{ Imprimir 

CF/DF 07 .511 .595/001 • 16 CPF/CNPJ 10.414.625/0001-53 DataConcesslo 22/10/2008 
Denominação social BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIA 
Título do Estabelecimento • Nome Fantasia BLEND BR 
Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte EIRELI (DE NATUREZA EMPRESARIA) 
Qualificação do Contribuinte ISS E ICMS 

Regime de Tributação do ISS SIMPLES NACIONAL Faixa do ISS XX 

Regime de Tributação do ICMS SIMPLES NACIONAL Faixa do ICMS XX 

Descrição Atividade Econômica do ISS LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

FAC - Número do Protocolo 

973-07479/67 
Data de enquadramento no 
ISS 

01/01/2017 
Data de enquadramento no 
ICMS 

01/01/2017 

Código da Atividade • ISS N7711-0/00-00 Data de Inicio de AtMdade • ISS 26/09/2008 
Descrição da Atividade Econõmk:a do ICMS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 
Código da Atividade • ICMS G4 789-0/99-00 Data de Início de Atividade • ICMS 20/09/201 O 
Endereço RUA 3 QUADRA B CHAGARA 94 LOTE 04/09 LOJA 11 O PARTE B CEP 72.005-825 

UF DF 
Bairro SETOR HABITACIONAL VI 

Situação Cadastral ATIVA 

Atividade secundária • ICMS 

CNAE-Flscal: 
G474400200 
Descrição da atividade: 
COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 
Data de Início: 
20/09/201 O 

CNAE-Ftscal: 
G474400500 

Descrição da atividade: 

Cidade BRASILIA 

Data 13/12/2021 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE Data de Início: 
20/09/2010 

CNAE-Flscal: 
G474409900 
Descrição da atMdade: 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 
Data de Inicio: 
20/09/2010 

CNAE-Flscal: 
G475120100 
Descrição da atividade: 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE JNFORMATICA 
Data de início: 
20/09/2010 

CNAE-FlscaJ: 
G475550200 

Descrição da atividade: 

https ://agnet. fazenda.df.gov.br/area.cfm?id_a rea= 1140 
1/2 



13/12/2021 11 :03 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
Data de Início: 
20/09/2010 

CNAE-Flscal: 
G475989900 
Descrição da atMdade: 

Agenci@Net - DIF 

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
Data de Início: 
20/09/201 O 

CNAE-Flscal: 
G478140000 
Descrição da atMdade: 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 
Data de Início: 
20/09/2010 

CNAE-Flscal: 
G478900500 
Descrição da atMdade: 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 
Data de Início: 
20/09/2010 

Atividade secundtrta · ISS 

CNAE·Flscal: 
G452000500 
Descrição da atMdade: 
SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 
Data de Início: 
26/09/2008 

CNAE-Flscal: 
H492300200 

Descrição da atMdade: 
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 
Data de Início : 
26/09/2008 

Este documento foi emitído no dia 13/12/2021 na Internet pelo portal Agênci@Net 

https://agnet. fazenda.df.gov.br/area.cfm?1d_area= 1140 
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CERTIDÃO tr: 
NOME: 

ENDEREÇO: 
CIDADE: 

CNPJ: 

CF/OF 

FINALIDADE: 

256106600622022 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA OE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

BLENO BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EI 
RUA 3 QUADRA B CHACARA 94 LOTE 04/09 LOJA 110 PARTE B 
SETOR HABITACIONAL VI 
10.414.625/0001-53 
0751159500116 • ATIVA 
LICITACAO 

_________ __ CERTIFICAMOS QUE _ ____ _ _ _ _ _ _ 

DE LJ~ 

~)~-"' -~ t 
cl,J ~ 
'-brica 

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. Válida até 01 de dezembro de 2022. • 
• Obs: As certidões expedidas durante o perlodo declarado de situação de emergência no ãmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do novo coronavfrus, de que trata o Decreto nº 40.475. de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação. 

Certidão emitida via internet em 02/09/2022 às 16·17:26 e deve ser validada no endereço https:/lwww.receita.fazenda.df.gov.br. 



CERTIDÃO N-: 
NOME: 

ENDEREÇO: 
CIDADE: 

CNPJ: 

CF/OF 

FINALIDADE: 

256106600682022 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NEGATIVA 

BLENO BR COMERCIO OE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EI 
RUA 3 QUADRA B CHACARA 94 LOTE 04/09 LOJA 110 PARTE B 
SETOR HABITACIONAL VI 
10,414,625/0001-53 
0751159500116 • ATIVA 
LICITACAO 

_ _ _________ CERTIFICAMOS QUE _ _ ________ _ 

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal para o contribuinte acima. Esta Certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Divida Ativa, não constituindo prova de inexistência de débitos na esfera administrativa. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados. 

bs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade de direitos relativos a bens imóveis e móveis; e junto a 1ãos e entidades da administração pública. Para estas finalidades, solicitar a certidão negativa de débHos. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. Válida até 01 de dezembro de 2022. • 
• Obs: As certidões expedidas durante o perlodo declarado de situação de emergência no ambito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do novo coronavirus, de que trata o Decreto nº 40 475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação. 

Certidão emitida via internet em 02/09/2022 às 16:18:03 e deve ser validada no endereço https:/lwww.receita.fazenda.df.gov.br. 



Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descriçao 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ 
IMEDIATA 

CONSORCIOS 

CLIENTES 

DUPLICATAS A RECEBER 

OUTROS CRÉDITOS 

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 

EMPRESTIMOS A RECEBER 

ESTOQUE 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 

-TIVO NÃO-CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS 

VEÍCULOS 

(-)(-)DEPRECIAÇÕES, AMORT. E 
EXAUS. ACUMUL 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA 

A OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 

WOBRIGAÇÕES SOCIAIS 

PROVISÕES 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 

PARCELAMENTOS 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

EMPRÉSTIMOS 

(-) FINANCIAMENTOS 

DIVIDENDOS, PART. E JURO SOBRE O 
CAPITAL 

DIVIDENDOS 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

PARCELAMENTO LONGO PRAZO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

Nota Saldo Inicial __;..---t-- Final 

R$ 1.673.596 R$ 3.074.849,27 

R$1 .668.064 iv---2#-~----/ R$ 2.932.018,45 

R$ 265.567,38 R$ 465.642,82 

R$ 138.266,90 RS 146.915,12 

R$ 7.258,54 RS 149.927,17 

R$ 120.041,94 RS 168.800,53 

R$1 .069.733,09 R$ 1.657.053,40 

R$ 1.069.733,09 R$ 1.657.053,40 

R$ 150.894,84 R$ 29.322,23 

R$ 784,12 R$ 0,00 

R$ 26.984,48 RS 26.984,48 

R$ 123.126,24 R$ 2.337,75 

R$ 181.868,82 R$ 780.000,00 

RS 181.868,82 R$ 780.000,00 

R$ 5.532,53 R$ 142.830,82 

R$ 5.532,53 RS 142.830,82 

RS 4.482,91 RS 4.482,91 

R$ 48.119,36 R$ 51 .795,36 

R$ 0,00 R$ 237.303,77 

R$ (47.069,74) R$ (1 50.751 ,22) 

R$ 1.673.596,66 RS 3.074.849,27 

RS 533.006,77 R$1 .160.287,88 

RS48.147,00 R$ 432.494,98 

R$ 48.147,00 R$ 432.494,98 

RS 64.049,69 RS 102.461 ,92 

R$ 64.049,69 R$ 102.461 ,92 

RS 48.787,57 RS 13.908,61 

RS 13.397,07 R$ 6.344,81 

R$ 8.326,80 RS 3.949,43 

R$ 27.063,70 RS 3.614,37 

R$15.139,72 RS 3.598,67 

R$ 15.139,72 R$ 3.598,67 

RS 30.257,09 R$281 .198,00 

R$ 53.122,81 R$ 201.774,10 

R$ (22.865, 72) RS 79.423,90 

R$ 326.625, 70 RS 326.625,70 

RS 326.625,70 R$ 326.625,70 

RS 329.784,92 R$ 327.952,37 

RS 329.784,92 RS 327.952,37 

R$ 329.784,92 R$ 327.952,37 

R$ 810.804,97 RS 1.586.609,02 

RS 300.000,00 R$ 300.000,00 

RS 300.000,00 R$ 300.000,00 

RS 510.804,97 RS 1 286.609,02 

R$ 510.804,97 R$ 1.286.609,02 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROM E SERV DE TRANSP EIRELI 
Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 14 

cNPJ: 10.414.62510001-53 Fts.. e3r o 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROM E SERV DE TRANSP EIRELI 

NIRE 

CNPJ 

N'ero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

53600081307 

10.414.625/0001-53 

14 

Livro Diério 

BRASILIA 

26/02/2015 

31/12/2021 

15405 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

N'9 Empresarial 

Natureza do Livro 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROM E SERV DE TRANSP EIRELI 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

Livro Diério 

14 

15405 

01/01/2021 

31/12/2021 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
D9.7F.09.0A.0C.78.6D.A5.8D.E3.5B.F3.C7.65.33. 79.C2.4D.4C.97-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçao Digital - Sped 

Versão 9.0.0 do Visualizador 
Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 9.0.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
CNPJ 

10.414.625/0001-53 

NIRE 
53600081307 ------------'---------------....L..----- ----------; NOME EMPRESARIAL 
BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROM E SERV DE TRANSP EIRELI ---- ------ -----------------

~DENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO ----=-------------- -------, FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL ERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 
1/01/2021 a 31/12/202~1 ___ -; 
ÚMERO DO LIVRO rj_Q_ ____ _____________ _________ __._~14~---------FICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

.7F.09.0A.OC.78.6D.A5.8D.E3.5B.F3.C7.65 33.79.C2.4D.4C.97 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

contador 72589434120 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 08880518000179 -NÚMERO DO RECIBO: 

D9.7F.09.0A.0C.78.6D.A5.8D.E3.5B.F3. 
C7.65.33. 79.C2.4D.4C.97-9 

NOME 

EDUARDO ARAUJO 
DIAS:72589434120 

ALLDAX SERVICOS 
EMPRESARIAIS 

L TDA:08880518000179 

Nº S~RIEDO 
CERTIFICADO 

102781560871886387 
001716013055066899 

102 
149542382815602631 
130524736315206661 

316 

VALIDADE 

06/0712021 a 
06/07/2022 

26/10/2021 a 
26/10/2022 

Escrituraçao recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 28/03/2022 às 16:35:18 

B6.D4.1 E.25.F0.8C.F6.11 
87.F4.E6.F2.78.3B.75.8D 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Não 

Sim 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticaçao de que trata o art. 39 da Lei nº 8 .934/1994. Este recibo comprova a autenticaçao. 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8 .934/1994 com a alteraçao da Lei Complementar nº 1247/2014. 



1 ,to1 \ 1 , . '"'TO.J, UVJ 1,._, \ t .J. ,UU 1VVJ 
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OE(~ (·) 13° SALÁRIO R$ (16.173,29) R$ (6.525,08) 

(·} FÉRIAS R$ (22.053,75 ~'f} ~ RS (5.061,50) 
·-4' 

(·) FGTS R$ (8.988,60 1>' R$ (7.262,82) 

~~ 
~ 

(·) INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO R$ (30.898,45 RS (5.747,56) 
(· ) ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL R$ (0,00) R$ (5.394,63) 
(· ) VALE ALIMENTAÇÃO R$ (6.688,00) RS (0 ,00) 
(·) GRRF R$ (15.364,74) R$ (7 .103,88) 
(·) DESP. C/VALE ALIMENTAÇÃO E 

TRANSPORTE RS (10.847,89) RS (23.312,44) 

(· ) HORAS EXTRAS R$ (0,00) R$ (300,00) 
(·) IPTU R$ (436,02) R$ (842,00) 
(·) IPVA R$ (89,72} R$ (1.172,78) 
(·) TAXAS DIVERSAS R$ (922,26) R$ (867,74) 
(· ) MULTAS DE MORA R$ (16.900,08) R$ (4.019,29) 
(· ) IOF R$ (322,70) R$ (1.279,29) 
(·) IR SOB APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ (0 ,00} R$ (49,71) 
(·) DESPESAS POSTAIS E 

TELEGRÁFICAS R$ (227,97) R$ (0,00) 

(·) SEGUROS R$ (1 1.147,45) R$ (8. 736, 72) 
(·) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (13322,58) R$ (1.101,44) 
(· ) HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ (5.329,70) R$ (15.01 7,95) - (·) DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS R$ (6 560,02) RS (4 .418,85) 
(·) DESPESAS COM ESTAGIARIOS R$ (408,07) R$ (0,00) 
(·) MULTA DE TRÂNSITO RS (306,44) RS (2.769, 11) 
(· ) MATERIAL USO E CONSUMO R$ (0,00) RS (484,18) 
(·) DESPESAS CARTORÁRIAS RS (312,20) RS (2.811 ,78) 
(·) DESPESAS COM INTERNET RS (8 494,58) R$ (9.628,29) 
(·} MANUTENÇÃO E REPAROS RS (1 .440,00) R$ (3.135,56) 
(·) DEPRECIAÇÕES RS (116.585, 15) RS (0,00) 
(·} DESPESAS COM COMBUSTIVEIS E 

R$ (14.494,49) R$ (26.420,21) LUBRIFICANTES 

(·) DESPESAS COM CERTIFICAÇÕES RS (320,00) R$ (295,00) 
(·) HONORARIOS ADVOCATICIOS R$ (17.000,00) R$ (7.250,00) 
(·) DESPESAS COM VEICULO RS (4.061,29) R$ (15.198,35) 
(·) DESPESAS COM SOFTWARE R$ (16.526,32) R$ (11.179,11) 
(·) EXAMES E ATESTADOS RS (280,00) R$ (0,00) 
(· ) CARTÃO DE CREDITO R$ (149,99) RS (19.950,00) - (·) ALUGUEIS R$ (25.932,00) R$ (25.440,00) 
(· ) TREINAMENTO E CURSOS R$ (614,54) RS (0,00) 
(·) FRETE E CARRETOS R$ (48.114,33) R$ (0,00) 
(·) DESPESAS COM INFORMATICA RS (3.756,00) RS (11.144,31) 
(·) LANCHES E REFEIÇOES RS (176,26) R$ (1.904,84) (·) LICENCIAMENTO , SEGURO E IPVA • 

RS (11.052,94) RS (1.669,94) 
VEICULO 

(·) FREELANCER RS (0,00) R$ (1.211 ,00) 
(·) CONSERVAÇÃO E LIMPEZA RS (4305,00) RS (5 470,03) 
(·) LAVAGEM DE VEÍCULO R$ (965,00) RS (0,00) 
(·) FESTAS E EVENTOS RS (1 .423,02) R$ (0,00) 
(· ) PEDÁGIO 

RS (0,00) RS (38,40) 
(· ) DESP. ESTACIONAMENTO R$ (1 13,50) R$ (684,00) 
(· ) ALUGUEIS DE CARRO R$ (2.827, 19) R$ (1.857,28) 
(·) HOSPEDAGEM 

R$ (0,00) R$ (2.911 ,73) 
(· ) PASSAGEM 

RS (4.633,20) R$ (5.783,01) 
(·) EMBALAGEM 

RS (2.4 72, 78) R$ (7.921 ,24) 
(· ) SERVIÇOS DE CONSULTORIA RS (0 ,00) RS (25.221 ,47} 

(·)(+/-)RECEITAS FINANCEIRAS R$ (75.222,71) R$ (29.441 ,93) 
JUROS E DESCONTOS OBTIDOS RS 0.00 RS0.90 



crição: 10.414.625/0001-53 
íodo: 01/01/2021 - 31/12/2021 
:. Junta Comercial: 53600081307 Data: 26/02/ 2015 

OE Número livro: 0001 
e:,'t-O '-'<;:::: Emissão: 27/04/2022 
~ 9 3 \J r ora: 11:05:58 
:f FI$.~ t=, 

COEFICIENTES DE ANÁUSES EM 31/ 12/2021 o 1>t o q 

eficiente 

llce de liquidez Geral 

lice de liquidez Corrente 

lice de liquidez Seca 

llce de liquidez de 

:ursos Próprios 

[Ice de 5olvincia Geral 

>ital Circulante Líquido 

lice de Capital de 

ae 
llce de Endividamento 

·ai 

lice de Dívida a Curto 

zo 

IU de Endividamento 

UILHERME ALVES MENDES 

PF: -60.131-00 

Fórmula 

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Ativo Circulante - Estoque 

Passivo Circulante 

Ativo Circulante - Passivo Circulante 

Patrimônio Uquldo 

Abvo 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Ativo Circulante - Passivo Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Patrimônio Liquido 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Passivo Total 

Passivo Circulante 

Passivo Não-Orculante 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Ativo 

WILLIAM SILVA DE 

ALMEIDA:897098611 
15 

2.932.018,45 + 0,00 

1.160.287,88 + 327.952,37 

2.932.018,45 

1.160.287,88 

2.932.018,45 - 780.000,00 

1.160.287,88 

2.932.018,45 - 1.160.287,88 

1.586.609,02 

3.074.849,27 

1.160.287,88 + 327.952,37 

2.932.018,45 • 1.160.287,88 

1.160.287,88 + 327.952,37 

1.586.609,02 

1.160.287,88 + 327.952,37 

3.074.849,27 

1.160.287,88 

327.952,37 

1. 160.287,88 + 327.952,37 

AuiruldodtfOtTNd.gtttlpo, 
Wl.1.IAM S&.VAO( 
AI.MEllMl9?°"611 'S 
o.dm:: 2022.04.J711;1~S-OJ'OO' 

3.074.849,27 

ALLDAX SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 

WILLIAM SILVA DE ALMEIDA 

Reg, no CRC • DF sob o No. DF019342/0·0 

CPF: 897.098.611-15 

Resultado 

1,97 

2,53 

1,85 

1,12 

2,07 

1. 771.730,57 

0,94 

0,48 

3,54 

0,48 



À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 PE-046/2022-CPL/PMVG 

soluções 
governamentais 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na licitação Pregão Eletrônico n2 046/2022 - Processo 
nº 0101.06358.2022, instaurada pela Prefeitura Municipal De Vargem Grande, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 72 da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal n2 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei n2 9.584, de 27 de 
outubro de 2002; -2 -Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

BLEND BR COMERCIO DE Assinado ~ fomu, digital po, 
ARTIGOS BlEND BR COMEIIOO DE ARTIGOS 

PAOMOCIONAJS E PROMOCIONAIS E SE1M:1041462sooo1s3 
SERVl:10414625000153 Dados: 2022.09.is 16:21:49-03'00' 

Guilherme Alves Mendes 
CPF n2 721.160.131-00 

Representante legal 

Brasília, 16 de setembro de 2022. 

(61) 3355-1044 / (61) 3336-5572 
comercial@blendbr.com.br 

Rua 3 Quadra B Chácara 94 Lotes 04/09, loja 110 - Setor Habitacional Vicente Pires 
Brasília/DF - CEP: 72005-825 



scsc 
TERMO OE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO ELETRÔNICO SESC 19/0017-PGE j 

Aos dezessete dias de junho de dois mil e dezenove, o SERVIÇO SOCIAL DO 
COMÉRCIO - SESC - Admimstraçao Regional no Estado de Mato Grosso. com sede na 
Rua São Joaquim 399 - Bairro Centro Sul. cidade de Cu1abâ - Mato Grosso, CNPJ 
03 658 968/0001-06 - lnscriçao Estadual Isenta, neste ato representado pelo Sr 
CARLOS ALBERTO RISSATO - CPF 401436279-53, Diretor Regional do 
SESCIAR/MT denominado CONTRATANTE e TOP COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO OE 
MANUFATURADOS E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E TRANSPORTES EIRELI - EPP. 
CPJ 10 414 625/0001-53 denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este contrato, 
pelas dispos1ÇOes do Pregão Eletrônico Sesc 19/0017-PGE / Registro de Preços, 
considerando que essa llcttaçao teve como cnténo de julgamento o Menor Preço por 
Lote e Registrar os Preços especificados na Proposta finalizada na fase de Lances da 
empresa vencedora do LOTE 01, do certame em epígrafe. no valor total de R$ 
133.450,00 (cento e trinta e três mil e quatrocentos e cinqüenta reais), nos termos 
que dispõe a feg1slaçao e consoante às clâusulas e condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

1.1 Fazem parte do presente Contrato, independentemente de transcrição. todos os 
elementos que compõem o Processo de Licitação antes nominado. cuJo teor considera
se conhecido e acatado pelas partes inclusive a proposta apresentada pela Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2 1 Constitui objeto do presente Termo de Registro de Preços a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ESTOJO PERSONALIZADO; 
MALETA COM BORRACHA ESCOLAR (TEMA SAÚDE BUCAL); KIT SAÚDE BUCAL 
INFANTIL (CONTENDO: ESCOVA DENTE INFANTIL PERSONALIZADO COM A 
LOGOMARCA DO SESC, PROTETOR DE CERDAS PARA ESCOVA, FIO DENTAL 50M; 
CREME DENTAL 90GR), PARA ATENDER AS UNIDADES SESC BALNEÁRIO E SESC 
PORTO, pelo período de 12 (doze) meses, observadas as condições estabelecidas no 
instrumento convocatório do Pregão Eletrônico Sesc 19/0017-PGE / Registro de Preços 
e seus anexos. 

2 2 As quantidades registradas no processo lic1tatório, são meramente uma esbmativa. 
sendo que os pedidos serao feitos de acordo com a necessidade do SESC/AR t 
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scsc 
2 3 As especificações dos produtos a serem entregues estão registrados no Anexo I do 
edital do processo do Pregão Eletrônico Sesc 19/0017•PGE que contem o descritivo dos 
produtos e devem ser obedecidos pela CONTRATADA 

2 4 A CONTRATADA deverá manter durante a vigência deste Termo de Registro de 
Preços as condições de habilitação apresentadas no Pregão Eletrônico Sesc 19/0017-
PGE em especial a regularidade fiscal 

2 5 Ao assinar o presente Termo de Registro de Preços. a Contratada obriga.se a 
fornecer os produtos contratados, conforme detalhamento supracitado, com as demais 
clausulas constantes deste instrumento, com as exigências e obrigações contidas no 
Edital e seus Anexos bem como. às obrigações assumidas na proposta firmada pela 
CONTRATADA. o qual, independentemente de transcrição. passa a fazer parte 
integrante deste Termo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO 

3 1 O contrato fundamenta-se: 

3 11 Nas disposições contidas na Resolução SESC 1252/12.CN; 

3 1.2 No disposto no Edital do Pregão Eletrônico Sesc 19/0017•PGE, tipo Menor Preço e 
seus anexos; 

3.1.3 Nos termos da proposta apresentada pela CONTRATADA que integra o citado 
processo hcitatõrro· 

3 1 4 Nos Pnncipios Gerais dos Contratos e nas disposições do Direito Pnvado bem 
como nas demais normas regulamentares que venham a se adequar ao presente 
procedimento 

CLÁUSULA QUARTA-DO PRAZO E VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1 O presente Termo de Registro de Preço terá validade de 12 (doze) meses m1c1ando 
em 24 de junho de 2019, e encerrando em 24 de junho de 2020, podendo ser 
prorrogado por igual período, mediante manifestação das partes. desde que pesquisa de 
mercado demonstre que o preço se mantém vantajoso. prorrogação essa que deverá ser 
devidamente justificada e instrumentalizada por Termo Aditivo. 

4 2 o Termo de Registro de Preços poderá ser aditado nas hipóteses de 
complementação ou acréscimos que se fizerem necessários, até 25% (vi te e rnco p 
cento) do valor inicial ..,r,,,·--..,~, 
Pagina 2 de 15 



sesc 
4 3 Durante o prazo de validade deste Termo de Registro de Preço o SESC/AR/MT não estará obngado a adquinr na totalidade o(s) item (ns) ob1eto desta hctlaçao podendo até reahzar contratações com terceiros sempre que se mostre mais vantaJosa para a Entidade conforme descnto no Art 36 da Resolução SESC nº 1252/2012 
CLÁUSULA QUINTA- AUTORIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 

5 1 Para cada fornecimento, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, sera em1t1do, Pedido ao Fornecedor (PAF) de acordo com as condições estabelecidas neste termo de Registro Preços, o qual autonzará o fornecimento 

5 2 O obJeto hc1tado so será aceito se estiver de acordo com os padrões de qualidade constantes no edital e, 

5 2 1 Nas d1spos1ções contidas na Resolução sesc 1252/12-CN; 

5 2 2 No processo PREGÃO ELETRÓNICO SESC 19/0017-PGE, tipo Menor Preço 
5 2.3 Nos termos da proposta apresentada pela CONTRATADA que integra o citado processo hc1tat6no, 

5 3 Nos Princípios Gerais do Termo de Registro de Preços e nas d1spos1ções do D1re1to Pnvado, bem como nas demais normas regulamentares que venham a se adequar ao presente procedimento 

CLÁUSULA SEXTA - DA OOT AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6 1 Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do obJeto deste Termo correrão à conta da Administração Regional do SESC/AR/MT 

CLÁUSULA SÉTIMA - FORMA OE PAGAMENTO 

7 1 - Os pagamentos serao efetuados através de boleto bancário ou depósito bancano em 30 (trinta) dias após o recebimento das notas fiscais devidamente atestadas pela pessoa responsável, podendo ser exigidas a qualquer tempo as certidões negativas atualizadas de débitos fiscais. previdenciâno. bem como a apresentação de todos os documentos que comprovem a regularidade para com o INSS. FGTS, CNDT. Débitos e Contnbu1ções Federais e Fazenda Federal, Estadual e Municipal, durante a v1gênc1a do Contrato 
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sesc 
7 2 - Os pagamentos reahzados v,a depósito bancáno serão creditados em nome do FORNECEDOR em conta de btulandade da CONTRATADA (pessoa jurídica) 

a) - É de responsabilidade da CONTRATADA, manter os dados bancários sempre atuahzados para fins de pagamento via depósito TED/TEV A informaçao de dados divergentes poderá acarretar no não pagamento da nota fiscal dentro do prazo ec;tahelec1cto no ,tem 7 1 

b) - Havendo o estorno do TED/TEV por d1vergênc1a de informações de dados bancários informadas pelo fornecedor, o mesmo arcará com as despesas de tarifa bancária oriundas da transaçao 

7 3 - Caso não haJa expediente no SESC-AR/MT no dia do vencimento da Nota Fiscal fica o pagamento prorrogado para o 1° dia útil subsequente, 

7 4 - A nota fiscal deverá conter os itens entregues com as especificações solicitadas 
7 4 1 A apresentaçao da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer até o dia 03 (três) do mês subsequente e encaminhada para a unidade solicitante. Os documentos entregues após esse prazo poderao ser devolvidos. 

7 5 A Contratada nao receberá quaisquer pagamentos, enquanto houver pendências de obrigações que tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento Cessadas estas causas. os pagamentos serão retomados sem que haJa qualquer direito à atualização monetária e sem preJuizo para a Contratante 
7 6 Serão de exclusiva responsabilidade da Contratada todas as despesas e providências que se fizerem necessárias à regularização do presente Termo, sendo expressamente vedada a sua negociaçao com terceiros alheios. qualquer que seja a finalidade 

7 7 Os serviços/produtos serão solicitados através de PAF - Pedido ao Fornecedor conforme as necessidades do SESC/AR/MT. 

7 7 1 As Notas Fiscais deverão constar às quantidades e descrições detalhadas dos serviços e serem emitidas conforme abaixo· 

Sesc Porto: 
SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC/AR/MT 
CNPJ. 03 658 968/0011-70 
Rua São Joaquim. 399 B - Centro Sul - Cu1abá-MT Telefone: (65) 3611-0700 
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Sesc Balneário: 
SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC/AR/MT CNPJ 03.658 968/0003-60 
Av Dr Me1relles. S/N - Tijucal - Cu1abá-MT - Telefone: (65) 3611-0750 

Scsc 

7 7 2 O prazo que não puder ser cumprido conforme sub item 7. 7 deverá ser informado ao solicitante no momento da solicitação do mesmo, para que se proceda à análise. aprovando ou nào novo prazo. 

7 7 3 O atraso na apresentação da Nota Fiscal/Fatura poderá acarretar no não pagamento da nota fiscal dentro do prazo estabelecido no item 7 .1 sem qualquer prejuízo para a CONTRATANTE. 

7 6 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte. a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção Passará a ser considerada para efeíto de pagamento a data de reapresentação do documento em questão corrigido e atestado, sem que haja qualquer direito à atualização monetária e sem qualquer prejuízo para a CONTRATANTE. 

7.9 Em nenhuma hipótese a CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela CONTRATADA. que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de Termo Aditivo 

7.10 A CONTRATANTE reserva-se no direito de não efetuar o pagamento e/ou se recusar a aceitar o produto se, no ato da atestação da entrega do objeto deste Termo, apresentarem algum vício ou defeito. ou não estiverem de acordo com o presente instrumento. 

7.11 Não será concedida antecipação de pagamento dos créditos relativos à execução dos serviços, ainda que requerido pela interessada; 

7 .12 Fica assegurado a CONTRATANTE. o direito de deduzir do pagamento devido a CONTRATADA as importâncias correspondentes a multas. faltas, ou débitos a que por ventura, tiver dado causa. 
7 13 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes em decorrência do sub,tem 7, 1, 
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CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA 

8 1 A Contratada deverâ substituir, quando solie1tado e comprovado pelo SESC/AR/MT os produtos que nao estiverem de acordo com as especificações estabelecidas no Anexo I do edital sem ônus para a CONTRATANTE 

8 2 A Contratada deverá reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas e dentro do prazo estabelecido pelo Sesc, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos em que se verificarem vicias. defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços 

8 3 A CONTRATANTE só aceitará produto/serviço que estiver de acordo com as espec1f1cações refendas no termo de referência do Anexo I do Edital de licitação e deste instrumento depois de terem sido considerados em perfeita condições pela F1scahzação O produto/sel'Vlço que, não apresentar condições de aceitabilidade será rejeitado cabendo à CONTRATADA substitui-lo imediatamente e sem ônus para a CONTRATANTE 

8 4 Quaisquer alterações que venham a ocorrer nos termos e condições deste Contrato so terão validade se forem efetuadas através de aditamentos contratuais assinados pelos representantes das partes. 

CLÁUSULA NONA - REGISTRO DO MENOR PREÇO 

Fornecedor CONTRATADO registrado. TOP COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE MANUFATURADOS E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E TRANSPORTES EIRELI - EPP Menor preço ofertado R$ 133.450,00 (cento e trinta e três mil e quatrocentos e cinquenta reais). 
Razão Social TOP COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE MANUFATURADOS E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E TRANSPORTES EIRELI - EPP 
CNPJ 10 414 625/0001-53 
Endereço Rua 03 S/N Chácara 94, Quadra 8 , Lote 04/09 Loja 109/110 Parte 8 . Setor Habitacional Vicente Pires, Brasilia -DF. CEP 72 005-825. 
Telefone. 61-3055-1044 
EmaII· comercial@grupotop.ind.br 
Responsável GUILHERME ALVES MENDES 
CPF 721.160 131-00 
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LOTE 01 

; ITI:M 1-- -----0-ES_C_R_IÇ_Ã_O ________ U_N_IO~-Q-T-DE--M-AR_C_A __ V_A_l_O_R_, ~ TOTA-;:7 
UNIT I KIT OE SAUOE BUCAL PERSONALIZADO COM 1 1-----1 -- -- -1 A LOGOMARCA DO SESC CONTENDO O 1 1 

\ 

ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA: 01 FIO 

1 
DENTAL 50 METROS. 01 CREME DENTAL 90GR 
01 PROTETOR DE CERDAS PAR~ ESCOVA DE DENTE 01 NECESSAIRE 

1 NECESSAIRE ESTOJO TRANSPARENTE EM 1 
FECHAMENTO EM ZIP ZAP, MEDIDAS 22CM I COMP X 11CM AL T PVC CRISTAL O, 18 INCOLOR 1 PERSONALIZADA COM A LOGOMARCA DO 

I
SESC 

ESCOVA DE DENTE INFANTIL ESCOVA DE 
DENTE MACIA CABO EMBORRACHADO E ICONFORTAVEL CABEÇA PEQUENA COM 
LIMPADOR DE LINGUA MACIO NA PARTE OE I TRAS OA CABEÇA DA ESCOVA. CERDAS 
MULTINI\IEL E EXTRA MACIA DE PONTAS ARREDONDADAS, DIVIDIDAS EM 29 TUFOS. 

1 
01 AZUIS QUE DESCOLORES ATÊ A METADADE, UN MOSTRANDO O MOMENTO CERTO DE 

SUBSTITUIR A ESCOVA. INDICADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 05 ANOS COMPOSIÇÃO RESINA TERMOPLÁSTICA, 
NYLON Ã.NCORA MET ALICA E PIGMENTOS 
PERSONALIZADA COM A LOGOMARCA DO 
SESC 

PROTETOR DE CERDAS OE ESCOVA DENTAL 
PROTEGE AS CERDAS CONTRA SUJEIRA E O 
CONTRATO COM OUTROS PRODUTOS. 1 GARANTINDO ASSIM MAIOR HIGIENE NO 1 MOMENTO DO USO PRODUTO ATÓXICO NÃO PERECÍVEL VALIDADE INDETERMINADA, 
COMPOSIÇÃO 100% PLÁSTICO 

FIO DENTAL SOM COR BRANCA ATIVO 
POLIAMIDA PROMOTOR DE ADERÊNCIA PARAFINA LUBRIFICANTE E AROMATIZANTE 
ÓLEO ESSENCIAL DE MENTA VALIDADE 03 L___ 1 ANOS APÔS ~ DATA DE FABRICAÇÃO 
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sesc 
REGISTRO ANVISA EMBALAGEM COM SOM 

CREME DENTAL 90GR PROTEÇÃO 
ANTIBACTERIAN.<\ E AJUDA A PREVENIR A 1 
INFLAMAÇÃO GENGIVAL FORMULAÇÃO OE 
INGREDIENTES EXCLUSIVA QUE AJUDA A 
FORMAR UMA BARREIRA PROTETORA NOS 1 
DENTES E GENGIVAS. REDUZINDO 
CONTINUAMENTE A FORMAÇÃO DE BACTERIAS 
ENTRE ESCOVAÇÔES PROPORCIONANDO 
UMA PROTEÇAO PROLONGADA CONTEM 
FLUORETO OE SODIO ( 1450 PPM DE FLUOR) 
TRICLOSANO O 3~ OUTROS INGREDIENTES 
AGUA GLICERINA SORBITOL. SILICA, 
HIDRATADA LAURIL SULFATO DE SÓDIO, 
COPOUMERO PVMIMA, AROMA. 

1 
CARRAGENINA SACARINA SÓDICA. HIDRÓXIDO 
DE SÓDIO CORANTE BRANCO CI 77891 

1 SODIUM FLUORIDE TRICLOSANO DIPENTENO 1 
- -- - - ----- _L -~- - ·-VALOR TOTAL DO LOTE R$ 133.4S0,00 (cento e trinta e três mil e quatrocentos e cinqüenta reais) 

9 1 A quantidade prevista nesta Cláusula é estimada e. portanto. a entrega dos produtos 
se dará de acordo com a necessidade do SESC/AR/MT 

9 2 Os obJetos deverão ter sido Aprovados pelos padrões e normas da ABNT / 
INMETRO bem como registro na ANVISA 

9 3 No Valor Total estão incluldas todas as despesas vinculadas ao obJeto deste 
Contrato bem como, impostos, taxas. frete e outros de qualquer natureza diretas e indiretas incidentes sobre o objeto deste certame e demais condições do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DO MATERIAL 

1 O 1 Local para a entrega do material: 

Sesc Porto: 
SERVICO SOCIAL DO COMERCIO · SESC/AR/MT 
CNPJ 03 658 968/0011-70 
Rua Sao Joaquim 399 B - Centro Sul - Cuiabá-MT Telefone. (65) 3611-0700 
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Sesc Balneãrio: 
SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC/AR/MT 
CNPJ 03 658 968/0003-60 
Av Dr Me1relles S/N - T11ucal - Cuiabá-MT - Telefone (65) 3611 -0750 

10 2 As requIsIções feitas pelo setor responsável deverao ser atendidas no prazo máximo de 20 (vinte) dias uteis , a contar da data da solicitação à Contratada 

10 3 Os matena1s deverao estar em perte1las condições e atender plenamente as características e especificações técnicas do Edital e seus anexos 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11 1 Designar um func1onãno como responsável pelas requisições acompanhamento e registro de eventuais Irregulandades 

11 1 1 Acompanhar a execução dos serviços e/ou a entrega dos produtos realizados pela CONTRATADA podendo intervir durante a sua execução, para fins de a1ustes ou suspensão do fornecimento 

11 2 Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados. 

11 3 Efetuar o pagamento de acordo com o prazo estipulado no presente Instrumento 
11 4 Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA, sobre as irregulandades observadas no cumpnmento do Termo de Registro de Preço. 

11 5 Comunicar a CONTRATADA a ocorrência de divergência entre a requIsIção e a nota fiscal/fatura, promovendo a devolução para correção. 

11 6 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas. penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

11 7 Comunicar a CONTRATADA, toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na execução do objeto 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
12 1 Será responsavel por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações mbutánas trabalhistas e previdenciánas que correrão por sua L,exclus1va responsab1hdade 
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12 2 Responsab1hzarem-se por todas as despesas, impostos, seguros taxas, tributos 
inc1dénc1as fiscais e contnbu1ções de qualquer natureza ou espécie. trabalhistas, 
prev1denc1ánas salános. custos diretos e indiretos, encargos sociais e quaisquer outros 
encargos necessános â perfeita execuçao do obJeto/serviços. 

12 3 O cumpnmento dos prazos e horários, nas datas, condições e local definido nas 
quantidades contratadas. acrescidas se necessário, cabendo ao SESC/AR/MT a 
aphcação de eventuais penalidades decorrentes de descumprimento de obrigações. 

12.4 Oispon!b1lizar nos locais solicitados, os produtos dentro dos padrões estabelecidos 
pelo SESCIAR/MT e na proposta de preços apresentada, responsabilizando-se por 
eventuais pre1uízos decorrentes do descumpnmento de qualquer cláusula ou condição 
aqui estabelecida 

12 5 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 
CONTRATANTE ou ainda a terceiros, ou ainda por eventuais prejulzos decorrentes da 
não execução total ou parcial do objeto/serviço especificado no Termo e edital 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do Termo de Registro de Preço; 

12.6 Diante de qualquer Inconformidade relacionada à qualidade dos produtos, caberá à 
empresa CONTRATADA regularizar o mais rápido possível para que não comprometa 
as atlVldades e ações da CONTRATANTE. respondendo perante o CONTRATANTE e 
terceiros por eventuais prejuizos e danos decorrentes de sua demora ou de sua 
omissão, na condição das obrigações de sua responsabilidade, ou por erro na execução 
do objeto do presente contrato. 

12 7 Manter contato com o SESC/AR/MT sobre quaisquer assuntos relativos ao objeto 
deste instrumento. sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgénc,a de cada caso, 

12 8 O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas no Termo de 
Registro de Preço. 

12 9 Cumprir rigorosamente toda a legislação vigente aplicável ao fornecimento dos 
produtos contratados. 

12.10 Manter todas as condições de habilitação, inclusive acerca da regularidade fiscal e 
das obrigações trabalhistas. durante a vigência do Termo, sob pena de rescisão 
contratual. 

12.11 Indicar um preposto a quem a fiscalização se reportará de forma ágil, bem como 
coordenar a execução do objeto/serviço sob responsabilidade do CONTRATADO. 
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12 12 Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a 

execução do obJeto mesmo que para isso outra solução não prevista neste tenha que 

ser apresentada, para aprovação e implementação, sem ônus adicionais para o 
CONTRATANTE 

12.13 Fornecer ao SESCIAR/MT, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a partir da 
sol1cItação, esclarecimentos sobre quaisquer tipos de problemas que vierem a ocorrer. 

detalhando as pro11Idênc1as tomadas. cabendo ao SESC/AR/MT a apltcaçao de 

eventuais penalídades decorrentes de descumprimento de obrigações 

12 14 D1sponib1lizar número de telefone e e-mail para encaminhar pedidos. efetuar 
esclarecimentos. etc 

12 15 Sob as penahdades cabíveis. que se obriga a entregar os produtos 
especificados no Anexo 1. sem quaisquer ônus adicionais para o SESC/AR/MT, no 
prazo máximo de até de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data da solicitação à 
Contratada. 

12 16 É vedada a subcontratação total ou parcial do seu obJeto. a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão de transferência total ou parcial. bem como a 
fusão. cisão ou incorporação não admitida neste Edital e no Termo de Registro de 
Preços O Sesc poderá a qualquer momento realizar diligências para comprovaçâo de 
tal exigência. 

12 17 E outras obrigações constantes no referido Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 A CONTRATANTE fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a 
execuçao do presente Instrumento. impugnando quaisquer erros ou omissões que 
considere em desacordo com as obrigações da CONTRATADA. Para fins de fiscalização 
efetiva do Termo de Registro de Preços fica nomeado por parte do SESC/AR/MT a Sra 
EVELISE LOPES PARRON, a fim de que fiscalizar a execução do presente instrumento 
de conformidade com o acordado entre ambas. ficando-lhes facultado. a sugestão a 
questões técnicas que por ventura venham a ocorrer durante a vigência deste Termo 

CLÁUSULA DÊCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES 

14 1 Caberá ao SESC/AR/MT a aplicação de eventuais penalidades decorrentes de 
descumpnmento de obngações; 

14 2 Quaisquer atraso na execução das obrigações assumidas e/ou descum ime to de 
cláusula do presente Termo, deverá obrigatonamente constar de justificativa que 
ser entregue no prazo de 24(vinte e quatro) horas sob pena de eventuais pe ali1YJJ!~'>~:::;::::,o.Ft-\ 
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14 3 A recusa m1ust1ficada da CONTRATADA em assinar o Termo e receber o P.A.F. -
Pedido ao Fornecedor, no prazo de 10 (dez) dias apôs a convocaçao oficial, caracteriza 
o descumpnmento total da obrigação assumida. sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas, qual seja multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato 

14 4 Havendo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto deste Termo de 
Registro de Preços o fornecedor fica su1e1to ás seguintes penalidades 

1 Advertência. 
li Baixa do Termo de Registro de Preço, 
Ili Impedimento de 1tc1tar e contratar com o SESC por até dois anos. 
IV Multa 

14 4 1 A cnteno do SESC as sanções poderão ser cumulativas. sendo observada a gravidade da falha 

14.4 2 A Multa por mora serã de 0.5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total da contratação. por dia injustificado na execução do obJeto da licitação, até o prazo máximo de 10 (dez) dias e transcorrido esse prazo. fica caracterizada a inad1mplênc1a. sendo apltcada multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, nos casos de recusa in1usta da Contratada em cumpnr. total ou parcialmente. as obrigações assumidas sem pre1ulzo das outras sanções. 

14.4 3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o SESC por prazo não superior a 02 (dois) anos, 

CLÁUSULA OÊCIMA QUINTA- DA RESCISÃO 

15 1 Consbtuem motivos para rescisão unilateral do tenno. por parte da CONTRATANTE, os seguintes: 

a) O não cumprimento de cláusulas deste termo, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas deste termo, especificações e prazos; 

e) A lenbdão do seu cumpnmento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 1mpossib1hdade da entrega dos materiais. nos prazos estipulados; 

d) O atraso inJusbficado na entrega dos produtos, 

e) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem a cessão de transferência total ou parcial. bem como a fusão. ão 
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incorp~raçao não admitida neste Edital e no Termo de Registro de Preços O Sesc 
podera a qualquer momento realizar d1ligênc1as para comprovação de tal ex1gênc1a. 

f) O desatendimento das determinações regulares da autondade designada para 
acompanhar e fiscahzar a sua execução assim como a de seus supenores 

15 2 A rescisão deste termo de Registro de Preço poderá ser amigável. por acordo entre 
as partes reduzida a termo desde que haJa conveniência para a CONTRATANTE 

aJ A rescisão admm1stratJva ou amigável deverá ser p1ecedida de parece, do 
responsavel pela contrataçao e de autonzaçao escrita e fundamentada. 

b) A rescisão deste Termo de Registro de Preço poderá dar-se. arnda, Judicialmente nos 
termos da legíslaçao em vigor 

15 3 O presente Termo independentemente da aphcaçao de qualquer penalidade. 
poderá ser rescindido. após regular processo admm1strabvo. assegurado o contradItóno 
e a ampla defesa prévios 

15 4 Sem pre1uizo das sanções previstas, na hipótese de rescisão admrnIstrabva do 
presente Termo de Registro de Preço. a CONTRATANTE reserva-se no direito de reter 
os créditos decorrentes do Termo até o limite dos preJulzos causados ao mesmo_ 

15 5 No caso de inadimplemento total ou parcial, independente de quaisquer das 
sanções, podera ocorrer rescisão contratual; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- CLÁUSULA INTEGRANTE 

16 1 Constituem partes integrantes deste Termo, independentemente de transcrição, as 
condições estabelecidas no processo licitatório Pregão Eletrónico Sesc 19/0017 - PGE 
e seus Anexos e Adendos, caso haja, inclusive a proposta de preço e os documentos de 
habilitação apresentado pela licitante autora do Menor Preço Registrado, sendo que a 
validade destes documentos deverá ser mantida atualizada. podendo, a qualquer 
momento, ser solicitada pelo SESC/AR/MT. 

16 2 Quanto à quahficaçao técnica, a CONTRATADA declara que cumpre todas as 
ex1gênc1as estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RENÚNCIA OE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

17 1 Nenhuma das disposições deste Termo poderá ser considerada renu eia/a ou 
alterada salvo se for especificamente formalizada através de instrumento Adi vo O 'o 
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de uma das partes tolerarem qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra. 
nao importa em alteraçao deste mstrumento e nem induz à novaçao, ficando mantido o 
direito de se ex191r da parte faltosa ou inadImplente. a qualquer tempo. a cessão da íalta ou cumpnmento integral de tal obngação 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS VEDAÇÕES 

18 1 Fica vedado. a CONTRATADA. transferir total ou parcialmente. qualquer parte do 
ob1eto deste Termo sem prévta autorização da CONTRATANTE e havendo a estnta 
necessidade de tal procedimento, não poderá eximir-se. com isso, de suas 
responsab1hdades. respondendo integralmente e/ou solidariamente, a critério da 
Contratante pelas obrigações decorrentes deste Termo 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA MANIFESTAÇÃO DA VONTADE DE 
PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

19 1 A CONTRATADA no prazo de 150 (cento e cinquenta} dias anteriores ao término 
do presente termo deverá se manifestar por escrito sobre o interesse na prorrogação do mesmo Ficando a cnteno da CONTRATANTE decidir se o Termo será prorrogado ou nao 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20 1 Para todos os fins e efeitos, a CONTRATADA é tida como parte independente. sem qualquer vinculo com a CONTRATANTE a nao ser o estritamente contratado, e todas as 
pessoas empenhadas nas obrigações contratuais. não é considerada representante e/ou empregada da CONTRATANTE. 

20 2 As quanbdades a serem solicitadas, deverao seguir o ANEXO I do instrumento convocatóno 

20 3 Será inaceitável por qualquer motivo. que a CONTRATADA vencedora não realize a execução do objeto, cabendo a ela solucionar possíveis imprevistos, sem ônus para a CONTRATANTE, em tempo hábil afim de não prejudicar o andamento das atividades da CONTRATANTE 

20 4 Quaisquer alterações deste termo de Registro de Preços deverão ser procedidas através de termo aditivo, com a devida anuência das partes contratantes 

20 5 O presente Termo de Registro de Preço, obedecerá aos dispositivos 
Resolução 1252/2012-CN 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21 1 As partes elegem o Foro da Comarca de Cu1abâ. Capital do Estado de Mato 
Grosso para dinm,rem quaisquer dúvidas oriundas deste Instrumento com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais pnvileg1ado que seJa 

E. por estarem assim 1ustos e contratados. na presença das testemunhas abaixo 
assinadas e para um só efeito legal, firmam, por s1 e seus sucessores, em 03 (três) vias, 
o presente instrumento 

- -;, /0; ~ r . -;,,,.~ 
/:..,,,. CONTRATANTE 

-~RLO~ • ~ TONDATI RISSATO 
D RETOR REGION/>l SESC AR/MT 

Testemunhas 

Nome 
CPF nº 

Pagma 1S de 15 

Cu1abá, 17 de Junho de 2019 

T TADA 
TOP COMÉRCh) E IM üRTAÇ,:..~.) DE 
Mr NUFATURADOS E SERVIÇOS DE 

LOCAÇAO E TRANSPORTES EIRELI -
EPP 



ATESTADO DE CAPAODAOE lÍCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa TOP COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE 
MANUFATURADOS E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E TRANSPORTES EIRELI - EPP, devidamente 
INSCRITA NO CNPJ Nº 10.414.625/0001-53, estabelecida ENO.: RUA 03 CHÁCARA 94 
QUADRA B LOTES 04/09 LOJAS 109/110, CEP: 72.130-970, VICENTE PIRES - DF, forneceu 
720 squeezes e 347 canecas, com pontualidade e competência junto ao SERVIÇO SOCIAL DO 
COMÉRCIO ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO TOCANTINS - SESC inscrito sob 
CNPJ: 03.779.012/0001-54 situado à 301 NORTE CONJUNTO. 01 LT 19 AVENIDA T. 
SEGURADO - PALMAS/TO, cumprindo com todas as exigências solicitadas. 

Até o presente momento a relação cliente - fornecedor tem sido harmoniosa e não existindo 
em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 

( 

\ 

Palmas - TO 19 de setembro de 2019. I 

SERVIÇO SOCIAL ooi'~ ADM. REG. NO EST.-TO - SESC 
SETO (coMPRAS/ LICITAÇÕES 

INPJ 03.779.012/0001-54 
/ 

SESC - Serviço Social do Comércio I Departamento Regional Tocantins I Sede Administrativa r------,-- - ---º-º-::,.,' :,.i.'c.:-:,_1!...:f.-=-..!.." ------Quadra 301 Norte, Avenida Teotônio Segurado, Conj. 01, LI 19 - P 
TEL (6313219 9101 FAX (63) 3219 9115 1 www.sescto.com.br 
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Vaio< Total cio Alo: R$ • .42 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAISA 

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privatrvo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atnbuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ... 
DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, for autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 

-

Paralba, foi rnstttuldo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial m todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação rocessada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-<hgital/ 
A autenticação dig ital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório 
Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/08/2020 14:18:35 (hora local) através do sistema de autenlícação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digrtal do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 
Para informaÇOes mais detalhadas deste ato, acesse o site llll~igital azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital.. 
Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponlvel para consulta em nosso site. 
'Código de Autenticação Digital: 94602511191038570168-1 
' Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935194, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10 132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

5b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b4e22b35ae7a1b8e76421e317b263311868dc6532137bcd88760e0156d99c2a9a6072fb6a8c7fb1d5704177ea3 d77340d1 a669e81c8093745261889539694be7f 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 

PROMOCIONAIS E SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI, devidamente INSCRITA NO CNPJ N2 

10.414.625/0001-53, estabelecida END.: RUA 03 CHÁCARA 94 QUADRA B LOTES 04/09 

LOJAS 109/110, CEP: 72.130-970, VICENTE PIR~S - OF, forneceu 440 squeezes de 500 mi e 

980 squeezes de 400 mi, com pontualidade e competência junto ao SERVIÇO SOCIAL DO 

COMÉRCIO ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO TOCANTINS - SESC inscrito sob 

CNPJ: 03.779.012/0001-54 situado à 301 NORTE CONJUNTO. 01 LT 19 AVENIDA T. 

SEGURADO - PALMAS/TO, cumprindo com todas as exigências solicitadas. 

Até o presente momento a relação cliente - fornecedor tem sido harmoniosa e não existindo 

em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

Palmas - TO, 27 de fevereiro de 2020. 

~a 
Presidente da CPL 

CPF: 003.182 871-02 
SESC • TO 

SERVI . O EST.-TO - SESC 

, SETOR D / LICITAÇÕES 

CNPJ O .779.012/0001-54 
"\. 

SESC - Serviço Social do Comércio I Departamento Regional Tocantins I Sede Administrativa 

Quadra 301 Norte, Avenida Teotõnio Segurado, Conj. 01, Lt 19 - Palmas/TO CEP: 77001-226 

TEL {63) 3219 9101 FAX (63) 3219 9115 1 www.sescto.com.br 

Página 1 de 1 

li Q Autenticação Digital Código: !M8024072025~07311-1 
~ -g Data: 24/07/2020 11:52:43 

_ Valor Total do Ato: RS 4,511 
~ Selo Dlaltal Tloo Normal C: AKF71902-6F6S: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAISA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/twww.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ... 
DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança íurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paralba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial Am todos os atos de notas e registro, composto de um código úmco (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 'Wr,rocessada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas ve.zes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/seío-<ligitaV 
A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 
Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/07/2020 09:48:40 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 100 e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httRs://autdigjtal azeyedobastos not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

A consulta desta Declaração estara disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 94602407202599400736-1 'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935194, Le i Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/201 5, Le, Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 
O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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PELO FUTURO DO TRABALHO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E COMERCIAL 

O SESI - Serviço Social da Indústria e o SENA! - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
atestam para os devidos fins de comprovação que a empresa BLEND BR COMÉRCIO DE 
ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI, inscrita no CNPJ 
10.414.625/0001-53, instalada na Rua 3 QD. B, n· 94 LT 04/09 LOJA 110 Parte B, Setor 
Habitacional Vicente Pires, Brasília - DF, CEP 72.005-825, cumpriu com as condições que lhes 
foram atribuídas e acordadas, fornecendo satisfatoriamente, no que diz respeito à venda de: 

• Pen drivers, ecobags e bolsas. 

Referente aos Pedidos de Compras: 192044 e 200135. Acrescentamos, também, que os 
produtos atenderam as nossas necessidades, tanto no quesito quantitativo, quanto no 
qualitativo. 

Goiânia, 23 de outubro de 2020. 

-- M;f,~de c,uz 
Gerente de Materiais e Patrimônio 

~3. 786.187/0001-9~ 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 

Depto. Regional de Goiás 
Avenida Araguaia nº 1544 Ed. Albano 

Franco• Selor Leste VIia Nova 
CEP: 74.645-070 

L GOIÂNIA - GO ..J 

'õ3.783.850/0001-00 < 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

Depto. Regional de Goiás 
Avenida Araguaia nº 1544 Ed. Albano 

Franco - Setor Lesle Vila Nova 
CEP: 74.645-070 

L GOIÂNIA - GO 

Sc1vlço Social do lndúslria 
Sel'lliço llaclonal de Ap11ndizaaent lndu,trial I DR GO 

Av Araguaia, n' 1 .. 51!4 • Edií1clo Albano Franco • casa da lndúsll,a • \f,k1 Nova- CEP 74645-070 -Golama-60 
Fone· (62} 3219-1300- Fax (62i 3224-0617 - www slstemafieg.org.bí 

i AutentlcaçAo Digital Código: !M601012203835348802-1 
,o Data: 10/12/2020 11:42:12 
~ Valor Total do Ato: RS 4,56 
~ Selo Dloltal Tloo Normal C: AKV74878-20MM: 

(jl)::"'>. ~ Cartório Azevêdo Bastos 
~ Av. PrMklllnie Epttklo PeHoa • 1145 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZ.EVêDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 _ PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO 

PESSOA ~O DE 1..~ 
a, ~v..,.. Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB ~ fl$ ~60 'V Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 ~ · ~ http://www.azevedobastos.not.br O ~ ► E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br ~ ~ 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 
DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa -entia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço . J/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 
Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/12/2020 12:08:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htt~gital.azeyedobastos.not.br e informe o Código de Autenticaçao Digital .. 
Esta Declaração é valida por tempo indetenninado e está disponível para consulta em nosso site. 
'Código de Autenticação Digital: 94601012203835348802-1 2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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/\tc,tomo,, para lin, de comprn\nç~o t~'cnicn. que a cmpr~:1 Top Comercio e Scniço~ dr LouçJo e Tr.an~portc~ 
l.ldn, ín,critn no r~pJ N" 10.41-l.(,2S/000l•SJ. ~ítuad.1 na í):-JO ~-11.011; 05 ~,\I.,\ 102. r:1y11atinga :-.mu DF. 
C"I r : "n.120-470. forneceu DC'I SERVIÇO SOCJ,\I. UO TRA:,,iSPORTF. - SEST o sc:i;uintc material abai~o 
~pccificado~: 

Quantidade Quantidade Qu:1ntid1dc 
E~rccifk1ç.Ao 

1• Entrega 2• f.nt~a Total 

~lochil:1 5U ICnt.l\"CI cm 3lgodiío S.500 5.650 11.150 

rustico crn l~ó puro no corpo e 

fcch:imcnto com cordão de algodão 

nn~ medidos: 0.30cm de largura x 

0.45cm de altura e 0,70cm de :ilça, 

impressão cm silk•screen 2 cores -

frente. 

A referida cmprc\3 cumpriu s:nisfatori:imentc os compromi.s~os assumidos junto :10 SEST SE1':\T inclusi\c, com 
rdaçJo ao prazo d.: entrega de 30 (trinta) di3S, bem como as ckm:iís condíçiks ..-st:ih.:lecichs nu Prc:g:lo Eh:trunico n•. 
029'2010, Procc~o !\" 00356110. 

Atei.tomo\. aind:1. não h:ivcr nada cm nossos arquivos que poss:i d~:ibon:i-la quanto :is obri1,aç1ks 
a,~umida.s. 

SASQuidra OI, Sloco"J • Ed. CcnfederaçJo Naclol\JI do Tramporte-Smllil-OF - T•l: (61) 3315.7000-Fu: (6113323 ma 
CEP, 70070-410-Fale como SEST SENAT: 0800 728 2991 -ww.1ntffllat.org.bl' 

~eRIOAZEVt~- .. ---o.u-... -L.. .............. « .:.:::.~~-~~1::-_____ Aufentlcai;Jo'lftgltal ~ 

De---~• ..... t'" . ... r-."'r • t •M•LA1f...: ..... 11MeM.I.._,,_ 
•t.11~ .. ,,tnOOI ........ ....-~.....-~-------~ ..... ,...,,.o,... • .....,._, .. 

C6d.. A : !Mt00508191105100388-1· Data: 05/0e/2019 11:14: 

Selo~ dt Fl-...;to Tipo NOtroal C: Atq739$8-IPK7, , 
•-- VtllolTotaldoAIO:RS4,42 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAiBA 

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitâcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

o Bel. Vâlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privatívo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ... 
DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Côdigo de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paralba, foi instituldo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial ,a1m todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação ~rocessada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-<lig itaV 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI linha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/08/2020 13:30:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10" e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do lltular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentíca@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hll~igital.azevedobastos not br e informe o Código de Autenticação Dígítal .. 
Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponlvel para consulta em nosso site. 
'Código de Autenticação Digital: 94600506191105100388-1 
' Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10 132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO _ 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2° REGIAO SECRETARIA DE PROCESSAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES 

ATESTADO DE CAPACIDADE TtcNlCA l'i° 66/ 2020 

)-O DE l.1. 
~~ q ( ') <:,.> 
~ F1$. ~ " ~ l=, o )>,< 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, Órgão do Poder Judiciário Federal, 
Justiça do Trabalho, inscrito no CNPJ sob o nº 03.241.738/0001-39, com sede na Rua da 
Consolação nº 1.272, São Paulo/SP, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa TOP COM. DE 
MANUFATURADOS E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
10414625/000 1-53, estabelecida na Rua 03 Quadra B Lotes 04/09 Loja 110 - Vicente Pires, 
Brasilia/DF, CEP 72.007-710, Proad nº 45963/2019, executou nos termos e condições constantes 
na Dispensa de Licitação, o objeto abaixo descrito: 

Objeto: Aquisição de material de consumo (copo retrátil, bloco de anotação e kit pen drive) para 
ações de comunicação e marketing destinado a atender as necessidades da Secretaria de 
Comunicação Social deste Regional. 

1) Data da execução da obrigação: 01/11/2019 
2) Nota de Empenho: 20 l 9NEOO 1772 
3) Penalidades aplicadas: Nada consta 

ATESTA, ainda, que o serviço foi prestado de acordo com os parâmetros técnicos de qualidade 
exigidos e nos prazos pactuados, não existindo em seus registros fatos que desabonem sua 
conduta quanto às obrigações assumidas. 

São Paulo, (data e lwra da assinatura digita~ 

AQUILES JOSE =~~~:::.., 
MALVEZZl:78700 ':-':'""°·'G.ll l6IU> 

AQUll.ES JOSÉ MALVEZZI 
Diretor da Secretaria de Processamento e 

Acompanhamento de Contratos e Licitações 

• JUSTl"A DO TRABALHO COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES i1 'J Avenida Marqu6s Cfe São Vicente, 121 - Bloco A - 7º andar ' Tnbunolbp>noldoTrabolhodU' Resllo(S') São Paoli>SP CEP: 0113~1 
Telefone (11) 3150-2000 ramal 2807 Documento 35 do PROA.D 45963/2019. Para verificar a autenticidade desta cópia, " acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2020.FNWQ.TZFY: 

https://proad.trt2.jus.br/proad/pages/consultadocumcnto.xhtml 

Autentic:açlo Digital Código: 94801012205921193326-1 
Data: 10/12/2020 11 :42:10 
Valor Total do Ato: RS 4,5e 
Selo Diaital Tloo Normal C: AKV74875-l..XGH: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitãcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 
httpJJwww.azevedobastos.not.br 

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

o Bel. Vãlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 
DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paralba, foi instituldo pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital· ABC12345-X1X2) e dessa forma. cada autenticação processada pela nossa iliÍllli.entia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessãrio através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço ~ ://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI tinha posse de um documenlo com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 
Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/12/2020 15:19:29 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderã ser solicitado diretamente a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site bttps://autdigitat azevedobastos not br e informe o Código de AutenticaçlJo Digital .. 
Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e estã disponfvel para consulta em nosso site. 
' Código de Autenticação Digital: 94601012205621893326-1 ' Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal n• 10.406/2002, Medida Provisória nº 220012001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 00312014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

T · · mportação de Atestamos. para fins de comprovação técnica, que a empresa op comerem e 1 

manufaturados e serviço de locação e transportc:s Eireli, inscrita no CNPJ Nº 10.414.625/000 l-53, 

situada na Rua 03 Chácara 94 Quadrd B Lotes 04/09 lojas I 09/1 1 O - Vicente Pires - DF, nos 

forneceu o seguinte material abaixo especificados: 

.. 

MATERIAL Qtd VALOR TOTAL 

• 

Fone de ouvido wirel ss colorido com haste 
200 RS 4.100,00 preta. A 

Squeeze plástica SOO mi, bico em silicone, 
200 R$ 1.300,00 impressão em 2 cores. 

Toalha Esportiva Fitness 

- Composição: 100% Algodão 
200 RS 2.700,00 

- Dimensão: 23cm x 84cm 

- Gramatura: 380g/m2 

referida empresa cumpriu satisfatoriamente os compromissos assumidos, inclusive, com relação 

ao prazo de entrega de 30 (trinta) dias, bem como as demais condições estabelecidas. 

Atestamos, ainda, não haver nada em nossos arquivos que possa desaboná-la quanto às 
obrigações assumidas. 

{;ij t --2rasilia, 26 de agosto de 2017 

WilUams Veículos 7 

CNPJ: 02.960.94S/0001-80 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitáclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

o Bel Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc .. 
DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurfdica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da ~aralba, foi lnstituldo pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial ~m todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV 
A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 
Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/08/2020 13:41 :38 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10" e seus§§ 1º e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hll~igital.azeyedobastos.not br e informe o Código de AutentlC8~ Digital .. 
Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponlvel para consulta em nosso site. 
' Código de Autenticação Digital: 94600506191105100316-1 
' Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 
O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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22/1012020 SEI/GDF . 49388637 - Atestado de Capacidade Técnica 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL 

Presidência 

Atestado de Capacidade Técnica n.2 8/2020 • CEASA·DF/PRESI Brasília-DF, 21 de outubro de 2020. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa BLEND BR COMÉRCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVIÇOS DE TRANSPORTES, com sede comercial em: Rua 03 Chácara 94 Quadra B Lotes 04/09 lojas 109/110, Vicente Pires - DF, CEP nº. 72.005-825, prestou à CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL - CEASA-DF, com sede no Setor de Indústria e Abastecimento Sul Trecho 10, Lote 05, BrasíliaDistrito Federal, serviços de materiais promocionais de consumo, Ata de Registro de Preços ne 04/2019 decorrente do Pregão Eletrônico PE 06/2019 

e.:>escrição dos serviços: 

Fornecimento de materiais promocionais de consumo {squeeze, copo em acrílico e canivete), conforme demanda da Centrais de Abastecimento do Distrito Federal - CEASA-DF, por meio da Assessoria de Comunicação da empresa. 

Atestamos ainda, que tais trabalhos foram executados satisfatoriamente e em pleno atendimento às expectativas técnicas e contratuais. 

ONÉLIO ALVES TELES 

Presidente 

Brasília-DF, 21 de outubro de 2020. 

Documento assinado eletronicamente por ONÉLIO ALVES TELES - Matr.000001160, Presidente 
das Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S/A, em 21/10/2020, às 13:39, conforme art. 62 do Decreto n· 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito 
Federal n2 180, quinta-feira, 17 de setembro de 201S. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
http ://sel.df.gov.br /sei/controlador_ externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 49388637 código CRC= SFFDB940. 

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade" 

SIA Trecho 10, l ote OS, Pavilhão B-3/Administração - Bairro Setor de Indústria e Abastecimento - CEP 71200-100 - OF 

(61) 3363-1203 

https:lfsei.df.gov.br/sellcontrolador.php?acao=documento_imprimir _ web&acao_orlgem=arvore_ visualizar&Jd_ documento=56907012&infra_s.ste 112 

I!} i Autantleaçlo Digital Código: 94801012207347810057-1 
~ O Data; 10/12/2020 11 :42:14 

~ Valor Total do Ato: RS 4,51 
. !< Selo Dloital Tloo Normal C: AKV74H0-4 ➔ GDS : 



22/10/2020 

00071-00000537/2019-17 

SEI/GDF - 49388637 - Atestado de Capaodade Técnica 

Doe. SEI/GDF 49388637 

https·//sei.df gov br/sei/controlador php?acao:documento_ímprimir_web&acao_origem:arvore_visualizar&Jd_documento:56907012&Jnfra_siste .. m 

Autenticação Digital Código: 94801012207:U78100!17-2 Dai.: 10/12/2020 11:42:15 
Valor Total do Ato: R$ 4,56 
Selo Olaltal Tloo Normal C: AKV74881-4HLZ: 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 
http://www.azevedobastos.not.br 

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO OE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuiçao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ... 
DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paralba, foi instituldo pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de e registro, composto de um código único (por exemplo· Selo Digital· ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa ntia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço p //corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas caracteristica.s que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartôrio. 
Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/12/2020 15:15:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartôrio Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrónico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartôrio Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site !:)ttps:f/aytdigital.azevedobastos,not.br e informe o Código de Autenticaçêo Digital .. 
Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponlvel para consulta em nosso site. 
' Código de Autenticação Digital: 94601012207347810057-1 a 94601012207347810057-2 ' Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 220012001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.13212013 e Provimento CGJ N" 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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19/02/2020 

(t, 
CEASA-Of 

SEI/GDF - 35839421 -Atestado de Capacidade Técnica 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL 

Presidência 

Atestado de Capacidade Técnica n.2 5/2020 - CEASA-DF/PRESI Brasília-DF, 18 de fevereiro de 2020. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa BLEND BR COMÉRCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVIÇOS DE TRANSPORTES, com sede comercial em: Rua 03 Chácara 94 Quadra B Lotes 04/09 lojas 109/110, Vicente Pires - DF, CEP nº. 72.005-825, prestou à CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL- CEASA-DF, com sede no Setor de Indústria e Abastecimento Sul Trecho 10, Lote 05, Brasília-Distrito Federal, serviços de de materiais promocionais de consumo, Ata de Registro de Preços n2 04/2019 decorrente do Pregão Eletrônico PE 06/2019 

Descrição dos serviços: 

Fornecimento de materiais promocionais de consumo (squeeze, copo em acrílico e canivete), conforme ~ emanda da Centrais de Abastecimento do Distr ito Federal - CEASA-DF, por meio da Assessoria de Comunicação da W!mpresa. 

Atestamos ainda, que tais trabalhos foram executados satisfatoriamente e em pleno atendimento às expectativas técnicas e contratuais. 

ONÉLIO TELES 

Presidente 

Documento assinado eletronicamente por ONlllO ALVES TELES - Matr.000001160, Presidente 
das Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S/A, em 18/02/2020, às 17:32, conforme 
art. 69 do Decreto n• 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nv 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
http://sei.df.gov.br/sei/controlador _externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 35839421 código CRC= C3BA4DEB. 

"Brasília - Patrimõnio Cultural da Humanidade" 

SIA Trecho 10, Lote OS, Pavilhão B-3/Administração - Bairro Setor de Indústria e Abastecimento - CEP 71200-100 . DF 

(61) 3363-1203 

00071-00000537 /201~ 17 
Ooc. SEI/GDF 35839421 

https://sei. df. gov.br/sei/controlador. php ?acao= documento _imprimir_ web&acao _ origem=a rvore _ visual izar&id _ documento=4 1939199&infra _ sistem... 1 /1 

ti O
~ Autenticação Digital Código: 94602407208853299342·1 -\· · 'J Data: 24107/2020 11 :52:40 
:;: Valor Total do Ato: R$ 4,5& 

· ~ Selo Dloltal Tino Normal C: AKFT1899-0VOJ: 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Pre,kkirtt. Eptt6cto Pessoa - 11,s 
8auro dol &tado. Joio P•aaoa • PB 

(U)~·~E ! ....... •aclob~s.not.br 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://wwwazevedobastos.not.br 
E-maíl: cartono@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Vãlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ... 
DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da a,araiba, foi insliluido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial ~m todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço https:/lcorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na côpia autenticada, sendo da empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/07/2020 09:53:38 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2" da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site llll~igttal,azevedobastos,not.br e informe o Código de Consulta desta Dec/araçllo. 

A consulta desta Declaração estará disponlvel em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 94602407208853299342-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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PELO FUTURO DO TRABALHO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TtCNICA E C0MEROAL 

O SESI - Serviço Social da Indústria e o SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial atestam para os devidos fins de comprovação que a empresa BLEND BR 
COMÉRCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVIÇOS OE TRANSPORTE EIRELI, inscrita 
no CNPJ 10.414.625/0001-53, instalada na Rua 3 QD. B, nº 94 LT 04/09 LOJA 110 Parte 
B, Setor Habitacional Vicente Pires, Brasília - DF, CEP 72.005-825, cumpriu com as 
condições que lhe foram atribuídas e acordadas, fornecendo satisfatoriamente, no que 
diz respeito á venda de: 

• Pen drivers, bolsas, mochilas e chaveiros. 

Referente aos Pedidos de Compras: 191348, 190314, 190674, 190609, 191457, 
190537, 190570, 191577, 190357, 190168, 191884. Acrescentamos, também, que os 
produtos atenderam as nossas necessidades, tanto no quesito quantitativo, quanto no 
qualitativo. 

Goiânia, 11 de fevereiro de 2020. 

Marco Aurélio de Rezende Cruz 
Gerente de Materiais e Patrimônio 

'ô3. 786. j 87/0001-99 i 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 

Depto. Regional de Goiás 
Avenida Araguaia nº 1544 Ed. Albano 

Franco • Setor Leste Vila Nova 
CEP: 74.645-070 

ÍÕ3. 783.850/000 l-1 i i , 
SERVIÇO NACIONAL OE APRENOIZAGE&I INOUSI,, 

Oepto. Regional de Goiás 
Avenida Araguaia nº 1544 Ed. Albanc 

Franco· Setor l este Vila Nova 
CEP: 74.645-070 L GOIÂNIA - GO _J L GOIÂNIA - GO 

Serviço Socill da Indústria 
Serviço Nacional de Aprendizagem lndust1ill I DR GO 

Av Araguaia nº 1.544 · Eóltcio 1-lbano Franco• Casa da lr.ouslna • VIia Nova-CEP 7454~70-Gorania-GO 
Fone· 162) 3219-1300- Fa, (ô2) 3224-0677 -Wlt'I/ slSlel1léifieg 01g bf 

Q Autenticação Digital Código: IM802A072021137.C2041-1 f Dita: 24/07/2020 11 :52:41 
_ Valor Total do Ato: RS 4,56 
~ Selo Ololtal Tloo Normal C: AKF11900-TNOE: 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. l'-nlo EpltKlo - • 11'5 
a.ln-o doa e ..... Joio P•naa . ,a 

(ll) 3~ ·cenorlrOU:1vedobMloe.not.bt ----~ ... -------- ..... 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAISA 

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/twww.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

~O OEt.."-"' 
">-_, i 'I V.>, 
;i Fi.. 1J t o J>, o \;/ 

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanll, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 
DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurfdica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da ~aralba, foi instituldo pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 'Wem todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço https:llcorregedorla.tjpb.jus.br/selo-digital/ 
A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 
Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/07/2020 09:50:56 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10" e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hllP-s://autd!gital azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaraçllo. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 94602407202113742041-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014. 
O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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08/07/2021 https:1/sig.ifc. edu. br/si pac/protocolo/documento/documento _ visualizacao.jsf?idDoc= 711623 

•-MINISTERIO DA EDUCAÇAO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

BRUSQUE - COORD. DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO 

ATESTE DE NOTA FISCAL Nº 1404 / 2021 - CPATALM/BRU (11.01.13.05) 

Nº do Protocolo: 23514.000918/2021- 0S 
Brusque-SC, 08 de julho de 2021. 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI , inscrita no CNPJ sob o nº 10.414.625/0001 -53, estabelecida na R 3 QUADRA B CHAGARA; Número, 94; Complemento: LOTE 04/09 LOJA 110 PARTE B; CEP 72005-825; Bairro SETOR HABITACIONAL VICENTE PIRES; Município: BRASILIA; UF: DF, forneceu satisfatoriamente à INSTITUTO FEDERAL DE ED. CIENCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS BRUSQUE, CNPJ nº 10.635.424/0013-10, dentro dos prazos contratados, os produtos constantes da relação abaixo: 
NFe 1504/1 ; Produto: Garrafa Térmica. Personalizada, em inox, 1,5 litro; Quantidade: 5 (cinco). 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

( Assinado digitalmente em OB/07/202t t2:44 J 
TIAGO GUIMARAES BARTH 

COORDENADOR - TITULAR 
CPATALM/BRU (11.01.13.05) 

Matrícula: 1251185 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em 
https:/ / sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 1404, ano: 2021, tipo: ATESTE DE NOTA FISCAL, data de emissão : 08/ 07/2021 e o código de ver ificação: 

ea5be52a7a 

https:/1s ig. ifc.edu. br/sipac/protocolo/documento/documento_ visualizacao.j sf?id0oc=711623 

li
::~ os :_dos-0

0
:::do alo em: https://solodi~~al.tjpb.jus.br ou Consutto o Documenlo em: https-://a:_".".e~~astos.not.br/documento/94601409215917012615 

1:1 _ AutentlcaçAo Digital Código: !M6014092159170121115-1 • Cartório Azevêdo Bastos Data: 14/09/2021 14:27:32 Av. ,.,_ldonto Epitácio ""'"°" . 1145 · li: Valor Total do Ato: RS 4,66 ' J 8elm> - e., .... , Joio"""°". PB ~ Saio 0ioital Tloo Normal C: AMA1ZOD2-PSPA: . '$ til) '244-3404 ·.~••do-toa.-br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAISA 

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax· (83) 3244-5484 

http:/twww.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO OE SERVIÇO OE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, to, instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatôria de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um côdigo único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV . 

• tenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS ;iroMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas caracterlstícas que foram reproduzidas na côpia autenticada, sendo da empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartôrio. 
Nesse sentido, declaro que a BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8•, §1• , do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3•, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos flslcos, garantindo perante este Cartôrio e terceiros, a sua autoria e integridade. 
De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Côdigo de Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio flsico. 
Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/09/2021 15:30:40 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartôrio Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 100 e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartôrio Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI ou ao Cartôrio pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not br Para informações ma,s detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o COdigo de Autenticação Digital 
Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponlvel para consulta em nosso site. 
'Código de Autenticação Digital: 94601409215917012615-1 ' Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisóna nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ W 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 
O referido é verdade, dou fé. - CHAVE DIGITAL 
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Aiíbrica 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa KLJMT AGi:NCIA DE PUBLICIDADE L TOA- ME, CNPJ 10 365.754/0001-07 vem por meto deste, atestar que a empresa TOP COMERCIAL E IMPORTAÇÃO DE MANUFATURADOS E SERV1ÇO DE LOCAÇÃO EIRELLI, CNPJ N°· 10.414 625/0001-53, sediada na RUA 03 CHÁCARA 94 QUADRA B LOTES 04/09 LOJA 11 O - VICENTE PIRES/DF, forneceu a esta empresa 300 bolsas térmicas em conformidade com o pedido de compra nº 288/201 7 num prazo de 15 dias comdos, apresentando desempenho satisfatório 

Declaramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data 

Brasília, 28 de novembro de 2017. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAISA 

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www azevedobastos.not.br 
E-mail: cartono@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ... 
DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da .-;aralba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 9am todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tnbunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https:/fcorregedoria.tjpb.jus.br/selo--digitaV 
A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIREU tinha posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIREU a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 
Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/0812020 13:36:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10" e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digrtal do trtular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site JlnP.s://autdigital.azevedobastos not.br e informe o Código de AutenticaçAo Digital .. 
Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está dísponlvel para consulta em nosso site 
'Código de Autenticação Digital: 94601604191421480356·1 
' Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 00312014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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ATESTAÓO OE CAPACIDADE TtCNICA · 

'. ' 
Atestamos, a pedido da interessada e para fins de:prova, .aptidão de desempénho e atestado de 

i execuxão> que · a . empresa TOP · COMERCIO E IMPORTAÇÃO · DE 
• • • f 

... · MANUFATURADOS E ~ERVIÇOª- DE •LO<;AÇÃO . E · TRANSPORTES EIRELI, 
1 . . . . . . 

inscrita no CNPJ sob o oº 10.414.625-0001/5~, com sua sede locali:rada na Rua: 03, Chácará 

94, lotes 04/09, lojas 109 e 11o;·Part,e B, Setor Habitacional, Vicente Pires - DF,, forneceu

produtos ao Serviço de A~oio às Micro e _ Pequenas Einpresas de Rondônia . 

(SEBRAE/RO), CNPJ ·1{ 04.774.105/000°i:59 Caneca T~rmica. Por mei_o de Ordem de 

Fornecimento de Nº 0021io19.' emitida. em 01 de ·n·ovembro de 2019_..no {ralor total de~$ 
· 9:130,00 (nove ntll cento e trinta reais) apresentan_dÓ a Nóta _Fisc.al de Nº 1181,"do Contrato 

. . , . ' ' . . ' -
.de nº 077/2019, com vigência até 08 d.e _maio de 2020 e valor total: R$ 77.6.65,00 (setenta e 

sete mil e,.5eiseen,tos e sessenta reáis). 
' . . ,, .,_ 

Registramo~ ainda, que a entrega' dos pro!luto; acima referido apresent_ou bo_m .pesempenho 

operacional, tendo a empresa cumprido fie~ente com s'uas o~rigações, r'iada constando.que a 

desabone· técajca ~ comercialm ente, até a presente data._ · 

e r . 

Porto Velho em 20 de fevereiro de 2020. 
r 

L 
Anallst rae em Rondônia 

o Nº 077/2019 

""' 
· .S•rvlço d• Apolo às Micro e-P•qu&na• Empresas 

Av. Campo$ $ales. 3421. Olaria. Pdtto Vafho/RO 

• I 

. CE."P 76.801-281 
Te/. : '69 3217.3800. w,,;:w,ro.sabrae.com.br 

•

•_'!"_' ~-• i Autenticação Digital Código: 94801012201087285395-1 ili~,A-I 
.i!" ~, ~ Data: 10/12/2020 11 :42:20 

a:: Valor Total do Ato: RS 4,58 
~ Selo Dlaltal Tioo Normal C : AKV74890-RWA9: 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Prealde,- Eptdclo Pessoa • 11'5 
Bairro doe Estado, Jo6o Peuoe • P8 

(ll) 3244-&004 ,cm.,f a •--.not.b< ~·-----...... _._ __ .... 
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Documento Autenticado Digltalmento de acordo com os ert,gos 1•, 3" • 7" nc. V 8", 41 • 52 da Lei Fedetal 8.9351'1~ e Art. 6 lnc. XII da Lei E1tadual 8.72112008 autentico a presente Imagem dlg,tall>cllda, reprodução fiel do documento eprnenlado • confelldo MSt• 110. 
O referido é verdade. Dou fé., ....... - ....... ,.,_, .. , Conftnl ot dadol do ato em hltpsJ/selodigltal.ijpb.jus.br ou Consulte o Oocumonlo em: httpsc//azovedobastos.not.br/documento/94601012201087285395 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAISA 

CARTÓRIO AZEVtDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA D"" ..,-..o li;~ 

!:! ~L.-"'\ .;,l. 
~A.-~ 'P 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

o ,o o ~ 
,.;, 

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascinentos e Ôbítos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capítal do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 
DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi instrtuldo pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digítal de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 

• 

e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa nlia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço ://corregedoria.tjpb JUS.br/selo-digítaV 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cOpIa autenticada, sendo da empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/12/2020 14:59:56 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartóno Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solícitado diretamente a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site ,tittps:1/autdlgital.azeyedobastos.not.br e informe o Código de Autenticaçao Digital .. 
Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponlvel para consulta em nosso site. 
'Código de Autenticação Digital: 94601012.201087285395-1 a 94601012201087285395-2 ' Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N• 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para fins de comprovação de capacidade técnica, que a empresa Top Comércio e Importação de Manufaturados e Serviços de Locação e Transportes Eireli, CNPJ nº 10.414.625/0001-53, sediada na Rua 03 Chácara 94 Quadra B Lotes 04/09 lojas 109/11 O - Vicente Pires, Brasflia/DF, forneceu para o SENAR - Serviço Nacional de Aprendizagem Rural/ Administração Central, Inscrito no CNPJ 37.138.245/0001-90, com sede à SGAN Quadra 601 , Módulo K -Ed. Antônio Ernesto de Salvo, Brasília - DF, CEP: 70.830-021 , a entrega do item abaixo relacionado: 

Produtos fornecidos 
Kit de higiene Saúde Rural ( necessaire, creme dental, 
escova dental, fio dental, pente e cortador de unha) 

Quantidade 

11 .000 

Declaramos que a mesma cumpre os prazos de entrega, respeita as especificações dos materiais e nos atende dentro do padrão de qualidade e acabamento exigidos de acordo com os termos da Ata de Registro de Preços nº 012/2018, declaramos ainda não haver em nossos registros nada que desabone a empresa. 

Brasilia/DF, 09 de maio de 2019 . 

. 
d a ve 

Diretora Educação r 1ssional e Promoção Social 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAISA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitaclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

o Bel valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ... 
DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da E ralba, foi instituldo pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial todos os atos de notas e registro, composto de um código ünico (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação acessada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessario através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 
A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas caractertsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI a responsabilidade, ünica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 
Esta DECLARAÇÃO foi emítida em 20/08/2020 13:42:S4 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 100 e seus§§ 1° e 2" da MP 2.200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, podera ser solicitado diretamente a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site bttps://autd;gital.azevedobastos not.br e informe o Código de Autent,caç&J Digital .. 
Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponlvel para consulta em nosso site. 
'Código de Autenticação Digital: 94601605191038040978-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual n• 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014. 
O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para fins de comprovação de capacidade técnica, que a empresa TOP COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE MANUFATURADOS E SEVIÇOS DE LOCAÇÃO E TRANSPORTES EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 10.414.625/0001-53, sediada a Rua 3 Chácara 94 Quadra B Lote 04/09 Loja 109/11 O - Setor Habitacional Vicente Pires, Brasília/DF, forneceu para o SENAR - Serviço Nacional de Aprendizagem Rural/ Administração Central, inscrito no CNPJ 37.138.245/0001-90, com sede à SGAN Quadra 601 , Módulo K - Ed. Antônio Ernesto de Salvo, Brasllia - DF, CEP: 70.830-021 , a entrega do item abaixo relacionado: 

MATERIAUESPECIFICA ÃO QUANTIDADE 
Kit de higiene Saúde Rural ( necessaire, creme dental, escova dental, fio dental, ente e cortador de unha 
Porta Comprimidos 

Autorizações de Compra referente ao serviço prestado: nº 4756 / 5079 / 5271 

27.000 

20.500 

Declaramos que a mesma cumpre os prazos de entrega, respeita as especificações dos materiais e nos atende dentro do padrão de qualidade e acabamento exigidos por essa instituição, declaramos ainda não haver em nossos registros nada que desabone a empresa. 

Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural 

www.senar.org.br 

Brasilia/DF, 14 de fevereiro de 2020. 

J ~;~ ERDA DE ALMEIDA Diretora d~!~~ Profissional e Promoção Social 

SGAN Quadra 601 Módulo K 
Ed. Antônio Ernesto de Salvo 
Brasília/DF • CEP 70.830-021 
Telefone: (61) 2109-1400 

2 Autentlc-&o Digital código: 94802-407201 1802548115-1 ~ :t Cartório Azevêdo Bastos 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTA DO DA PARAISA 

CARTÓRIO AZEV ~DO BASTOS 
FUNDA DO EM 1888 PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://WWW.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcant1, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ... 
DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo ídentiftcado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 
DECLARO ainda que , para garantir transparência e segurança jurfdica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da .araralba, foi instituldo pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Se lo Digital de Fiscalização Extrajudicial wm todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventía pode ser verificada e confirmada tantas vezes q uanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 
Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/08/2020 14:26:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1º e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site bn~lgital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticaçllo Digital .. 
Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponlvel para consulta em nosso site. 
'Código de Autenticação Digital: 94602407201180254865-1 'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8 .721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014 . 
o referido é verdade, dou fé . 

CHAVE DIGITAL 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa TOP COMERCIAL LTDA, CNPJ.n.0 10.414.62~/0001:-
53, sediada ao SHVP CHACARA 309 LOTE 30-TAGUATINGA BAASIUA DF., 
forneceu os materiais discriminados abaixa,· em ;· conformid~de com 
AUTORIZAÇÃO DE COMPRA N°903 E 90~2014 num p/azo de 20 (vinte) dias 
corridos, apresentando desempenho satisfat9rio · de aco,rdo com os termos da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº00~013: 1 

Produtos fornecidos . Quantidade 
Kit Pronatec composto por: Estojo, Caderno, Lápis, mochila em 50.000 
nylon 600, Saueeze 550ml e Caneta oersonalízada, 

Declaramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas 
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 
presente data. 

,_ 

Serviço NadÓnal de Aprendizagem R~nl · . , . 
SGAN 601 Módulo K Edi Reio Antônio Ernesto de Salvo l O Andar 

Brasília/ DF CEP 70830-903 Telefone: (61) 2109-1300 Fax (61)2109-1325 

. -.wnar.o....,br I webma1ter@1enar.ora.br 

Digitalizada com CamScanner 

j 

1 
·l 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:flwww.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. vaIber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de lei, etc ... 
DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da aralba, foi instituldo pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial m todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação rocessada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço httpsJ/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digítaV 
A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI linha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 
Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/08/2020 14:23:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, podera ser solicitado diretamente a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.nol.br 
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site bttps://autdjgital.azeyedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital .. 
Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso site. 
'Código de Autenticação Digital: 94600805200954300462-1 'Legislações Vigentes: l ei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 220012001 , Lei Federal nº 13.10512015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual n• 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 
O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa BLEND BR COMÉRCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVIÇOS DE TRANSPORTES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n º l 0.4 l 4.625/0001-53, estabelecida à Rua 3, quadra B, Chácara 94 - Lotes 04/09, Loja 110, Setor Habitacional Vicente Pires - Brasília/DF- Forneceu os materiais para as unidades do SESC/SC, referente ao Pregão Eletrônico n. 0 119/2019: 

LOTE 01 - HIGIENE BUCAL · 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 

ESTOJO INDIVIDUAL COM FECHO TIPO ZÍPER ou ZIP 
CONTENDO: l(UMA) ESCOVA DENTAL INFANTIL COM CERDAS 01 619 DE NYLON MACIAS COM 01 CAPA PROTETORA DE 
ESCOVA/CERDAS, l(UM) CREME DENTAL SEM FLÚOR MÍNIMO 
DE 90 GRAMAS SABOR TUTI-FRUTI, MENTA OU HORTELÃ. 
ESTOJO INDIVIDUAL COM FECHO TIPO ZIP ou ZÍPER 

02 494 CONTENDO UMA ESCOVA DENTAL ADULTO COM CERDAS DE 
NYLON MACIAS, 01 CAPA PROTETORA DE ESCOVA, UM CREME DENTAL COM NO M ÍNIMO 90G SABOR HORTELÃ OU MENTA 

Materiais entregues nas unidades do SESC/ SC, não existindo em nossos registros, até a presente data, falos que desabone sua conduta com as suas obrigações quanto aos produtos e prazos de entrega. 

Departamento Regional 
SESC/SC 

Florianópolis, 26 de outubro de 2020 

Rua Felipe Schmidt, 785. Centro, 88010-002 1 Florianópolis/Se 
www.sesc-sc com br t sesc-sc@sesc-sc com br Fone/Fax: (48) 3251 4800 

' i Autentlc:açlo Digital Códt90: 94801012203370583130-1 (jl) i Cartório Azevêdo Bastos <) Data: 10/12/2020 11:•2:13 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVêDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitâcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 
http://www.azevedobastos.not.br 

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

o Bel. Vâlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capítal do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ... 
DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes• 
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa ~ntia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço ~ J/corregedona.tjpb.jus.br/selo-digita!/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 
Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/12/2020 15:16:20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art 1°. 10" e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, podera ser solicitado diretamente a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https·//autdjajtaLazeyedobastos.not.br e informe o Código de Autenticaçllo Digital.. 
Esta Declaração é valida por tempo lndetenninado e estâ disponlvel para consuha em nosso site. 
'Código de Autenticação Digital: 94601012203370563130-1 ' Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC/AR/MT, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ: 03.658.968/0001-06, com sede na Rua São Joaquim, 399, Centro Sul, 
Cuiabá-MT, telefone 65-3616-7901, ATESTA para os devidos fins que a Empresa BLEND 
BR COM ERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ N2 10.414.625/0001-53, com sede na Rua 
03 Quadra B Chácara n2 94, Lote 04/09 - Loja 110 parte B, Setor habitacional Vicente 
Pires, Brasília - DF, Forneceu Kits de Higiene Bucal conforme descrição abaixo, sendo 
cumpridora dos prazos e nos termos e condições contratuais, não havendo em nossos 
registros, até a presente data, nenhum fato que macule ou desabone sua idoneidade. 

Objeto de contrato: Contratação de Empresa para fornecimento de Kit Saúde Bucal 
infantil, Lote 01, Pregão Presencial N2 19/0017-PGE. 

Cuiabá, 13 de Fevereiro de 2020. 

Sesc - Serviço Social do Comércio I Departamento Regional Mato Grosso I www.sescmt.com.br 
Rua São Joaquim, 399- Centro Sul - Cuiabé/MT - CEP: 78020-150 - Tel: (65) 3616-7900 

• 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS O ~ ARCA DE JOÃO PESSOA -,~ ~ 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB / fls.~ f, Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 O J> http://www.azevedobastos.not.br O ~,-,A <;, E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br ~ 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ... 
DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurtdica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da E ralba, foi instituldo pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação ocessada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV 
A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 
Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/08/2020 14:26:18 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10" e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hllP~i9ttal.azeyedobastos,not.br e informe o Código de Autent,cação Digital .. 
Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponlvel para consulta em nosso site. 
'Código de Autenticac;lo Digital: 94602407205028420965-1 ' Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8-721/2008, Lei Estadual nº 10. 132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 
O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

)-º~!~ ,.,Fl&.~.,1> 
'6 ~: O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC/SC, inscrito no CNPJ sob n2 03.603.595/0001-68, atest a~ -devidos fins que a empresa BL.END BR COMEROO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVIÇOS OE TRANSPORTES EIRELI, CNPJ n2 10.414.625/0001-53, estabelecida na Rua 3, Quadra B, Chácara, 94, Setor Habitacional Vicente Pires, na cidade de Brasllia/DF, CEP 72.005-825, forneceu os Kits Higiene a seguir tendo cumprido as condições estabelecidas no processo licitatório, não existindo em nossos registros fatos que desabonem sua conduta ou obrigações até a presente data. 

Processo de Compra: Pregão Eletrônico 119/2019 
Pedidos ao Fornecedor conforme segue. 
N!l 1519/2020 - Local de Entrega: SESC/SC - Estreito 
N!I 1522/2020 - Local de Entrega: SESC/SC - Prainha 
N2 1525/2020 - Local de Entrega: 5ESC/SC - ltaJaf 
N9 1527 /2020 - Local de Entrega: SESC/SC - Jaraguá do Sul 
N!! 1529/2020 - Local de Entrega: SESC/SC - Joinville 
N!I 1531/2020 - Local de Entrega: SESC/SC - Joaçaba 
N!! 1532/2020 - Local de Entrega: SESC/SC - Lages 
N!I 1534/2020 - Local de Entrega: SESC/SC - Laguna 
N!I 1537 /2020 - Local de Entrega: SESC/SC - São Bento do Sul 
N!! 1539/2020- Local de Entrega: SESC/SC - Tubarão 
N!I 1541/2020 - Local de Entrega: SESC/SC - Xanxerê 
N!I 1543/2020 - Local de Entrega: SESC/SC - São João Batista 
N9 1545/2020 - Local de Entrega: SESC/SC - São Miguel do Oeste 
N!I 1547 /2020 - Local de Entrega: SESC/ SC • Urubici 
N!! 1548/2020 - Local de Entrega: SESC/SC · Mafra 
N!I 1550/2020 - Local de Entrega: SESC/SC - Caçador 
NV 1551/2020 - Local de Entrega: SESC/SC - canoinhas 
N!I 1552/2020 - Local de Entrega: SESC/SC - Tijucas 
N!! 1554/2020 - Local de Entrega: SESC/SC • Palhoça 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO TÉCNICA 
ESTOJO INDIVIDUAL COM FECHO TIPO ZÍPER OU ZIP CONTENDO: l(UMA) ESCOVA 

01 97 
DENTAL INFANTIL COM CERDAS DE NYLON MACIAS COM 01 CAPA PROTETORA DE 
ESCOVA/CERDAS, l (UM ) CREME DENTAL SEM FLÚOR MÍNIMO DE 90 GRAMA.5 
SABOR TUTI-FRUTI, MENTA OU HORTELÃ. 
ESTOJO INDIVIDUAL COM FECHO TIPO ZIP OU ZÍPER CONTENDO UMA ESCOVA 02 237 DENTAL ADULTO COM CERDAS DE NYLON MACIAS, 01 CAPA PROTETORA DE 
ESCOVA, UM CREME DENTAL COM NO MÍNIMO 90G SABOR HORTELÃ OU MENTA. 

Florianópolis, 18 de maio de 2022. 

lbil~'en~ll'd,~)3fltos 
de Administração de Serviços 

Se,c-berviço Social do Comércio I Departamen10 kegional Sesc/SC I www.sesc-sc:.eom.br 
Rua FeliJ>4! Sehn11d1, 785. Ccncro. 88010-002 1 Florianópolís/SC I fone/Fax: (48) 3251 4802 

,fira oa dados do ato em: https;J/solodlgltal.tjpb.jus.br ou Consulte o OoaimenlO em: https;Jlazevadobastos.not.br/documento/94602907229576663823 

o Data: 2tl07/202201:S3:20 \ • Av.-•,-io-.1-

-
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitaclo Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

o Bel. valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ... 
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paralba, foi instítuldo pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessario através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço https://corregedona.tjpb.jus.br/selo-digitaV. 

A.tenticaçao digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS -MOCIONAIS E SERVICOS OE TRANSPORTE EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8º, §1º, do Decreto n• 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal n• 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 
De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, podera ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio flsico. 
Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/08/2022 18:11:51 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, podera ser solicitado diretamente a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:f/autdlgital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponlvel para consulta em nosso site. 
'Código de Autenticação Digital: 94602907229576663823-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020. 
O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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ATESTADO DE CAPACIDAD.E TlCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa TOP COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE 

MANUFATURADOS E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E TRANSPORTES EIRELI - EPP, devidamente 

INSCRITA NO CNPJ N2 10.414.625/0001-53, estabelecida END.: RUA 03 CHÁCARA 94 

QUADRA B LOTES 04/09 LOJAS 109/110, CEP: 72.005-825, VICENTE PIRES - DF, forneceu 

1.400 squeezes e 347 canecas, com pontualidade e competência junto ao SERVIÇO SOCIAL 

DO COMÉRCIO ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO TOCANTINS - SESC inscrito sob 

CNPJ: 03.779.012/0001-54 situado à 301 NORTE CONJUNTO. 01 LT 19 AVENIDA T. 

SEGURADO - PALMAS/TO, cumprindo com todas as exigê·ncias solicitadas. 

Até o presente momento a relação cliente - fornecedor tem sido harmoniosa e não existindo 

em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

Palmas - TO, 30 de maio de 2019. 

SERVIÇO SOCIAL DO COM A . REG. NO EST.-TO - SESC 

~vei;a 
Presidente da CPL 

S-!sdro 

SETOR DE COMP I LICITAÇÕES 

CNPJ 03.n9.012/0001-54 
Camila Quedi Valduga 

Subgerente Financeira. 
Contratos e Clientes 

Sesc-TO 

SESC - Serviço Social do Comércio I Departamento Regional Tocantins I Sede Administrativa 

Ouadra 301 Norte, Avenida Teotónio Segurado .• Conj. 01 Lt 19 _ p P~ain P 1 . o -OAZMO~Mf.T.2,§ 1"0f1c:IODl'.-ROCIW.OASPUSOAS ... ,_. 
TEL(63) 32199101 FAX (63)3219 9115 J www.sescto.com br - = 1.... ... ,:: ~:__.:,='°m""!!!.;.~,:-n::..,. -
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAISA 

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitãcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail· cartorio@azevedobastos.not br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

o Bel. Vãlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Eslado da Paralba, em virtude de Lei, etc ... 
DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paralba, foi instituldo pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial Atm todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação .,,recessada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tnbunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https:f/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-dlgitaV 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na Cópia autenticada, sendo da empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 
Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/08/2020 14:19:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, podera ser solicitado diretamente a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site b,ll~igital.azevedobastos.not.br e informe o Código de AutenticaçSo Digital .. 
Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponlvel para consulta em nosso site. 
'Código de Autenticação Digital: 94602511191038570317-1 
' Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

0005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b4e22b35ae 7a 1 b8e 76421 e317b26331188f61 a 18ece9d26816bd2436d0666b 7d260f554 766643fae3813c7b02e ec3fa611a669e81c8093745261889539694be7f 

P-dlllopúblioa 
c.,.c1.,1 

Mo,did• Pnwlsórlo No 2.200-2, 
• z• de_,.,• 2001. 

ICP 
Brasil 
? 



ATESTADO DE CAPACIDADE T~CNICA 

O SERVIÇO SOCIAL DO COM~RCIO - SESC/AR/MT, pessoa jurídica de direito público, 
,nscnta no CNPJ: 03 658.968/0001-06, com sede na Rua São Joaquim, 399, Centro Sul, 
Cu,abá-MT, telefonl! 65-3616-7901, ATESTA para os devidos fins que a Empresa BLEND 
SR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI, pessoa 
jund1ca de direito privado, inscrita no CNPJ Nll 10.414.625/0001-53, com sede na Rua 
03 Quadra B Chacara ne 94, Lote 04/09 - loJa 110 parte B, Setor habitacional Vicente 
Pires, Bras1ha . DF, Forneceu Kits de Higiene Bucal conforme descrição abaixo, sendo 
cumpridora dos prazos e nos termos e condições contratuais, não havendo em nossos 
registros, ate a presente data, nenhum fato que macule ou desabone sua idoneidade. 

Objeto de contrato: Contratação de Empresa para fornecimento de Kit Saúde Bucal 
infantil, Lote 01, Pregão Presencial N2 19/0017-PGE. 

Cuiabá, 13 de Fevereiro de 2020. 

I 

Sesc • Serv1ço Soç1aJ do Cc>mtn:1o I Dopa,1amento Regional Mato Grosso f www.sesçmt.c:om.br 
AU3 Sõo.Jo.1Qulm, 399 • Ceniro Sul· Cwb41MT • CEP: 78020·1õ0 • Tel. 16513616-7900 

,flra os dado• do ato em httpsJ/sclod,gital.~pb.JUS,br ou Consulle o OocumentO em: https:/lazevedobHlos.nol.br/documenlo/94602907223735279662 
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEV~OO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 PRIMEIRO REGISTRO CIVIL OE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA OE JOÃO PESSOA 

Av. Epitáclo Pessoa, 1400 Torre 58040-000, Joao Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 

http:/twww.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamenlos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ... 
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança Juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi instituido pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatôria de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um c0d1go único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ . 

• 
tenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS MOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartôrio. 

Nesse sentido, declaro que a BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI assumiu, nos termos do artigo 5•, §1 •, do Decreto n• 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3• , inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartôrio e terceiros, a sua autoria e integridade. 
De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7", da Lei Federal n• 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada COdigo de Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico. 
Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/08/2022 18:10:29 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartôrio Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1º, 10" e seus§§ 1º e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartôrio Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI ou ao Cartôrio pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigttal.azevedobastos.not.br e informe o COdigo de Autenticação Digital 
Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está d isponlvel para consulta em nosso site. 
' Código de Autenticação Digital: 94602907223735279662-1 2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisôria nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/201 4 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 
O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b99c4d8a5dcb9912da2b8470b39512f897 ebeae4c4e62add238f292dd56359899d5e5118f250638e3486be 1773c560665 1a669e81c8093745261889539694be7f 
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COMPROVANTE DE CADASTRO DE LANCE INICIAL 

PROCESSO: PE-046/2022-CPL/PMVG-R 
ÓRGÃO PROMOTOR: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
DATA E HORA DO REGISTRO DO LANCE: 15/09/2022 17:07:48 

DECLARAÇÕES 

Licita+ a il 

1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 
2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3. Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salmo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1 º e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 

6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

DOCUMENTOS ANEXADOS AO PROCESSO 

• Outros - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA2.zip 
• CPF/CNPJ - COMPROVANTE DE CNPJ.pdf 
• Inscrição estadual - CADASTRO FISCAL DO DF.pdf 
• Outros - HABILITAÇÃO VARGEM GRANDE.zip 
• Contrato/Estatuto Social - CONTRATO SOCIAL 4ª Alteração de Ato Constitutivo.pdf • Outros - QUALIFICAÇÃO TÉCNICAl.zip 
• CPF dos sócios - RG GUILHERME AUTENTICADO.pdf 
• RG dos sócios - RG GUíLHERME AUTENTICADO.pdf 

FICHA TÉCNICA ANEXADA AO PROCESSO 

• Ficha Técnica - Ficha Técnica Descritiva do Objeto.pdf 

VALORES DOS LANCES CADASTRADOS 
Lote Item Produto Marca Quantidade Referência (R$) Lance inicial (RS) 

1 1 Banheira Infantil ADOLETA 400 R$ 97,85 
Valor total (RS) 

R$ 39.140,00 
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Lote ltvn Produto Marca Quantidade Referência lJQJ{ - -A •.• -(RS) Valor total (R$) 
Kit bolsa , 

BONI 2 1 maternidade com 2 
BOLSAS 

400 - R$ 252,00 R$ 100.800,00 
und 
Sabonete 

3 1 neutro/glicerinado GRANADO 400 - R$ 21,45 R$ 8.580,00 
90g 

4 1 
Conjunto de pente 

MAMITA 400 - R$ 24,50 R$ 9.800,00 e escova 

5 1 
Fraldas de pano kit 

PAPI 400 - R$ 46,75 R$ 18. 700,00 com 5 unidades 

6 1 
Kit luvas. touca e 

LEILICA 400 R$ 29,40 R$ 11.760,00 pezinho -

Cueiros. de tecido 

7 1 com Bainha e 
PAPI 400 R$ 105,80 R$ 42.320,00 Bordada 70cm x -

68cm 

8 1 
Pagãozinho 100% 

RADANI 400 R$ 91,00 R$ 36.400,00 Algodão -
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Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-046/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTD 
VALOR 

VALOR TOTAL MARCA 
UNITÁRIO 

01 Banheira Infantil. Und 400 ADOLETA R$ 97,85 R$ 39.140,00 

02 Kit bolsa maternidade com 2 und KIT 400 BONI BOLSAS R$ 252,00 R$ 100.800,00 

03 Sabonete neutro/glicerinado 90g. Und 400 GRANADO R$ 21,45 R$ 8.580,00 

04 Conjunto de pente e escova CJ 400 MAMITA R$ 24,50 R$ 9.800,00 

os Fraldas de pano kit com 5 unidades KIT 400 PAPI R$ 46,75 R$ 18.700,00 

06 Kit luvas, touca e pezinho. KIT 400 LEILICA R$ 29,40 R$ 11. 760,00 

07 
Cueiros, de tecido com Bainha e Bordada 70cm 

Und 400 PAPI R$105,80 R$ 42.320,00 x 68cm. 

08 Pagãozinho 100% Algodão. Und 400 RADANI R$ 91,00 R$ 36.400,00 

VALOR TOTAL: R$ 267.500,00 (duzentos e sessenta e sete mil e quinhentos reais) 

razo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 267.500,00 (duzentos e sessenta e sete mil e quinhentos reais) 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Data: 16/09/2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE 
PREGÃO ELETRÔNICO N!! PE-046/2022-CPL/PMVG 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 
Eletrônico n2 046/ 2022 - Processo n2 0101.06358.2022 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas 
as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de 
habilitação. 

• BLEND BR COMERCIO DE Assinado de torma digital por 
BLEN0 BR COMERCIO OE ARTIGOS 

ARTIGOS PROMOCIONAIS PROMOCIONAIS E 
E SERVl:10414625000153 SERVl:104146250001S3 

Dados: 2022.09.15 16:15:30-03'00" 

Guilherme Alves Mendes 
CPF n2 721.160.131-00 

Representante legal 

Brasília, 16 de setembro de 2022 . 

(61) 3355-1044 / (61) 3336-5572 
comercial@blendbr.com.br 

Rua 3 Quadra B Chácara 94 l otes 04/ 09, loja 110 - Setor Habitacional Vicente Pires 
Brasília/DF - CEP: 72005-825 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
PREGÃO ELETRÔNICO N!! PE-046/2022-CPL/PMVG 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

Blend Br Comercio de Artigos Promocionais e Serviços de Transporte Eireli, inscrita no CNPJ n!!: 10.414.625/0001-53, 
com sede na Rua 03 Quadra B Chácara 94 Lotes 04/09 loja 110 - Setor Habitacional Vicente Pires - Brasília/DF, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Guilherme Alves Mendes, infra-assinado, portador da Carteira de 
Identidade n!! 1993564-SSP/DF e do CPF/MF n!! 721.160.131-00, para fins do presente processo licitatório, DECLARA 
não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura Municipal De Vargem 
Grande que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico n!! 046/2022. 

• 

BLEND BR COMERCIO Assinado de forma digital por 
BLENO SR COMERCIO OE 

DE ARTIGOS ARTIGOS PROMOCIONAIS E 
PROMOCIONAIS E SERVl:10414625000153 

SERVl:10414625000{53 ~;~~=2º22
·
09

·
15 15

'
55=45 

Guilherme Alves Mendes 

CPF n!! 721.160.131-00 
Representante legal 

Brasília, 16 de setembro de 2022. 

(61) 3355-1044 / {61) 3336-5572 
comercial@blendbr.com.br 

Rua 3 Quadra 8 Chácara 94 Lotes 04/09, loja 110 - Setor Habitacional Vicente Pires 
Brasília/DF - CEP: 72005-825 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
PREGÃO ELETRÔNICO N!! PE-046/2022-CPL/PMVG 

soluções 
governamentais 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

) MICROEMPRESA 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Blend Br Comercio de Artigos Promocionais e Serviços de Transporte Eireli, inscrita no CNPJ n!!: 10.414.625/0001-53, 
com sede na Rua 03 Quadra B Chácara 94 Lotes 04/09 loja 110 - Setor Habitacional Vicente Pires - Brasília/DF, 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa Blend Br Comercio de Artigos Promocionais e Serviços de Transporte 
-Eireli, inscrita no CNPJ nº 10.414.625/ 0001-53, cumpre os requisitos legais para a qualificação como empresa de 

pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 311, 
estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa 
está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 32 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que 
se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida 
para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( X ) SIM ( ) NÃO 

Auln•do de fotrN digital por BLEND BR COMERCIO DE BLENO BA COMERCIO OE ARTIGOS 
ARTIGOS PROMOCIONAIS PROMOCIONAIS E 
E SERVl:10414625000153 SEIM10Cl'62S000153 

Dados: 2022.09 15 16:07:10 -OJ'OO' 

Guilherme Alves Mendes 

CPF nº 721.160.131-00 
Representante legal 

Brasília, 16 de setembro de 2022. 

(61) 3355-1044 / {61) 3336-5572 
comercial@blendbr.com.br 

Rua 3 Quadra B Chácara 94 Lotes 04/09, loja 110 - Setor Habitacional Vicente Pires 
Brasília/DF - CEP: 72005-825 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
PREGÃO ELETRÔNICO N!! PE-046/2022-CPL/PMVG 

soluções 
governamentais 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Ao (a) Pregoeiro do Municlpio de Vargem Grande 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico n!! 046/2022 - Processo n!! 0101.06358.2022, instaurado pela Prefeitura Municipal de Vargem 
Grande, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
- • Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 
• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.!! 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n11 046/2022 - Processo n!! 0101.06358.2022, realizado pela Prefeitura de Vargem Grande - MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

BLEND BR COMERCIO 
DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E 

Auinado de forma digital por 
BLEN0 BR COMERCIO OE ARTIGOS 
PROMOOONAIS E 
SERVl:10414625000153 

SERVl:10414625000153 Dados: 2022.09.15 16:13:59-03'00' 

Guilherme Alves Mendes 
CPF nº 721.160.131-00 

Representante legal 

Brasília, 16 de setembro de 2022. 

(61) 3355-1044 / (61) 3336-5572 
comercial@blendbr.com.br 

Rua 3 Quadra B Chácara 94 Lotes 04/09, loja 110 - Setor Habitacional Vicente Pires 
Brasflia/DF - CEP: 72005-825 
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CARTA PROPOSTA DO OBJETO 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico n!! 046/2022. 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de preços, do tipo menor preço por item, visando a futura contratação 
de empresa especializada para aquisição de kit de enxovais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital, ANEXO 
1 deste Edital. objeto do certame. 

eo valor global de nossa proposta é de R$ 267.500,00 (duzentos e sessenta e sete mil e quinhentos reais), conforme 
detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão 
variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto 
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a 
assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

BLEND BR COMERCIO Assinado deforma digital por 
BLEND BR COMERCIO DE 

DE ARTIGOS ARTIGOS PROMOCIONAIS E 
PROMOCIONAIS E SERVl:10414625000153 

SERVl:104146250001 53 ~~~:_: 
2º22·º9

·
15 16

'
54

'
35 

Guilherme Alves Mendes 
CPF nº 721.160.131-00 

Representante legal 

Brasília, 16 de setembro de 2022. 

(61) 3355-1044 / (61) 3336-5572 
comercial@blendbr.com.br 

Rua 3 Quadra B Chácara 94 Lotes 04/09, loja 110 - Setor Habitacional Vicente Pires 
Brasília/DF - CEP: 72005-825 
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( 
AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura de Vargem Grande/MA 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N!! 046/2022 - PROCESSO N2 0101.06358.2022 

PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL: Blend Br Comercio de Artigos Promocionais e Serviços de Transporte Eireli 
CNPJ: 10.414.625/0001-53 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 07.511.595/001-16 
ENDEREÇO: Rua 03 Quadra B Chácara 94 Lotes 04/09 loja 110 - Setor Habitacional Vicente Pires - Brasília/DF 
CEP: 72005-825 
TELEFONE: (61) 3355-1044/ (61) 3336-5572 
EMAIL: comercial@blendbr.com.br 
DADOS BANCÁRIOS: 
Conta corrente: 50392-4 e Representante Legal : 

Agência n.: 2918 Nome do banco: Bradesco 

-

Nome: Guilherme Alves Mendes 
RG: 1993564 SSP/DF 
CPF: 721.160.131-00 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 Banheira Infantil. 

02 Kit bolsa maternidade com 2 und 

03 Sabonete neutro/glicerinado 90g. 

04 Conjunto de pente e escova 

05 Fraldas de pano kit com 5 unidades 

06 Kit luvas, touca e pezinho. 

07 
Cueiros, de tecido com Bainha e Bordada 70cm 
x 68cm. 

08 Pagãozinho 100% Algodão. 

UN 

Und 

KIT 

Und 

o 

KIT 

KIT 

Und 

Und 

QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

400 ADOLETA R$ 97,85 

400 
BONI 

R$ 252,00 BOLSAS 

400 GRANADO R$ 21,45 

400 MAMITA R$ 24,50 

400 PAPI R$ 46,75 

400 LEI LICA R$ 29,40 

400 PAPI R$105,80 

400 RADANI R$ 91,00 

VALOR TOTAL: R$ 267.500,00 (duzentos e sessenta e sete mil e quinhentos reais) 

(61) 3355-1044 / (61) 3336-5572 
comercial@blendbr.com.br 

VALOR TOTAL 

R$ 39.140,00 

R$ 100.800,00 

R$ 8.580,00 

R$ 9.800,00 

R$ 18. 700,00 

R$ ll.760,00 

R$ 42.320,00 

R$ 36.400,00 

Rua 3 Quadra B Chácara 94 Lotes 04/09, loja 110 - Setor Habitacional Vicente Pires 
Brasília/DF - CEP: 72005-825 
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r 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pela Secretaria Municipal 
de Assistência e Desenvolvimento Social. 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: Sim. 

( X ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que 
ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 

e 2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga 
e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

BLEND BR COMER( O DE Assinado de forma digital por 
1 BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 

ARTIGOS PROMOCIONAIS{ ROMOCIONAIS E 
E SERVl:10414625000153 SERVl:10414625000153 

Dados: 2022.09.1 S 16:53:09 -03'00' 

Guilherme Alves Mendes 
CPF nº 721.160.131-00 

Representante legal 

Brasília, 16 de setembro de 2022. 

(61) 3355-1044 / (61) 3336-5572 
comercial@blendbr.com.br 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
PREGÃO ELETRÔNICO N!! PE-046/2022-CPL/PMVG 

RECURSO 
A empresa Blend Br Comercio de Artigos Promocionais e Serviços de Transporte Eireli, CNPJ: 10.414.625/0001-53, vem, por meio deste, interpor recurso para reforma na inabilitação, que teve como base na clausula 8.3.3 do referido edital: 

"8.3.3. Declarado a(s) licitante(s) vencedora(s), a mesma tem 48 (quarenta e oito), horas para apresentação das AMOSTRA(S), conforme Anexo XII do Edital. Acórdão 2368/2013-Plenário, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO" 

Contudo, o Acórdão 2796/2013 - Plenário - TCU, já decidiu sobre a razoabilidade no prazo de entrega de amostras: 

"119. Em instrução anterior, concluiu-se que não foi razoável a fixação de período muito curto para a apresentação de amostras, o que comprometeu a competitividade do certame em prejuízo do interesse público. Abaixo, trecho da instrução sobre o assunto (peça 20, p. 7-8): 

'15.13. Ainda quanto à exigência de apresentação das amostras, verificou-se que outra conduta do Pregoeiro prejudicou os competidores. O Pregoeiro registrou no dia 20/12/2012, uma quinta-feira, às 10:54, que estava sendo concedido o prazo de '3dias úteis para que as empresas participantes do certame apresentassem uma amostra de cada um dos módulos na sede da Amgesp' (peça 6, p. 209). 

15.14. No dia 26/12/2012, uma quarta-feira, por volta das 18 horas, o Pregoeiro recusou todas as demais propostas com o seguinte motivo: "não apresentou as amostras", vide, por exemplo, peça 6, p. 23. A exceção foi a da Aliança Papéis, para a qual o motivo estava "exposto no chat"." e Tendo em vista que o prazo concedido foi de 48 (quarenta e oito) horas para apresentação de amostras, o mesmo não se torna razoável, em comparação com o prazo concedido para entrega definitiva dos produtos depois da Ordem de Fornecimento, este que, por sua vez é de 30 (trinta) dias, de acordo com a clausula 4.1: 

"O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social." 

Levando em consideração que, por conta da distância da nossa matriz em relação à Prefeitura, o prazo de entrega que o Correios fornece, no seu envio mais rápido é de 7 (sete) dias úteis, conforme imagem anexa: 
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De toda forma, antes mesmo da suspensão do pregão, foi solicitado pelo chat, a possibilidade de uma 
prorrogação neste prazo, não tendo nenhum retorno por parte do pregoeiro. Também foi solicitada a mesma 
prorrogação pelo e-mail da Prefeitura, fornecido no edital, também sem retorno. Foi tentado contato por telefone 
diversas vezes, em vários números, também sem sucesso. 

Outrossim, informo que as amostras dos itens 01, 03, 05 e 06 foram entregues na Prefeitura no dia 
23/09/2022, dentro do prazo previsto solicitado na prorrogação, e que os itens 04 e 08, por se tratar de itens de 
fornecedor com sede fora do nosso estado, dispõe de um tempo maior para a produção e o envio, mas que de toda 
forma, já foram despachadas e estão em trânsito. 

Assim, visando a celeridade do processo, juntamente com a economicidade para esta Administração, uma vez 
que, mantendo a inabilitação, por motivo pouco razoável, a referida licitação fracassará, o que demandaria mais custos 

~ e tempo para o Poder Público, com a elaboração e instauração de um novo processo licitatório, e de certa forma, 119' levaria mais tempo, do que acolher a prorrogação do prazo por alguns dias a mais. 

Portanto, a empresa Blend Br requer que seja acolhido o prazo que fora solicitado por diversos meios, tanto 
para os itens que já foram entregues, quanto para os itens que ainda estão em trânsito. Requer também que haja o 
andamento na fase de habilitação e que a Comissão submeta à avaliação das amostras entregues. 

GUILHERME ALVES ~;~~~~~~dlgllal por 

MENDES:72116013100 ::,.,~2
2
2
1
~~;:9., s-oJ'OO 

Guilherme Alves Mendes 
CPF nº 721.160.131-00 

Representante legal 

Brasília, 26 de setembro de 2022. 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

INTERESSADOS: Blend Br Comercio de Artigos Promocionais e Serviços de Transporte Eireli 

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO- Pregão Eletrônico Nº 046/2022 

PARECER JURÍDICO Nº 0105/2022- ASSEJUR/CPL 

✓ RELATÓRIO: 

Os autos aportaram a esta Assessoria Jurídica para emissão de Parecer Jurídico relativo 

ao Recurso Administrativo protocolizado pela Blend Br Comercio de Artigos Promocionais e 

Serviços de Transporte Eireli, devidamente qualificadas nos autos em epígrafe, tendo em vista a 

decisão que desabilitou a mesma do Pregão Eletrônico Nº 046/2022. 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

DA ADM ISSIBILIDADE 

A Lei nº 9.784/99 que regulamenta o processo administrativo dispõe como 

pressupostos de admissibilidade do recurso administrativo, cuja existência concreta deve ser 

preliminarmente aferida, sob pena de não conhecimento: a manifesta tempestividade, 

protocolizado perante órgão competente, por quem seja legitimado e antes de exaurida a esfera 

administrativa, conforme t ranscrevemos abaixo: 

• Art. 63. O recurso não será conhecido quando interposto: 

1 - íord do prdZO; 

li - perdnte órgão incompetente; 

Ili - por quem não seja legilimado; 

1 - após exaurida a esft!ra administrativa." 
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verbis : 

O art. 4 da Lei 10.520/2002 preleciona acerca dos prazos para interposição de recurso, in 

Art.4 A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos inleressados e observar.í as seguintes 

regras: 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licilanle poderá manifestar imediata e motivadamenle a intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando 

os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 

começarão a correr do lérmino do prdzo do recorrenle, sendo-lhes assegurada vista imediata dos aulOS; 

A regra do art. 110 da Lei nº 8.666/93 estabelece a contagem dos prazos em 

procedimentos licitatórios, vejamos in verbis: 

Art. 110 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário. Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expedienle 

no órgão ou na entidade. 

Destarte, o que se vê é que a RECORRENTE respeitou o interstício temporal legalmente 

previsto, reportando-se o presente recurso eminentemente TEMPESTIVA, razão pela qual poderá 

ser conhecida e apreciado o mérito. 

DAS RAZÕES APRESENTADAS PELA RECORRENTE 

A empresa Recorrente interpôs peça recursai em virtude da decisão que a inabilitou do 

Pregão Elet rônico Nº 046/2022, uma vez que a decisão do Pregoeiro baseou-se no fato de a 

Re orrente não ter apresentado a amost ra dentro do prazo estabelecido no edital. 

, assevera a Recorrente que a decisão que ensejou a sua inabilitação deve ser 

egoeiro deveria aplicar o princípio da razoabilidade uma vez que o interstício 
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temporal (quarenta e oito horas) exigido no edital é muito curto para a apresentação das 

amostras, levando em conta que empresas que estão sediadas em distancias grandes não 

conseguiriam cumprir com determinado prazo, havendo assim o comprometimento da 

competit ividade no certame. 

Sendo está à síntese do essencial, passa-se ao mérito. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

O presente Processo Licitatório foi instaurado a partir da elaboração e publicação de 

edital que previa todas as normas e condições do certame a ser realizado. Todos os interessados 

em participar do certame tiveram acesso aos termos do ed ital. A Recorrente solicita o provimento 

do recurso ora apresentado, objetivando a sua habilitação. 

A Administração deve realizar suas condutas sempre velando pelos interesses da 

sociedade, mas nunca dispondo deles, uma vez que o administrador não goza de livre disposição 

dos bens que administra, pois o titular desses bens é o povo. Isto significa que a Administração 

Pública não tem competência para desfazer-se da coisa pública, bem como, não pode 

desvencilhar-se da sua atribuição de guarda e conservação do bem. A Administração também não 

pode transferir a terceiros a sua tarefa de zelar, proteger e vigiar o bem. Ademais a 

disponibilidade dos interesses públicos somente pode ser feita pelo legislador. 

Ao participar de um certame, por força da Lei 8.666/93, a regra é que a licitante apresente 

todos os documentos corretamente em conformidade com o edital. Os artigos 3 e 41 da Lei de 

Licitações tratam do princípio da vinculação ao instrumento convocatório. Que pressupõe que as 

resas participantes obedeçam ao edital. 

ulação ao instrumento convocatório deve assegurar aos licitantes os seus direitos. 

e relembrar a seguinte redação do art. 41 da Lei no 8.666/1993: 

3 
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"a Adminislrdção não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada". Esse 

dispositivo é tão restritivo que se utilizou da expressão "'estritamente vinculada". 

Sobre o tema, igual orientação pode ser encontrada no Supremo Tribunal Federal (STF), 

no Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRFl) e no 

Tribunal de Contas da União, como será a seguir demonstrado. 

O STF (RMS 23640/DF) tratou da queslão em decisão assim ementada: EMENTA: RECURSO 

ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM 

ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃOAO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

E DO JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou 

rubrica, re.sta caracterizada, pela apócrifa, a inexistência do documento. 2. Impõe-se, pelos 

princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a desclassificação 

do licitante que não observou exigência prescrita no edita l de concorrência. 3. A observância ao 

princípio constilucional da preponderância da proposta mais vantajosa para o Poder Público se dá 

mediante o cotejo das propostas vá lidas apresentadas pelos concorrentes, não havendo como incluir 

na avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindível a assinatura ou rubrica do licitante na 

sua proposta financeira, sob pena de a Administração não poder exigir-lhe o cumprimento da 

obrigação a que se sujeitou . .S. Negado provimento ao recurso. 

O STJ já se manifestou diversas vezes a respeito do tema (por exemplo: RESP 595079, 

ROMS 17658). No RESP 1178657, o tribunal decidiu: 

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 

DIFERENTE DA EXIGIDA. O Tribunal de origem entendeu de forma escorreita pela ausência de 

cumprimento do requ isito editalício. Sabese que o procedimento licitatório é resguardado pelo 

princípio da vinculação ao edita l; esta exigência é expressa no art. 41 da Lei n. 8.666/93. Ta l artigo 

veda à Administrdção o descurn primento das normas contidas no edital. Sendo assim, se o ed ital 

prevê, conforme explicitado no acórdão recorrido (fl. 264), " a cópia autent icada da publicação no 

Diário Oficial da União do registro do aliment o emit ido pela Anvisa", este deve ser o documento 

apresentado para que o concorrente supra o requisito relativo à qualificação técnica. Seguindo ta l 

raciocínio, se a empresa apresenta outra documentação - protocolo de pedido de renovação de 

registro - que não a requerida, não supre a exigência do edital. Aceita r documentação para suprir 

determinado requisito, que não foi a solicitada, é privilegiar um concorrente em det rimento de 

outros, o q ue feriria o princípio da igualdade entre os licitantes. 
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Logo, não há espaços para arbit rariedades ou escolhas de licitantes por regras não 

estabelecidas no edital. No mesmo sentido, a Administração deve buscar a proposta mais 

vantajosa dentro das regras do edital e sem julgamentos subjetivos. Esclarece-se t ambém que 

esse princípio está ligado ao princípio da legalidade, previsto no caput do art. 37 da Constituição 

Federal, bem como na Lei Federal de Processo Administrativo. Denota-se, assim, que o princípio 

da lega lidade irradia seus efeitos em todos os atos da Administração, de modo que não existe 

interesse público à margem da lei. 

Conforme se sabe, decorre do art. 37, inc. XXI, da CF que somente serão admit idas em 

licitação exigências essenciais a assegurar o pleno atendimento da necessidade da Administração. 

Trata-se de diret riz que visa a evitar restrições indevidas à competitividade em prejuízo tanto do 

interesse do particular em ter amplo acesso aos certames, quanto da própria Administração em 

obter a proposta mais vantajosa. Assim, é a luz desse princípio que deve ser sopesado o 

cabimento de qualquer exigência, inclusive de amostra. 

A finalidade da amostra é permitir a Administração aferir a compatibilidade material 

entre o objeto ofertado pelo licitante e a solução hábil a satisfazer sua necessidade. Nesse 

sentido, será cabível a exigência de amostra quando uma análise meramente formal da 

proposta versus edital não for suficiente para conferir segurança à Administração quanto à 

adequação do objeto ofertado pelo particular. Seguindo essa mesma diretriz, explica Renato 

Geraldo Mendes: 

"A finalidade da amostra é permitir que a Administração, no julgamento da proposta, possa se certificar 
de que o bem proposto pelo licitante atende a todas as condições e especificações técnicas indicadas 
na sua descrição, tal como constante no edital. Com a amostra, pretende-se reduzir riscos e possibilitar 
a quem julga a certeza de que o objeto proposto atenderá à necessidade da Administração." 

Compulsando os autos, denota-se que as alegações da Recorrente merecem prosperar, 

isto que o prazo estabelecido pelo edital do Pregão Eletrônico N2 046/2022 para a entrega das 

e>stras é exíguo, pois 48 (quarenta e oito) não é um período razoável para que as licitantes se 

e consigam apresentar os objetos do certame (produtos), ainda mais aqueles licitantes 

sede em distancias consideráveis do município de Vargem Grande/MA, havendo 

estrição a competitividade. 
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Por conseguinte, o prazo para a apresentação das amostras estabelecido no edital do 

certame em questão NÃO é razoável, sendo demasiadamente curto para os licitantes 

participantes, estabelecendo uma restrição a competit ividade, posto que os licitantes com 

distancias consideráveis do município de Vargem Grande - MA, não conseguirão cumprir 

determinado prazo, ainda mais pela falha em nosso sistema dos Correios. 

Traz-se o Acórdão 2796/2013 - Plenário - TCU, cm sede de decisão sobre a razoabilidade no 

pra.zo de entrega de amostras: 

"119. Em instrução anterior, concluiu-se oue não foi razoável a fixação de período muito curto para 

a apresentação de amostras, o que comprometeu a competitividade do certame em prej uíw do 

interesse público. Abaixo, trecho da instrução sobre o assunto (peça 20, p. 7-8): '15.13. Ainda quanto 

à exigência de apresentação das amostras, verificou-se que outra conduta do Pregoeiro prejudicou 

os competidores. 

O Pregoeiro registrou no dia 20/12/2012, uma quinta-feira, às 10:54, que estava sendo concedido o 

prazo de '3dias úteis para que as empresas participante~ do certame apresentassem uma amostra 

de cada um dos módulos na sede da Amgesp' (peça 6, p. 209). 15.14. No dia 26/12/2012, uma 

quarta-feira, por vulta das 18 horas, o Pregoeiro recusou todas as demais propostas com o seguinte 

motivo: "não apresentou as amostras", vide, por exemplo, peça 6, p. 23. A exceção foi a da Aliança 

Papéi~, para a qual o motivo estava "exposto no chat" ." 

Verifica-se ainda, que a Recorrente apresentou em recurso que fez o envio das amostras 

utilizando-se da forma mais rápida existente nos Correios, mesmo assim apenas alguns itens 

chegaram dentro do prazo estabelecido pelo edital. Denota-se o esforço da Recorrente em 

cumprir o prazo, mesmo entendo não ser razoável. 

É cristalino que a inabilitação da empresa Recorrente não pode ser mantida, posto que a 

mesma por esta sediada há uma certa distância do município de Vargem Grande - MA não 

consegu iu cumprir com o prazo de apresentação das amostras estabelecidos no edital, sendo 

assim prejudicada. O que se deve ocorrer é a extensão desse prazo, para que o certame não fique 

·ciado, uma vez que a sua competitividade está prejudicada com o prazo de 48 (quarenta e oito 
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São por essas razões que esta Assessoria entende pelo conhecimento do recurso 

apresentado pela Recorrente, visto que trazem elementos e provas do equívoco cometido pelo 

Pregoeiro ao inabilitar a empresa Recorrente . 

Nesse diapasão, entende esta Assessoria Jurídica pelo PROVIMENTO DO RECURSO, uma 

vez que as alegações da Recorrente possuírem fundamentação que ensejam a reforma da decisão 

exaurada pelo Pregoeiro. 

✓ DISPOSITIVO: 

✓ DISPOSITIVO: 

Por todo o exposto a Assessoria Jurídica entende pelo PROVIMENTO DO RECURSO 

apresentado empresa Blend Br Comercio de Artigos Promocionais e Serviços de Transporte Eireli, 

razão pela qual opinamos pela habilitação da mesma no Pregão Eletrônico Nº 046/2022. Assim 

não fosse, ainda assim, tendo em vista que não há mácula no procedimento licitatório, conforme 

pontuado. 

Sendo acolhido o presente opinativo, com repercussão no certame, sugiro o envio a 

Administração, e que seja devidamente publicado, no mesmo local efetivado no ed ital, a fim de 

dar o máximo de publicidade, recomendando inclusive a comunicação às empresas interessadas 

na participação, de sorte a unificar o procedimento entre os licitantes e evitar prejuízos. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

ENCAMINHAMENTO: 

do assim, tendo em vista o cumprimento do presente, encaminhamos os autos à 

nente de Licitação - CPL, para apreciação do Parecer Jurídico exarado. 
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Vargem Grande, 29 de setembro de 2022. 

\ fl o 41~,Â, e,quÍfii 14 Assessor Juridico/CPL 
OAB/MA 17.018 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 TeL (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

8 



DESPACHO 

A Senhora 
Carla Nicoly Mesquita de Mesquita 
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Nesta 

Senhora Secretária, 

Estamos encaminhando amostras referente ao processo licitatório Pregão Eletrônico Nº 046/2022, cujo 
objeto consiste no registro de preços, do tipo menor preço por item, visando a futura contratação de empresa 
especializada para aquisição de kit de enxovais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social de Vargem Grande/MA. Com base no Processo Administrativo Nº 0101.06358.2022, 
para análise e parecer técnico. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

Vargem Grande - MA, em ~5 de Outubro de 2022. 

V 

Recebi em:{jQ; 101.20.2:J 

Assinatura 



VARCEM 
GRANDE 

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 046-2022 
OBJETO: KITS DE ENXOVAIS 

1. APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DAS AMOSTRAS 

1.1. Foram apresentadas amostras referentes aos itens 01, 03, OS, e 06 pela empresa BLEND BR 
COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE L TDA. 

1.2. As amostras foram avaliadas separadamente, tendo como base as condições requeridas no edital 
e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo 1). 

2. ANÁLISE DE AMOSTRAS 

2.1. Após análise das amostras apresentadas, restou demonstrada a conformidade itens 01, 03, OS, e 
06, com as especificações técnicas previstas no Termo de Referência, conforme quadro abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA ANALISE RESULTADO 

01 Banheira Infantil. ADOLETA 
Em conformidade com as 

Aprovado 
esoecificacões do TR. Anexo 1 

03 
Sabonete neutro/glicerinado 

GRANADO 
Em conformidade com as 

Aprovado 
90g. esoecificacões do TR, Anexo 1 

04 Conjunto de pente e escova MAMITA 
Em conformidade com as Aprovado 

esoecificacões do TR, Anexo 1 

os Fraldas de pano kit com 5 PAPI 
Em conformidade com as Aprovado 

unidades especificações do TR, Anexo 1 

06 Kit luvas, touca e pezinho. LEILICA 
Em conformidade com as 

Aprovado 
especificacões do TR, Anexo I 

07 Pagãozinho 100% Algodão RADANI 
Em conformidade com as 

Aprovado 
esoecificacões do TR. Anexo 1 

3. CONCLUSÃO 
3.1. Amostras APROVADAS, apresentando conformidade em relação à especificação técnica dos 
produtos exigidos no termo de referência. 

Vargem Grande - MA. OS de Outubro de 2022. 

ro.:t~""Y'\---r\.l_... fiJ_~~,, ~~ÚO..., 
Responsável Técnico 

Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE·MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, N" 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - E-MAIL : smasvargem(&gma1l.com - fone: 3461-1679 



Ata do Processo 

Ata da sessão de licitação pública, na modalidad~ de R1:qistro de Preços, a que se refere o edital nº PE-
046/2022-CPL/PMVG-R do(a) MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE, CNPJ 05.648.738/0001-83. 

Nome do promotor / comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Data de início do recebimento das propostas: 01 de setembro de 2022 às 18:00 

Data da Realização: 16 de setembro de 2022 às 11 :00 

Local: www.licitamaisbrasil.com.br 

Pregoeiro responsável: Ricardo Barros Pereira 

-'\o(s) 16 dia(s) do mês setembro do ano de 2022, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos 
cermos da convocação de aviso de licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Ricardo Barros Pereira 
juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Karlianne Dos Santos Vidinha e Maria Cleiciane Costa 
Conceição, para proceder a sessão pública de Registro de Preços com o objetivo de Aquisição de bens: O 
objeto da presente licitação é a escolha da proposta ll')<iis vantajosa para o Registro de preços, do tipo 
menor preço por item, visando a futura contratação de empresa especializada para aquisição de kit de 
enxovais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Vargem 
Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. --------------------------------------

Empresas participantes 

Nome da Empresa: 
BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

.~ L COMERCIO E SERVICOS L TDA 

Item/Lote 1: Banheira Infantil 

Participação: Exclusiva ME-EPP 

Situação: Encerrado 

Motivo: 

Resultadcis Por ltem/L ~te 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 

CNPJ: i 
1 

10.414.625/0001 -53 
1 
1 

35.418.295/000~ -03 

Lance Lance 
Inicial: Final: 
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Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 
Inicial: 

BLEND BR COMERCIO DE 
ARTIGOS PROMOCIONAIS E 
SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI 

10.414.625/0001-53 Sim R$ 97,85 R$ 60,90 

R L COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

35.418.295/0001-03 Não R$ 42,26 R$ 42,26 

Empresa(s) Desclassificada(s): 

CNPJ: 
Motivo da Nome da Empresa: 

Desclassificação: 

Licitante 

R L COMERCIO E SERVICOS L TDA 35.418.295/0001-03 
desclassificado por 

descumprir o item 6.2 
do edital. 

Recurso(s) Apresentado(s): 

Nome da Empresa: 
BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

CNPJ: 10.414.625/0001-53 

Informo que no dia do pregão, antes de ser suspenso, nós solicitamos a 
prorrogação no prazo de entrega das amostras, porque o prazo de 48 horas é 
um prazo muito curto para que consigamos enviar os produtos, visto que o 

Recurso: envio aereo leva em torno de 7 dias uteis pra entregar as amostras na 
prefeitura. Tentamos contato por email, e por telefone, mas sem sucesso. E 
formalizamos a solicitação de prorrogação aqui pelo sistema também. De toda 
forma, as amostras j á foram enviadas, e estão no caminho. 

Anexo Recurso: 
https:lllicita-mais-media.e!abs.xyz/7Q72a aZiEYgirN-/875ff776-9611 -421 c-
9eed-639fa0716409 

Resultado: Deferido 
Julgamento: Recurso deferido conforme peça anexada! 

Anexo Julgamento: httP-s://licita-mais-media.elabs.X!t'.ZIU9ZvH3ZsfPcVWSiQL3558ç25f-d :11 f-41 Q.7-
a007-d2ed3088db53 

Contra-Razão Apresentado(s): 

Nenhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 

Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 
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~t ♦ . VÂR~CEM 
GRANDE ♦ ~ OC""°'..0.UCOHn .... l>ODNOYO 

CNPJ Empresa Vencedora: 10.414.625/0001-53 

Responsável pela Empresa Vencedora: Guilherme Alves Mendes 

Telefone da Empresa Vencedora: (61) 3355-1044 

E-mail da Empresa Vencedora: comercial@blendbr.com.br 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: 
R$ 60,90 400 R$ 24.360,00 R$ 24.372,00 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Diferença: 

-R$ 12,00 

----- -----------
Item/Lote 2: Kit bolsa maternidade com 2 und 

Participação: Exclusiva ME-EPP 

Situação: Fracassado 

Motivo: Item fracassado pois o licitante vencedor afirma não ter condições de fornecer pelo valor máximo de contratação para o referido item. 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 
Lance Lance 
Inicial: Final: 

BLEND BR COMERCIO DE 
\RTIGOS PROMOCIONAIS E 

10.414.625/0001-53 R$ 252,00 R$249,90 1 SERVICOS DE Sim 

TRANSPORTE EIRELI 
i 

Empresa(s) Desclassificada(s): 

Nenhum Participante foi desclassificado. 

Recurso(s) Apresentado(s): 

Nome da Empresa: 
BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

CNPJ: 10.414.625/0001-53 
Recurso: Informo que no dia do pregão, antes de ser suspenso, nós solicitamos a 

prorrogação no prazo de entrega das amostras, porque o prazo de 48 horas é 
um prazo muito curto para que consigamos enviar os produtos, visto que o 
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envio aereo leva em torno de 7 dias uteis pra entregar as amostras na 
prefeitura. Tentamos contato por email, e por telefone, mas sem sucesso. E 
formalizamos a solicitação de prorrogação aqui pelo sistema também. De toda 
forma, as amostras já foram enviadas, e estão no caminho. 

Anexo Recurso: 
htt~s://licita-mais-media.elabs.xyz/7Q72a aZiEYgirN-/875ff776-9611-421 c-
9eed-639fa0716409 

Resultado: Deferido 

Julgamento: Recurso deferido conforme peça anexada! 

Anexo Julgamento: 
https://licita-mais-media.ru_~.7JU9ZvH3ZsfPcVWSiG/3558c25f-d 11 f-41 c7-
a007-d2ed3088db53 

Contra-Razão Apresentado(s): 

- ~enhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 

Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

CNPJ Empresa Vencedora: 10.414.625/0001-53 

Responsável pela Empresa Vencedora: Guilherme Alves Mendes 

Telefone da Empresa Vencedora: (61) 3355-1044 

E-mail da Empresa Vencedora: comercial@blendbr.com.b; 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: 
R$ 249,90 400 R$ 99.960,00 R$ 20.800,00 

e ornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 3: Sabonete neutro/glicerinado 90g 

Participação: Exclusiva ME-EPP 

Situação: Encerrado 

Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Diferença: 

R$ 79.160,00 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 
Lance Lance 
Inicial: Final: 
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Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 

BLEND BR COMERCIO DE 
ARTIGOS PROMOCIONAIS E 
SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI 

10.414.625/0001-53 Sim R$ 21 ,45 R$ 19,30 

R L COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

35.418.295/0001 -03 Não R$ 4,40 R$ 4,40 

Empresa(s) Desclassificada(s): 

Motivo da Nome da Empresa: CNPJ: 
Desclassificação: 

Licitante 
R L COMERCIO E SERVICOS L TOA 35.418.295/0001-03 

desclassificado por 
descumprir o item 6.2 

do edital. 

Recurso(s) Apresentado(s): 

Nome da Empresa: 
BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

CNPJ: 10.414.625/0001-53 

Informo que no dia do pregão, antes de ser suspenso, nós solicitamos a 
prorrogação no prazo de entrega <..las amostras, porque o prazo de 48 horas é 
um prazo muito curto para que consigamos enviar os produtos, visto que o 

ecurso: envio aereo leva em torno de 7 dias uteis pra entregar as amostras na 
prefeitura. Tentamos contato por email, e por telefone, mas sem sucesso. E 
formalizamos a solicitação de prorrogação aqui pelo sistema também. De toda 
forma, as amostras já foram enviadas, e estão no caminho. 

Anexo Recurso: httRs·LLliçita-cm1is-media.elabs,x)'.zlZQZ2a aZiEYgir~-/875ff776-961 :l-421 ç-
9eed-639fa0716409 

Resultado: Deferido 
Julgamento: Recurso deferido conforme peça anexada! 

Anexo Julgamento: httP-s://licita-mais-media,elabs-~z/U9ZvH3ZsfecVWSiGl J558ç25f-d :l 1 f-4 :l ç 7-
a007-d2ed3088db53 

Contra-Razão Apresentado(s): 

Nenhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 

Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI 
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CNPJ Empresa Vencedora: 10.414.625/0001-53 

Responsável pela Empresa Vencedora: Guilherme Alves Mendes 

Telefone da Empresa Vencedora: (61 ) 3355-1044 

E-mail da Empresa Vencedora: comercial@blendbr.com.br 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: 
R$ 19,30 400 R$ 7.720,00 R$ 13.788,00 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Diferença: 

-R$ 6.068,00 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. -- - ---- - - ----- - - - - - - ------ - --- --- - -----
Item/Lote 4: Conjunto de pente e escova 

Participação: Exclusiva ME-EPP 

Situação: Encerrado 

Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: 

BLEND BR COMERCIO DE 
ARTIGOS PROMOCIONAIS E 

10.414.625/0001 -53 'ERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 
R L COMERCIO E SERVICOS 

35.41 8.295/0001-03 LTDA 

Empresa(s) Desclassificada(s): 

Nome da Empresa: 

R L COMERCIO E SERVICOS L TDA 

Recurso(s) Apresentado(s): 

Classificado: 

Sim 

Não 

CNPJ: 

35.418.295/0001-03 

Lance Lance 
Inicial: Final: 

R$ 24,50 R$ 19,60 

R$ 220,00 R$ 220,00 

Motivo da 
Desclassificação: 

Licitante 
desclassificado por 

descumprir o item 6.2 
do edital. 
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Nome da Empresa: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

CNPJ: 10.414.625/0001-53 

Recurso: 

Informo que no dia do pregão, antes de ser suspenso, nós solicitamos a 
prorrogação no prazo de entrega das amostras, porque o prazo de 48 horas é 
um prazo muito curto para que consigamos enviar os produtos, visto que o 
envio aereo leva em torno de 7 dias uteis pra entregar as amostras na 
prefeitura. Tentamos contato por email, e por telefone, mas sem sucesso. E 
formalizamos a solicitação de prorrogação aqui pelo sistema também. De toda 
forma, as amostras já foram enviadas, e estão no caminho. 

Anexo Recurso: 

Resultado: 

Julgamento: 

Anexo Julgamento: 

httr:,s://licita-mais-media.elabs.xyz/7Q72a aZiEY girN-/875ff776-9611-421 c-
9eed-639fa0716409 

Deferido 

Recurso deferido conforme peça anexada! 

httRs://licita-mais-media.elabs.xyz/U9ZvH3ZsfPcVWSiG/3558c25f-d 11 f-41 c 7-
a007-d2ed3088db53 

Contra-Razão Apresentado(s): 

Nenhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 

Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

CNPJ Empresa Vencedora: 10.414.625/0001-53 

Responsável pela Empresa Vencedora: Guilherme Alves Mendes 

. elefone da Empresa Vencedora: (61) 3355-1044 

E-mail da Empresa Vencedora: comercial@blendbr.com.br 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
R$ 19,60 400 R$ 7.840,00 R$ 7.868,00 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 5: Fraldas de pano kit com 5 unidades 

Participação: Exclusiva ME-EPP 

Situação: Encerrado 

-R$ 28,00 
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Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s}: 

. 
Lance Lance Nome do Participante: CNPJ : Classificado: 
Inicial: Final: 

BLEND BR COMERCIO DE 
ARTIGOS PROMOCIONAIS E 10.414.625/0001-53 SERVICOS DE TRANSPORTE 

Sim R$ 46,75 R$ 20,60 

EIRELI 

R L COMERCIO E SERVICOS 
35.418.295/0001-03 Não R$ 36,30 R$ 36,30 LTDA 

e:mpresa(s) Desclassificada(s}: 

CNPJ: 
Motivo da Nome da Empresa: 

Desclassificação: 

Licitante 

R L COMERCIO E SERVICOS L TDA 35.41 8.295/0001-03 
desclassificado por 

descumprir o item 6.2 
do edital. 

Recurso(s) Apresentado(s}: 

Nome da Empresa: 
BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

CNPJ: 10.414.625/0001-53 
Informo que no dia do pregão, antes de ser suspenso, nós solicitamos a 
prorrogação no prazo de entrega das amostras, porque o prazo de 48 horas é 
um prazo muito curto para que consigamos enviar os produtos, visto que o 

Recurso: envio aereo leva em torno de 7 dias uteis pra entregar as amostras na 
prefeitura. Tentamos contato por email, e por telefone, mas sem sucesso. E 
formalizamos a solicitação de prorrogação aqui pelo sistema também. De toda 
forma, as amostras já foram enviadas, e estão no caminho. 

Anexo Recurso: httRs;lllicita-rnais-media.elabs '1.Y.zf7OZ2a aZiEYgi[~ -/8Z5ff7Z6-9611-421 r,;.-
9eed-639fa0716409 

Resultado: Deferido 
Julgamento: Recurso deferido conforme peça anexada! 

Anexo Julgamento: httRs;lllicita-mais-rnedia.elabs.~z/!..!9Zv!:::l3ZsfPcVWSiQL3556r.;.25f-d :1 :1 f-~ :1 r.;.Z-
a007-d2ed3088db53 

Contra-Razão Apresentado(s): 

Nenhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 
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Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

CNPJ Empresa Vencedora: 10.414.625/0001-53 

Responsável pela Empresa Vencedora: Guilherme Alves Mendes 

Telefone da Empresa Vencedora: (61) 3355-1044 

E-mail da Empresa Vencedora: comercial@blendbr.com.br 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
R$ 20,60 400 R$ 8.240,00 R$ 8.268,00 -R$ 28,00 

e ornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de ~eserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 6: Kit luvas. touca e pezinho 

Participação: Exclusiva ME-EPP 

Situação: Encerrado 

Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 

BLEND BR COMERCIO DE 

CNPJ: 

ARTIGOS PROMOCIONAIS E 
10.414.625/0001-53 SERVICOS DE TRANSPORTE 

EIRELI 

Empresa(s) Desclassificada(s): 

Nenhum Participante foi desclassificado. 

Recurso(s) Apresentado(s): 

Classificado: 
Lance 
Inicial: 

Sim R$ 29,40 

Lance 
Final: 

R$ 9,47 

Nome da Empresa: 
BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

CNPJ: 10.414.625/0001-53 
Recurso: Informo que no dia do pregão, antes de ser suspenso, nós solicitamos a 

prorrogação no prazo de entrega das amostras, porque o prazo de 48 horas é 
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um prazo muito curto para que consigamos enviar os produtos, visto que o 

envio aereo leva em torno de 7 dias uteis pra entregar as amostras na 
prefeitura. Tentamos contato por email, e por telefone, mas sem sucesso. E 

formalizamos a solicitação de prorrogação aqui pelo sistema também. De toda 
forma, as amostras já foram enviadas, e estão no caminho. 

Anexo Recurso: 

Resultado: 

Julgamento: 

Anexo Julgamento: 

htt12s://licita-mais-media.elabs.xyz/7Q72a aZiEYgirN-/875ff776-9611-421 c-
9eed-639fa0716409 

Deferido 

Recurso deferido conforme peça anexada! 

httP-s://licita-mais-media.elabs.xyz/U9ZvH3Zsf PcVWSiG/3558c25f-d 11 f-41 c 7-
a007-d2ed3088db53 

e:ontra-Razão Apresentado(s): 

Nenhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 

Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

CNPJ Empresa Vencedora: 10.414.625/0001-53 

Responsável pela Empresa Vencedora: Guilherme Alves Mendes 

Telefone da Empresa Vencedora: (61) 3355-1044 

E-mail da Empresa Vencedora: comercial@blendbr.com.br 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: 
R$ 9,47 

Diferença: 
400 R$ 3.788,00 R$ 3.788,00 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 7: Cueiros. de tecido com Bainha e Bordada 70cm x 68cm 

Participação: Exclusiva ME-EPP 

Situação: Fracassado 

R$ 0,00 

Motivo: Item fracassado pois o licitante vencedor afirma não ter condições de fornecer pelo valor máximo 
de contratação para o referido item 

Classificação final do(s) Participante(s): 
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Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 
Lance 
Inicial: 

BLEND BR COMERCIO DE 
ARTIGOS PROMOCIONAIS E 
SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI 

10.414.625/0001-53 Sim R$105,80 R$ 99,90 

Empresa(s) Desclassificada(s): 

Nenhum Participante foi desclassificado. 

Recurso(s) Apresentado(s): 

Nome da Empresa: 
BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

CNPJ: 10.414.625/0001-53 

Informo que no dia do pregão, antes de ser suspenso, nós solicitamos a 
prorrogação no prazo de entrega das amostras, porque o prazo de 48 horas é 
um prazo muito curto para que consigamos enviar os produtos, visto que o 

Recurso: envio aereo leva em torno de 7 dias uteis pra entregar as amostras na 
prefeitura. Tentamos contato por email, e por telefone, mas sem sucesso. E 
formalizamos a solicitação de prorrogação aqui pelo sistema também. De toda 
forma, as amostras já foram enviadas, e estão no caminho. 

Anexo Recurso: httRs:l/liçita-mais-media.el,lt2s,x~z/ZQZ2a aZiEYgi[~-L875ff7Z6-9611 -~21 c-
9eed-639fa0716409 

Resultado: Deferido 

Julgamento: Recurso deferido conforme peça anexada! 

nexo Julgamento: 
httRs://licita-mais-rnedia.elabs.x~z/U9ZvH3ZsfPcVWSiG/3558ç25f-d 1 jf-41 ç7-
a007-d2ed3088db53 

Contra-Razão Apresentado(s): 

Nenhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 

Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

CNPJ Empresa Vencedora: 10.414.625/0001-53 

Responsável pela Empresa Vencedora: Guilherme Alves Mendes 

Telefone da Empresa Vencedora: (61 ) 3355-1044 

E-mail da Empresa Vencedora: comercial@blendbr.com.br 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
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Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: 
R$ 99,90 400 R$ 39.960,00 R$ 9.068,00 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 8: Pagãozinho 100% Algodão 

Participação: Exclusiva ME-EPP 

. ituação: Encerrado 

Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 

BLEN0 BR COMERCIO OE 

CNPJ: 

ARTIGOS PROMOCIONAIS E 
10.414.625/0001-53 SERVICOS DE TRANSPORTE 

EIRELI 

R L COMERCIO E SERVICOS 
35.418.295/0001-03 LTDA 

Empresa(s) Desclassificada(s): 

Nome da Empresa: 

R L COMERCIO E SERVICOS L TOA 

Recurso(s) Apresentado(s): 

Classificado: 

Sim 

Não 
1 

CNPJ: 

35.418.295/0001-03 

Lance Lance 
Inicial: Final: 

R$ 91 ,00 R$ 34,00 

R$ 26,00 R$ 26,00 

Motivo da 
Desclassificação: 

Licitante 
desclassificado por 

descumprir o item 6.2 
do edital. 

Nome da Empresa: 
BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

CNPJ: 10.414.625/0001-53 
Recurso: Informo que no dia do pregão, antes de ser suspenso, nós solicitamos a 

prorrogação no prazo de entrega das amostras, porque o prazo de 48 horas é 
um prazo muito curto para que consigamos enviar os produtos, visto que o 
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envio aereo leva em torno de 7 dias uteis pra entregar as amostras na 
prefeitura. Tentamos contato por email , e por telefone, mas sem sucesso. E 
formalizamos a solicitação de prorrogação aqui pelo sistema também. De toda 
forma, as amostras já foram enviadas, e estão no caminho. 

Anexo Recurso: 

Resultado: 

Julgamento: 

Anexo Julgamento: 

htt~s://licita-mais-media.elabs.xyz/7Q72a aZiEYgirN-/875ff776-9611-421c-
9eed-639fa0716409 

Deferido 

Recurso deferido conforme peça anexada! 

httRs://licita-mais-media.elabs.xyz/U9ZvH3ZsfPcVWSiG/3558c25f-d 11 f-41 c7-
a007-d2ed3088db53 

Contra-Razão Apresentado(s): 

& enhum Participante registrou Contra-Razão ao recurso. 

Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

CNPJ Empresa Vencedora: 10.414.625/0001-53 

Responsável pela Empresa Vencedora: Guilherme Alves Mendes 

Telefone da Empresa Vencedora: (61) 3355-1044 

E-mail da Empresa Vencedora: comercial@blendbr.com.br 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
R$ 34,00 400 R$ 13.600,00 R$ 13.600,00 

eornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Resultados / Métricas do Processo 

Somatória dos Valores de Referência: R$ 101.552,00 

Somatória dos Valores Finais: R$ 205.468,00 

Diferença Total: R$ 103.916,00 

Quantidade de lotes/Itens no processo: 8 

R$ 0,00 
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Quantidade de Lotes/Itens Negociados: 6 

Quantidade de Lotes/Itens Fracassados: 2 

Quantidade de Empresas Participantes: 2 

Quantidade de Empresas Vencedoras: 1 

Duração total do processo: 1 O dias 20 horas e 39 minutos 

Os registros realizados pelo sistema de todas a ações ocorridas na sala de negociação, como as 
mensagens trocadas durante a sessão, os lances intermediários e os valores de itens/lotes 
consolidados por licitantes, se encontram no relatório de disputa, anexo a essa ata. 

a Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do Registro de Preços às 14:39, do 
-.rtia 13 de outubro de 2022, sendo a respectiva Ata lavrada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Karli s Vidinha ~ 1(.~tt& , 
Maria CI · ane Costa Conceição 

1Re de Apoio Equipe de Apoio 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Anexo 1 - Relatório de Disputa 

Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: PE-046/2022-CPUPMVG-R 

Data de início do recebimento das propostas: 01 de setembro de 2022 às 18:00 

Data da Realização: 16 de setembro de 2022 às 11:00 

Local: www.licitamaisbrasil.com.br 

Pregoeiro(a) responsável: Ricardo Barros Pereira 

Ao(s) 16 dia(s) do mês setembro do ano de 2022, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de licitação, 
reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Ricardo Barros Pereira juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Karlianne Dos Santos Vídinha e Maria Cleiciane Costa 
Conceição, para proceder a sessão pública de Registro de Preços com o objetivo de Aquisição de bens: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para o Registro de preços, do tipo menor preço por item, visando a futura contrataçllo de empresa especializada para aquisição de kit de 
enxovais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo 1 

que faz deste Edital. 

Item/Lote 1: Banheira Infantil 

Situação: Encerrado 

Resultados Por Item/Lote 

Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI 

CNPJ Empresa Vencedora: 10.414.625/0001-53 

Responsável pela Empresa Vencedora: Guilherme Alves Mendes 

Telefone Empresa Vencedora: (61) 3355-1044 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: 

BLENO BR COMERCIO OE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
10.414.625/0001-53 

EIRELI 

R L COMERCIO E SERVICOS LTDA 35.418.295/0001-03 

Lances cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data l Hora: Participante: 

16/0912022 · 11:53 BLEND BR COMERCIO OE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI 

16/09/2022 -11:37 BLENO BR COMERCIO OE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS OE TRANSPORTE EIRELI 

16/09/2022 • 11:34 BLEND BR COMERCIO OE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS OE TRANSPORTE EIRELI 

16/09/2022 - 11:22 BLENO BR COMERCIO OE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS OE TRANSPORTE EIRELI 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data / Hora: Autor: 

13/10/2022 Mensagem do 
Lote/Item Homologado. 

- 14:38 sistema 

13110/2022 Mensagem do 
Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em favor do licitante 

-11:45 sistema 

06/10/2022 Mensagem do 
Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do licitante 

• 15:47 sistema 

Classificado: 
Lance 
Inicial: 

Sim R$ 97,85 

Não R$42,26 

Valor: 

RS 60,90 

RS 93,90 

RS94,00 

R$95,00 

06/10/2022 Mensagem do 
O 1 • Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos. as empresas interessada 

• 11:41 sistema 

06/10/2022 Mensagem do 
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1 º Colocado, em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pn 

• 11:41 sistema 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Data / Hora: Autor: 

06/10/2022 Mensagem do 
Licitante 2 foi reabilitado 

- 11:39 sistema 

06/10/2022 Mensagem do 
Recurso do licitante BLENO BR COMERCIO OE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS OE TRANSPORTE EIRELI deferid 

-11:35 sistema 

06110/2022 Mensagem do 
Encerrado o prazo para a apresentação de contra razão. Será Iniciado o julgamento do(s) recurso(s) apresentado(s). 

- 10:36 sistema 

0611012022 Mensagem do 
Encerrado o prazo para a apresentação de recursos. Está iniciado o prazo para a apresentação de Contra Razão, o prazo para 

• 10:36 sistema 

26/09/2022 Mensagem do 
O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI anexou seu recu 

-11:05 sistema 

26109/2022 Mensagem do 
O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS OE TRANSPORTE EIRELI anexou seu recu 

-11:05 sistema 

26/09/2022 Mensagem do 
O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS OE TRANSPORTE EIRELI anexou seu recu 

-11:04 sistema 

26/09/2022 Mensagem do 
O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS OE TRANSPORTE EIRELI anexou seu recu 

• 11:04 sistema 

26109/2022 Mensagem do 
O licitante BLENO SR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS OE TRANSPORTE EIRELI anexou seu recu 

- 11:04 sistema 

26/09/2022 Mensagem do 
O licitante BLENO BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS OE TRANSPORTE EIRELI anexou seu recu 

- 11:03 sistema 

22/09/2022 Mensagem do Está iniciado o prazo para a apresentação de recursos ao processo, o prazo para a apresentação do recurso via sistema é de , 
• 15:08 sistema 

22/09/2022 Mensagem do 
O Licitante BLEND BR COMERCIO OE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI apresentou inte1 
prazo de 48 horas é um prazo muito curto para que consigamos enviar os produtos, visto que o envio aereo leva em torno de 7 

• 14:28 sistema sistema também. De toda forma, as amostras já foram enviadas, e estão no caminho.· 

Licitante 2 -
BLENO BR 
COMERCIO DE 

22/09/2022 ARTIGOS 
o prazo de 2 dias é inexequivel, por conta do prazo de entrega saindo de Brasília 

- 14:25 PROMOCIONAIS 
E SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Licitante 2 -
BLENO BR 
COMERCIO DE 

22/0912022 ARTIGOS https://servicos.gollog.com.br/applmain/trackinglview;track1ng=U2FsdGVkX1%2F64%2BnKOD337aV8mKgKJl0s1eYwrAEBKBQ 
- 14:25 PROMOCIONAIS 

E SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Licitante 2 -
BLEND BR 
COMERCIO DE 

22/09/2022 ARTIGOS eu tentei contato por telefone e por email, solicitando uma prorrogação deste prazo, mas sem sucesso, não consegui o contato 
- 14:24 PROMOCIONAIS 

E SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Licitante 2 -
BLEND BR 
COMERCIO OE 

22/0912022 ARTIGOS 
as amostras já estão em transporte 

• 14:24 PROMOCIONAIS 
E SERVICOS OE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Licitante 2 • 
BLEND BR 
COMERCIO DE 

22109/2022 ARTIGOS 
Boa tarde 

- 14:24 PROMOCIONAIS 
E SERVICOS OE 
TRANSPORTE 
EIRELI 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Data/ Hora: Autor: 

22/09/2022 Mensagem do O 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessada 
• 14:04 sistema 

2.2109/2022 Mensagem do licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI foi inabilitado pelo 
• 14:02 sistema 

22109/2022 
Pregoeiro(a) • 

• 14:00 
Ricardo Barros Boa tarde a todosl 
Pereira 

22/09/2022 Mensagem do 
Processo reiniciado. 

• 14:00 sistema 

licitante 2 • 
BLEND BR 
COMERCIO DE 

16/09/2022 ARTIGOS é possível prorrogar o prazo de amostras? 
· 12:14 PROMOCIONAIS 

E SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

16/09/2022 Mensagem do Processo temporariamente suspenso. 
-12:14 sistema 

Licitante 2 • 
BLEND BR 
COMERCIO DE 

16/09/2022 ARTIGOS Gostaria de consultar a possibilidade na prorrogação neste prazo das amostras. pois estamos localizados em brasília, e conse1 
-12:13 PROMOCIONAIS 

E SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Licitante 2 • 
BLEND BR 
COMERCIO DE 

16/09/2022 ARTIGOS Certo, logo mais estaremos anexando a proposta readequada, juntamente com catálogos e documentos de habilitação. 
• 12:12 PROMOCIONAIS 

E SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

16/09/2022 
Pregoeiro(a) • 

Ricardo Barros Informo também que a sessão será suspensa para a verificação e validação dos documentos de habilitação, ficando remarcad, 
- 12:12 

Pereira 

16/09/2022 
Pregoeiro(a) -

- 12:10 
Ricardo Barros Sr. Licitante, conforme item 8.3.3 do edital, fica aberto o prazo para apresentação de amostras 

Pereira 

16/09/2022 Mensagem do Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1 º Colocado, em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pr, 
-12:08 sistema 

licitante 2 -
BLEND BR 
COMERCIO OE 

16/09/2022 ARTIGOS Pronto, já atualizamos todos os lances. 
- 12:06 PROMOCIONAIS 

E SERVICOS OE 
TRANSPORTE 

EIRELI 

16/09/2022 
Pregoeiro(a) • 
Ricardo Barros Ok 

• 11:55 
Pereira 

Licitante 2 • 
BLEND BR 
COMERCIO DE 

16/09/2022 ARTIGOS 
Pronto! 

• 11:53 PROMOCIONAIS 
E SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

16/09/2022 
Pregoeiro(a) • 

• 11:53 
Ricardo Barros Então peço para que o Sr. dê o lance em campo próprio do sistema 

Pereira 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

:Cata/ Hora: Autor: 

Licitante 2 -
BLEND BR 

COMERCIO DE 

1610912022 ARTIGOS 
Conseguimos chegar neste valor. 

- 11:52 PROMOCIONAIS 

E SERVICOS DE 

TRANSPORTE 

EIRELI 

16/09l2022 Pregoelro(a) -

-11:51 
Ricardo Barros Sr. LICltante, o preço máximo para contratação deste Item é de RS 60,93, o Sr. tem condições de fornecer igual ou infenor a e-5! 

Pereira 

Licitante 2 -
BLENO BR 

COME.RCIO OE 

16/09l2022 ARTIGOS 
Poderia me informar o estimado deste item? 

-11:50 PROMOCIONAIS 

E SERVICOS OE 

TRANSPORTE 

EIRELI 

Licitante 2 -
BLEND BR 

COMERCIO DE 

16/09/2022 ARTIGOS 
Certo, Sr. Pregoeiro. Estamos atentos ao chal 

-11:49 PROMOCIONAIS 

E SERVICOS DE 

TRANSPORTE 

EIRELI 

16/09/2022 
Pregoeiro(a) -

-1148 
Ricardo Barros Peço que tenha atenção no chat de mensagens de cada item para que seja possível fazermos a negociação 

Pereira 

16/09/2022 
Pregoeiro(a) -

• 11:48 
Ricardo Barros Sr. Licitante 2, faremos agora a negociação dos itens para que seJa posslvel prosseguirmos, visto que a ma10ria dos Itens está 

Pereira 

1610912022 Mensagem do 
Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 • Colocado. Favor se atentarem as mensagens encaminhadas pelo pregoeiro através 1 

• 11:39 sistema 

1610912022 Mensagem do 
Iniciado tempo extra de 5 minutos para o lance final dos licitantes: Liç,tante 2. 

• 11:34 sistema 

1610912022 Mensagem do 
Iniciado o período randOmico, o pregão será encerrado aleatoriamente pelo sistema. 

-11:34 sistema 

16/09/2022 Mensagem do 
Iniciada a Etapa de Lances. em caso de dúvidas ou solicitações, contatar o pregoeiro através do Chat de Mensagens. 

- 11:19 sistema 

16/0912022 Mensagem do 
Licitante l foi inabilitado pelo seguinte motivo: Licitante desclassificado por descumprir o item 6.2 do edital. 

- 11:18 sistema 

16/09/2022 Mensagem do 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos licitantes interessados no processo. 

- 11:16 StStema 

16109/2022 
Pregoeiro(a) -

-11:14 
Ricardo Barros Faremos agora a verificação da licha técnica anexada pelos licitantes 

Pereira 

16/09/202.2 
Pregoeiro(a) -

- 11:13 
Ricardo Barros Devido a abertura de outros processos que estava marcado. houve um pouco de atraso no 1níC10 deste certame 

Pereira 

16109/2022 
Pregoelro(a) -

• 11:13 
Ricardo Barros Bom dia a todos! 

Pereira 

L1c1tante 2 -
BLEND BR 

COMERCIO DE 

16109/2022 ARTIGOS 
Bom dia, que horas iniciará o pregão? 

-11:08 PROMOCIONAIS 

E SERVICOS OE 

TRANSPORTE 

EIRELI 

15/09/2022 Mensagem do 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas lnlcals. 

-18:00 sistema 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Pata / Hora: Autor: 
01/09/2022 Mensagem do o processo está aberto para o envio das propostas iniciais. -18:00 sistema 

rtem/Lote 2: Kit bolsa maternidade com 2 und 

Situação: Fracassado 

Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI 
CNPJ Empresa Vencedora: 10.414.625/0001-53 

Responsável pela Empresa Vencedora: Guilherme Alves Mendes 

Telefone Empresa Vencedora: (61) 3355-1044 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: 
Lance 
Inicial: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 

EIRELI 10.414.625/0001-53 Sim R$ 252,00 

Lances cadastrados Ourante a Fase de Registro de Preços 

Data/ Hora: Participante: Valor: 16/09/2022 • 11:36 BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI R$ 249,90 16/09/2022 • 11:22 BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI RS 250,00 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data / Hora: Autor: Descrição: 
06/10/2022 • 11:35 Mensagem do sistema 

Recurso do licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI deferido. justificativa: Recurso deferido conlorme peça anexada! 
26/09/2022 • 11:05 Mensagem do sistema 

O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 
26/09/2022 • 11:05 Mensagem do sistema 

O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 
26/09/2022 - 11:04 Mensagem do sistema 

O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 
26/09/2022 - 11:04 Mensagem do sistema 

o licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 

26/09/2022 - 11:04 Mensagem do sistema 
o licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI anexou seu recurso ao processo. o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 

26/09/2022 - 11:03 Mensagem do sistema 
o licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 
O Licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI apresentou interesse em interpor recurso, alegando: "Informo que no dia do pregão, antes de ser suspenso, nós solicitamos a prorrogação no prazo de entrega das amostras. porque o prazo de 48 horas é 22109/2022 • 14:28 Mensagem do sistema um prazo muito curto para que consigamos enviar os produtos, visto que o envio aereo leva em tomo de 7 dias uteis pra entregar as amostras na prefeitura. Tentamos contato por email, e por telefone, mas sem sucesso. E formalizamos a solicitação de prorrogação aqui pelo sistema também. De toda forma, as amostras já foram enviadas, e estão no caminho." 

22/09/2022 • 14:00 
Pregoeiro(a) - Ricardo 

Boa tarde a todos! Barros Pereira 
22109/2022 • 14:00 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
16/09/2022 • 12:14 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

16/0912022 • 12:12 
Pregoeiro(a) • Ricardo Informo também que a sessão será suspensa para a verificação e validação dos documentos de habihtação, Barros Pereira ficando remarcada para o dia 22/09/2022 às 14 horas 

16/09/2022 • 12:10 
Pregoeiro(a) - Ricardo 

Sr. Licitante, conforme item 8.3.3 do edital, fica abeno o prazo para apresentação de amostras Barros Pereira 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Data / Hora: Autor: 

16/09/2022 • 11 58 Mensagem do sistema 

16/09/2022 • 11:56 
Pregoeiro(a) • Ricardo 
Barros Pereira 

Ucitante 2 • BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

16/09/2022 • 11:53 PROMOCIONAIS E 
SERVICOSDE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

16109/2022 • 11:51 
Pregoe,ro(a) • Ricardo 
Barros Pere11a 

Ucnante 2 • BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

16109/2022 • 11:50 PROMOCIONAIS E 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Licitante 2 • BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

16109/2022 • 11:49 PROMOCIONAIS E 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

16/09/2022 • 11:48 
Pregoeiro(a) • RICafdo 
Barros Pereira 

16/09l2022 • 11·48 
Pregoeiro(a) • Ricardo 
Barros Pereira 

16/09/2022 • 11:41 Mensagem do sistema 

16109/2022 • 11:36 Mensagem do sistema 
16109/2022 • 11 34 Mensagem do sistema 

16109/2022 • 11:19 Mensagem do sistema 

16109/2022 • 11 :16 Mensagem do sistema 

16109/2022 • 11' 14 
Pregoelro(a) • RICafdo 
Barros Pereira 

16109/2022 • 11·13 
Pregoelro(a) - Ricardo 
Barros Pereira 

16/09/2022 • 11.13 
Pregoeiro(a) • Ricardo 
Barros Pereira 

15/09/2022 • 18 00 Mensagem do sistema 
01/09/2022 • 18:00 Mensagem do sistema 

Item/Lote 3: Sabonete neutro/glicerinado 90g 

Situação: Encerrado 

~O DE l.1. 
~ ~.;-

1 [ FI~. ~J- t) 
\t) r:/J ..,) 
" IW>rica / 

Descrição: 
Lote declarado como fracassado pelo segu111te motiw: Item fracassado pois o liCltante vencedor afirma não 
ter condições de fornecer pelo valor máximo de contra1ação para o refendo item. 

Então informo ao Sr. que o refendo item será declarado fracassado 

o máximo que conseguimos chegar neste Item é R$ 100,00 

sr. Licitante, o preço máximo para contratação deste item é de R$ 52,00, o Sr. tem condições de fornecer 
igual ou inferior a esse valor? 

Poderia me informar o estimado deste item? 

Certo, Sr. Pregoeiro. Estamos atentos ao chat. 

Peço que tenha atenção no chat de mensagens de cada Item para que seja possível fazermos a negociação 

Sr. Licitante 2, faremos agora a negociação dos itens para que seja possível prosseguirmos, v,sto que a 
maioria dos Itens está acima do nosso preço máximo estJmado para compra 
Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 • Colocado. Favor se atentarem as mensagens eocanunhadas pelo 
pregoeiro através do Chat de Mensagens. 
Iniciado tempo extra de 5 minutos para o lance final dos licitantes: Licitante 2. 
lntCiado o perlodo randõmico, o pregão será encerrado aleatoriamente pelo sistema. 
Iniciada a Etapa de Lances, em caso de dCJvidas ou solicitações, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. 

lntCiada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos licitantes Interessados no processo. 

Faremos agora a venfocação da ficha técnica anexada pelos licitantes 

Devido a abertura de outros processos que estava marcado, houve um pouco de atraso no início deste 
certame 

Bom doa a todos! 

Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicals. 
o processo está aberto para o envio das propostas inicials. 

Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI 

CNPJ Empresa Vencedora: 10.414.625/0001-53 

Responsável pela Empresa Vencedora: Guilherme Alves Mendes 

Telefone Empresa Vencedora: (61) 3355-1044 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: 
Lance 
Inicial: 
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Classificado: 
Lance 

Nome da Empresa: CNPJ: 
Inicial: 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
10.414.625/0001-53 Sim R$ 21,45 

EIRELI 

R L COMERCIO E SERVICOS L TDA 35.418.295/0001-03 Não R$4,40 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Datal Hora: Participante: Valor: 

16/09/2022 • 12:01 BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI RS 19,30 
16/0912022 - 11:40 BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI RS19,90 
16/09/2022 • 11:22 BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI RS 20,00 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data / Hora: Autor: Descrição: 

13/10/2022 - 14:38 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

13/10/2022 • 11:45 Mensagem do sistema Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em favor do licitante 

06/10/2022 • 15:47 Mensagem do sistema Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do licitante 

o 1 • Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos. as 
06/10/2022 • 11:41 Mensagem do sistema empresas interessadas em interpor recurso ao processo. terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 

"Indicar Interesse em interpor recursos· 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1 • Colocado, em caso de dúvidas ou 
06/10/2022 • 11:41 Mensagem do sistema apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao 

cadastro de Reserva, poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

06/10/2022 • 11:35 Mensagem do sistema Recurso do licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI deferido, justificativa: Recurso deferido conforme peça anexada! 

06/10/2022 • 10:36 Mensagem do sistema Encerrado o prazo para a apresentação de contra razão. Será iniciado o julgamento do(s) recurso(s) 
apresentado(s). 

06/10/2022 • 10:36 Mensagem do sistema Encerrado o prazo para a apresentação de recursos. Está iniciado o prazo para a apresentação de Contra 
Razão, o prazo para a apresentação da contra razão via sistema é de 3 dias úteis. 

26/09/2022 • 11:05 Mensagem do sistema O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 

26/09/2022 • 11:05 Mensagem do sistema O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI anexou seu recurso ao processo. o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 

26/09/2022 - 11:04 Mensagem do sistema O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 

26/09/2022 -11:04 Mensagem do sistema O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 

26/09/2022 - 11:04 Mensagem do sistema O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habihtação 

26/09/2022 - 11 :03 Mensagem do sistema O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 

22/09/2022 • 15: 08 Mensagem do sistema Está iniciado o prazo para a apresentação de recursos ao processo. o prazo para a apresentação do recurso 
via sistema é de 3 dias úteis. 

O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI apresentou interesse em interpor recurso, alegando: "Informo que no dia do pregão, antes de ser 
suspenso, nós solicitamos a prorrogação no prazo de entrega das amostras, porque o prazo de 48 horas é 

22/09/2022 - 14:28 Mensagem do sistema um prazo muito curto para que consigamos enviar os produtos, visto que o envio aereo leva em torno de 7 
dias uteis pra entregar as amostras na prefeitura. Tentamos contato por emaíl, e por telefone, mas sem 
sucesso. E formalizamos a solicitação de prorrogação aqui pelo sistema também. De toda forma. as 
amostras já foram enviadas, e estão no caminho." 

22/09/2022 - 14:04 Mensagem do sistema 
O 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as 
empresas interessadas em interpor recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos· 

22/09/2022 • 14:00 Pregoeiro(a} - Ricardo 
Boa tarde a todos! Barros Pereira 

22/09/2022 - 14:00 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
16/09/2022 · 12:14 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

16/09/2022 • 12:12 Pregoelro(a) • Ricardo Informo também que a sessão será suspensa para a verificação e validação dos documentos de habilitação, 
Barros Pereira ficando remarcada para o dia 22/09/2022 às 14 horas 
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Data l Hora: Autor: Descrição: 

16/09/2022 • 12:10 
Pregoeiro(a) - Ricardo 

Sr. Licitante, conforme item 8.3.3 do edital, fica aberto o prazo para apresentação de amostras 
Barros Pereira 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1° Colocado, em caso de dúvidas ou 
16/09/2022 - 12:08 Mensagem do sistema apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao 

cadastro de Reserva, poderão sinaJiZar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

16/09/2022 • 12:01 
Pregoeiro(a) - Ricardo 

Ok, obrigado! 
Barros Pereira 

Licitante 2 • BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

16/09/2022 • 12:01 PROMOCIONAIS E Dei o lance neste valor. 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Licitante 2 • BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

16/09/2022 • 12:01 PROMOCIONAIS E Consigo chegar no valor de 19,30 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

16/09/2022 • 12:00 
Pregoeiro(a) • Ricardo 

O Sr. tem condições de fornecer a um preço mais baixo para a administração? Barros Pereira 

Licitante 2 • BLEND 
BR COMERCIO OE 
ARTIGOS 

16/09/2022 • 11:59 PROMOCIONAIS E Ok 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

16/09/2022 • 11:59 
Pregoeiro(a) - Ricardo 

Informo ao Sr. que o referido item está dentro do preço estimado para contratação Barros Pereira 

Licitante 2 • BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

16/09/2022 • 11:56 PROMOCIONAIS E Faltou o estimado deste item. 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Licitante 2 • BLEND 
BR COMERCIO OE 
ARTIGOS 

16/09/2022 • 11:50 PROMOCIONAIS E Poderia me informar o estimado deste item? 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Licitante 2 • BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

16/09/2022 - 11:49 PROMOCIONAIS E Certo, Sr. Pregoeiro. Estamos atentos ao chat. 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

16/09/2022 • 11:48 
Pregoeiro(a) • Ricardo 

Peço que tenha atenção no chat de mensagens de cada item para que seja posslvel fazermos a negociação Barros Pereira 

16/09/2022 • 11:48 Pregoeiro(a) - Ricardo Sr. Licitante 2, faremos agora a negociação dos itens para que seja possível prosseguirmos, visto que a 
Barros Pereira maioria dos itens está acima do nosso preço máximo estimado para compra 

16/09/2022 - 11:45 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Negociação com o 1° Colocado. Favor se atentarem as mensagens encaminhadas pelo 
pregoeiro através do Chat de Mensagens. 

16/09/2022 • 11:40 Mensagem do sistema Iniciado tempo extra de 5 minutos para o lance final dos licitantes: Licitante 2. 
16/09/2022 • 11:34 Mensagem do sistema Iniciado o período randômico, o pregão será encerrado aleatoriamente pelo sistema. 

16/09/2022 • 11:19 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Lances, em caso de dúvidas ou solicitações, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. 
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Data l Hora: Autor: Descrição: 

16/09/2022 • 11:16 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos licitantes interessados no processo. 

16/09/2022 • 11:14 
Pregoeiro(a) • Ricardo 

Faremos agora a verificação da ficha técnica anexada pelos licitantes 
Barros Pereira 

16/09/2022 • 11:13 
Pregoeiro(a) • Ricardo Devido a abertura de outros processos que estava marcado, houve um pouco de atraso no início deste 
Barros Pereira certame 

16/09/2022 • 11:13 
Pregoeiro(a) • Ricardo 

Bom dia a todos! 
Barros Pereira 

15/09/2022 • 18:00 Mensagem do sistema Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 

01/09/2022 · 18:00 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Item/Lote 4 : Conjunto de pente e escova 

Situação: Encerrado 

Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI 

CNPJ Empresa Vencedora: 10.414.625/0001-53 

Responsável pela Empresa Vencedora: Guilherme Alves Mendes 

Telefone Empresa Vencedora: (61) 3355-1044 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 

CNPJ: Classificado: 
Lance 
Inicial: 

EIRELI 10.414.625/0001· 53 Sim R$ 24,50 

R L COMERCIO E SERVICOS LTDA 35.418.295/0001·03 Não R$220,00 

La nces Cadastrados Ourante a Fase de Registro de Preços 

Data / Hora: Participante: Valor: 
16/09/2022 · 11:54 BLENO BR COMERCIO OE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS OE TRANSPORTE EIRELI R$ 19,60 
16/09/2022 · 11:35 BLENO BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI R$ 21,90 
16/09/2022 · 11:22 BLENO BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI R$22,00 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 
13/10/2022 • 14:38 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

13/10/2022 • 11:45 Mensagem do sistema Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologaçao do Lote/Item em favor do licitante 
06/10/2022 • 15:47 Mensagem do sistema Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do licitante 

O 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as 
06/10/2022 • 11:41 Mensagem do sistema empresas interessadas em interpor recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 

"Indicar Interesse em interpor recursos" 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1° Colocado, em caso de dúvidas ou 
06/10/2022 • 11:41 Mensagem do sistema apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao 

Cadastro de Reserva, poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

06/10/2022 · 11:35 Mensagem do sistema Recurso do licitante BLEND BR COMERCIO OE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI deferido, justificativa: Recurso deferido conforme peça anexada! 

06/10/2022 • 10:36 Mensagem do sistema Encerrado o prazo para a apresentação de contra razão. Será iniciado o julgamento do(s) recurso(s) 
apresentado(s). 

06/10/2022 • 10:36 Mensagem do sistema Encerrado o prazo para a apresentação de recursos. Está iniciado o prazo para a apresentação de Contra 
Razão, o prazo para a apresentação da contra razão via sistema é de 3 dias úteis. 

26/09/2022 - 11:05 Mensagem do sistema O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 

26/09/2022 · 11:05 Mensagem do sistema O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 
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Data l Hora: Autor: Descrição: 

26/09/2022 - 11:04 Mensagem do sistema 
O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquívo foi adicionado ao campo de documentos de habdttação 

26/09/2022 · 11:04 Mensagem do sistema 
O licitante BLEND BR COMERCIO OE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI anexou seu recurso ao processo. o arqur.,o fo4 adicionado ao campo de documentos de habilitação 

26/09/2022 · 11:04 Mensagem do sistema 
O licllante BLENO BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de hablhtação 

26/09/2022 - 11:03 Mensagem do sistema 
O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arqull/0 fo4 adicionado ao campo de documentns de habIhtação 

22/09/2022 • 15:08 Mensagem do SJstema 
Está iniciado o prazo para a apresentação de recursos ao processo, o prazo para a apresentação do recurso 
Via sistema é de 3 cfias úteis. 
O Licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI apresentou interesse em Interpor recurso, alegando: "lntormo que no dia do pregão, antes de ser 
suspenso, nós solicitamos a prorrogação no prazo de entrega das amostras. porque o prazo de 48 horas é 

22/09/2022 • 14:28 Mensagem do sistema um prazo muitn cuno para que consigamos enviar os produtos, vistO que o envio aereo leva em torno de 7 
dias uteis pra entregar as amostras na p,efeitura. Tentamos contato por email, e por telefone, mas sem 
sucesso. E tormaHzamos a sohc1tação de prorrogação aqui pelo sistema também. De toda forma, as 
amostras já foram enviadas. e estão no caminho." 

O 1 • Colocado tol ha.bilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos. as 
22109/2022 • 14"04 Mensagem do sistema empresas interessadas em interpor recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 

"Indicar Interesse em interpor recursos" 

22/09/2022 · 14:00 
Pregoe11o{a) - Ricardo 

Boa tarde a todosl Barros Pereira 

22/09/2022 - 14:00 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
16/09/2022 • 12.14 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

16/0912022 - 12: 12 
Pregoelro{a) • Ricardo Informo também que a sessão serA suspensa para a verificação e validação dos documentos de habilitação, 
Barros Pereira flClllldo remarcada para o dia 22/0912022 às 14 horas 

16/09/2022 · 12 10 
Pregoelro{a) - Ricardo 

Sr. Licitante, conforme item 8.3.3 do edital, fica aberto o prazo para apresentação de amostras Barros Pereira 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Hab1htação do 1• Colocado, em caso de dlMdas ou 
16/09/2022 · 12:08 Mensagem do sistema apontamentos. contatar o pregoeiro auavés do Chat de Mensagens. LICltantes interessados em Adenr ao 

cadastro de Reserva, poderão smalizar através do botão "Adenr ao Cadastro de Reserva" 
Licitante 2 • BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

16/09/2022 • 11:54 PROMOCIONAIS E Conseguimos chegar neste valor. 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

16/09/2022 • 11:51 
Pregoeiro{a) • Ricardo Sr. LICtlarlte, o preço máximo para contratação deste item é de RS19,67, o Sr. tem condições de fornecer 
Barros Pereira igual ou inferior a esse valor? 
Licitante 2 • BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

16/09/2022 • 11:SO PROMOCIONAIS E Poderia me informar o estimado deste nem? 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Licitante 2 - BLENO 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

16/09/2022 • 11:49 PROMOCIONAIS E Certo, Sr. Pregoeiro. Estamos atentos ao chat. 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

16/09/2022 - 11:48 
Pregoe11o{a) - R,cardo 

Peço que tenha atenção no chat de mensagens de cada item para que seja passivei fazermos a negociação Barros Pereira 

16/09/2022 • 11:48 
Pregoeiro(a) - Ricardo Sr. Licitante 2, faremos agora a negociação dos Itens para que seja possível prosseguirmos, visto que a 
Barros Pereira maioria dos itens está acima do nosso preço máximo estimado para compra 

16/09/2022 • 11:40 Mensagem do sistema 
Iniciada a Etapa de Negociaçlo com o 1 • Colocado. Fawr se atentarem as mensagens encaminhadas pelo 
pregoeiro a1tavés do Chat de Mensagens. 

16/09/2022 • 11:35 Mensagem do sistema Iniciado tempo e,ara de 5 minutos para o lance final dos licitantes: Licitante 2. 
16/09/2022 - 11:34 Mensagem do sistema Iniciado o perlodo randômico, o pregão será encerrado aleatoriamente pelo sistema. 

16/09/2022 - 11:19 Mensagem do sistema 
Iniciada a Etapa de Lances, em caso de dl'.lvidas ou solicitações, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. 
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Data / Hora: Autor: Descrição: 

16/09/2022 • 11:16 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos licitantes interessados no processo. 

16/09/2022 • 11:14 
Pregoeiro(a) - Ricardo 

Faremos agora a verificação da ficha técnica anexada pelos licitantes 
Barros Pereira 

16/09/2022 · 11:13 
Pregoeiro(a) • Ricardo Devido a abenura de outros processos que estava marcado, houve um pouco de atraso no inicio deste 
Barros Pereira certame 

16/09/2022 · 11:13 
Pregoeiro(a) - Ricardo 

Bom dia a todos1 
Barros Pereira 

15/09/2022 • 18:00 Mensagem do sistema Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 

01/09/2022 - 18:00 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Item/Lote 5: Fraldas de pano kit com 5 unidades 

Situação: Encerrado 

Empresa vencedora: BLENO BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI 

- CNPJ Empresa Vencedora: 10.414.625/0001-53 

Responsável pela Empresa Vencedora: Guilherme Alves Mendes 

Telefone Empresa Vencedora: (61) 3355-1044 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: 
Lance 
Inicial: 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
10.414.625/0001-53 EIRELI Sim RS46,75 

R L COMERCIO E SERVICOS LTDA 35.418.295/0001-03 Não RS36,30 

Lances cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data / Hora : Participante: Valor: 
16/09/2022 • 11:54 BLENO BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI RS 20,60 
16/09/2022 · 11:39 BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI RS44,90 
16/09/2022 - 11:22 BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EJRELI RS45,00 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data / Hora: Autor: Descrição: 
13/10/2022 - 14:38 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 
13/10/2022 - 11:45 Mensagem do sistema Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em favor do licitante 
06/10/2022 · 15:47 Mensagem do sistema Iniciado os procedimentos para adjudicaçl!.o do Lote/Item em favor do licitante 

06/10/2022 • 11:41 Mensagem do sistema 
O 1 • Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as 
empresas interessadas em interpor recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos· 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1 º Colocado, em caso de dúvidas ou 
06/10/2022 • 11:41 Mensagem do sistema apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao 

Cadastro de Reserva, poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

06/10/2022 · 11:35 Mensagem do sistema Recurso do licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI deferido, justificativa: Recurso deferido conforme peça anexada! 

06/10/2022 - 10:36 Mensagem do sistema Encerrado o prazo para a apresentação de contra razão. Será iniciado o julgamento do(s) recurso(s) 
apresentado(s). 

06/10/2022 • 10:36 Mensagem do sistema Encerrado o prazo para a apresentaçl!.o de recursos. Está iniciado o prazo para a apresentaçl!.o de Contra 
Razão. o prazo para a apresentação da contra razão via sistema é de 3 dias úteis. 

26/09/2022 • 11:05 Mensagem do sistema O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS OE TRANSPORTE 
EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 

26/09/2022 • 11:05 Mensagem do sistema O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Data / Hora: Autor: Descrição: 

Mensagem do sistema 
O liCltante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 26/09/2022 - 11:04 EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 

26/09/2022 - 11:04 Mensagem do sistema 
o licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS OE TRANSPORTE 
EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo lol adicionado ao campo de documentos de ha.bíhtação 

2610912022 - 11:04 Mensagem do sistema 
O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 

26/09/2022 - 11:03 Mensagem do sistema 
O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI anexou seu recurso ao prooesso, o arquivo to, adicionado ao campo de documentos de habilitação 

22/09/2022 • 15:08 Mensagem do sistema 
Está imciado o prazo para a apresentação de recursos ao processo, o prazo para a apresentação do recurso 
\/la Sistema é de 3 dias úteis. 
O Ltc1tante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI apresentou interesse em interpor recurso, alegando: "Informo que no dia do pregão, antes de ser 
suspenso, nós solicitamos a prorraoação no prazo de entrega das amostras. porque o prazo de 48 horas é 

22/09/2022 • 14:28 Mensagem do sistema um prazo mu~o curto para que consigamos enviar os prodUU>S. V1Sto que o erMO aereo leva em tomo de 7 
dias uteis pra entregar as amostras na prefeitura Tentamos contato por email, e por telefone. mas sem 
sucesso. E formalizamos a solicitaÇllo de prorrogação aqui pelo sistema também. De toda forma, as 
amostras já toram enviadas, e estllo no caminho." 
O 1 • Colocado to, habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos. as 

22/09/2022 · 14:04 Mensagem do sistema empresas interessadas em interpor recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"lndtcar Interesse em interpor recursos· 

22/09/2022 · 14:00 
Pregoeiro(a} • Ricardo 

Boa tarde a todos! Barros Pereira 

22/0912022 - 14:00 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
16/09/2022 · 12:14 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

16/09/2022 · 12:12 
Pregoetro(a} - Rtcardo Informo também que a sessão serA suspensa para a veriftcação e validação dos documentos de habilitação, 
Barros Pereira ficando remarcada para o dia 22/09/2022 às 14 horas 

16109/2022 • 12:10 
Pregoeiro(a} • Ricardo 

Sr. Licitante, conforme item 8.3.3 do edital, lica aberto o prazo para apresentação de amostras Barros Peretra 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1 • Colocado. em caso de dÚVldélS ou 
16/09/2022 • 12:08 Mensagem do sistema apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat de Mensagens. Ltcitantes interessados em Aderir ao 

Cadastro de Reserva, poderão sinalizar através do botão "Adenr ao Cadastro de Reserva· 
Licitante 2 • BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

16/09/2022 • 11 54 PROMOCIONAIS E Conseguimos chegar neste valor. 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

16109/2022 - 11:52 
Pregoeiro(a) - Ricardo Sr. Licitante. o preço máximo para contratação deste item é de RS 20,67, o Sr. tem concfições de fornecer 
Barros Pereira Igual ou inferior a esse valor? 
Licitante 2 - BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

16/09/2022 - 11:50 PROMOCIONAIS E Poderta me informar o estimado deste item? 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Licitante 2 • BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

16/09/2022 - 11:49 PROMOCIONAIS E Certo, Sr. Pregoeiro. Estamos atentos ao chat. 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

16/09/2022 • 11:48 
Pregoetro(a} - Ricardo 

Peço que tenha atenção no chat de mensagens de cada item para que seja passivei fazermos a negociação Barros Pereira 

16/09/2022 · 11:48 
Pregoeiro(a} - Ricardo Sr. Licitante 2, faremos agora a negociação dos ,tens para que seja possível prosseguirmos, visto que a 
Barros Pereira maioria dos ~ns está acima do nosso preço máximo estimado para compra 

16/09/2022 · 11:44 Mensagem do sistema 
lntaada a Etapa de Negociação com o 1 • Colocado. Favor se atentarem as mensagens encaminhadas pelo 
pregoetro através do Chat de Mensagens. 

16/09/2022 • 11:38 Mensagem do sistema Iniciado tempo eXtra de 5 minutos para o lance final dos licitantes: Licitante 2. 
16109/2022 • 11:34 Mensagem do sistema Iniciado o período randômico, o pregão será encerrado aleatoriamente pelo sistema. 

16/0912022 - 11:19 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Lances, em caso de dúvidas ou solicitações, contatar o Jll1!00elro através do Chat de 
Mensagens. 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Data / Hora: Autor: Descrição: 
16/09/2022 - 11:16 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniaais apresentadas pelos licitantes Interessados no processo. 

16/09/2022 - 11:14 
Pregoeíro(a) - Ricardo 

Faremos agora a verificação da ficha técnica anexada pelos licJtantes Barros Pereira 

16/0912022 - 11:13 
Pregoe1ro(a) - Ricardo Devido a abertura de outros processos que estava marcado. howe um pouco de atraso no início deste 
Barros Pereira certame 

16/09/2022 - 11: 13 
Pregoeiro(a) - Ricardo 

Bom dia a todos! 
Barros Pereira 

15/09/2022 - 18:00 Mensagem do sistema Está encerrado o pruo para o envio das propostas lnicalS. 
0110912022 - 18:00 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostaS iniciais. 

Item/Lote 6: Kit luvas touca e pezinho 

Situação: Encerra.do 

Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI 

- CNPJ Empresa Vencedora: 10.414.625/0001-53 

Responsável pela Empresa Vencedora: Guilherme Alves Mendes 

Telefone Empresa Vencedora: (61) 3355-1044 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: 
Lance 
Inicial: 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
10.414.625/0001-53 Sim RS29,40 EIRELI 

Lances Cadastrados Ourante a Fase de Registro de Preços 

Data / Hora: Participante: Valor: 
16/09/2022 • 12:00 BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI RS9,47 
16/0912022 • 11:36 BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI R$26,90 
16/09/2022 • 11:22 BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS OE TRANSPORTE EIRELI RS27,00 

Histórico do Chat de Mensagens 

Datal Hora: Autor: Descrição: 
13/10/2022 - 14:38 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 
13/10/2022 • 11:45 Mensagem do sistema Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em faVOf do hcitante 
06/10/2022 · 15:47 Mensagem do sistema Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do licitante 

O l" Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro. está Iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as 
06/10/2022 • 11:41 Mensagem do sistema empresas interessadas em interpor recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 

"Indicar Interesse em interpor recursos· 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Hab1htação do 1 • Colocado. em caso de dúvidas ou 
06/10/2022 • 11:41 Mensagem do sistema apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao 

Cadastro de Reserva, poderão slnahzar através do botão • Adem ao Cadastro de Reserva· 

06/10/2022 • 11:35 Mensagem do sistema 
Recurso do licitante BLENO BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS OE 
TRANSPORTE EIRELI deferido, justificaliva: Recurso deferido conforme peça anexada! 

06/10/202.2 • 10:36 Mensagem do sistema 
Encerrado o prazo para a apresentação de contra razão. Será iniciado o julgamento do(s) recurso(s) 
apresentado(s). 

06/10/2022 - 10:36 Mensagem do sistema 
Encerrado o prazo para a apresentação de recursos. Está iniciado o prazo para a apresentação de Contra 
Razão, o prazo para a apresentação da contra razão via sistema é de 3 dias úteis. 

26/09/2022 • 11 :05 Mensagem do sistema O licitante BLENO BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS OE TRANSPORTE 
EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arqurvo foi adicionado ao campo de documentos de habitnação 

26/09/2022 - 11:05 Mensagem do sistema 
O licitante BLENO BR COMERCIO OE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 

26/09/2022 - 11:04 Mensagem do sistema 
O licitante BLEND SR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS OE TRANSPORTE 
EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habihtação 
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Data / Hora: 

26/09/2022 - 11:04 

26/09/2022 - 11:04 

26/09/2022 - 11 :03 

22/09/2022 - 15:08 

22/09/2022 - 14:28 

22/09/2022 - 14:04 

22/09/2022 - 14:00 

22/09/2022 - 14:00 

16/09/2022 - 12:14 

16/09/2022 - 12:12 

16/09/2022 - 12:10 

16/09/2022 - 12:08 

16/09/2022 • 12:02 

16/09/2022 - 12:01 

16/09/2022 - 12:01 

16/09/2022 - 12:00 

16109/2022 - 11:57 

MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Autor: Descrição: 
--,, 

o licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
Mensagem do si

st
ema EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adie1onado ao campo de documentos de habilitação 

O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
Mensagem do siS

t
ema EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 

O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
Mensagem do sis!ema EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 

Está iniciado o prazo para a apresentação de recursos ao processo, o prazo para a apresentação do recurso 
Mensagem do siStema via sistema é de 3 dias úteis. 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Barros Pereira 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Barros Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo 
Barros Pereira 

O Licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI apresentou interesse em interpor recurso, alegando: "Informo que no dia do pregão, antes de ser 
suspenso. nós solicitamos a prorrogação no prazo de entrega das amostras, porque o prazo de 48 horas é 
um prazo muito curto para que consigamos enviar os produtos. visto que o envio aereo leva em torno de 7 
dias uteis pra entregar as amostras na prefeitura. Tentamos contato por email, e por telefone, mas sem 
sucesso. E formalizamos a solicitação de prorrogação aqui pelo sistema também. De toda forma, as 
amostras já foram enviadas, e estão no caminho." 

o 1 • Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as 
empresas interessadas em interpor recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos· 

Boa tarde a todos! 

Processo reiniciado. 

Processo temporariamente suspenso. 

Informo também que a sessão será suspensa para a verificação e validação dos documentos de habilitação, 
ficando remarcada para o dia 22/09/2022 às 14 horas 

Sr. Licitante, conforme item 8.3.3 do edital, fica aberto o prazo para apresentação de amostras 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1° Colocado, em caso de dúvidas ou 
Mensagem do sistema apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao 

Cadastro de Reserva, poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva· 
Licitante 2 - BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

PROMOCIONAIS E 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Licitante 2 - BLEND 
BR COMERCIO OE 
ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E 
SERVICOS OE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Licitante 2 - BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Licitante 2 - BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

PROMOCIONAIS E 
SERV!COS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Licitante 2 - BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

já atualizei o lance 

conseguimos atender 

Pronto 

Estou verificando com meu diretor. só um minuto 

Estou verificando com meu diretor, só um minuto 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Data / Hora: Autor: Descrição: 

Licitante 2 • BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

16/09/2022 • 11:55 PROMOCIONAIS E Só um minuto neste item 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

16/09/2022 • 11:52 
Pregoeiro(a) - Ricardo Sr. Licitante, o preço máximo para contratação deste item é de R$ 9,47, o Sr. tem condições de fornecer 
Barros Pereira igual ou inferior a esse valor? 

Licitante 2 • BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

16/09/2022 • 11:50 PROMOCIONAIS E Poderia me informar o estimado deste item? 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Licitante 2 • BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

16/09/2022 • 11:49 PROMOCIONAIS E Certo, Sr. Pregoeiro. Estamos atentos ao chat. 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

16/09/2022 • 11:48 
Pregoeiro(a) • Ricardo 

Peço que tenha atenção no chat de mensagens de cada item para que seja possível lazermos a negociação Barros Pereira 

16/09/2022 • 11:48 
Pregoeiro(a) - Ricardo Sr. Licitante 2, faremos agora a negociação dos itens para que seja possível prosseguirmos, visto que a 
Barros Pereira maioria dos itens está acima do nosso preço máximo estimado para compra 

16/09/2022 • 11:40 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 • Colocado. Favor se atentarem as mensagens encaminhadas pelo 
pregoeiro através do Chat de Mensagens. 

16/09/2022 · 11:35 Mensagem do sistema Iniciado tempo extra de 5 minutos para o lance final dos licitantes: Licitante 2. 
16/09/2022 • 11:34 Mensagem do sistema Iniciado o perlodo randõmico, o pregão será encerrado aleatoriamente pelo sistema. 

16/09/2022 • 11:19 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Lances, em caso de dúvidas ou solicitações, contatar o pregoeiro alravés do Chat de 
Mensagens. 

16/09/2022 • 11:16 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos licitantes interessados no processo. 

16/09/2022 • 11:14 
Pregoeiro(a) - Ricardo 

Faremos agora a veríficação da ficha técnica anexada pelos licitantes Barros Pereira 

16/09/2022 • 11:13 
Pregoeiro(a) · Ricardo Devido a abertura de outros processos que estava marcado, hotNe um pouco de atraso no início deste 
Barros Pereira certame 

16/09/2022 • 11:13 
Pregoeiro(a) - Ricardo 

Bom dia a todos! Barros Pereira 

15/09/2022 · 18:00 Mensagem do sistema Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
01/0912022 • 18:00 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Item/Lote 7: Cueiros. de tecido com Bainha e Bordada 70cm x 68cm 

Situação : Fracassado 

Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI 

CNPJ Empresa Vencedora: 10.414.625/0001-53 

Responsãvel pela Empresa Vencedora: Guilherme Alves Mendes 

Telefone Empresa Vencedora: (61) 3355-1044 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI 

CNPJ: 

10.414.625/0001-53 

Classificado: Lance 
Inicial: 

Sim R$105,80 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data / Hora: Participante: Valor: 

16/09/2022 • 11:39 BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI RS 99,90 

16/0912022 - 11:22 BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI RS 100,00 

Histórico do Chat de Mensagens 

Datal Hora: Autor: Descrição: 

06/10/2022 - 11:35 Mensagem do sistema 
Recurso do licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 

TRANSPORTE EIRELI deferido, justificativa: Recurso deferido conforme peça anexada! 

26/09/2022 - 11:05 Mensagem do sistema 
o licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 

EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 

26/09/2022 - 11:05 Mensagem do sistema 
o licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 

EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 

26/09/2022 • 11:04 Mensagem do sistema o licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 

26/0912022 • 11:04 Mensagem do sistema 
O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 

EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 

26/09/2022 - 11:04 Mensagem do sistema 
O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 

EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 

26/09/2022 • 11:03 Mensagem do sistema 
O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 

EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 

o Licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS OE TRANSPORTE 

EIRELI apresentou interesse em interpor recurso, alegando: "Informo que no dia do pregão, antes de ser 

22/09/2022 - 14:28 Mensagem do sistema 
suspenso, nós solicitamos a prorrogação no prazo de en1rega das amostras, porque o prazo de 48 horas é 
um prazo muito curto para que consigamos enviar os produtos. visto que o envio aereo leva em tomo de 7 
dias uteis pra entregar as amostras na prefeitura. Tentamos contato por email. e por telefone, mas sem 

sucesso. E formalizamos a solicitação de prorrogação aqui pelo sistema também. De toda forma, as 
amos1ras já foram enviadas, e estão no caminho." 

22/09/2022 - 14:00 
Pregoeiro(a) - Ricardo 

Boa tarde a todos! 
Barros Pereira 

22/0912022 - 14:00 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 

16/09/2022 • 12:14 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

16/09/2022 • 12:12 
Pregoeiro(a) • Ricardo Informo também que a sessão será suspensa para a verificação e validação dos documentos de habilitação, 
Barros Pereira ficando remarcada para o dia 22/09/2022 às 14 horas 

16/0912022 • 12: 10 
Pregoelro(a) - Ricardo 

Sr. Licitante, conforme item 8.3.3 do edital. fica abeno o prazo para apresentação de amostras Barros Pereira 

16/09/2022 • 12:01 Mensagem do sistema Lote declarado como fracassado pelo seguinte motivo: Item fracassado pois o licitante vencedor afirma não 
ter condições de fornecer pelo valor máximo de contratação para o referido item 

Licitante 2 - BLEND 

BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

16/09/2022 • 12:00 PROMOCIONAIS E Neste item conseguimos chegar no valor de R$ 39,10 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 

EIRELI 

Licitante 2 • BLEND 
BR COMERCIO DE 

ARTIGOS 
16/09/2022 • 11:57 PROMOCIONAIS E Estou verificando com meu diretor, só um minuto 

SERVICOSDE 
TRANSPORTE 

EIRELI 

Licitante 2 • BLEND 

BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

16/09/2022 - 11:55 PROMOCIONAIS E Só um minuto neste item 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 

EIRELI 

16/09/2022 • 11:52 
Pregoeiro(a) - Ricardo 

Barros Pereira 
Sr. Licitante, o preço máximo para contratação deste item é de R$ 22,67, o Sr. tem condições de fornecer 
igual ou inferior a esse valor? 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Data / Hora: Autor: Descrição: 

Licitante 2 • BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

16109/2022 • 11:50 PROMOCIONAIS E Poderia me informar o estimado deste item? 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Licitante 2 • BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

16/09/2022 • 11:49 PROMOCIONAIS E Certo. Sr. Pregoeiro. Estamos atentos ao chat. 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

16/09/2022 • 11:48 
Pregoeiro(a) - Ricardo 

Peço que tenha atenção no chat de mensagens de cada item para que seja possível fazermos a negociação 
Barros Pereira 

16/09/2022 • 11:48 
Pregoeiro(a) - Ricardo Sr. Licitante 2, faremos agora a negociação dos itens para que seja possível prosseguirmos, visto que a 
Barros Pereira maioria dos itens está acima do nosso preço máximo estimado para compra 

16/09/2022 • 11:44 Mensagem do sistema 
Iniciada a Etapa de Negociação com o 1• Colocado. Favor se atentarem as mensagens encaminhadas pelo 
pregoeiro através do Chat de Mensagens. 

16/09/2022 • 11:39 Mensagem do sistema Iniciado tempo extra de 5 minutos para o lance final dos licitantes: Licitante 2. 

16/09/2022 • 11:34 Mensagem do sistema Iniciado o período randõmico, o pregão será encerrado aleatoriamente pelo sistema. 

16/09/2022 • 11:19 Mensagem do sistema 
Iniciada a Etapa de Lances. em caso de dúvidas ou solicitações. contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. 

16/09/2022 • 11:16 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos licitantes interessados no processo. 

16/09/2022 • 11: 14 
Pregoeiro(a) - Ricardo 

Faremos agora a verificação da ficha técnica anexada pelos licitantes 
Barros Pereira 

16/0912022 • 11:13 
Pregoeiro(a) - Ricardo Devido a abertura de outros processos que estava marcado, houve um pouco de arraso no início deste 
Barros Pereira certame 

16/09/2022 • 11:13 
Pregoeiro(a) - Ricardo 

Bom dia a todos! 
Barros Pereira 

15/09/2022 • 18:00 Mensagem do sistema Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 

01109/2022 · 18:00 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Item/Lote 8: Pagãozinho 100% Algodão 

Situação: Encerrado 

- Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI 

CNPJ Empresa Vencedora: 10.414.625/0001-53 

Responsável pela Empresa Vencedora: Guilherme Alves Mendes 

Telefone Empresa Vencedora: (61} 3355-1044 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI 

R L COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 

10.414.625/0001-53 

35.418.295/0001-03 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data/ Hora: Participante: 
16/09/2022 • 11:55 BLENO BR COMERCIO OE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS OE TRANSPORTE EIRELI 

16/09/2022 • 11:41 BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS OE TRANSPORTE EIRELI 
16/09/2022 • 11:22 BLENO BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS OE TRANSPORTE EIRELI 

Classificado: 
Lance 
Inicial: 

Sim R$91,00 

Não RS26,00 

Valor: 

RS34,00 

R$ 89,90 

RS 90,00 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data / Hora: Autor: Descrição: 

13/10/2022 · 14:38 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

13/10/2022 • 11:45 Mensagem do sistema Lote/Item adjudicado. iniciada a Etapa de Homologação do Lotefltem em favor do licitante 

06110/2022 • 15:47 Mensagem do sistema Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do licitante 

O 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as 
06/10/2022 • 11:41 Mensagem do sistema empresas interessadas em interpor recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 

"Indicar Interesse em interpor recursos" 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1 • Colocado, em caso de dúvidas ou 
06/10/2022 • 11:41 Mensagem do sistema apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao 

Cadastro de Reserva, poderão sinalizar através do botão "Aderir ao cadastro de Reserva· 

06/10/2022 • 11:35 Mensagem do sistema Recurso do licitante BLENO BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS OE 

TRANSPORTE ElRELI deferido, justificativa: Recurso deferido conforme peça anexada! 

06/10/2022 • 10:36 Mensagem do sistema Encerrado o prazo para a apresentação de contra razão. Será iniciado o julgamento do(s) recurso(s) 
apresentado(s). 

06/10/2022 • 10:36 Mensagem do sistema Encerrado o prazo para a apresentação de recursos. Está iniciado o prazo para a apresentação de Contra 
Razão. o prazo para a apresentação da contra razão via sistema é de 3 dias úteis. 

26/0912022 · 11:05 Mensagem do sistema O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 

EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 

26/09/202.2 · 11:05 Mensagem do sistema O licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 

26/09/2022 · 11:04 Mensagem do sistema O licitante BLEND BR COMERCIO OE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 

EIRELI anexou seu recurso ao processo. o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 

26/09/2022 · 11:04 Mensagem do sistema O licitante BLEND BR COMERCIO OE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 

EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habílitação 

26/09/2022 · 11:04 Mensagem do sistema O licitante BLEND BR COMERCIO OE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 

EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 

26/09/2022 · 11:03 Mensagem do sistema O licitante BLEND BR COMERCIO OE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 

EIRELI anexou seu recurso ao processo, o arquivo foi adicionado ao campo de documentos de habilitação 

22/0912022 • 15:08 Mensagem do sistema Está iniciado o prazo para a apresentação de recursos ao processo, o prazo para a apresentação do recurso 
via sistema é de 3 dias úteis. 

O Licitante BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 

E IRELI apresentou interesse em interpor recurso, alegando: "Informo que no dia do pregão. antes de ser 

2210912022 • 14:28 Mensagem do sistema 
suspenso. nós solicitamos a prorrogação no prazo de entrega das amostras, porque o prazo de 48 horas é 
um prazo muito cuno para que consigamos enviar os produtos, visto que o envio aereo leva em torno de 7 

dias uteis pra entregar as amostras na prefeitura. Tentamos contato por email, e por telefone, mas sem 
sucesso. E formalizamos a solicitação de prorrogação aqui pelo sistema também. De toda forma, as 
amostras já foram enviadas. e estão no caminho." 

O 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as 
22/0912022 · 14:04 Mensagem do sistema empresas interessadas em interpor recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 

·1 ndicar Interesse em interpor recursos" 

22/09/2022 · 14:00 
Pregoeiro(a) • Rica,do 

Boa tarde a todos! 
Barros Pereira 

22/09/2022 • 14:00 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 

16/09/2022 · 12:14 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

16/0912022 • 12:12 
Pregoeiro(a) • Ricardo Informo também que a sessão será suspensa para a verificação e validação dos documentos de habilitação, 
Barros Pereira ficando remarcada para o dia 22/09/2022 às 14 horas 

16/09/2022 • 12: 10 
Pregoeiro(a) • Ricardo 

Sr. Licitante. conforme item 8.3.3 do edital, fica abeno o prazo para apresentação de amostras Barros Pereira 

16/09/2022 • 12:08 Mensagem do sistema 
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1 • Colocado, em caso de dúvidas ou 

apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao 
Cadastro de Reserva, poderão sinalizar através do botão • Aderir ao Cadastro de Reserva• 

Licitante 2 · BLEND 

BR COMERCIO DE 

ARTIGOS 
16/09/2022 • 11:55 PROMOCIONAIS E Conseguimos chegar neste valor. 

SERVICOS DE 
TRANSPORTE 

ElRELI 

16/09/2022 • 11:52 
Pregoeiro(a) • Ricardo Sr. Licitante, o preço máximo para contratação deste item é de R$ 34,00, o Sr. tem condições de fornecer 
Barros Pereira igual ou inferior a esse valor? 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

).O DE~ 

""--.; lil'" 1l A$. ~, 

\º ~ k. '-') ' . / 
Data / Hora: Autor: Descrição: 

Licitante 2 • BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

16/09/2022 • 11:50 PROMOCIONAIS E Poderia me informar o estimado deste item? 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

Licitante 2 • BLEND 
BR COMERCIO DE 
ARTIGOS 

16/09/2022 • 11:49 PROMOCIONAIS E Certo, Sr. Pregoeiro. Estamos atentos ao chat. 
SERVICOS DE 
TRANSPORTE 
EIRELI 

16/09/2022 • 11:48 
Pregoeiro(a) . Ricardo 

Peço que tenha atenção no chat de mensagens de cada item para que seja possível fazermos a negociação 
Barros Pereira 

16/09/2022 • 11:48 
Pregoeiro(a) - Ricardo Sr. Licitante 2, faremos agora a negociação dos itens para que seja possível prosseguirmos, visto que a 
Barros Pereira maioria dos itens está acima do nosso preço máximo estimado para compra 

16/09/2022 • 11:46 Mensagem do sistema 
Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 • Colocado. Favor se atentarem as mensagens encaminhadas pelo 
pregoeiro através do Chat de Mensagens. 

16/0912022 • 11:41 Mensagem do sistema Iniciado tempo extra de 5 minutos para o lance final dos licitantes: Licitante 2. 

16/09/2022 - 11:34 Mensagem do sistema Iniciado o período randômico. o pregão será encerrado aleatoriamente pelo sistema. 

16/09/2022 · 11:19 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Lances, em caso de dúvidas ou solicitações, contatar o pregoeiro através do Chat de 
Mensagens. 

16/09/2022 • 11:16 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos licitantes interessados no processo. 

16/09/2022 • 11:14 
Pregoeiro(a) - Ricardo 

Faremos agora a verificação da ficha técnica anexada pelos licitantes Barros Pereira 

16/0912022 • 11:13 
Pregoeiro(a) - Ricardo Devido a abertura de outros processos que estava marcado, houve um pouco de atraso no início deste 
Barros Pereira certame 

16/09/2022 • 11:13 
Pregoeiro(a) - Ricardo 

Bom dia a todos! 
Barros Pereira 

15/09/2022 - 18:00 Mensagem do sistema Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
01109/2022 • 18:00 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas Iniciais. 

Equipe de A 
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Relatório de Lotes/Itens Desertos, Fracassados, Anulados ou 
Revogados 

Relatório de Lotes/ Itens Fracassados da licitação pública, na modalidade de Registro de Preços, a que se 
refere o edital nº PE-046/2022-CPUPMVG-R do(a) MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE, CNPJ 
05.648. 738/0001-83. 

Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: PE-046/2022-CPUPMVG-R 

Data de início do recebimento das propostas: 01 de setembro de 2022 às 18:00 

Data da Realização: 16 de setembro de 2022 às 11 :00 

e.ocal: www.licitamaisbrasil.com.br 

Pregoeiro responsável: Ricardo Barros Pereira 

Ao(s} 16 dia(s) do mês setembro do ano de 2022, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos 
termos da convocação de aviso de licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Ricardo Barros Pereira 
juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Karlianne Dos Santos Vidinha e Maria Cleiciane Costa 
Conceição, para proceder a sessão pública de Registro de Preços com o objetivo de adquirir/contratar: O 
objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços, do tipo 
menor preço por item, visando a futura contratação de empresa especializada para aquisição de kit de 
enxovais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Vargem 
Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

Item/Lote 2: Kit bolsa maternidade com 2 und 

4tarticipação: Exclusiva ME-EPP 

Situação: Fracassado 

Motivo: Item fracassado pois o licitante vencedor afirma não ter condições de fornecer pelo valor máximo 
de contratação para o referido item. 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 

COMERCIO DE ARTIGOS 

10.414.625/0001-53 Sim 
RELI 

10 DE ARTIGOS 
10.414.625/0001-53 Sim 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 6S430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

Lance 
Final: 

R$ 249,90 

R$ 250,00 

1 



Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 

Nome do Participante: 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

CNPJ: 

10.414.625/0001-53 

Item/Lote 7: Cueiros. de tecido com Bainha e Bordada 70cm x 68cm 

Participação: Exclusiva ME-EPP 

Situação: Fracassado 

Classificado: 

Sim R$ 252,00 

e,otivo: Item fracassado pois o licitante vencedor afirma não ter condições de fornecer pelo valor máximo de contratação para o referido item 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 10.414.625/0001-53 Sim 
TRANSPORTE EIRELI 
BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 10.414.625/0001-53 Sim 
TRANSPORTE EIRELI 
BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 10.414.625/0001-53 Sim 

-RANSPORTE EIRELI 

regoeiro(a): Ricardo~ reira 

ntos Vidinha 

ciane Costa Conceição 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

Lance 
Final: 

R$ 99,90 

R$ 100,00 

R$105,80 
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Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 

Relatório de Classificação 
Relatório de Classificação da licitação pública, na modalidade de Registro de Preços, a que se refere o 
edital nº PE-046/2022-CPUPMVG-R do(a) MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE, CNPJ 05.648.738/0001-
83. 

Nome do promotor I comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: PE-046/2022-CPUPMVG-R 

Data de início do recebimento das propostas: 01 de setembro de 2022 às 18:00 

- ata da Realização: 16 de setembro de 2022 às 11 :00 

Local: www.licitamaisbrasil.com.br 

Pregoeiro responsável: Ricardo Barros Pereira 

Ao(s) 16 dia(s) do mês setembro do ano de 2022, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos 
termos da convocação de aviso de licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Ricardo Barros Pereira juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Karlianne Dos Santos Vidinha e Maria Cleiciane Costa 
Conceição, para proceder a sessão pública de Registro de Preços com o objetivo de adquirir/contratar: O 
objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços, do tipo 
menor preço por item, visando a futura contratação de empresa especializada para aquisição de kit de 
enxovais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Vargem 
Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

- m/Lote 1: Banheira Infantil 

Participação: Exclusiva ME-EPP 

Situação: Habilitação 

Motivo: 

CCassificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 

10.414.625/0001-53 Sim 

35.418.295/0001-03 Não 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

Lance 
Final: 

R$ 60,90 

R$42,26 

1 



Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 

Item/Lote 2: Kit bolsa maternidade com 2 und 

Participação: Exclusiva ME-EPP 

Situação: Fracassado 

Motivo: Item fracassado pois o licitante vencedor afirma não ter condições de fornecer pelo valor máximo 
de contratação para o referido item. 

Classificação final do(s) Participante(s): -
Nome do Participante: 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

Item/Lote 3: Sabonete neutro/glicerinado 90g 

Participação: Exclusiva ME-EPP 

Situação: Habilitação 

Motivo: 

. lassificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 

CNPJ: Classificado: 
Lance 
Final: 

10.414.625/0001-53 Sim R$ 249,90 

CNPJ: Classificado: 
Lance 

" 
Final: 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 10.414.625/0001-53 Sim R$19,30 

"' ~NSPORTE EIRELI 
R L COMERCIO E SERVICOS L TOA 35.418.295/0001-03 Não 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

R$4,40 
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Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 

Situação: Habilitação 

Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 

Nome do Participante: 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 
R L COMERCIO E SERVICOS L TOA 

CNPJ: 

CNPJ: 

10.414.625/0001 -53 

35.418.295/0001-03 

Item/Lote 5: Fraldas de pano kit com 5 unidades 

Participação: Exclusiva ME-EPP 

Situação: Habilitação 

Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 10.414.625/0001-53 
TRANSPORTE EIRELI 
R L COMERCIO E SERVICOS L TOA 35.418.295/0001-03 

Classificado: 

Classificado: 

Sim 

Não 

Classificado: 

Sim 

Não 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

Lance 
Final: 

Lance 
Final: 

R$ 19,60 

R$ 220,00 

Lance 
Final: 

R$ 20,60 

R$ 36,30 
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Motivo: 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 10.414.625/0001-53 
TRANSPORTE EIRELI 

e em/Lote 7: Cueiros. de tecido com Bainha e Bordada 70cm x 68cm 

Participação: Exclusiva ME-EPP 

Situação: Fracassado 

Classificado: 
Lance 
Final : 

Sim R$ 9,47 

Motivo: Item fracassado pois o licitante vencedor afirma não ter condições de fornecer pelo valor máximo 
de contratação para o referido item 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
,..RANSPORTE EIRELI 

Item/Lote 8: Pagãozinho 100% Algodão 

Participação: Exclusiva ME-EPP 

-.ação: Habilitação 

MOllvo: 

CNPJ: Classificado: 

10.414.625/0001 -53 Sim 

CNPJ: Classificado: 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande• MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

Lance 
Final: 

R$ 99,90 

Lance 
Final: 

4 



Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 

BLENO BR COMERCIO OE ARTIGOS 
PROMOCIONAIS E SERVICOS OE 
TRANSPORTE EIRELI 

R L COMERCIO E SERVICOS L TDA 

10.414.625/0001 -53 

35.418.295/0001-03 

- :_- ~ ~~~ -----
ar li a n n e Dos Santos Vidinha 

Equipe de Apoio: Maria Cleiciane Costa Conceição 

Sim 

Não 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

R$ 34,00 

R$ 26,00 
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Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 

Relatório de Primeiros Colocados da Fase de Lances 
Nome do promotor / comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: PE-046/2022-CPUPMVG-R 

Data de início do recebimento das propostas: 01 de setembro de 2022 às 18:00 

Data da Realização: 16 de setembro de 2022 às 11 :00 

Local: www.licitamaisbrasil.com.br 

- regoeiro(a) responsãvel : Ricardo Barros Pereira 

Empresa: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE 
EIRELI 

CNPJ: 10.414.625/0001-53 

Valor total do Fornecedor: R$ 205.468,00 

Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: Valor Unitãrio: Valor Total: 
1 Banheira Infantil Unidade 400 R$ 60,90 R$ 24.360,00 

Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: Valor Unitãrio: Valor Total: 
2 Kit bolsa maternidade com 2 und Kit 400 R$ 249,90 R$ 99.960,00 

f º;-' Especificação: Unidade: Quantidade: Valor Unitãrio: Valor Total: 
Sabonete neutro/glicerinado 90g Unidade 400 R$19,30 R$ 7.720,00 

Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: Valor Unitãrio: Valor Total: 
4 Conjunto de pente e escova Conjunto 400 R$19,60 R$ 7.840,00 

Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: Valor Unitãrio: Valor Total: 
5 

,·, 
Fraldas de pano kit com 5 unidades Kit 400 R$ 20,60 

Unidade: Quantidade: Valor Unitãrio: 
Kit 400 R$ 9,47 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande • MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

R$ 8.240,00 

Valor Total: 

R$ 3.788,00 

1 



Lote 

7 

1 Lote: I 

Lote: 

8 

Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 

Especificação: 

Cueiros. de tecido com Bainha e Bordada 
70cm x68cm 

Unidade: Quantidade 

Unidade 400 

Valor 
Unitário: 

Valor Total: 

R$ 99,90 R$ 39.960,00 

Especificação: 1 Unidade: 1 Quantidade: Valor Unitário: Valor Total: 

Especificação: Unidade: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total: 
Pagãozinho 100% Algodão Unidade 400 R$ 34,00 R$ 13.600,00 

Equipe de Apoio: Maria Cleiciane Costa Conceição 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 2 



Prefeit ura de 

VARC EM 
GRANDE 

Termo de Adjudicação 
Nome do promotor / comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: PE-046/2022-CPUPMVG-R 

O(A) Pregoeiro(a) da(o) MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE, sr.(a) Ricardo Barros Pereira, no uso das 
atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 8666/1993 e Lei 10.520/2002), após exame e 
deliberação do processo administrativo Nº 0101 .06358.2022 que institui o presente Registro de Preços, 
resolve Adjudicar. 

Item/Lote 1: Banheira Infantil 

flituação: Adjudicação 

Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 60,90 400 R$ 24.360,00 

Item/Lote 2: Kit bolsa maternidade com 2 und 

Situação: Fracassado 

Valor de Referência: Diferença: 
R$ 24.372,00 -R$ 12,00 

Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 249,90 400 R$ 99.960,00 

Item/Lote 3: Sabonete neutro/glicerinado 90g 

Situação: Adjudicação 

Valor de Referência: Diferença: 
R$ 20.800,00 R$ 79.160,00 

vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
RA1.milâR EIRELI 

400 

Valor Global: Valor de Referência: 
R$ 7.720,00 R$ 13.788,00 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevarqemqrandema@hotmail.com 

Diferença: 

-R$ 6.068,00 
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Item/Lote 4: Conjunto de pente e escova 

Situação: Adjudicação 

Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$19,60 400 R$ 7.840,00 

Item/Lote 5: Fraldas de pano kit com 5 unidades 

e ituação: Adjudicação 

Valor de Referência: Diferença: 
R$ 7.868,00 -R$ 28,00 

Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

Valor Unitário: Quantidade: 
R$ 20,60 400 

Item/Lote 6: Kit luvas. touca e pezinho 

Situação: Adjudicação 

Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
R$ 8.240,00 R$ 8.268,00 -R$ 28,00 

Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
R$ 9,47 400 R$ 3.788,00 R$ 3.788,00 R$ 0,00 

Item/Lote 7: Cueiros. de tecido com Bainha e Bordada 70cm x 68cm 

mta,_ILVencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
!S.:lR'ltk EIRELI 

400 

Valor Global: Valor de Referência: 
R$ 39.960,00 R$ 9.068,00 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevarQemQrandema{ã)hotmailcom 

Diferença: 

R$ 30.892,00 
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Item/Lote 8: Pagãozinho 100% Algodão 

Situação: Adjudicação 

Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: 
R$ 34,00 400 

li~ta e horário da Adjudicação: 
9ô de outubro de 2022 às 15:47 

R$ 13.600,00 R$ 13.600,00 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande • MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461·1340 

orefeituradevarqemqrandema@hotmail.com 

Diferença: 

R$ 0,00 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-046/2022-CPL/PMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101 .06358.2022 

Tornamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-046/2022-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101 .06358.2022, do tipo menor preço 
Item, objetivando Registro de preços, do tipo menor preço por item, visando a futura 
contratação de empresa especializada para aquisição de kit de enxovais para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Vargem 
Grande/MA, tendo como vencedora a empresa: BLEND BR COMERCIO DE 
ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI inscrita no 
CNPJ nº 10.414.625/0001-53, considerada vencedora total do certame com valor total 
de R$ 65.548,00 (sessenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e oito reais). Comunica 
assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e 
Administrativo. 

Vargem Grande - MA, em 06 de Outubro de 2022. 

Ric 

iro unicipal 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05 648.738/0001 -83- E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

O pregoeiro da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, vem solicitar da 
Controladoria Jurídica, parecer conclusivo referente ao Pregão Eletrônico Nº PE 046/2022-
CPL/PMVG, objetivando o registro de preços, do tipo menor preço por item, visando a futura 
contratação de empresa especializada para aquisição de kit de enxovais para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência ocial de Vargem Grande/MA, segue anexo à 
documentação que compõem o presente processo. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

Vargem Grande - MA, 6 de outubro de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE- MA 

REF.PROC. N 2 0101.06358.2022 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

ASSUNTO: registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de empresa 

especializada para aquisição de kit de enxovais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social do município de Vargem Grande/ MA. 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO Nº 060/2022 -ASSEJUR/CPL 

► RELA.TÓRIO: 

Veio a conhecimento da Assessor ia Jurídica do Município a existência do processo 0101.06294.2022, 

para a análise quanto à legalidade para o registro de preços do t ipo menor preço, visando a contratação de 

empresa para aquisição de brinquedos educativos para atender a educação infantil do município de Vargem 

Grande - MA. 

• DO CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do sistema de controle 

interno, atribuindo ao Controle Interno, dentre outras competências, "realizar acompanhamento, 

levant amento, inspeção e auditoria nos sistemas administ ra t ivo, contábil, financeiro, patrimonial e operacional 

relativos às atividades administrativas das Unidades do Tribunal, com vistas a ver ificar a legalidade e a 

legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeira e patrimonial e a 

avaliar seus resultados quanto à economicidade, ef iciência e eficácia". 

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de despesa, resta demonstrada 

a competência do Controle Interno para análise manifestação. 

• FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autor idade assessorada no controle 

legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o 

io e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar 

providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e 

a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos jurídicos, 

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a 

autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às 

necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto 

ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado e 

escolha da modalidade, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base 

em parâmetros técnicos objet ivos, para a melhor consecução do interesse público. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prát ica de atos administrativos. 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem 

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

• FUNDAMENTAÇÃO 

A doutrina administrat ivista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 

observância obrigatória pelos órgãos e ent idades da administração pública, em que, observada a igualdade 

entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez preenchidos os 

re uisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no instrumento convocatório 

respectivo contrato administrativo. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as propostas 

apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração para realização 

de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, encontra-se expressa na 

Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Munic.ipios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permilir.i as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

A realização de licitação na modalidade Pregão é aplicável para a contratação de bens e serviços 

comuns, independentemente do valor, nos termos do art. 1º da Lei nº 10.520/02, o que se aplica ao caso em 

tela, uma vez que o objeto licitado é Serviços. As modalidades podem ser definidas de acordo com o art. 22, 

da Lei nº 8.666/93. Porém optou-se por utilizar o Pregão, visto a sua garant ia de isonomia. 

Vale destacar, para fins de verificação da adequação da modalidade util izada, posicionamentos do 

TCU, a seguir: 

*Utilize, sempre que possível, o modo/idade de pregão poro a aquisiçõo de bens 

e serviços comuns, ussim considerados aqueles cujos padrões de desempenho e 

de qualidade possum ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

espec:ífic:uções usuais no men·udo, podendo, todavia, odolor outro modol,dode, 

mos, neste caso, desde que o escolha seja devidamente juslificodo. • Acórdão nº 

2.900/2009 -Plenório; 

"Ver,fico-se, portanto, que o principal aspecto o ser observada na que se refere o 

opçüo pelo modalidade de pregüo e o possibilidade de se imprimir que se ressoltor 

que os pruc:edimentos execulodos pelo Administração Publico poro realização do 

pregão devem também obedecer aos princípios norteodores de todo ato 

odminisrrot,vo, em especial, aqueles previstos no ore. 37, caput, do Lei Maior.• 

Acórdão nf 1182/2007 - Plenário. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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A modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a legislação federal, no modo 

presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrôn ico (Decreto Federal nQ 5.450/2005), sendo este 

último utilizado no caso em comento. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 

apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, caracterizando-se 

especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais licitantes, uma vez que toda 

interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela internet, tendo como importante 

atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, minimizando custos para a Administração 

Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos entes 

públicos, notadamente em virtude de suas características de celer idade, desburocratização, economia, ampla 

divulgação, publicidade e eficiência na contratação. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço comuns, in verbis: 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de 

bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 

dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

§ 1º A utilitação da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública federal 

direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória. 

Com dito ao norte a minuta do Edital e do instrumento do contrato acostados folhas pretéritas restam 

apreciados e aprovados pelo parecer preliminar acostado aos autos, portanto este parecer figurará como 

conclusivo. 

Tendo em vista tratar-se de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, além das disposições contidas 

na Lei Geral de Licitações - que no caso tem aplicação subsidiária - devem ser observadas as determinações 

contidas na Lei 10.520/2002 e Decreto Federal n.: 7.892/2013. 

o caso em tela, verifica-se o atendimento aos ditames legais, visto que a modalidade licitatória 

correta e consta nos autos a pesquisa de mercado. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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• DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Registro de Preços encontra previsão no art. 15, 11, da Lei nº 8.666/1993 como procedimento a ser 

utilizado preferencialmente para as compras realizadas pela Administração Pública. Contudo, o Decreto 

Federal n2 7.892/2013, ao regulamentar o dispositivo, previu a sua util ização para além da aquisição de bens, 

autorizando a adoção nas contratações de serviços. 

lmpende registrar que o sistema de registro de preços tem como objetivo primordial facilitar as 

contratações futuras, evitando que, a cada vez, seja realizado novo procedimento licitatório. 

Como se observa, no caso em comento é adequado o enquadramento do objeto a ser contratado às 

hipóteses descritas no Decreto Federal nº 7.892/2013, pois apresentou as razões que justificam a adoção do 

SRP. 

• ANÁLISE DO PROCESSO: 

O procedimento administrativo instaurado para a realização da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, cuja regulamentação consta na Lei nº 10.520/02, está instruído com as seguintes peças, em 

cumprimento ao art. 38 da Lei nº 8.666/93, cuja aplicação é subsidiár ia nesta modalidade de licitação: 

1- Solicitação de abertura de licitação, feita pela Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social, que tem por finalidade o registro de preços, do tipo menor preço, 

visando a futura e eventual contratação de empresa especializada para aquisição de kit de 

enxovais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social do município de Vargem Grande/MA; 

2- Pesquisas de preço para média de preços auferidos no mercado; 

3- Portaria - designação do Pregoeiro e equipe de apoio; 

M inuta do edita l e contrato; 

cerda Consultoria Jurídica - sobre o procedimento licitatório conjunto e referente à minuta 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

5 



Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 

6- Consigna-se que houve publicação dos avisos de licitação do Pregão Eletrônico 046/2022, nos 

meios oficiais, conforme publicação anexadas ao processo, com data de abertura no dia 16 de 

setembro das 2022, as 11 horas, portanto em estrita obediência à legislação pertinente quanto à 

forma e os prazos para a realização do certame, respeitando assim o princípio da publicidade e de 

acordo com o previsto no art. 20, do Decreto nº 10.024/19; 

7- A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital - e-DOM, DOE e Jornal 

de grande circulação; 

• DA SESSÃO DE JULGAMETNO 

1- Aos 16 de setembro de 2022 deu início aos trabalhos da sessão do Pregão Eletrônico Nº 046/2022, 

onde o Pregoeiro abriu a sessão iniciando a etapa de análise das fichas técnicas apresentadas 

pelos licitantes. O Pregoeiro anunciou o resultado das análises, tendo a Licitante 1 desclassificada 

por não apresentar Ficha Técnica em conformidade com o Edital; 

2- Em seguida foi dado início a fase de lances foi, onde está transcorreu dentro da normalidade até 

o seu fim; 

3- Momento contínuo ocorreu o início aos procedimentos de habilitação do vencedor, tendo que 

suspender o certame para as análises e validações dos documentos apresentados, e respeitar o 

prazo para recebimento da proposta readequada a ser apresentada, e abertura de prazo para 

entrega das amostras conforme item 8.3.3 do edital, encerrando o prazo de entrega das mesmas 

em 22.009.2022; 

4- Após o encerramento do prazo de entrega das amostras, em 18.08.2022 ocorreu o reinício da 

sessão, onde foi constato pelo Pregoeiro que a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 

PROMOCIONAIS E SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI foi inabilitada por não apresentar as amostras 

dentro do prazo estabelecido no edital. 

uidamente foi aberto o prazo de 30 minutos para manifestação de intensão de recurso. Após 

BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVIÇOS DE 

6 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmailcom 



+itVÃRCEM 
♦ ♦ Ã GRANDE 

TRANSPORTE EIRELI manifestou a intenção de interpor recurso. Deste modo foi aberto o prazo 

estabelecido em lei para apresentação das razões recursais, tendo assim o certame suspenso. 

6- Em 06.10.2022 a sessão foi reiniciada, tendo o Pregoeiro anunciado que as razões recursais 

apresentadas pela empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE EIRELI foram acolhidos, assim a empresa foi reabilitada ao certame. Desta feita, o 

Pregoeiro e equipe de apoio consagraram a empresa BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS 

PROMOCIONAIS E SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI como vencedora do certame, passando assim 

para a fase de adjudicação e homologação; 

Desse modo, observa-se que o procedimento adotado está em conformidade com os ditames da lei, 

bem como a documentação encontra-se legalmente habilitada para efetivação do referido processo. O 

processo foi adjudicado em 06 de outubro de 2022 e deverá ser encaminhado, para Homologação dos 

resultados. 

Encaminhe-se para Homologação, empenho, contrato e publicação do Extrato de Contrato. 

É o Parecer. 

Vargem Grande - MA, 07 de outubro de 2022. 

go ,;há lAL1i]oÍde J~t(à 
Assessor f urídico/CPL 

OAB/MA 17.018 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I TERCEIRO I DIARIO OFICIAL - NUMERO 1286/2022 - 10/10/22 

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DO ENSINO BÁSICO - LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 
20220541/2022 

EXTRA TU DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 20220541. ORIGEM: PREGÃO Nº 021/2022-SRP/PE. CO TRATANTE: FUNDO DESENV. EDUCACAO DO ENSINO 
BASICO. CONTRA T ADA(O): ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TDAEPP. OBJETO: Contratação de Empresa Aquisição de Aparelhos de 
Ar Condicionados para a Secretaria Municipal de Educação de Vargcm Grande/MA. VALOR TOTAL.: R$ 259.200,00 (duzentos e cinquenta e 
nove mil, duzentos reais). PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2022 Atividade 0 11 0.123610027.0.037 Aquisição de veículos, 
equipamentos e mat pcnnanente para o Ensino Fundamental , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material pennan ente, 
Subelemcnto 4.4.90.52.99, no valor de R$ 259.200,00. VIGÊNCIA: 27 de Setembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022. DA TA DA 
ASSINATURA: 27 de Setembro de 2022. Raimundo onato da Costa - Secretário Municipal de Educação. ~O O E '-1.. 

~ e:. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS~NCIA SOCIAL - LICIT~ ÇÃO - RE-SUL TADO DE JU 

RESULTADODEJULGAME TO 
PREGÃO ELETRÔNICO O SRP-046/2022-CPUPMVG 

PROC. ADMlNISTRAT IVO N• 0101.06358.2022 

~ :ro: <Mf/2022 
o )°> 

º dica-~:: 
Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -046/2022-CPUPMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06358.2022, 
do tipo menor preço Item, objetivando Registro de preços, do tipo menor preço r or item, visando a futura contratação de empre sa especializada 
para aquisição de kit de enxovais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Vargcm Grande /MA, tendo como 
vencedora a empresa: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE TRANSPORTE ErRELI inscrita no CNPJ 
nº I 0.414.625/000 1 -53, considerada vencedora total do certame coro valor total de RS 65.548,00 (sessenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e 
oito reais). Comunica assim o resultado linal do Procedimento, levando cm conta ~ interesse público e Administrativo. Vargcm Grande - MA, em e ..--06 de Outubro de 2022. Ricardo Barros Pereira Portaria nº 004/2022 Prcgoeirq Municipal. 

1100 Assinado e letronicamente por: Rafael Santos Nunes - <?PF: •••.105_933.•• em 10/10/22 22:40:22 - IP com n*: 192.168.15.7 : 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooflcial.php?id=1073 1 : 
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AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura de Vargem Grande/MA 

( 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N!! 046/2022 - PROCESSO N!! 0101.06358.2022 

PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL: Blend Br Comercio de Artigos Promocionais e Serviços de Transporte Eireli 

CNPJ: 10.414.625/0001-53 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 07.511.595/001-16 

ENDEREÇO: Rua 03 Quadra B Chácara 94 Lotes 04/09 loja 110 - Setor Habitacional Vicente Pires - Brasília/DF 

CEP: 72005-825 

TELEFONE: (61) 3355-1044/ (61) 3336-5572 

EMAIL: comercial@blendbr.com.br 

DADOS BANCÁRIOS: 

6 conta corrente: 50392-4 

~ epresentante Legal: 

Agência n.: 2918 

Nome: Guilherme Alves Mendes 

RG: 1993564 SSP/DF 

CPF: 721.160.131-00 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 Banheira Infantil. 

03 Sabonete neutro/glicerinado 90g. 

04 Conjunto de pente e escova 

05 Fraldas de pano kit com 5 unidades 

06 Kit luvas, touca e pezinho. 

08 Pagãozinho 100% Algodão. 

Nome do banco: Bradesco 

UN QTD MARCA 
VALOR 

VALOR TOTAL 
UNITÁRIO 

Und 400 ADOLETA R$ 60,90 R$ 24.360,00 

Und 400 GRANADO R$ 19,30 R$ 7.720,00 

CJ 400 MAMITA R$ 19,60 R$ 7.840,00 

KIT 400 PAPI R$ 20,60 R$ 8.240,00 

KIT 400 LEILICA R$ 9,47 R$ 3.788,00 

Und 400 RADANI R$ 34,00 R$ 13.600,00 

VALOR TOTAL: R$ 65.548,00 (sessenta e cinco mil e quinhentos e quarenta e oito reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da 

Ordem de Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pela Secretaria Municipal 

de Assistência e Desenvolvimento Social. 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: Sim. 

iU; !2!l 4 

(61) 3355-1044 / (61) 3336-5572 
comercial@blendbr.com.br 

Rua 3 Quadra B Chácara 94 Lotes 04/09, loja 110 - Setor Habitacional Vicente Pires 
Brasília/DF - CEP: 72005-825 
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( X ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -

DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que 
ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga 
e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. -

BLEND BR COMERCIO DE Assinadodetorma digitalpor 
ARTIGOS BLEND BRCOMERCIO DE ARTIGOS 

PROMOCIONAIS E 
PROMOCIONAIS E SERVl:10414625000153 

SERVl:10414625000153 Dados: 2022.10.13 14:17:56-03'00' 

Guilherme Alves Mendes 

CPF n2 721.160.131-00 

Representante legal 

Brasília, 13 de outubro de 2022. 

(61} 3355-1044 / (61) 3336-5572 
comercial@blendbr.com.br 

Rua 3 Quadra B Chácara 94 Lotes 04/09, loja 110 - Setor Habitacional Vicente Pires 
Brasília/DF - CEP: 72005-825 



Prer.ltur1 de 

VARCEM 
GRANDE 
Dll-.&oi.....,~•NOIIIO 

Termo de Homologação 
Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: PE-046/2022-CPUPMVG-R 

A Autoridade Competente da(o) Secretaria de Assis. e Des. Social, sr.(a) Carla Nicoly Mesquita de 
Mesquita, no uso das atribuições legais, conforme a legislação vigente (Lei 8666/1993 e Lei 10.520/2002), 
após constatar a legitimidade dos atos procedimentos e correção jurídica das fases internas e externas do 
procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do Registro de Preços nº 0101 .06358.2022, cujo objeto 
trata da Aquisição de bens de: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
o Registro de preços, do tipo menor preço por item, visando a futura contratação de empresa 
especializada para aquisição de kit de enxovais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

a Ass istência Social de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste 
~ ditai. 

Item/Lote 1: Banheira Infantil 

Situação: Encerrado 

Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EI RELI 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 60,90 400 R$ 24.360,00 

. em/Lote 2: Kit bolsa maternidade com 2 und 

Situação: Fracassado 

Valor de Referência: Diferença: 
R$ 24.372,00 -R$ 12,00 

Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 249,90 400 R$ 99.960,00 

Item/Lote 3: Sabonete neutro/glicerinado 90g 

Situação: Encerrado 

Valor de Referência: Diferença: 
R$ 20.800,00 R$ 79.160,00 

Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EI RELI 
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Item/Lote 4: Conjunto de pente e escova 

Situação: Encerrado 

Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 19,60 400 R$ 7.840,00 

Item/Lote 5: Fraldas de pano kit com 5 unidades 

Situação: Encerrado 

Valor de Referência: Diferença: 

R$ 7.868,00 -R$ 28,00 

Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

Valor Unitário: Quantidade: 
R$ 20,60 400 

tlem/Lote 6: Kit luvas. touca e pezinho 

Situação: Encerrado 

Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
R$ 8.240,00 R$ 8.268,00 -R$ 28,00 

Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: 
R$ 9,47 400 R$ 3.788,00 

Item/Lote 7: Cueiros. de tecido com Bainha e Bordada 70cm x 68cm 

Situação: Fracassado 

R$ 3.788,00 

Diferença: 

R$ 0,00 

Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 
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Item/Lote 8: Pagãozinho 100% Algodão 

Situação: Encerrado 

Empresa vencedora: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
R$ 34,00 400 

Data e horário da Homologação: 
13 de outubro de 2022 às 14:38 

R$ 13.600,00 

Secretária Municipal de Assi 

R$ 13.600,00 R$ 0,00 

e Desenvolvimento Social 
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